
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN()A 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ffi/ �\'t>

"Institui e estabelece critérios e direr,·ize.1· ;1c11 ,
a cobrança de tar(fas oriundas das oh,·igoçt5e 1· 

na implantação e execução de pmjetus d' 
inji-·aestrut11ra 110 Jvfunicípio de Pirm·s11111111w1. 
de !ateadores e empreendedores i111obi!icír1u.1 . 
o�jetivando melhorias pora i111p!a11fl1í·ao dl'
loteamentos e unidades hahitacionuis. ,.
destinadas a melhorias do sistema de
abast.ecimenlo de água, coleta, frara,;JJIRJJ! Lk'

\ � .... "'''- ·�-esgoto e drenagem urbana." .......................... :��. 

A CÂMARA DE VERgADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE I.J.:t 
COMLEMENTAR: 

Art. 1 ° Esta Lei Complementar institui e estabelece critérios C' c�in.:t1i1.l'-.; 
para a cobrança ele tarifas oriundas elas obrigações na implantação e execução ck projctn:; ele 
infraestrutura. no Município ele Pirassununga, objetivando melhorias para irnplrmta,;-i'ío ,.k 
loteamentos e unidades residenciais multifamiliares e destinadas a melhorias do sistc:·,1,1 Lk 
abastecimento ele água, coleta, trntamento de esgoto e drenagem urbana, e scrú clcsti11éL .. li1 11:; 

integra ao Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, na utili7.ação ele mclliori:\s 11<, 
sistema. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar são considcrndus 
unidades residenciais multifamiliares, acima ele duas residências em t1m mesmo lote· c!c '.• .. ·r:·,..:1:(, 
hotéis, pousadas e similares também serão considerados unidades múltiplas. 

Arl. 2° Na implantação ele novos loteamentos, condomínios horizPnlJis e 
verticais e desmembramentos, empreendedores que reqt1ererern a emissão de clir('['.·i1.c-.; �· 
análise ele projetos, estarão obrigados ao recolhimento elas tarifas mencionada::; lld pn:i1�•.1·;:l;1 
único com base na Unidade fiscal do Município. 

Parágrafo único. Valores elas tarifas ele inrraestrutura e melhor;,:'; p:11·,1 
implantação de loteamentos e unidades habitacionais: 

I UFM ABAS,:'EÇIMENTO )>E iGUA 
1------�------------------------t---·-------- - . 
Unidades residenciais multifamiliares com 1 dormitório p/ unidade 

>-----------------·---·-
Unidades residenciais multifamiliares com 2 dormitórios p/ unidade 

Unidades residenciais nrnltifamiliares com 3 dormitórios ou rnnis p/ 
unidade 

Lotes habitacionais de 180 1112 p/ lo(c 

52. 

Gó 

! "i'S
1-------------------------------� --·-·-· . - -

Lotes habitacionais de 250 n/ p/ lote 1�2 
-----------✓-':Jf-

Lotes habitacionais acima de 251 rn2 acrescentar mais por 111
2 U,3U 

�-�------------------·-----

/ 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ/\O 

II COL�'fA'. E TRA'l"AlVIENTO DE ESGOT0:'SA1�1TÁRIO ' 

Unidades residenciais multifamiliares com 1 dor111ilório 

Unidades residenciais mulli familiares com 2 dormitórios 

Unidades residenciais multifamiliares com 3 dormitórios ou mais 

Lotes habitacionais de 180 1112 

�') 
) __

59 

66 

[75 t---------------------------t-------
Lotes habitacionais de 25 0 ni2

Lotes habitacionais acima ele 251 ni2 acrescentar mais p/1112 

" , 

182 

0.30 

III DRENÂGEM URB'ANA-AGUAS PLUVIAIS Uf'M 

91 

. ' 

Lotes habitacionais de 180 1112 

t-----------------------------1---- - 1 

Lotes habitacionais de 250 ni2 
94 

Lotes habitacionais acima de 251 1112 acrescentar mais p/ni2 0,30 

Art. 3° O pagamento será efetuado em parcelas, sendo que a prnncira 
parcela se dará a 60 (sessenta) dias cio início das obras, através ela emissão de Guia própri:1 pelo 
SAEP. 

abaixo: 
§ 1 ° O parcelamento seró fe�to da seguinte forma e con forme os val1)1\:s· 

At é 70.21 O l O ar�elas 
t-de_7_0 _.2_1_l_a_t _é _l_0_5 _.3_1_5 _______ 1-___ 1_5_._)arcelas 1 

f-c_le_l 0_ 5_._10_6_at_·é_1_7_5_.5_2_5 _____ -tf-----2_0_..__pé_1r_c_cl_a_s ___J 
acima ele 175 .525 25 l)arcelas 1 �------------�----'-----�-

§ 2° O não recolhimento da tarifa no prazo fixado, acarretará n c111b,11·:J.(, 
elas obras, se já iniciadas, além de multa de 2% sobre o ·,,alor total a ser recolhido. ,llt1cili1.r1½'Fln 
monetária . 

Art. 4° Esta Lei Complementar enlra em vigor 

Pirassummga, 25 de junho ele 2018. 

sua publicciçao. 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Pau lo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para apreciação cios 

nobres Vereadores que constituem essa insigne Casa visa instituir e estabelece,· critérios t· 

diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e exccu\·ão 

de projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de lotcadores e 

empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e: 

unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de úgun, 

coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana. 

Embasam o encaminhamento do intento, arrazoado do Superintcnclcntc cio 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, parecer jurídico emitido pela l)rocuraclo1·i<1 

Autárquica, acompanhado de matérias análogas praticadas cm outros municípios. tt1clo 

devidamente protocolizado nos autos do procedimento administrativo nº 1.336/2018, cujos 

termos acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante ela prescntejustir1cativa. 

Isso posto, este Executivo Municipal solicita autoriz tçã.o legislc1tiva a li 111 

de conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 25 ele junho de 2018. 

LVES LINDO -
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ....................... � O'-�O 7
O presente projeto de Lei institui e estabelece critérios e diretrizes para a cobr�-�a d

tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução de projetos de infraestrutura n
Município de Pirassununga, de loteadores e empreendedores imobiliários, objetivando melhorias
para implantação de loteamentos e unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema
de abastecimento de água, coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana • 

. Considerando que nos últimos anos tivemos em nossa cidade uma grande
quantidade de aprovações de loteamentos e unidades multifamiliares, e para atender a 
todos, o SAEP se vê obrigado a investir tanto na captação, tratamento distribuição da água, 
como também na coleta e tratamento do esgoto e na drenagem urbana, visto que os 
loteadores apenas realizam a infraestrutura na área propriamente dita do loteamento. 

Considerando que tal cobrança não é uma inovação legislativa e em varias cidades 
vem sendo cobrada a tarifa em questão, dos lotes no sentido das operadoras do sistemas de 
água e esgoto ter receitas para investimentos e assim poder atender de forma satisfatória os 
futuros moradores desses loteamentos, em especial na questão da drenagem urbana, pois o 
SAEP não possui cobrança de taxa de drenagem urbana. 

A questão das construções de unidades residenciais multifamiliares é de suma 
importância, tendo em vista que o dimensionamento das redes de abastecimento de água e 
coleta de esgoto são projetadas levando-se em conta a quantidade de lotes de cada 
empreendimento e da construção de uma unidade residencial em cada lote e o que 
podemos verificar no Município é uma profusão de construções de várias unidades 
residenciais em um mesmo lote (vilas), sobrecarregando as retromencionadas redes de 
água e esgoto, obrigando o SAEP a realizar obras suplementares com recursos próprios em 
benefício de proprietários que somente visam lucros com aluguéis ou venda das unidades 
mencionadas, o mesmo se aplicando para edifícios residenciais que contam com muitos 
apartamentos. 

O SAEP se vê também obrigado a instituir critérios e diretrizes para a cobrança de 
tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução de projetos de infraestrutura no 
Município de Pirassununga, de loteadores e empreendedores imobiliários, em contato com 
a Agência Reguladora ARESPCJ, a mesma informou que é possível e aconselhável a 
cobrança após a aprovação de Lei especifica para tal fim e que em varias cidades já existe 
tal cobrança. 

Salientamos que os contribuintes individuais e consumidores não serão atingidos 
pela cobrança de referida taxa, somente os empreendedores e/ou loteadores é que estarão 
sujeitos a tarifação em questão, como forma de justiça social. 

Diante disso, encaminhamos o presente projeto de Lei para que o Município de 
Pirassununga passe a cobrar dos loteadores tarifas de infraestrntura e melhorias para 
implantação de loteamentos e unidades habitacionais. 

Pirassun���;:üª��i?:1 �
' . . . . .. , ,, . , .  . . ... --•� . . : � .

.
.. - - .,' ... ,.,_ ..... -�•-• 

João Alex Baldovinotti 
Superintendente 

/ 

Av. Newton Prado n° 2664- Pirassununga/SP - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901 
email: saepadm@superiq.com.br 
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Ao Superintendente 

Ref.: Protocolo PM n.0 1336/2018 

Em atendimento a solicitação do Senhor Secretário Municipal de 
Governo, temos que; 

Preliminarmente em relação a matéria o entendimento doutrinário 
vigente é no sentido de Todas as diferenças entre taxas e preços públicos 
decorrem do fato de que taxa é tributo e preço público não é tributo, daí não 
poderem ser considerados sinônimos. Os preços públicos podem ser exigidos 
por pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as não integrantes da 
Administração pública, como as concessionárias de serviços públicos, e por 
pessoas jurídicas de direito público. As taxas não. (ALEXANDRINO, Marcelo; 
PAULO, Vicente. Manual de Direito Tributário. 4 ed. Rio de Janeiro: Impetus, 
2006.) A obra mencionada trás as diferenças mais importantes entre taxa e 
preço público assim relacionadas: 
a) Taxa é receita originária e preço público é receita derivada. Uma receita é

derivada quando o Estado a obtém em razão de seu poder de império, de sua
supremacia perante os particulares. Todos os tributos e multas são receitas
derivadas. O nome "derivada" indica que a receita provém (deriva) do
patrimônio de outrem, em geral dos particulares, não do próprio Estado.
Receitas originárias são obtidas pelo Estado sem uso de poder de império, de
supremacia. Em geral são obtidas em decorrência da exploração do próprio
patrimônio do Estado, como ocorre na remuneração pelo uso de bens públicos.
b) Taxas estão sujeitas aos princípios de Direito Tributário, como anterioridade,
noventena, legalidade estrita para instituição, majoração etc. Os preços
públicos não estão sujeitos a princípios específicos de Direito Tributário, mas
sim aos princípios de Direito Administrativo. A principal conseqüência é que os
preços são previstos em contratos administrativos, não em leis, os aumentos e
reajustes decorrem do contrato, não de lei, e o aumento pode ser cobrado
imediatamente, sem que se fale em anterioridade, noventena ou qualquer outro
prazo relacionado ao princípio tributário da não-surpresa.
e) A cobrança dos preços públicos é propo1-cional ao uso e a das taxas não.
d) As taxas são compulsórias, os preços públicos, em tese, são facultativos, isto
é, em relação a eles, prevalece a autonomia da vontade.
e) As taxas podem ser cobradas por utilização potencial de serviço público,
os preços públicos não.
f) As taxas podem ser cobradas pelo exercício do poder de polícia, os
preços públicos não.

Conclui-se, portanto, que Taxa e Preço Público (ou tarifa) não se 
confundem, pois somente a primeira é espécie tributária constitucionalmente 
definida, que se submete às regras do Direito Público, enquanto a segunda é 
fruto de regime contratual, passível de flexibilização e de pagamento 

\ ; (''1 
Av. Newton Prado n° 2664- Pirassununga/SP - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901 -: 

email: saep_juridico@yahoo.com . ....--' 
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facultativo, não se sujeitando às regras e princípios do direito tributário. � .. ?.-:, l"-l :{)"
A apresentação do Anteprojeto de Lei em questão tem a finalidade de­

disciplinar matéria atinente a instalação de empreendimentos imobiliários na 
cidade de Pirassununga, e inserir na legislação municipal uma forma de 
contribuição ao serviço de saneamento básico para investimentos em
infraestrutura básica, especialmente em drenagem urbana, já que a Autarquia 
n�o di�pões de receita específica para atuação na área em comento, mas não
so na area de drenagem urbana, mas no sistema como um todo. 

Somente a título de ilustração e entendimento dos Edis, a cada dólar 
investido em tratamento de água, há a necessidade de investir outros quatro no
tratamento de esgoto. 

Como estamos presenciando uma explosão de investimentos no setor 
imobiliários, seja na forma de condomínios verticais e na forma de bairros ou 
condomínios horizontais, existe a necessidade de investimentos pesados na 
área de saneamento básico, nas áreas de adução, tratamento, armazenamento 
e distribuição de água, bem como de coleta, afastamento e tratamento de 
esgotos, serviços estes que tem que ser levados aos mais longínquos pontos da 
cidade para atendimento das necessidades dos vários empreendimentos já 
existentes. 

Tal pedido não é uma inovação legislativa, tendo em vista que vários e 
vários municípios já adotam medida semelhante, como podemos verificar 
através das várias cópias anexas. 

Com a edição da Lei Federal n.0 11445/07 e suas modificações 
posteriores, passou a existir a obrigatoriedade de se filiar a uma Agência 
Reguladora, que disciplina e fiscaliza as normas de procedimento, atendimento 
e qualidade dos serviços de saneamento básico. 

o SAEP está filiado a Agência Reguladora ARES-PCJ, e assim sendo é ela
quem disciplina as normas mencionadas e para a implantação da cobrança da 
referida tarifa, é necessária a legislação que fixa a obrigação. 

Após a aprovação da lei, será inserida no Regulamento Geral do SAEP, 
que deve ser submetido a apreciação e aprovação da Agência Reguladora para 
posterior cobrança dos empreendedores. 

Na documentação acostada vemos várias Resoluções emitidas pela 
ARES-PCJ onde consta se verifica a presença da cobrança da tarifa em tela, e 
consequentemente se consta das Resoluções, obrigatoriamente existe 
legislação específica de cada Município, pois somente depois de aprovada a 
matéria tributária é que pode ser inserta nas Resoluções. 

Ilustrando o pedido, vemos que vários municípios ,dos maiores até os 
menores possuem alguma forma de cobrança, sendo isso reflexo do aumento 
da instalação de empreendimentos imobiliários, que devem ser disciplinados, ,;­
taxados, pois somente assim deixarão um legado de contribuição aos serviços (]]1 
de saneamento básico e não deixarão uma "bomba relógio" armada que (j .. 

Av. Newton Prado n° 2664- Pirassununga/SP - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901 
email: saep_juridico@yahoo.com 
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expl?�i�á no futuro deixando as consequências de seus lucr,os p i. � Mun1c1p1os custearem no futuro, na forma de gastos com redes de agua, e geto, {)� 
e tratamento de esgotos além dos demais serviços de manutenção e expansão 7 

�� 
das infraestruturas. 

Mais uma vez frisamos que não é inovação legislativa, pois já existem 
muitos municípios que já fazem tal cobrança, não havendo ilegalidade e/ou 
inconstitucionalidade na fixação de tal norma. 

A proposta de lei ainda contempla a possibilidade de parcelamento do 
pagamento da tarifa, facilitando o recolhimento da mesma a colaborando com 
os empreendedores. 

A justificativa já apresentada acostada às fls. 02 do presente Protocolo 
define e expõe com clareza os motivos da necessidade da criação da tarifa. 

Diante do exposto, não existe a presença de ilegalidade na fixação e 
criação da tarifa em tela, uma vez que a Agência Reguladora do setor ARES­
PCJ, já emite e disciplina a cobrança de tarifa semelhante em vários municípios 
sob sua área de atuação, somente exigindo a aprovação da Câmara Municipal 
da legislação, o que se requer. 

Segue em anexo cópias. 
É o parecer "sub censura 1

� 

Pirassununga, 23 de maio de 2018. 
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Av. Newton Prado nº 2664- Pirassununga/SP - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901 
email: saep_juridico@yahoo.com 



HOMOLOGA A RESOLUÇÃO Nº 016 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015, DO 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP.

' 
. 

-0�'? DARCY VERA, Prefeita Municipal de Ribeirão Preto, no uso das atribuições que lhe § ., 

são conferidas por lei, � &.. 
<.<-, DECRETA: ·e,, 

"-':. �'1 7\1 

Art. 1 º . Fica homologada a Resolução nº O 16, de 06 de novembro de 2015, do 
Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto - DAERP, que tem por finalidade 
fixar os preços dos diversos serviços prestados pelo Departamento de Água e Esgotos 
de Ribeirão Preto - DAERP , visando cobrir os custos com estes serviços e assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro da autarquia, resolução essa que passa a fazer parte 
integrante cio presente decreto. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Rio Branco 

DÁRCY VERA 
Prefeita Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 016/2015 

Ribeirão Preto, 06 de novembro de 2015.

A Diretoria do DAERP - Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto. usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei Municipal e Regime Interno, 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° _ Os preços dos diversos serviços executados por este Departamento serão 
cobrados corno segue: 

'.QuantÍUn; R$ . 

J. Extensão de rede de água ··--. ·--· ··········•··---·-· 
1 . i. Extensão de ��de de água DN 50 m11:.. -·· . _ . ___\ •. :T.1� ·:·.�44, O� j 

• . ..• . •••• -·· ····-····· .  •. •• • . .• .•. .... -·- . 1 

--·-•-·-- •··-• ··-•·. •-••· •-· -· _____ -·•••·•-- l __ •• _ ....... -. 1 _ _,._ •• .! 

2. Extensão de rede de esgotos . -··-· ········- .

2.1 E;,e·�.s:a;··d� ·;.�de-;ié.isg;·ios.-·D_i i Tsõ··;;�·,;
1
·- --··· !· ... 1 ·m '. 65,36 \



Obs: Nos preços acima (itens 1 e 2) estão inclusos: escavação, fornecimento e 
assentamento de tubos, conexões e remoção de sobras de escavação e reaterro. Não está 
computado nos preços acima o custo de escavação de vala em rocha com uso de 
explosivos, Cl�jos valores serão determinados pelas propostas das empreiteiras. 

3. Execução de Poços de visita
3 .1 Em alvenaria de profundidade menor Õu igual a 1,5m , 1 �m l. 652, 13
3.2 Acréscimo de alven�1:ia ;-�n1 .. p�o

I
{ndid�d;··n1ifõ"rq�e··- ·-·,·-··�-

1
11-- ·; -

360
,
22

15111 --- ! i .. 
3 :3 E1n PVC -d�··aco1�c!Õ··;·õ11�

·
NB

R
:::.
.
7362�·-;;·dependente.da-���--

·
;
··
·-·;;;,95

profundid�de ....... -· _ ... _ ................ --- ·-····-·-·----·---·· -------·--\ ..... ·-··---t··-··--··- ·

4. Abertura e Reposiçcio de Pavimentação

4.1 Abertura e reposição de pavimentação 1 m 2 85,11 . . -··. ,. · .. -·-· ·-• -··--··--····-······----·-·· .. -" ..... _ .. _ -----·-•· ·----·-·-----·i······-·-·-·-"·-•

_,_,, __ O - ---- • ·-• --•-•••-•• ••• O ----------- --••·----•- H-•- --· ••·--- O --•••-·• --•·•------- -

5. Derivação de Água e Esgoto ___ .... _._J·
5. i Deri �a cão de água até 3 m ' 1 un ; 17 4,79 

5 .2 Deri�a;ão de .ág�1i a�i��·de "j 
·
�� � p�ra�-�d�-�1�t;·o

-- --· ...... ··-l--��1-

acrescido 
5.3 Derivação �e �sgoto_8:té} m_ ...
5.4 Derivação de esgoto acima de 3 m - para cada metro 
acrescido 

1 un 

1111 

38,00 

278,14 

38,00 

6. Ligação de Água
• - • •·•-· •-·••·•••--•••• --•• •-• ••--•• ••••-•••-••·•-•••••••-•••- •-·••-••·•-••·•-•-•• • ••••••---•• • •-

,
•,....,,--••<MO•-· • O 

6 .1 Ligação ?e água._�té 3 n1__ . _ . . ... 1 un 262, 94 
6.2 Ligação de água acima de 3 m - para cada metro ' 1111 38,00 acrescido 
6.3 Caixa de proteção da unida..df}e �i._edÍçã_o e> �/�� _ .. : 1 un 88, 1 5 
6.4 Caixa de proteção. da_unidade de_medição .. 0 l.fl--····- .. --•-··•·····_1_, �:'.. _ '··-·�-!-�:_4 7

Obs: Para as ligações de água, em qualquer diâmetro, o usuário, além do pagamento 
acima, deverá fornecer os materiais necessários a sua execução (hidrômetro, 
abraçadeira, adaptador, etc.). O tubo de polietileno, a caixa de proteção da unidade de 
medição e o kit necessário para a montagem do hidrômetro serão fornecidos pelo 
DAERP. No caso de excepcional pobreza, comprovada pelo serviço social e pelo 
Departamento Jurídico, o DAERP poderá fornecer o hidrômetro e parcelar o seu 
pagamento em até 12 (doze) vezes. 

-······· ·--··-··-·-------··---·--·-···- ·----�------
6. 5 Hidrômetros

0 ¾ " - 1.5 1113/ hora 
0 ¾ 11 

- 3 1113i hora - c-iaSs-�·-•13 .. -----·- ...... _________ . --- ....... ·----�----

----··--·. --

1 1 un 107,91 

1 un 116,35 
0 ¾ " - 3 1113 

/ hora - Classe C · ··· ·---····
·
- -

· 
.. · ...

...... -·-·-�- :._ 1 un ·· ·· - ·i42,00
0¾"-51113/hora ; lun, 167,80 
0 1 " - 7 ii.13/ hora 

--·----.. ·--·---·--··--r---·-··· ··, ----· ·--· ... --· -
•• • ··-·------· • --·-- 1 1 un i 410,3 7 : '? .. l .�'.-�_} ·º· n��!.l�.ora ·--···---- -------·---···-··-·-···--- 1 1 un 1 486,3 7
01.Y: ''._-: ?.� .. 1'!23_1_�0ra

·----. ·r 1 un ! 
. 

1.139,93 1 
0 2 " - 30 1113

/ hora 
. ------ . - .. ------ -

- ·-··-·--·-·-"·---··--· 1 -·---···· ,-.. ----·--··--·--- --·-· 
i 1 un , 1.603 ,49 ····· ·-· --··-•-·••·· ··--·····- .... ·---•-·--·•··- ·-·--- ---·· •-· -· ·-



- ... --- ................ . --- - ... .. ·- ----. .. ·-·-· - ·- ··- ... ____ - . .•. ..• ··········T· . . . . r · .... 

6. 6 Cavaletes
0¾ li 

. --- - - ---------·-··· -- -

1 un 
01 11 

0 2 11 

. . - - ----·- - - -· .. -· --- - ··-·r-

7. Dgaç{io de Esgotos

7. l Materiais: ·•··· - .. . _,, - - . ···-- . . - . 

-Tê de inspeçãC? .. ?e ?V�_·-
·-······ ..... . .... ···:· · 1 un

-Tubo de PVC rígido J.E.I. DN 100 - NBR- 7362 (EB�· ·-j - ·
· 

·
·· 

644) : 1 111 ! 
7.2 Ligação 

·
de esg.oto até 3 m

--· - . - -- . -

7. 3 Li g�ção d;-Esgoto
·
·;�i�a 3-��-· �

··
i;a�a �ada metro

acrescido

i 1 un - ·-- ·•· '
· 

-
·
• .. ..... - . ·-· --' .. 

1 m , l ..... ----· ..... -··----···••·•·• --· -···-•·- -- --· .. ·--·-······--·---·· . ··--·-·--------·-·--·-- .. -- .. ' ___ ;_

1 45,91 

70,14 

15,20

186,95 

38,00 

As I igações de esgotos prediais, da guia à caixa de inspeção no passeio, ficam 
incorporadas à rede pública. O interessado fornecerá o material e pagará a mão de obra

conforme valores acima descritos (itens 7.2 e 7.3) . 
. ·- .. -·-··-···--·--- ------···- ... ····--·· 

8. Hidrometria --••• • -----• • •-•---M•-- ---
8 .1 Aferição de hidrômetro

. . .... . .. ..... 
8.2 Retirada de hidrômetro

8.3 Instalação de hidrômetro 

-·-·--------

1 un
. .. 
1 un 
1 un

66,72 
1 L98 
11,98 

8.4 Lacre de hi_�.r�1_11.et�?.-�-º�--ª�8:rn_� ______ ·-· · ---- -·- ·-·---· _____ ,_._ 1 un _. .. 2,57 

8.5 Lacre de hidrômetro em PVC : 1 un . 6,84 
. .. ··- ·-· ----··-----·-·---·-·----------·---···-.. ------··-·-+•"• -·-·-·-· ---'. •-·•·-

8.6 Mão de ob,ra .de conserto por hora ou.fração _____ ... ··- ___ ·---'-- ._ l_h. __ ---···-· 15,40 

8. 7 Mão de obra para instalação ou remoção de eliminador de j 1 h
ar -· . . ,_,._ --- . . . . -- --·• . ·- --- - •

· 
-· --·--"• 

8.8 Lacre ex. proteção unidade medição e registro interno .. 1 un 

22,80 

6.84 

Em caso de conserto ou recuperação do hidrômetro com defeito, cujo dano fora 
provocado pelo usuário, o mesmo será responsável pelas despesas, conforme orçamento
prévio. 

9. Restabelecimento de Fornecimento de Água
____ ,.. . ·• -· ...... - -·�-- ,., . .. - - ... --·--· 

9 .1 Restabelecimento de fornecimento de água e/cavalete ou 
ex. proteção unidade m�dição

9.2 Restabelecimento de fornecimento de água e/ retirada 
hidrômetro. 
9 .3 Restâbelecin.1e·Í1to ctefoi::i=;ec·i;11�;�t�- d;·ág�-;-;7c-;�t·;-�;;-·--·-.
p�sseio __ � cor!e 1��nt� a..K�Lª. _ ··--- ------·-·. -··. ··-·· ___ -·····--·-·-·
9.4 Restabelecimento de fornecimento de água e/corte na rede 
com máquina _ _ 
9.5 Religação de água cortada prov. a pedido do usuário 

1 un

1 un 

1 un 

1 un

1 un 

·- ·- ---· . 

34,21 

75,28 

l 95,05

-·· 
256,65

75.28 



1 O. Desobstruçüo de Esgoto 
· · ··· --- ··- .. - · · · -· -· ····--•-·" ···•- ·--·- ··-·--··--•··-·-·· ... --·----·-·--·-.. ·····-···1-- --- · · ····-·r·---·�--- · ,,. · 

10.l Desobstrução de esgoto por hora ou fração _ ·--·-----_i_ ____ _l h __i __ . .  }O,??. 
··- ----·· • --· ...... ----- ···-·-. --·-·--- ------···-- ···-· --·-·-· ---·--· -···---·- - 1 . 

1 , 10 .2 Saída de auxiliar de manutenção (combinado e/ o item 
1 1 un ; 30,79 

10.1) . __ ·····----- .... _. -·--··· ... --·----------·-···· ______ __.L ________ ._i__ ____ .. 

1 J. Mudança de Cavalete -
11. l Mudança de. C:�vale!�. --:-_ r_e._p_a�o/!�--���--··---·-- _ ... 1 un 85,56 -•-··••--···--· 

·······--- -·-·· . -· ·-·•· - • · • •  .. ····--··••··· .... ' . •·••· ···-----·--·-·-----···----------· ········---·•··· ·••· ··-··--•-•·- . -•· 

12. Mudança de Derivaçüo e Ligação

12.1· Mudanç3.: __ ªiJ��8.:9�i-::::�:--�·:.-::: ....... _ ..... _ ... ··-·········---··---··-········-•
·:-: _(�1j_�:.;:::�:��-2� 7 ,.�2 _. _

12.2 Mudança de derivação ___ -· --------· _____ -·· .... . ..... ; 1 un 1 106,07 

13. Conserto de Cavalete

13.1 Por hora ou fração ___ 1 h 15,40

••- • •••••·• •- •---••-•----•--•••••-•-•--••-••--·••- • •••--••-OON•----•-••--

13 .2 Saída. de .encanador_ ( combinado com o item. 13 .1) ·--------·--·__l··�_l_l?-_._. ___ .. ___ 29.,Q9 ___ _

Nos preços acima, quando necessário, será incluído o preço do registro e peças 
danificadas, que poderão ser fornecidas pelo usuário. 

-· .... 
14. Fo_n!.e�{me�1-�q__de _1,���-C! a__t.1:..f!.�és d� {.i�:!_f_�_q_p1:q_!:i!Ó!'{�----,-- • · • •  ...... 

l 4 . l Fornecimento.de_.água (mínimo 100 m3, até 30 dias) 1 un / Tabela r.?.�E.�?._:

15. Entrega de Água

15.1 Água residencial (e/caminhão do DÃERP··�-·6ni3'até "f.:f- -
�) ---- '1� 

' 
107,79 

15 .2 Águ�l come1:ciâí"ê c/ca111inhiodo-15ÃERP - 6m3 até 15 i 
. 

: . . 
km) ; 1 un J 1 71 , 1 O 

15_3 Água industrial e piscina (e/caminhão dobAERF
°

-=-6-rri 
·
j
··-

·
-
- - .

.
.
. T_____ - - . 

até 15km) / 1 un ! 309,68 
• O . . -•••••-•••-••••• -•••---•••• -•- --- --------·--• -•·-•·-••--•-•---• ---•-•••-----••-•·•-•i --·•·• •••• __ ._) __ H·-••-•-•• 

15.4 Água (e/caminhão do DA ERP acima de 15km) - para j 1 
cada km acrescido , 1 Km J 5, 14 

... . ......... •··- ·-·- ·- ....... -·-·· ... . 

15.5 Água (e/caminhão do interessado 61113) 1 un 80,42 
. - - - ..... - ... •· ... - -· ...... --·--·· ·- ! _____ , 

--------------·-·-···--·-··-
16. Limpeza de Fossa 

. ----· ·-... . - . - -
I 6.1 Fossa residencial ( até 61113, ��

é
- _1_.S_

i��)
·- - ------------ -----

/
-

1 �� 
- -·r-·-·---··-�-84:·79

.. ---····-·--···"••--··-·-····-··-· -··-·-·--- ...... -..... ··-··--···. �. •·•- - : . 
.... ·-- ... ., ·--· 

16.2 Fossa comercial (até 61113, até 15 km) / 1 un i 296,00 
............. ___ ··--· ..... __ ... --•---. ... . . ... 

16.3 Fossa industrial (até 61113, até 15 km) 1 un 439,71 

�i;:s�i
i�1�peza cte fossa Cacii11acte-(s1<mT�-pàra cacta kni. -··-r-�-·���- i -5,��·- --· -·· ---•···--··· ... -------·····------· ··-- -- -· --·-- ----- - - --·----- -· ---- - - -·--- _, -- ·-·- - .. 



1 m3 
5,14 

-- ···-·•·-•·•-·- --------······ ···-· 
18. Limpeza de Reservatório

· ·· ····· · 

18.1 Li;�pei�-�f�- �ese�·�atório-·(até Tõ"oôlit
ro

.s)·--·- .. ·-·-·-·-·. . 1 un r - .
128,33 

18.2 Limpez� c1;·�_-eser��t.ório ��ima de Í ÓOÔ Íit�:os ( p��:ã c�.d�· ;···· ·· · 
1.000 litros ou fração acrescidos) ; 1 un 102,65

19. En;o/ume�;tos
....... ··-· ..... - . -- . ·-· ........ - . . ····--······ -

19. l Certidão habite-se por unidade habitacion-al 1 un 27,37 
19.2 Certidões diretrizes, CET�SB � Ab_astecimento J un 27,37 
19 .3 Outras ce11idões : 1 un ! 10,26 
1 9 .4 t .. �.i�_d.i��cib� 

· · ·--·---···--
- ·

i 1 un 1 2,22 
19.5 Fotocópias ... -·--·--- -·-· __ ................... ···--- ··-· ........... .J.�--'f��1��-J---·· 0,52 -

·
19. 6 Análise de projelC?_ 
-Empreendimentos até 500 unidades habitacionais
-Empreendimentos acima 500 unidades habitacionais. ' . . .. .. .. .. 

20. Editais

20.1 Pregões, Concorrências Públicas e Tomadas de Preços
(por folha) 

20.2 Cópias de Projetos e Plantas ref. a Concorrências 
Públicas e Tomadas de Preços 

1 un 
1 un 

1 un 

1 un 

. ••·•-·· .. . . ,. 

934.18 
1.401,27 

-

0,52 

11.98 

2 j. Pr�ço q � .�°-'?!PJ.e '!..�C!.!!'.q.f.�(}._0�_!1.1[r!_T:_-!!.�!_r_1�.�!!.C'.� ..... ·-···--··· --:- .. ·••··-· ................ ____ ····- ......... . 
21.1 Abastecimento de água 
-Unidade habitacional com 1 dormitório · l lm. •··•· - . -- . . .. 

-Unidade habitacional com 2 dormitórios
- . ., 

-Unidade habitacional com 3 dormitórios
. . . . --

-Unidade habitacional com 4 ou mais dormitórios
-Lotes habitacionais de até 250 1112 

-Lmes habitacionais de 251 a 500 1112 

-Lotes habitacionais de 501 m2 ou mais
21. 2 Es�otamento_ San}_�á,�i.CJ__ .. . . .... ···--· ··-·· ...... ··--- -·-·· .. 
-Unidade habitacional com l dormitório

.. " '  .. 

-Unidade habitacional com 2 dormitórios

1 un 
1 un 
l un
1 un 
1 un 
l lll1

· l un
1 un 

.... !. 

657,01 
876,01

1.095,01 
1.314,01 
876,01 

1.095,01 
1.314,01 

.. 

328,50 
438,00 

-Unidac!e habitacional com 3 dormitórios 1 un 547.50 

-Unidade habitacional corn 4 ou mais dormitórios 1 un 65 7 ,O 1. ·•· .... ·-----·· 

-Lotes habitacionais de até 250 1112 
. 1 un , 438,00 

-Lotes habitaciÕnai;; éle2sra··:soo··�2-·······-·--·--·--···-···----- . f�{;·-·T-···-·-s47-:Sü .... ·-:
-•• r •·•-- ••• •-•- •·• • - • • • --•k•�• • •••-•-••----·•••-- • • --••• --- • •• ·- • •· ··•• 

-Lotes habitacionais de 501 m2 ou mais 1 un 657,01 



. /' 

Artigo 2° - Esta resolução será homologada por Decreto do Executivo Municipal, 
entrando em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE. 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

Dir�tor Superintendente 

LUIS CARLOS DE SOUZA 

Diretor Comercial e Financeiro 

LUIZ ALBERTO MANTILLA RODRIGUES NETTO 

Diretor Técnico 

FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO 

Diretor Administrativo 
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ARESPCJ 
agêr,cia regul<'ldora 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 225, DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 
REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, 
inciso IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal n2 11.445, de 05/01/2007, no Decreto 

Federal n2 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal n2 Lei n2 7.371, de 09/08/2012, pela qual o 
Município de Piracicaba - SP ratificou o Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, convertido em 
Contrato de Consórcio Público, e delegou as competências municipais de regulação e fiscalização 
da qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico à Agência Reguladora PCJ 
(ARES-PCJ}; 

Que o SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, em conformidade com a 
Resolução ARES-PCJ n2 115, de 17/12/2015, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e 
Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços prestados no Município de Piracicaba; 

Que a Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ}, através do Parecer Consolidado ARES-PCJ n2 01/2018-
DFB, emitiu parecer favorável ao reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua 
composição documental, base jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas 
definidas pela ARES-PCJ; 

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social de Piracicaba, instituído pela Lei Municipal 
n2 8.147/2015, e com seus membros nomeados pelo Decreto nº 17.010/2017, reunido no dia 11 
de janeiro de 2018, analisou e aprovou o conteúdo do Parecer Consolidado ARES-PCJ n2 01/2018-
DFB, inclusive os índices propostos de reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos 
Preços Públicos dos Demais Serviços praticados serviços prestados e praticados pelo SEMAE -
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba; e 

Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário do Município de 
Piracicaba, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 12 de janeiro de 2018, 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 225 - 12/01/2018 1 
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RESOLVE: 

,,�, 
� 

ARESPCJ 
agêncie1 regulacJom 

Art. 1º - Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados pelo SEMAE - Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, em 6,94% (seis inteiros e noventa e quatro centésimos 
por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir de 1º de março de 2018, em todas as categorias 
e faixas de consumo. 

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados pelo SEMAE - Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo I desta 
Resolução. 

Art. 32 - Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo 
SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, em 2,80% (dois inteiros e oitenta 
centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir de 1º de março de 2018. 

Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo SEMAE 
- Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo
li desta Resolução.

Art. Sº - Para fins de divulgação, o SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, 
afixará as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos do 
Demais Serviços, em local de fácil acesso, em seu sítio na Internet e através de mensagens em 
suas Contas/Faturas. 

Art. 6º - Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados pelo SEMAE 
- Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, após 30 (trinta) dias da publicação desta
Resolução na imprensa oficial, ou em jornal de circulação no Município de Piracicaba, conforme
determina o art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007, respeitando o período mínimo de 12 (doze)
meses do último reajuste tarifário.

Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as em,ssoes das respectivas Contas/ 
Faturas obedecerão ao prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

DALTO FAVERO BROCHI 

Diretor Geral da ARES-PCJ 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 225, DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

ANEXO 1 

TABELA 1- VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
CATEGORIA - RESIDENCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS (R$) 
ÁGUA ESGOTO TOTAL 

Até 10 (mínimo) Mês 18,01 18,01 36,02 
De 11 a 15 m3 3,09 3,09 6,18 
De 16 a 20 m3 4,44 4,44 8,88 
De 21 a 25 m3 6,35 6,35 12,70 
De 26 a 30 m3 7,51 7,51 15,02 
De 31 a 40 m3• 8,45 8,45 16,90 
De 41 a 50 m3 9,57 9,57 19,14 
De 51 a 80 m3 11,19 11,19 22,38 

Acima de 80 m3 12,70 12,70 25,40 

CATEGORIAS - COMERCIAL, PÚBLICO E CONSTRUÇÃO 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFAS (R$) 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 
Até 10 (mínimo) Mês 41,76 41,76 83,52 

De 11 a 15 m3 5,98 5,98 11,96 

De 16 a 20 m3 7,44 7,44 14,88 

De 21 a 25 m3 11,10 11,10 22,20 ; 

De 26 a 30 m3 13,34 13,34 26,68 

De 31 a 40 m3 16,88 16,88 33,76 

De 41 a 50 m3 17,79 17,79 35,58 

De 51 a 80 m3 19,68 19,68 39,36 

Acima de 80 m3 20,71 20,71 41,42 

CATEGORIA - INDUSTRIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFAS (R$) 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 

Até 10 (mínimo) Mês 46,04 46,04 92,08 

De 11 a 15 m3 6,41 6,41 12,82 

De 16 a 20 m3 8,30 8,30 16,60 

De 21 a 25 m3 11,93 11,93 23,86 
De 26 a 30 m

3 14,70 14,70 29,40 

De 31 a 40 m3 17,97 17,97 35,94 

De 41 a 50 m3 18,78 18,78 37,56 

De 51 a 80 m3 20,48 20,48 40,96 

Acima de 80 m3 21,52 21,52 43,04 
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CATEGORIA- HORTA 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFAS (R$) 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 

Até 10 (mínimo) Mês 10,27 0,00 10,27 

De 11 a 15 m3 1,37 0,00 1,37 

De 16 a 20 m3 1,82 0,00 1,82 

De 21 a 25 m3 3,09 0,00 3,09 

De 26 a 30 m3 3,60 0,00 3,60 

De 31 a 40 m3 3,74 0,00 3,74 

De 41 a 50 m3 3,98 0,00 3,98 

De 51 a 80 m3 4,78 0,00 4,78 

Acima de 80 m3 5,74 0,00 5,74 

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% dos valores das Tarifas de Água, 
exceto na Categoria Horta, na qual não incide a cobrança da Tarifa de Esgoto. 
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5 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 
15 
16 
17 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 225, OE 12 DE JANEIRO DE 2018 

ANEXO li 

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO UNIDADE 

Aferição de hidrômetro, a pedido do usuário Unidade 
Ampliação do sistema de esgoto =ex N x K 
Onde: 
C = Contribuição por habitante= R$ 349,65 
N = Número de unidades do empreendimento 
K = População equivalente por unidade, sendo: 
5,00 (para lotes residenciais e condomínios horizontais e verticais) Unidade 
3,00 (para hotel, flat, kitnet) 
2,50 (para hospitais e por leito) 
0,25 (para instituições de ensino e por estudante) 
0,10 x m2 da área construída (para uso comercial} 
Análise de projetos de sistema de abastecimento de água e sistema de por 

. esgotamento sanitário e emissão de termo de compromisso projeto 
Atendimento a extravasamento de esgotos em ramal Unidade 

Cadastramento de fonte alternativa de água Unidade 

Certidão de diretrizes para projetos das redes de água e esgoto Unidade 

Certidão de viabilidade para condomínios (prédios e casas) m2 de 
construção 

Cenidão de viabilidade para loteamentos m2 dos 
lotes 

Reposição de camada asfáltica mZ 

Cópia especial mZ 

Cópia plotada mz 

Cópia reprográfica Unidade 
Demanda de água para construções verticais: 
R� 57.638140 x a.u. constr. das unid. x 175A0 LLm2 Unidade 

30 dias x 24 horas x 3600 segundos 

Desligamento do abastecimento de água, a pedido do usuário Unidade 

Emissão de 2� via de fatura de cobrança de tarifa de água e/ou esgoto Unidade 

Expediente por Solicitação de Serviço Unidade 

Fornecimento de água tratada com caminhão do SEMAE Unidade 
a.1) Ásua caat12goria residencial e horta m3 
a.2) Água categoria comercial, público e construção m3 

a.3} Água categoria industrial m3 

b) Transporte km 

VALOR 

55,45 

Conforme 
fórmula 

947,98 

96,53 

477,14 1 

947,98 

0,08 

0,08 

87,31 
14,97 
29,03 
0,53 

Conforme 
fórmula 

27,47 

2,89 
-, 

5,39 ! 

Valores ! 

6,11 

13,35 
13,80 
9,66 j 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

18 Fornecimento de água tratada com caminhão particular m3 13,80 

19 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 1,5 m3 x 3/4" unijato Unidade 68,43 i 

20 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 3 m 3 x 3/4" multijato Unidade 101,50: 

21 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 3 m3 x 3/4" ultrassônico Unidade 524,59 i 

22 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 5 m3 x 3/4" ultrassônico Unidade 593,44 1 

23 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 5 m3 x 3/4" multijato Unidade 117,13 

24 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 12 m3 
x 1" ultrassônico Unidade 874,56 

25 Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro 20 m3 
x 1.1/2" ultrassônico Unidade 1.560,15 

26 Inspeção das instalações prediais Unidade 30,68 J 

27 Lacre de metal Unidade 48,421 

28 Lacre de PVC Unidade 7,04 

29 Lacre sextavado Unidade 46,66 

30 Lacre tipo OB de 14 mm Unidade 4,39 

31 Lacre tipo OB de 18 mm Unidade 5,26 

32 
Lançamento de esgoto doméstico em ETE/EEE através de caminhão m3 4,39 i 
limpa fossa, pelo usuário 

1 

Limpeza de fossa séptica Unidade Valores 1 

33 a) Atendimento a limpeza de fossa séptica m3 3,81 i 
b) Caminhão limpa fossa km 9,66 ! 

34 Mudança de cavalete acima de 50 cm - ligação de água 3/4" Unidade 292,14 
35 Mudança de cavalete acima de 50 cm - ligação de água 1" Unidade 477,14 
36 Mudança de cavalete acima de 50 cm - ligação de água 1.1/2" Unidade 664,45 
37 Mudança de cavalete até 50 cm - ligação de água 3/4" Unidade 146,07 
38 Mudança de cavalete até 50 cm - ligação de água 1" Unidade 238,57 i 
39 Mudança de cavalete até 50 cm - ligação de água 1.1/2" Unidade 332,23 
40 Pesquisa de vazamentos não visíveis em condomínios Hora 69,71 ! 
41 Plotagem de foto/hachuras m2 190,74/ 
42 Religação de água na rede Unidade 170,64 / 
43 Religação de água no ramal Unidade 60,18 
44 Religação de água, quando desligado a pedido Unidade 27,47 
45 Religação de água, quando desligado por não pagamento Unidade 44,77 
46 Religação de urgência - água na rede 1 Unidade 341,28 
47 Religação de urgência - água no ramal Unidade 120,37 
48 Religação de urgência - água, quando desligado a pedido Unidade 54,94 
49 Religação de urgência - água, quando desligado por não pagamento Unidade 89,53 

50 Remessa de correspondências Unidade Tabela dos 
Correios 

... �..,�, :· ' 
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ITEM DESCRlÇÃO 

51 Remessa de faturas 

52 Reposição de calçadas de concreto 
53 Reposição de calçadas de pedra portuguesa, miracema, mineira 
54 Serviços auxiliar de encanador 
55 Serviços chefe de divisão 
56 Serviços chefe de setor 
57 Serviços encanador 
58 Serviços encarregado de equipe 
59 Serviços engenheiro 
60 Serviços gerente unidades regionais 
61 Serviços pitometrista 

Substituição, recolocação ou ligação de água 3/4" 

62 a) Mão de obra

b) Material utilizado

Substituição, recolocação ou ligação de água 1"
63 a) Mão de obra

b) Material utilizado

Substituição, recolocação ou ligação de água 1.1/2"

64 a) Mão de obra

b) Material utilizado

Substituição, recolocação ou ligação de esgoto 4" 

65 a) Mão de obra

b) Material utilizado
Substituição, recolocação ou ligação de esgoto 6" 

66 a) Mão de obra

b) Material utilizado

Teste de estanqueidade, limpeza e desinfecção do sistema de 
67* distribuição de água de loteamento

68* Utilização de caminhão basculante 

69* Utilização de retroescavadeira 

70* Utilização de veícu:os utilitários 

71* 
Fiscalização de vazamento interno, a pedido do usuário - Lei Municipal 
n.2 6941/2010

72* Fiscalização para alteração de categoria/economia, a pedido do 
usuário 

73* Visita improdutiva 

�::,,..G��C4'� /" 
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Unidade Ta
��

a dos 
C reios 

m2 \2,18 
m2 �:,,84 

Hora 2 D,Ol 
Hora 5J,12 
Hora 49,85 
Hora 27,27 
Hora 38,58 
Hora 82,57 
Hora 60,68 
Hora 35,24 

Unidade 292,14 

Unidade 1 198,46 1 
Unidade 93,68 
Unidade 477,14 
Unidade 198,46 
Unidade 278,68 
Unidade 664,45 

Unidade 198,46 

Unidade 465,99 

Unidade 381,62 
Unidade 88,04 

Unidade 293,58 
Unidade 534,05 

Unidade 88,04 

Unidade 446,01 
Tarifa 

m3 Categoria 
Comercial 

Hora 169,94 

Hora 134,45 

Hora 56,33 

Unidade 54,641

Unidade 54,64 

Unidade 30,68 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

74* 
Serviço de Instalação de hidrômetro novo (1ª hidrômetro) em 

Unidade 27,27 
condomínios 

*Conforme errata publicada no jornal do Diário Oficial do Município em 25 de janeiro de 2018.



Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifa 
Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos De ais 
Serviços a serem aplicados no Município de Vinhedo 
- SP, e dá outras providências.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 

REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e O art. 29, 
inciso IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nQ 11.445, de 05/01/2007, no Decreto 
Federal nQ 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal nQ 3.570, de 04/07/2013, o Município de 
Vinhedo - SP ratificou o Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, convertido em Contrato de 
Consórcio Público, e delegou as competências municipais de regulação e fiscalização da 
qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico à Agência Reguladora PCJ 
(ARES-PCJ); 

Que a SANEBAVI - Saneamento Básico de Vinhedo, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ 
nQ 115, de 17/12/2015, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços 
Públicos dos Demais Serviços prestados no Município de Vinhedo; 

Que a Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ), através do Parecer Consolidado ARES-PCJ nº 15/2018-
CRBG, emitiu parecer favorável ao reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua 
composição documental, base jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas 
definidas pela ARES-PCJ; 

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social de Vinhedo, instituído pela Decreto 
Municipal nº 109/2017, reunido no dia 27 de março de 2018, analisou e aprovou o conteúdo do 
Parecer Consolidado ARES-PCJ nº 15/2018-CRBG, inclusive os índices propostos de reajuste dos 
valores das Tarifas de Água e Esgoto, e dos Preços Públicos dos D-emais Serviços prestados e 
praticados pela SANEBAVI - Saneamento Básico de Vinhedo. 

Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário do Município de 
Vinhedo, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 28 de março de 2018, 
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RESOLVE: 

Art. 12 - Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados pela SANEBAVI -
Saneamento Básico de Vinhedo, em 2,84% (dois :nteiros e oitenta e quatro centésimos por 
cento), conforme apresentado no Anexo I desta Resolução. 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado em todas as categorias e faixas de consumo, a partir de 
maio de 2018, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução. 

Art. 22 - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pela SANEBAVI 
- Saneamento Básico de Vinhedo, conforme apresentado no Anexo li desta Resolução.

Parágrafo único. Os novos valores serão aplicados a partir de maio de 2018, respeitado o prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução. 

Art. 32 - Para fins de divulgação deste reajuste, a SANEBAVI - Saneamento Básico de Vinhedo 
afixará as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
demais serviços, estabelecidos nesta Resolução, em local de fácil acesso, em seu sítio na Internet 
e através de mensagens em suas Contas/Faturas. 

Art. 4Q - Os novos valores, estabelecidos por est2 Resolução, somente serão praticados pela 
SANEBAVI - Saneamento Básico de Vinhedo após 30 (trinta) dias da publicação desta Resolução 
na imprensa oficial, ou em jornal de circulação nc Município de Vinhedo, conforme determina o 
Art. 39, da Lei Federal nQ 11.445/2007. 

Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/ 
Faturas com os valores das tarifas, ora reajustados, obedecerão ao prazo estabelecido no caput

deste artigo. 

Art. SQ - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

DAI.TO FAVERO BROCHI 

Diretor Geral da ARES-PCJ 
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ANEXO 1 

TABELA DE VALORES - TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
CATEGORIA DOMICILIAR E DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 

De O a 10 (mínimo) Mês 

De 11 a 15 m3 

De 16 a 20 m3 

De21a35 m3 

De 36 a 50 m3 

De51a75 m3 

Acima de 75 m3 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 

De O a 6 (mínimo) Mês 

De 7 até 12 m 3 

De 13 a 25 m3 

De 26 a 45 m3 

De 46 a 70 m3 

Acima de 70 m 3 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 

De O a 25 (mínimo) Mês 

De 26 a 100 m3 

De 101 a 250 m3 
L�cima de 250 m3 

TARIFAS DE ESGOTO (R$) 
TARIFA DE ÁGUA COLETA, COLETA E (R$) 

AFASTAMENTO AFASTAMENTO E 
TRATAMENTO 

26,04 15,62 20,83 
2,96 1,78 2,37 
3,71 2,23 2,97 
5,18 3,11 4,15 
7,53 4,52 6,02 

10,96 6,58 8,77 

14,79 8,87 11,83 

CATEGORIA COMERCIAL 

TARIFAS DE ESGOTO (R$) 
TARIFA DE ÁGUA 

COLETA E 
COLETA, 

(R$) 
AFASTAMENTO 

AFASTAMENTO E 
TRATAMENTO 

31,04 18,62 24,83 

5,01 3,00 4,01 

9,50 5,70 7,60 

15,36 9,22 12,29 

16,24 9,74 12,99 

19,58 11,75 15,66 

CATEGORIA INDUSTRIAL 

TARIFA DE ÁGUA 
(R$) 

250,03 

27,22 

32,28 

34,85 

TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

COLETA E 
AFASTAMENTO 

150,02 

16,33 

19,37 

20,91 

COLETA, 
AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO 

--·-

200,03 

21,78 

25,83 
. --·� 

27,88 

! 
_! 

1 
l 

., 

1 
' 

·--·
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TABELA DE VALORES - TARIFAS DE ESGOTO 

(APLICADA AOS USUÁRIOS QUE SE ABASTECEM COM ÁGUA DE POÇO SEMI-ARTESIANO OU 
ARTESIANO PRÓPRIO E QUE UTILIZAM A REDE COLETORA PÚBLICA DE ESGOTO) 

CATEGORIA DOMICILIAR E DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE ÁGUA COLETA, 

(R$) 
COLETA E AFASTAMENTO E 

AFASTAMENTO TRATAMENTO 

De O a 10 (mínimo) Mês x-x-x x-x-x 19,75 

De 11 a 15 m3 X-X-X X - X - X 2,21 

De 16 a 20 m3 x-x-x x-x-x 2,89 

De21a35 m3 x-x-x x-x-x 4,11 

De 36 a 50 m3 x-x-x x-x-x 5,78 

De51a75 m3 X-X-X x-x-x 7,10 

Acima de 75 m3 X-X-X i X - X - X 8,38 

CATEGORIA COMERCIAL 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE ÁGUA COLETA, 

COLETA E 
(R$) AFASTAMENTO 

AFASTAMENTO E 
TRATAMENTO 

De O a 12 (mínimo) Mês X -X - X X - X - X 23,50 
De 13 a 25 m3 x-x-x

! X - X - X 2,89 
De 26 a 45 m3 x-x-x X - X -X 4,19 
De 46 a 70 m3 x-x-x X -X -X 5,78 

Acima de 70 m3 x-x-x X - X -X 8,38 

CATEGORIA INDUSTRIAL 

TARIFA DE ÁGUA 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE COLETA, 
(R$) 

COLETA E 

AFASTAMENTO 
AFASTAMENTO E 

De O a 25 (mínimo) 
TRATAMENTO 

Mês x-x-x X - X - X 189,01 
De 26 a 100 m3 x-x-x X - X - X 9,46 

De 101 a 150 m3 x-x-x 1 X - X - X 12,36 
De 151 a 250 m3 1 

x-x-x '

X - X - X 1 14,96 
Acima de 250 m3 i X - X - X 1 X - X - X 20,62 

!
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CATEGORIA ESGOTO TRATADO 

TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE ÁGUA COLETA, 

{R$) COLETA E 
AFASTAMENTO 

AFASTAMENTO E 
TRATAMENTO 

De O a 250 (mínimo) Mês x-x-x x-x-x 189,01 

De 251 a 1.000 m3 x-x-x x-x-x 0,32 

De 1.001 a 2.000 m3 
x-x-x x-x-x 0,49 

De 2.001 a 3.000 m3 x-x-x x-x-x 0,69 

De 3.001 a 4.000 m3 x-x-x x-x-x 0,75 

De 4.001 a 5.000 m3 
x-x-x x-x-x 0,81 

De 5.001 a 10.000 m3 x-x-x x-x-x 1,11 

Acima de 10.000 m3 
x-x-x x-x-x 1,30 

Nota: 1) Os valores das Tarifas de Coleta e Afastamento de Esgoto correspondem a 60% dos 
valores das Tarifas de Água. 
2) Os valores das Tarifas de Coleta, Afastamento e Tratamento de Esgoto correspondem
a 80% dos valores das Tarifas de Água.
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 234
1 

DE 28 DE MARÇO DE 2018 

ANEXO li 

TABELA DE VALORES - PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR (R$) 

Lançamento, pelo usuário, de esgotos domésticos na ETE - Estação de 15,22 
Tratamento de Esgoto, através de caminhãc limpa-fossa (por m3) 

1 Lançamento, pelo usuário, de esgotos industriais na ETE - Estação de 27,08 
Tratamento de Esgoto, através de caminhão limpa-fossa (por m3) 

2 
Ligação de água à rede pública, com o fornecimento do hidrômetro e 504,35 
demais materiais pela SANEBAVI 

3 
Ligação de esgoto à rede pública, com fornecimento dos materiais pela 515,35 
SANEBAVI 

4 
Reforma de ligação de água à rede pública, sem o fornecimento do 396,07 
hidrômetro 

5 Reforma de ligação de esgoto à rede oública de esgoto 393,08 

6 Mudança de cavalete sem alteração da iigação 1 141,48 

7 Desligamento de água 29,28 

8 Religação de água (no cavalete) 
1 

29,28 

9 Religação de água (no passeio ou rua) 220,30 

10 Cancelamento de ligação de águ2 226,78 
11 Fornecimento de água tratada por caminhão (por m3) 21,25 
12 Transporte (por viagem) de água tratada 199,58 

13 
Capacidade de transporte por m 3 - Caminhão com 6.500 litros - Água 1 

338,35 Tratada 

14 Capacidade de transporte por m3 - Caminhão com 8.000 litros - Água
Tratada 370,38 

15 Instalação de Hidrômetro 80,65 
16 Revisão de Categoria/Economia 21,25 
17 Revisão do Consumo 21,25 
18 Desobstrução de Esgotos 81,11 !

19 Ajustamento em Poço de Inspeção 1 131,32 1 
20 Aferição de Hidrômetro 51,00 1 

21 Teste de Vazamento 61,81 
22 Análise Físico-Química de Á.gua 177,67 
23 Análise Bacteriológica de Água 

1 1 1 92,72 

1
24 i Reparos em Passeio/Calçadas (por m2 )

1 
1 1 109,00 

25 l Reparos em Asfalto ou Calçamento (por rr:2) 1 93,27 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Tamponamento de Esgoto 
2ª Via de Conta (por folha) 
Certidões, Atestados e Declarações 

's:'-G� � C,4/.. /
1

" 
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V��$)

n\25 
1, 7 1 

1 �i 

36,70 
Aprovação da Rede de Água e Esgoto para Loteamentos, Loteamentos 1,11 Fechados e Condomínios (por metro) 
Aprovação de Rede de Água e Esgoto para Construção Civil (por m2 ) 0,58 
Vistoria 43,01 

1 Revalidação 57,93 
Obtenção de Diretrizes (por m2 ) 0,04 
Fiscalização (por metro) 3,78 
Cópia de planta heliográfica (por m2) 32,84 
Cópia de planta xerográfica (por m2 ) 28,98 
Ligação de água e esgoto à rede públicõ, com o fornecimento do 773,08 

1 hidrômetro e demais materiais pela SANEBAVI 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ N2 224, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifa 
Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos De 
Serviços a serem aplicados no Município de 
Campinas e dá outras providências. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 

REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ê, inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, 
inciso IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nQ 11.445, de 05/01/2007, no Decreto 
Federal nQ 7.217, de 21/06/2010 e Lei Municipal nQ 14.241, de 10/04/2012, pela qual o Município 
de Campinas ratificou o Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, convertido em Contrato de 
Consórcio Público, e delegou as competências municipais de regulação econômica e fiscalização 
da qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico à Agência Reguladora PCJ 
(ARES-PCJ); 

Que a Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA Campinas, empresu 
responsável pelos serviços públicos de abastecimento de água tratada e esgotamento sanitário 
do Município de Campinas, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ nQ 115, de 17/12/2015, 
solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais 
Serviços prestados no Município de Campina·s; 

Que, através do Parecer Consolidado nQ 49/2017-DFB, Agência Reguladora PCJ emitiu parecer 
favorável ao reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua composição 
documental, base jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas definidas pelas 
normas da ARES-PCJ; 

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social do Município de Campinas, instituído pelo 
Decreto nQ 17.775, de 22/11/2012, e com seus membros nomeados pela Portaria n2 

87.329/2016, reunido na manhã do dia 27 de dezembro de 2017, analisou e aprovou o contel'.ldo 
do Parecer Consolidado n2 49/2017-DFB, inclusive os índices de reajuste dos valores das Tarifas 
de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pela Sociedade de 
Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA Campinas e; 

Que, em face do cumprimento de todas as etapas do processo de reajuste tarifário do Município 
de Campinas, a Diretoria Executiva da AREs .. pcJ, reunida na tarde do dia 27 de dezembro de 2017, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Reajustar os atuais valores das Tarifas de 1\gua e Esgoto praticados pela Sociedade de 
Abastecimento de Água e Saneamento 5/A -- S/1.NASA Campinas, em 6,61% (seis inteiros C? 

sessenta e um centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a parti, do mês de fevereiro de 2018, em todas as faixas 
e categorias de consumo. 

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas. de Água e Esgoto praticados pela Sociedade de 
Abastecimento de Água e Saneamento S/A - S.8,NASA Campinas, conforme apresentado na 
Tabela 1, do Anexo I desta Resolução. 

Art. 3º - Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pela 
Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA Campinas, em 2,80% (dois 
inteiros e oitenta centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partií cio mês de fevereiro de 2018. 

Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços Púbiicos dos Demais Serviços praticados pela Sociedade 
de Abastecimento de Água e Saneamento S/1-\ - SANAS.LI. Campinas, conforme apresentado na 
Tabela 1, do Anexo li desta Resolução. 

Art. Sº - Para fins de divulgação, a Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A -
SANASA Campinas, afixará as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos 
Preços Públicos do Demais Serviços, em local de fácil acesso, em seu sítio na Internet e através 
de mensagens em suas Contas/Faturas. 

Art. 6º - Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados pela 
Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento 5/A - SANASA Campinas, após 30 (trinta) 
dias da publicação desta Resolução na imprensa oficial, ou em jornal de circulação no Município 
de Campinas, conforme determina o art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007. 

Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/ 
Faturas obedecerão ao prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigo� na data da sua publicação. 

DALTO F.lWERO BROCHI 

Diretor Gera! da ARES-?CJ 
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ANEXO 1 

TABELA 1 - VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

Categoria Residencial Padrão 

Água Tratada Coleta e 
Faixas de Consumo Afastamento de Esgoto Tratamento de Esgoto ; 

(m3) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a 
(R$/m3) Deduzir (R$) (R$/m3) Deduzir (R$) (R$/m3) Deduzir (R$) 

De O até 10 m3/ mês 33,91 - 27,12 - 14,58 -

de 11 a 15 6,30 29,09 5,04 23,28 2,70 12,42 
de 16 a 20 6,44 31,19 5,15 24,93 2,77 13,47 1 

de 21 a 25 6,59 
"j 

34,19 5,25 26,93 2,84 14,87 i 
de 26 a 30 8,10 71,94 6,48 57,68 

1 
3,48 30,87 : 

de 31 a 50 8,62 87,54 6,90 70,28 3,71 1 37,77 
Acima de 50 13,23 318,04 10,55 252,78 5,68 136,27 i 

-, 

Categoria Residencial Social i 

Água Tratada 
Coleta e Tratamento de Esgoto 

Afastamento de Esgoto Faixas de Consumo 1 

(m3) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a 
(R$/m3) Deduzir (R$) (R$/m3 ) Deduzir (R$) (R$/m3 ) Deduzir (R$) ! 

De O até 10 m3/mês 8,03 - 6,43 - 3,44 -

-

de 11 a 20 1,0 2 2,17 0 ,82 1,77 0,44 0,96 

de 21 a 30 2, 01 21,97 1,61 17,57 0,87 9,56 --
Observação: Para consumos acima de 30 m 3 aplica m-se as tarifas da Categoria Residencial Padrão 

-·
·--

Categoria Residencial com Ligação Coletiva 
Coleta e 

Faixas de Consumo 
Água Tratada Afastamento de Esgoto 

Tratamento de Esgoto ·1 
(m3 ) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a ! 

1 (R$/m3) Deduzir (R$) (R$/m3 ) Deduzir (R$) (R$/m3 ) Deduzir (R$) \ 

LDe �- ��l_O_m__:_
3 /_m_ê_s

-J... 
___ 8_,0_ 3-+-------+---6_,_43

---+-------+---3_, _44
---+--------· ..

! de 11 a 20 1,02 2, 17 0,82 1, 77 0,44 0,96 
i--·---·----1-------l-------t----------J------+-------t-

j de 21 a 50 2,01 21,97 1,61 17,57 0,87 9,56 : 
Aci ma de 50 3,58 100,47 2,87 80,57 1,54 43,06 1 
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i Categoria Residencial com Pequeno Comércio1 

1 Água Tratada 
Coleta e 

1 Faixas de Consumo Afastamento de Esgoto

(m 3 ) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a 

(R$/m 3) Deduzir (R$) (R$/m3) Deduzir (R$) 

De O até 10 m 3/mês 38,41 - 30,73 -

de 11 a 20 6,44 25,99 5,15 20,77 

l de 21 a 30 10,15 100,19 8,13 80,37 

de31a40 12,03 156,59 9,62 125,07 

de 41 a 50 13,97 234,19 11,16 186,67 
---

Acima de 50 17,78 424,69 :i.4,23 340,17 

Categoria Pública 

1 
Água Tratada 1 Coleta e

! 
Faixas de Consumo _i Afastamento de Esgoto 

! (m 3 ) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a 

{R$/m 3
) Deduzir (R$) (R$/m 3 ) Deduzir (R$) ' 

De O até 10 m 3/mês 41,26 - 33,03 -

de 11 a 20 11,64 75,1�- 9,32 60,17 

de 21 a 40 19,39 230,14 15,51 183,97 

de 41 a 50 23,28 385,74 i 18,62 308,37 
1 

Acima de 50 30,34 738, 74 1 24,29 1591,87 1

Categoria Comerc ial 

Água Tratada Coleta e 
Faixas de Consu mo Afastamento de Esgoto 

(m 3) Tarifa Parcela a 1arifa Parcela a 
(R$/m 3 ) Deduzir (R$) ; (R$/m 3) Deduzir (R$) 

De O até 10 m 3/mês 69,84 1 55,86 
de 11 a 20 11,64 46,56 9,32 37,34 
de 21 a 30 18,55 184,76 14,83 147,54 
de 31 a 40 21,80 282,26 17,46 226,44 
de 41 a 50 25,42 427,06 j 20,31 340,44 

Acima de 50 30,63 1 687,56 I 24,51 550,44 
.. 

Tratamento de Esgoto 

Tarifa Parcela a 
(R$/m 3) Deduzir {R$) 

16,51 -

2,77 11,19 

4,38 43,39 

5,18 67,39 

6,00 100,19 

7,63 181,69 

Tratamento de Esgoto 
---

Tarifa Parcela a 
(R$/m 3

) Deduzir (R$) 

17,74 -

5,01 32,36 

8,34 98,96 

10,02 166,16 
1 

13,05 j 317,66 

Tratamento de Esgoto 

Tarifa !

(R$/m 3}

30,01 

5,01 
7,99 
9,40 1

10,93 

13,17 

Parcela a 
Deduzir (R$) 

1 

20 09 !' 1
79,69 

121,99 

183,J.9 

295,19 

! 
! 
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Categoria Comercial em Núcleos Urbanizados

Água Tratada Coleta e 
Faixas de Consumo Afastamento de Esgoto

(m3) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a 
(R$/m3) Deduzir (R$) (R$/m3 ) Deduzir (R$)

De O até 10 m 3/mês 28,93 - 23,15 -

de 11 a 20 4,82 19,27 3,85 15,35
de21a30 7,68 76,47 6,13 60,95
de 31 a 40 9,00 116,07 7,20 93,05
de 41 a 50 10,51 176,47 8,40 141,05

Acima de 50 12,69 285,47 10,15 228,55

Categoria Industrial 

Água Tratada 
Coleta e 

Faixas de Consumo Afastamento de Esgoto 

(m3 ) Tarifa Parcela a Tarifa Parcela a 

(R$/m3) Deduzir (R$) (R$/m3 ) Deduzir (R$) 

De O até 10 m 3/mês 63,75 - 51,01 -

de 11 a 20 6,90 5,25 5,52 4,19

. 

�Gt\�C,<Di '0' � .,-' 
., .. ,. 

1 u - �(/) 1; ?� 
.. 0 ;,) 

:11..:.�::;tt.;....: l 
,, ' [ 
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\ 
Tratamento de Esgo�

Tarifa Parcela
�} 

(R$/m3) Deduzir (R ,)_:
12,43 - !

2,08 8,37
3,30 32,77
3,89 50,47
4,52 75,67 i

.. -i 
5,46 122,67 i

Tratamento de Esgoto !

I 

Tarifa 

(R$/m3)
27,41

2,97

Parcela a 

Deduzir (R$) 1 

-
..• -1 

2,29 
·-· .. � 6,00 62,89 !1 

1 
1 

de21a30 13,97 146,65 11,16 116,99 i

de 31 a 40 16,16 212,35 12,93 170,09 6,94 91,09

de41a50 18,75 315,95 15,02 253,69 8,05 135,49

32,75 1.015,95 26,19 812,19 14,07 436,49 Acima de 50 1 .!

RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 224 - 27/12/2017 5 
Ag,:-,1c[.i R09utadorn dos S�Nl•c;:os do S:inccimento dos B,,ci�,s dos Rios Piracicaba, Cnpivari e Jundl:ií • i\Rl'.S-PC .. ! 

l'ka Se!e cJe SetEJmt)ro. n 751, C.en\ro - Arnoric,tna•SP · i J .. :(',:;-_,;:;:, 
Fone: (1 S') 3601 8-962 • \','\'l'N.arcspcj.cóm.l�·: 



•( 

, '  

EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

1) Tarifas de Água 
As Tarifas de Água Tratada da SANASA Campinas são cobradas em forma de cascata, ou seja, 
cada faixa tem um valor em reais. Para facilitar o cálculo, foi apresentada a Parcela a Deduzir que 
deve ser utilizada como no exemplo abaixo: 

Categoria Residencial Padrão 
Para consumo de água: 15 m3 

15 m3 x R$ 6,30 = R$ 94,50 
R$ 94,50 - R$ 29,09 (parcela a deduzir)= R,Ç 65,41

2) Tarifas de Esgoto 
As Tarifas de Coleta e Afastamento de Esgoto e Tarifas de Tratamento de Esgoto da SANASA 
Campinas são equivalentes a 80% (oitenta por cento) e 43% (quarenta e três por cento),
respectivamente, das tarifas dos serviços de abastecimento de água tratada, observadas as 
mesmas categorias e faixas de consumo. 

3) Tarifas de Água Tratada + Coleta e Afastamento de Esgoto+ Tratamento de Esgoto: 
Considerando o exemplo acima (consumo de água = 15 m3 }, a Tarifa Total (Água + Coleta e 
Afastamento de Esgoto+ Tratamento de Esgoto) para Categoria Residencial Padrão seria: 

Coleta e Afastamento de Esgoto 
Consumo de água: 15 m3 

15 m3 x R$ 5,04 = R$ 75,60 
R$ 75,60 - R$ 23,28 (parcela a deduzir)= R$ 52,32

Tratamento de Esgoto 
Consumo de água: 15 m3 

15 m3 X R$ 2, 70 = R$ 40,50 
RS 40,50 - R$ 12,42 (parcela a deduzir) = R$ 28,08

Tarifa Total 

Tarifa Total= Água Tratada+ Coleta e Afastamento de Esgoto+ Tratamento de Esgoto 
Tarifa Total= R$ 65,41 + R$ 52,32 + R$ 28,08 = R,'> 145,81

a) Nas ligações que atendam a mais de uma economia/domicílio familiar (Prédios e Condomínios
Residenciais) será feita a divisão do consumo total apurado pelo número de
economias/domicílios.

b) O resultado será aplicado nas faixas da Tarifa Residencial Padrão (observada a Tarifa Mínima
de 10 m3 ) e, após, multiplicado pela quantidade de economias/domicílios que compõem O prédio
ou condomínio residencial.
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c) As tarifas referentes à Categoria Residencial Social serão aplicadas aos consumido ·es que

atenderem integralmente aos seguintes requisitos:

e1 Residência unifamiliar (três economias/ domicílio); 

• Estar cadastrado no Programa Governamental "Bolsa Família" ou atender às condições

exigidas pelo programa.

d) Para recebimento e manutenção do benefício da Tarifa Residencial Social o consumidor

deverá observar as seguintes condições:

o Não possuir débitos em aberto com a SANASA Campinas;

• Assinar termo de declaração e responsabilidade;

• Providenciar a renovação cadastral a cada 12 (doze) meses sob pena de descadastramento

automático, passando então para a tarifa Residencial Padrão.

e) O consumidor de Núcleos Não Urbanizados (Residência Unifamiliar) no momento da

individualização passará a usufruir automaticamente da Tarifa Residencial Social pelo período de

12 meses. Após esse prazo deverá comprovar os requisitos para o novo cadastro.

f) Casos não contemplados nos itens acima deverão ser analisados pelo Serviço Social da

SANASA Campinas para possível enquadramento.

g) No uso de fontes alternativas de abastecimento de água e desde que haja uso de rede coletora

de esgotos da SANASA Campinas, a cobrança dos serviços de coleta e afastamento e tratamento

de esgoto terá como base o volume total de água utilizado na respectiva categoria.
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ NQ 224, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 

ANEXO li 

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PIJBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$} 

6231 AFERICAO / TROCA HIDRO ELTRO (LAB SANASA) 799,72 

6221 AFERICAO HIDRO ELETRONICO (LAB MOVEL) 187,68 

6131 AFERICAO HIDRO PARTICULAR 1" 196,33 

6141 AFERICAO HIDRO PARTICULAR 1"1/2 392,69 

6151 AFERICAO HIDRO PARTICULAR 2"3" 785,39 

6171 AFERICAO HIDRO PARTICULAR 3/4(C/IDM) 351,24 

6121 AFERICAO HIDRO PARTICULAR 3/4" \ 98,18 
187,68 1 6201 AFERICAO HIDRO VOLUMETRICO (LAB MOVEL) 1 

6152 AFERICAO HIDRO 3/4"(RENEGOCIACAO) 187,68 

603 AFERICAO/TROCA HIDRO VELOCIMETRICO 3/4" 187,68 

6211 AFERICAO/TROCA HIDRO VOLUMT (LAB SANASA) 307,59 
.... 

AFERICAO/TROCA HIDRO 1" 572,29 1 604 
1 605 AFERICAO/TROCA HIDRO 1"1/2 CLASSE B 895,98 
1 606 AFER!CAO/TROCA HIDRO 1"1/2,2" CLASSE C 2.531,23 
1 6162 AFERICAO/TROCA HIDRO 3"E 4" 4.615,92 

G 201 AGUA DE REUSO (PARA RETIRADA) 2,10 
G 222 AGUA DE REUSO 14 M3 (PARA ENTREGA) 344,49 
G 221 AGUA DE REUSO 14 M3 (PARA ENTREGA) 344,49 
G 211 AGUA DE REUSO 7 M3 (PARA ENTREGA) 270,67 
G 212 AGUA DE REUSO 7 M3 (PARA ENTREGA) 270,67 

' 
G 131 AGUA POTAVEL (CAMINHAO 14 M) 535,29 

1 G 141 AGUA POTAVEL (CAMINHAO 14 M) 535,291
G 121 AGUA POTAVEL (CAMINHAO 7 M) 380,97 
G 151 AGUA POTAVEL (CAMINHAO 15 M) 541,88 I 
G 181 AGUA POTAVEL 17M3 (SOMENTE TRANSPORTE) 443,83 
G 171 AGUA POTAVEL 8M3(SOMENTE TRANSPORTE) 327,50 
G 11 AGUA POTAVEL (CAMINHAO 15 M) 541,88 
E 1231 ANALISE DO CADASTRO TECNICO - 251 A 500M ' 1.543,05 
E 1241 ANALISE DO CADASTRO TECNICO - 501 A 1000M 3.086,09 
E 1221 ANALISE DO CADASTRO TECNICO ATE 250M 771,53 
E 1271 ANALISE DO CADASTRO TECNICO--ACIMA 5000M 20.665,82 
E 1251 ANALISE DO CADASTRO TECNICO-1001 A 2000M 6.172,19 
E 1261 ANALISE DO CADASTRO TECN!CO-2001 A 5000M 15.430,49 
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O 201 ANALISE PREVIA SERV. ADM. CANC. F.V.S \ 579,19 
1 300 ANALISE PROJETO BASIÇO DE REDE DE AGUA 4\382,16 
1 301 ANALISE PROJETO BASICO DE REDE DE ESGOTO 4.�82,16 
E 202 ANALISE PROJETO HIDRAULICO COMERCIAL 3.745,95, 
E 204 ANALISE PROJETO HIDRAULICO INDUSTRIAL 5.342,40 
E 201 ANALISE PROJETO HIDRAULICO RESIDENCIAL 2.626,41 
E 1211 ANALISE PROJETOS CONCESSIONARIAS 7.188,05 
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J i 1032 CAIXA DE PROTECAO PADRAO MURO 1" 552,58 
J / 1000 CAIXA DE PROTECAO PADRAO MURO 3/4" 141,94 
J 1001 CAIXA DE PROTECAO PADRAO MURO 3/4" 141,94 

� 1002 CAIXA DE PROTECAO PADRAO MURO 3/4" 141,94-1 
1K--3-0--5---r--C -A-VA-LE

_
T

_E
_
3

_
/ 4

-,-, -----------'---------+-----
2 73;l0 

H 100 CERT.DE VIABIL.ATEND. CETESB/GRAPROHAB/CEF 549,74 
H 300 CERT.NEGATIVA/POSITIVA DE FAIXA DE VIELA 19,33 
H 200 CERT.NEGATIVA/POSITIVA (CONSUMO E REDES} 19,33 
O 4 CHAMADA INDEVIDA 18,05 
O 10 CHAMADA INDEVIDA 18,05 ! -------··----4---------------------+-------1 
E 2181 CHAMADA INDEVIDA VIST.CAMINHAO ESG FOSSA 127,74, 

xi 100 COBRANCA DE EMISSAO DE FATURA INDIVIDUAL 4,31-11----1------1--------------------------+----

x 8 COBRANCA SEG VIA FAT AUTOMATICA 2,46 �-1-----1-----------------------+------'---
o 702 CONSTRUCOES ACIMA DE 150 M2 166,10 
O 701 1 CONSTRUCOES ATE 150 M2 123,16 
N 1151 CORTE DE AGUA FASE PLUG (CAVALETE) 37,74 1---:----1------------------------1---·---

N ! 141 1 CORTE DE AGUA RAMAL ex PASSE IO/MURO (OB) ___ l_0�'...�7: -i-----4------------------------i, 
�-· 1 16 1 CORTE/EXTINCAO AGUA RAMAL/FERRULE _____ 17_8'...º?·-i 

N 1521 CUSTO REGUL IRREG FA CADASTRADA 463,45 1 

N 1522 CUSTO REGULA IRREG FA CADASTRADA 463,45 
N 1361 CUSTO REGULARIZACAO IRREGULARIDADE HIDRO 159, 18 
N 1371 CUSTO REGULARIZACAO IRREGULARIDADE LIG. 463,45 

1---,.:..:.__11--=-=._;__.::....._i-.::....::....::..__:__ ____________________ i ______ l

1--T-'11--_ 1_ 0_9_-+-E_L_A _B _O_R _A _C _A _O _D_ E _ P_ R_ O_J _E _TO_E_X _EC_ U_ T_I_V_O ________ 71 __ 68_. _3 5_ 7_, 3� 1 
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) ----------+-'---42_6��4 _!
M 101 ESGOTA FOSSA (VIAGEM DE ATE 6M3) , 406,02 i 

1--:...:__i---=-::....::::_-i-::..: ____ ___! _______ _;___ ________ +-__ -
M 1011 ESGOTA FOSSA (VIAGEM DE 9 A 12M3) 529,05 i !-:__1--=--=----=--.-:.-:-=-----___!---------'---------;----·- -1 

M 1022 ESGOTA FOSSA (VIAGEM DE 9 A 12M3) 529,05: 
1 102 \ ESTUDO DE VIABILIDADES/ MODIFICACAO 
1 101 ESTUDO DE VIABILIDADE TECNICA 
1 100 ESTUDO VIABILIDADE TECNICA/C/MODIFICACAO 
1 200 EXAME DE PLANTA LOTEAMENTO ·---------------

1 394,??._i 
1. 971, 91]

788,76
3.506,26 

1 V ! 131 EXEC.P.V P/MONITORAMENTO ACIMA DE 5,91M 
'----1----�-----------·-------------· --· ·----·--- · 

8.131,44' 

·._ ,,.:_::_il.·.;. ..... ....... .  _..., -- -·



V 101 EXEC.P.V P/MONITORAMENTO ATE 2,60M 4.067,17 

V 111 EXEC.P.V P/MONITORAMENTO 2,61 A 4,40M 5.414,36 

V 121 EXEC.P.V P/MONITORAMENTO 4,41 A 5,90M 6.948,06 
1 

721 EXECUCAO C,i:i,DASTRO TECNICO ATE 100M 1 1.303,33 
N 

N 1111 EXTINCAO DE LIGACAO 360,09 

N 1381 EXTINCAO DE LIGACAO PROVISORIA 178,07 

G 801 FRETE P/ CADA VIAGEM PERi ME IRO URBANO 193,82 

G 802 FRETE PARA CADA VIAGEM DISTRITOS 387,63 

o 703 GRANDES CONST.N/ SUBDiV.EM ECONOMIA 286,54 

L 119 HIDROMETRO 3" X 80MM WS-P 4.615,92 

N 105 HIDROMETRO DANIFICADO 187,68 

N 1402 HIDROMETRO DANIFICADO 187,68 

J 1071 INDIVIDUALIZACAO (HIDRO 1 1/2, QN10M3/H CL C) 1.632,91 

J 1061 INDIVIDUALIZACAO HIDRO .L\GUA QUENTE 3/4 191,16 

J 1022 INDIVIDUALIZACAO HIDRO 1" 447,15 

J 1012 INDIVIDUALIZACAO HIDRO 3/4 146,52 1 

J 1072 INSTALACAO DE HIDRO MONTE BELO 187,68 
!-·- -·· -- -----

1072 INSTALACAO DE HIDROMETRO 187,68 

J 507 INSTALACAO DE HIDROMETRO "3 E 4" 4.615,92 

J 301 INSTALACAO DE HIDROMETRO FA "1" 572,29 

J 302 INSTALACAO DE HIDROMETRO FA "1" 572,29 1 

J 602 INSTALACAO DE HIDROMETRO FA "2" 1.190,31 

J 401 INSTALACAO DE HIDROMETRO FA 1"1/2" 895,98 

J 402 INSTALACAO DE HIDROMETRO FA 1"1/2" 895,98 

1052 INSTALACAO DE HIDROMETRO SECUNDARIO 1" l 628,53 !

J 1062 INSTALACAO DE HIDROMETRO SECUNDARIO 2" 1.190,31

1042 INSTALACAO DE HIDROMETRO SECUNDARIO 3/4" 327,89 

108 INSTALACAO DE HIDROMETRO 1" 572,29 
J 503 INSTALACAO DE HIDROMETRO 1" 572,29 
J 113 INSTALACAO DE HIDROMETRO 1"1/2 CL B 895,98 
J 504 INSTALACAO DE HIDROMETRO 1"1/2 CL B 895,98 --------· --

J 115 INSTALACAO DE HIDROMETRO 1"1/2 E 2 CL C 2.531,23 
J 101 INSTALACAO DE HIDROMETRO 3/4" 187,68 
J 102 INSTALACAO DE HIDROMETR.O 3/4" 187,68 
J 1081 INSTALACAO HIDRO MONTE BELO 187,68 
J 601 INSTALACAO HIDROMETRO FA "2" 1.190,31 
J 201 INSTALACAO HIDROMETRO FA 3/4 327,89 
J 202 INSTALACAO HIDROMETRO FA 3/4 327,89 
J 11 INSTALACAO HIDROMETRO SECUNDARIO 3/4" 327,89 
F 211 LAVAGEM/INST DESCARGA N/1. REDE DE AGUA 38.626,37 
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L 1361 
L 1362 
L 1381 
L 1382 
L 1391 
L 1371 
L 1392 
L 1241 
L 1242 
L 1261 
L 1262 
L 1271 
L 1272 
L 125 1 

L 1252 
L 1201 
L 1202 
L 1221 
L 1222 
L 1231 
L 1232 

' L ; 1211 ..,__I 
L : 1212 
L 1281 
L 1282 
L 1301 

! L 1302
L 1 1311 
L 1312 
L 1 1291 

�1 1292 
L 1 132 1 

L 1322 
L 1341 
L 1342 
L 1351 

L ' 1352 
:....... ---

L 1331 
L 1332 
I< 1052 

- ,a•l�•.:,:;••� 
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f"':;•; � �GJ,.)1..C4 ./· 

':IJ�.E.,� ·-..�

' 

-ARESPCJ
agência regulé1dora

LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. PV S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S.PV S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO COM REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO COM REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO P\'. S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO P'Ji S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO S/fEPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PAS.OPOSTO S/f EPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV C/R,EPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV P\( S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV P\{ S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL PASSEIO FAV S/REPOSICAO 
LIG .ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV C/R�POSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV PV C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV PV S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV PV �/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV S/REPOSICAO 
i..lG ESGOTO COMERCIAL TERCO FAV S/R�POSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTQ C/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTq C/REPOSICAO 

� � 
g -eJ !;!t: 

I. 

(f) s �, 
� t'\: <�,Prot. 

·.J'.-., '-- -�- ·� ... ...., ' l_r.)' '� 
.. : ,lj "1\ ! (;. 

. . . 
- •-w 

! 

9{36,05 
58\i,os 
372 22 
372, 2 
201,19 
415,00 

201,19 
2. 008,48 
2. 008,48 . -· ..
1.702,77 
1.702,77 

508,43 
508,43 
882,10

1 882,10. 
1.082,?_6_j

1 .os2,2EJ __ I
470,81
470,81
201,19 1 

201, 1�-1 
508,99 . - ---· 
508,99. 

1.084,26 \ 

1.084,26 
970,93 
970,93 j 
356,51 !·- --- ·-
356,51 _! 
843,90 ··-

843,90 --
1.679,56 
1.679,5{1 

LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTO PV C/REPOSICAO 1.374,63 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTq PV C/REPOSICAO 1.374,63 
L!G ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTO, PV S/REPOSICAO 447,59 

LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTO PV S/REPOSICAO 447,59, 
t-

753:29.j LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTO S/REPOSICAO 
LIG ESGOTO COMERCIAL TERCO OPOSTO S/REPOSICAO 753,29 
LIGACAO AGUA {TRAVESSIA AV C/REPOSICAO) 5.091,34 

.•· 
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K 1062 
K 1032 
K 1042 
K 1102 
K 1082 

1 K 310 1 
!--, 

309 K 

K 603 
K 1011 
K 1022 
K 311 
L 1422 
L 1011 

1--

L 1022 
L 1021 
L 1032 
L 1412 
F 101 
u 154

i N i 204
:_. �-1----, 

N 1272 
N 205 
N 206 
N 1331 
N 1341 
N 1351 
N 1452 

/ 
N 1462 
N 1472 
N 1422 
N 1432 
N 1442 
N 1301 

,... ···-· 

i N 1311 1---t----·-· 

1321 
M 111 
N 207 
N 208 
u 151
N 1032 

LIGACAO AGUA (TRAVESSIA AV S/REPOSICAO) 
LIGACAO AGUA (TRAVESSIA RUA C/REPOSICAO) 
LIGACAO AGUA (TRAVESSIA RUA 5/REPOSICAO) 
LIGACAO DE AGUA·COLETIVA.NUCLEO 
LIGACAO DE AGUA S/HIDROMETRO MONTE BELO 
LIGACAO DE AGUA 1 1/2" 
LIGACAO DE AGUA 1" 
LIGACAO DE AGUA 2" VELOCIMETRICO 
LIGACAO DE AGUA 3/4" 
LIGACAO DE AGUA 3/4" 
LIGACAO DE AGUA 3" 
LIGACAO DE ESGOTO (ENTORf\JO VIRACOPOS) 
LIGACAO DE ESGOTO RESIDENCIAL 
LIGACAO DE ESGOTO RESIDENC!/1.L 
LIGACAO DE ESGOTO 6 11 

LIGACAO DE ESGOTO 6" 
LIG ESGOTO COMERCIAL F.V.S. S/REPOSICAO 
LOTES 
MANUAL REGULAMENTACAO DO USO DA F.V.S 
MULTA DE REMOCAO IRREGULAR 
MULTA IRREGULARIDADE 
MULTA IRREGULARIDADE FA SEM CADASTRO 
MULTA IRREGULARIDADE Fft, SEM CADASTRO 
MULTA IRREGULARIDADE N,il.O F;ESID. TP 1 
MULTA IRREGULARIDADE N.li.O RESID. TP 2 
MULTA IRREGULARIDADE NAO RESID. TP 3 
MULTA IRREGULARIDADE NUCLEO N RES TP 1 
MULTA IRREGULARIDADE NUCLEO N RES TP 2 
MULTA IRREGULARIDADE NUCLEO N RES TP 3 
MULTA IRREGULARIDADE NUCLEO RES TP 1 
MULTA IRREGULARIDADE NUCLEO RES TP 2 
MULTA IRREGULARIDADE NUCLEO RES TP 3 
MULTA IRREGULARIDADE RESIDENCIAL TP 1 
MULTA IRREGULARIDADE RESIDENCIAL TP 2 
MULTA IRREGULARIDADE RESIDE1\JCIAL TP 3 
MULTA REFERENTE EFLUENTE IRREGULAR 
MULTA USO IRREGULAR F,õ, CADASTRADA 
MULTA USO IRREGULAR FA CAD.t..STRADA 
NORMAS TECNICAS - BASICO DE AGUA E ESGOTO 
REATIVACAO DE LIG.RAMAL RESIDENCIAL 

! 

i 

·-

1.606,71 
3.555,48 
1.334,67
1.334,67

237,61 
4.861,38 

·-

4.861,38 
7.798,92 
1.334,67 
1.334,67

13.622, 76 
188,35 

1.334,67 
1.334,67 
3.947,27 
3.947,27 

415,00 
1.207,48 

14,79 
··•---

i 556,88 
1.227, 70 

412,59 
412,59 

1.380,89 
2.761,81 
5.523,66 

366,20 
732,44 

1.464,88 
73,26 

146,49 
439,451 
276,20 
552,35 

1.657,07 
426,04 

1.227, 70 
1.227,70 

597,31 
175,37 
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N 1092 
N 1102 
N 1101 
N 1051 
N 1062 
N 1011 
N 1022 
B 5161 
B 1182 
B 1001 
B 1012 
B 1022 
B 1101 
B ! 1112 
B 1122 
A 1001 
A 1012 
A 1022 
A 1101 
A 1112 

it/' � . . .,. 

�� 
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REATIVACAO DE LIGACAO CAIXA PASSEIO 
REATIVACAO DE LIGACAO CAIXA PASSEIO COM/IN 
REATIVACAO DE LIGACAO CAIXA PASSEIO COM/IND 
REATIVACAO DE LIGACAO COMERCIAL/INDUSTRIAL 
REATIVACAO DE LIGACAO COMERCIAL/INDUSTRIAL 
REATIVACAO DE LIGACAO RESIDENCIAL/PUBLICO 
REATIVACAO DE LIGACAO RESIDENCIAL/PUBLICO 
REDE COL. DE ESG.E LIGACAO (NAO GERA SSE) 
REDE COL.DE ESGOTO E LIGACAO {ENT VIRACOPOS) 
REDE COLETORA DE ESGOTO 
REDE COLETORA DE ESGOTO 
REDE COLETORA DE ESGOTO 
REDE COLETORA DE ESGOTO E LIGACAO RESIDENCIAL 
REDE COLETORA DE ESGOTO E LIGACAO RESIDENCIAL 
REDE COLETORA DE ESGOTO E LIGACAO RESIDENCIAL 
REDE DE AGUA 
REDE DE AGUA 
REDE DE AGUA 
REDE DE AGUA E LIGACAO 
REDE DE AGUA E LIGACAO 

1.33.\,67 

902X74 
902,�4 
902,74 
902,74 

1.334,67 
1.334,67 

----·--

961,92 
982,60 

4.669,33 
4.669,33 
4.669,33 
6.004,0 �

1 
6 .004,011 

! 6.004,01 i
i 

2.599,94
_1 

2.599,94 
2.599,94 
3.934,60 
3.934,60: 

-�-----,f-------------------------t·-- .......... ; 

N 1201 RELIGACAO AGUA RAMAL 175,3 7 , -+------+-----------------------➔----·-- -1 

N 1191 RELIGACAO AGUA FASE PLUG (CAVALETE) 16,33; 
N 1421 RELIGACAO AGUA RAMAL ex PASSEIO/MURO (0B} 
N 722 RELIGACAO COM REMOCAO CAIXA MURO (RAMAL) 175,3 

1----+------+----------------'--------+----

104,68

1 
N 712 REMOCAO CAV 5,01 A 6 MT C/CAIXA PADRAO 668, 2 

N 713 REMOCAO CAV 6,01 A 7 MT C/CAIXA PADRA.O 779,65 
>---+-----+--------'-----·------------t-----· ---- -1

N 714 
N 715 
N 716 
N 711 
N 742 

REMOCAO CAV 7,01 A 8 MT C/CAIXA PADRAO 
REMOCAO CAV 8,01 A 9 MT C/CAIXA PADRAO 
REMOCAO CAV 9,01 A 11 MT C/ CAIXA PADRAO 
REMOCAO CAV.ATE 5 MT DE ALV P/PADRAO CAIXA 
REMOCAO CAV.ATE 5 MT DE ALV.P/PADRAO CAIXA 

891,01'.:: 
1.002,36: 
1.113, 7_(2_\ 

141,9�_; 
141,941 

N 706 REMOCAO CAVALETE DE 5,01 A 6MT ALVENARIA 1-----1-----+---------------------,---?.68J? 1 

N 
N 1 

-i
N j 

N 
1 
1 

N 
N 

N 

N 
--·· 

707 
708 
709 

REMOCAO CAVALETE DE 6,01 A 7 MT ALVENARIA 7_79,6? I----+---
891, 0 L 1. 

1 RE"".1OCAO CAVALETE DE 7,01 A 8 MT ALVENARIA -----------,----
'REMOCAO CAVALETE DE 8,01 A 9 MT ALVENARIA 1.002,36 

------+------------------------+----- ., .. __

710 REMOCAO CAVALETE DE 9,01 A 11 MT ALVENARIA 1.113, 70J 

732 REMOCAO DE CAVALETE CAIXA PASSEIO 476,05 i 
752 REMOCAO DE CAVALETE 1 E 1 1/2" 1.860,57 i ----------+------- ·! 

751 REMOCAO DE CAVALETE 1 E 1 1/2" 1.860,57: 
792 REMOCAO DE CAVALETE 2" _________ __J_, 3.793,79 i



N 782 REMOCAO DE CAVALETE 3" 5.213,43 

N 772 REMOCAO DE HIDRO LIG.INDIVIDUALIZADA 28,98 
E 211 REVISITA eco (HABITE-SE) E ALVARA uso 127,74 
E 2271 REVISITA DE VISTORIA FA 28,98 
E 242 REVISITA PARA ALVARA DE USO/ eco 127, 74 
E 2121 REVISITA VISTORIA P/ CAMINHAO ESG. FOSSA 44,08 
N 800 SEGUND.C.. VIA DA FATURA DE AGUA 2,46 
o 200 SERV.ADMINISTRATIVOS CANCELAMENTO F.V.S. 579,16 

400 SERV.ADMINISTRATl\/OS INSTiTU!CAO F.V.S i 579,16j o 
--

E 2251 SERVICO DE REVISITA 28,98 I 
o 522 SERVICOS TECNICOS REGULARIZ/-\CAO (F.V.S) 150,09 / 
o 500 SERVICOS TECNICOS REGULARIZACAO (F.V.S.) 150,09 
E 2261 SOLICITACAO INDEVIDA-FISCALIZACAO 28,98 
1 6101 SUBSTITUICAO DE HIDRO VELOCIMETRICO 187,68 
1 6102 SUBSTITUICAO DE HIDROMETRO VOLUMETRICO 344,42 
E 2191 TERf\11O DE DECLARACAO ALVARA uso E eco - HABITE-SE 54,561
E 2192 TERMO DE DECLARACAO ALVARA USO 54,56. 
F 1 UNIF.SUBDIVISAO DE LOTES-GLEBAS 965,90 
F 100 UNIFICACAO OU SUBDIVISAO 814,99 
G 700 VALE DE AGUA CONSUMO ACIMA DE 80 M3 16,82 
G 200 VALE DE AGUA CONSUMO DE 10 A 20 M3 442,90 
G 300 VALE DE AGUA CONSUMO DE 20 A 30 M3 9,41 

1 1 400 VALE DE AGUA CONSUMO DE 30 A 40 M3 i 11,00 . G 
G 500 VALE DE AGUA CONSUMO DE 40 A 50 M3 12,54 1 

G 600 VALE DE AGUA CONSUMO DE 50 A 80 M3 13,82 
6251 VERIFICACAO DE ERRO SIST MED.ESGOTO 1.030,20 

E 252 VISTORIA CERTIFICACAO CONCLUSAO DE OBRA 217,50 
E 207 VISTORIA CERTIFICACAO CONCL.USAO OBRA 217,50 
E 2141 VISTORIA PARA ALVARA DE USO 217,50 
E 2142 VISTORIA PARA ALVARA DE USO 217,501 

1 1 E 2171 VISTORIA PARA CAMINHAO ESG.FOSSA 88,18 
E 2161 VISTORIA PARA INSTALACAO CAIXA PADRAO 28,98 
o 600 VISTORIA TECNICA 99,56 
o 602 VISTORIA TECNICA DISTRITOS 135, 71 
o 32 VISTORIA TECNICA PARA INDIVIDUALIZACAO 

212,90 
1 
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ARESPCJ 
agência n3guladoré:1 

Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas e 
Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demo, 
Serviços a serem aplicados no Município de Arara 
e dá outras providências. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 
REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conf�rem a Cláusula 32ª, inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, 
inciso IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, no Decreto 
Federal n9 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal nº 4.679, de 24/03/2014, pela qual o 
Município de Araras ratificou o Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, convertido em Contrato 
de Consórcio Público, e delegou as competências municipais de regulação econômica e 
fiscalização da qualidade da prestação dos serviços públicos ·de saneamento básico à Agência 
Reguladora PCJ (ARES-PCJ); 

Que o Serviço de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Araras - SAEMA, autarquia municipal 
responsável pelos serviços públicos de abastecimento de água tratada e esgotamento 
sanitário do Município de Araras, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ nº 115/2015, 
solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais 
Serviços praticados; 

Que, através do Parecer Consolidado ARES-PCJ nº 44/2017-CRO, Agência Reguladora PCJ 
emitiu parecer favorável ao reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua 
composição documental, base jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas 
definidas pelas normas da ARES-PCJ; 

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social do Município de Araras, de caráter 
consultivo, instituído pelo Decreto nº 6.085/2014 e com seus membros nomeados pela 
Portaria nº 11.664/2017, reunido no dia 18 de dezembro de 2017 analisou e aprovou o 
conteúdo do Parecer Consolidado ARES-PCJ n2 44/2017-CRO, com ressalva ao percentual 
proposto para reajuste das tarifas de água e esgoto; 

Que, em face do cumprimento de todas as etapas do processo de reajuste tarifário do 
Município de Araras, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 19 de dezembro de 2017, 
não acolheu as orientações do CRCS, pois estas não·consideram os investimentos necessários 
para o próximo Exercício e prejudicam o equilíbrio econômico-financeiro do SAEMA; e 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados pelo Serviço de 
Água, Esgoto e Meio Ambiente de Araras - SAEMA, em 6,17% (seis inteiros e dezessete 
centésimos por cento. 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir do mês de fevereiro de 2018, em todas as 
faixas e categorias de consumo. 

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados pelo Serviço de Água, 
Esgoto e Meio Ambiente de Araras - SAEMt,;; conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo 1 

desta Resolução. 

Art. 3º - Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo 
Serviço de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Araras - SAEM A em 2, 70% (dois inteiros e setenta 
centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir do mês de fevereiro de 2018. 

Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo Serviço 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Araras - SAEMA, conforme apresentado na Tabela 1, do 
Anexo li desta Resolução. 

Art. Sº - Para fins de divulgação, o Serviço de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Araras -
SAEMA, afixará as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto, em local de fácil 
acesso, em seu sítio na Internet e através de mensagens em suas Contas/Faturas. 

Art. 6º - Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados pelo 
Serviço de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Araras - SAEMA após 30 (trinta) dias da 
publicação desta Resolução na imprensa oficial, ou ern jornal de circulação no Município de 
Araras, conforme determina o art. 39, da Lei Federal n!:1 11.445/2007. 

Parágrafo único. ,t:::,,. realização das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/ 
Faturas obedecerão ao prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 79 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

DALTO FAVERO BROCHI 
Diretor 

1

eral àêl /:,RES-PCJ 
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ARESPCJ 
agência regulê1dora 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 219, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

ANEXO 1 

TABELA 1 - VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

CATEGORIA 1 - RESIDENCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS (R$) 
ÁGUA ESGOTO TOTAL 

De O a 10 (Mínimo) Mês 14,62 11,70 26,32 
De 11 a 20 m 3 1,83 1,46 3,29 
De 21 a 30 m 3 2,36 1,89 4,25 
De31a50 m 3 3,19 2,55 5,74 

De51a100 m 3 4,45 3,56 8,01 
De 101 a 500 m 3 6,46 5,16 11,62 

De 501 a 5.000 m3 9,68 7,75 17,43 
Acima de 5.000 m 3 15,01 12,01 27,02 

CATEGORIA li - COMERCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFAS {R$) 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 
De O a 10 (Mínimo) Mês 25,52 20,42 45,94 

De 11 a 20 m3 4,09 3,27 7,36 
De 21 a 30 m3 6,13 4,90 11,03 

De ·31 a 50 m 3 8,89 7,11 16,00 

De51a100 m 3 12,43 9,95 22,38 

De 101 a 500 m 3 16,80 13,44 30,24 

De 501 a 5.000 m 3 21,84 17,47 39,31 

Acima de 5.000 m 3 27,29 21,83 49,12 

CATEGORIA Ili - PÚBLICA 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFAS (R$) 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 

De O a 10 (Mínimo) Mês 15,79 12,63 28,42 

De 11 a 20 m 3 2,13 1,71 3,84 

De 21 a 30 m 3 2,83 2,27 5,10 

De31a50 m3 3,72 2,97 6,69 

De5lal00 m3 4,79 3,83 8,62 
De 101 a SOO m3 6,09 4,88 10,97 

De 501 a 5.000 m 3 7,61 6,09 13,70 
Acima de 5.000 m 3 9,35 7,48 16,83 
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CATEGORIA IV- INDUSTRIAL 

TARIFAS (R$) 
FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 

De O a 10 (Mínimo) Mês 45,54 36,43 81,97 

De 11 a 20 m3 8,20 6,56 14,76 

De 21 a 30 m3 12,28 9,83 22,11 

De 31 a 50 m 3 18,43 14,74 33,17 

De 51 a 100 m 3 20,28 16,22 36,50 

De 101 a 500 m3. 22,31 17,85 40,16 

De 501 a 5.000 m 3 24,54 19,63 44,17 

Acima de 5.000 m 3 26,99 21,59 48,58 

CATEGORIA V- GRANDES INDÚSTRIAS COM TRATAMENTO DE ESGOTO 

TARIFAS (R$) 
FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 

De O a 35.000 m3 5,70 2,28 7,98 

De 35.001 a 45.000 m3 
---

5,09 2,03 7,12 

De 45.001 a 55.000 m 3 3,93 1,57 5,50 

De 55.001 a 65.000 m 3 2,72 1,09 3,81 

Acima de 65.000 rn3 1,83 0,73 2,56 

CATEGORIA VI - BAlRROS RURAIS 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFAS (R$} 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 
De O a 10 (Mínimo) Mês 14,62 11,70 26,32 

De 11 a 20 m 3 1,99 1,59 3,58 
De 21 a 30 m3 2,53 2,11 4,74 
De 31 a 50 1113 3,44 2,75 6,19 

De51a100 1113 4,99 3,99 8,98 
De 101 a 500 m3 5,73 4,59 10,32 

De 501 a 5.000 m3 6,59 5,27 11,86 
Acima de 5.000 m 3 

7,58 6,06 13,64 

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 80% dos valores das Tarifas de Água,
exceto na Categoria V- Grandes Indústrias com Tratamento de Esgoto, onde a tarifa de esgotocorresponde a 40% dos valores das Tarifas de Água.
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ARESPCJ 
agência reguladora 

ANEXO li 

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE ÁGUA 

ITEM SERVIÇOS CARACTERÍSTICAS VALOR (R$) 

Ligação de ramal predial de Ligação de Água de 3/4" da Rede Mestre 468,52 

água ou derivações Ligação de Água de 1" da Rede Mestre Sob 
1 (Extensão de rede que liga a consulta 

Rede Mestre até o local de Ligação de Água acima de 1" - Rede Mestre Sob 

instalação do cavalete) consulta 
Quebra de asfalto ou calçamento - Verificar Item 34 0% 
Instalação de Cavalete de 3/4" - Passeio 398,21 
Instalação de Cavalete de 3/4" - Padrão - Parede 295,85 

Instalação de cavalete Instalação de Cavalete de 1" - Passeio 662,28 

Instalações acima de 1" Sob 
consulta 

Separação de Cavalete de 3/4" - Passeio 414,05 
Separação de Cavalete de 3/4" - Padrão - Parede 375,81 

3 Separação de cavalete Separação de Cavalete de 1" Sob 
consulta 

Separação acima de 1" 
Sob 

consulta 
Mudança de Cavalete de 3/4" - Passeio 417,16 

4 Mudança de cavalete 
Mudança de Cavalete de 3/4" - Padrão - Parede 366,57 

Sob 1 
Mudança de Cavalete de 1" e acima 

consulta 
Troca e instalação de 

5 Hidrômetro por desgaste Qualquer capacidade Gratuito 
... 

natural 
Levantamento de Cavalete 90,91 1 

6 Cavalete com Hidrômetro Rebaixamento de Cavalete 90,91 
Refazer Cavalete 200,02 

7 Serviço de Corte Religação de água 56,98 

8 Registro Reparo ou troca de registro 43,64 

Por imóvel vago 24,24 
9 Supressão 

Definitiva (por unificação, demolição/substituição) 
Sob 

consulta 
10 Aferição de Hidrômetro No local 121,23 

11 Conserto de Hidrômetro Peças Utilizadas, mão de obra, etc. 
Sob 

consulta 

12 
Caixa de Proteção de Caixa Padronizada pelo SAEMA - Passeio 56,72 

Hidrômetro Caixa Padronizada pelo SAEMA - Padrão - Parede 86,07 

13 
Violação de dispositivo de 

Ocorrências detectadas em hidrômetros 31,52 lacre 
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SERVIÇOS DE ESGOTO 

ITEM SERVIÇOS CARACTERÍSTICAS VALOR (R$) 

Ligação de ramal predial de Ligação de Esgoto de 100 mm (4") da Rede Mestre 568,35 

esgoto ou derivações Ligação de Esgoto de 150 mm (6") da Rede Mestre 699,41 
14 (Extensão de rede que liga a 

Ligação de Esgoto acima de 150mm (6") 
Sob 

Rede Mestre de esgoto até consulta 
: a sarjeta) Quebra de asfalto ou calçamento - Verificar Item 34 50% 

Volume por m3 
Sob 

15 Limpeza de Fossa Séptica consulta 
Tempo ele duração de até 60 minutos - Residência 78,79 

Tempo de duração de até 60 minutos - Comércio 107,89 
16 Desentupimento de Esgoto Tempo de duração de até 60 minutos - Indústria 150,31 

Acima de 60. minutos cobrar mão de obra conforme 
Ver Item 31 

Cargo - Verific2r item 31 

Serviços de recebimento 
Área Rural - por entrega 61,83 17 

de resíduos sanitários 

Serviços de localização de 
18 Ramal Predial - Esgotos Serviços de localização de Esgoto 55,77 

(Derivações) 

OUTROS 

ITEM SERVIÇOS CARACTERÍSTICAS VALOR (R$) 
19 Emissões Diversas Emissão de 2ª Via de Fatura 2,91 

Cópia simples - Papel A4 - por folha 0,22 
20 Cópias Xerográficas Cópia coloíida - Papel A4 - por folha 2,91 

Cópia simples ou colorida - maior que A4 - por m2 11,51 
Certidão Nega1::va ou Positiva de Débitos pendentes 14,54 
Declaração de Quitação Anual de Débitos (Lei 

j 
Fed

_
eral nº 12.007 /09) - envio junto com a fatura de Gratuito

, abril. 
Existência de Projetos de rede de água e/ou esgotos 13,34 
Existência de Pro)etos de rede de água e/ou esgotos 

31,52 Atestados, Certidões para loteamento ou condomínio 
21 

Negativas Existência de Rede Mestre 4,85 

Imóvel conectado à rede (Água e/ou Esgoto) 30,32 
Informações de consumos e valores emitidos 14,54 
Viabilidade de novo empreendimento 40,00 

Diretrizes 126,07 
Acervo Técnico 29,09 
Relacionadas ao Meio Ambiente 30,32 

22 Transferência Cadastral Transferências Diversas 13,34 
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23 
Análise e Aprovação de 
Projetos 

1 

24 
Encaminhamento de 
contas 

25 
Vistorias em pedido de 
ligação 

26 Estudos 

27 Aprovação e Fiscalização 

28 
Parque de Diversões, 

Circos e Outros 

29 Caminhão de Água 

30 Equipamentos 

31 Mão de Obra 

1 
1 

! 
32 

Materiais empregados pela 
Autarquia 

� 
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Com área a ser construída até 70m2 

18,18 ' 

Área acima de 70m2 
- cobrar por m2 excedente 1,03 \ 

Desmembramento por lote 25,94 
Unificação por lote 26,15 

Via Correio 2,61 

Primeira e demais vistorias 25,94 

Prolongamento, duplicação ou remanejamento de 
56,14 rede de água 

Profundidade de ligação de esgoto 56,14 
Dimensionamento de ramal predial (Água ou 
Esgoto) 49,09 

Implantação de Redes de Abastecimento em 
loteamento - por lote 49,09 

Consumo mínimo 7 dias, com pagamento 
antecipado 303,07 

Entrega de água tratada com caminhão tanque no 
288,53 

perímetro urbano 

Entrega de Água Tratada com caminhão tanque fora 
355,20 

do perímetro urbano 

Água tratada retirada por caminhão particular 242,45 

Retro Escavadeira (hora trabalhada e/ou a 
103,05 

disposição) 

Operador de Retro - poí hora 27,64 

Motorista - por hora 24,52 

Pedreiro - por hora 19,76 

Encanador - por hora 33,88 

Manilhador - por hora 33,88 

Ajudante Geral - por hora 20,90 

Servente - por hora 20,90 

Os materiais empregados pelo SAEMA, na execução 
de qualquer serviço, serão cobrados no aviso-recibo 
da tarifa de água e esgoto, com base na relação de : 

preços fornecidos pela Coordenadoria 
Administrativa - Divisão de Compras, Licitações e 
Almoxarifado, cuja composição é feita pela média de 
preços coletados junto a 03 (três) empresas, com 
acréscimo de 20% de administração, elaborada 
mensalmente. 
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r.Jgência regulr1c1ora 

Restauração de passeios, 

muros, lajes e 

revestimentos originários Será executado pelo SAEMA, a expensas do 
33 da execução e/ou proprietário cor., base no custo despendido pela 

manutenção, inclusive Autarquia. 
substituição dos ramais 

prediais 

Quebra de asfalto e/ou 
Ligação de ramais prediais de água e/ou esgoto, terá 

34 
calçamento 

custo previsto de 50%, para a quebra de asfalto e 
: calçamento. 

INFRAÇÃO . Multas Art Enquadra-das.:nas alíneas "b","f","g","j", "o" e "q" 01 - S.M. 
108 da Deliberação Enquadradas nas alíneas "a","c","d","l","m","n" e 1/2 - S.M. 35 
606/2011 Base Salário "p" . 

Mínimo (S.M.) Enquadradas nas alíneas: "e","h","i" e "k" 1/4 - S.M. 
OBSERVAÇÃO . Serviços Serviços de entrega de água, de retro escavadeira, 

36 efetuados fora do horário executados fora cio horário de expediente, serão 
de expediente acrescidos dos encargos extras pertinentes. 
Repasse ao FMAE . Lei Valores fixados em percentuais com base na UFESP, 

37 
Mun. nº 4.348/2010 conforme a Lei Municipal nº 4.348, de 27/07/2010. 

·j f: 
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LEI Nº 4348, DE 27 DE JULHO DE 2010 

ESTABELECE CRITÉRIOS E DIRETRIZES 

PARA O RECEBIMENTO E APLICAÇÃO DAS 

RECEITAS ORIUNDAS DAS OBRIGAÇÕES 

LEGAIS NA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 

INFRAESTRUTURA 

NECESSÁRIOS À 
NO MUNICÍPIO, 

IMPLANTAÇÃO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. Nelson Dimas Brambilla, Prefeito em exercício do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada e promulgada a 
seguinte Lei: 

� Esta Lei estabelece critérios e diretrizes para o recebimento e aplicação das receitas oriundas 
das obrigações na execução de projetos de infraestrutura no Município de Araras, necessários à 
implantação de empreendimentos imobiliários. 

[ Art. 22 J Na implantação de novos loteamentos, condo�ínios horizontais e verticais e 
desmembramentos, o empreendedor deverá construir uma estação isolada de tratamento de 
efluentes, mediante projeto aprovado pelo SAEMA - Serviço de Água, Esgoto e Meio Ambiente do 
Município de Araras e licença de instalação emitida pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo. 

§ lQ Ficam dispensados da implantação da estação isolada de tratamento de efluentes de que trata o
caput deste artigo, os empreendedores que firmarem Termo de Compromisso com o SAEMA,
objetivando o repasse ao Fundo Municipal de Água e Esgoto, do valor equivalente a 25% (vinte e cinco
por cento) da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, por metro quadrado de cada imóvel do
empreendimento, podendo ser lotes ou unidades habitacionais, comerciais ou prestação de serviços,
valor este que será utilizado nas obras de adequação e ampliação da capacidade de tratamento de
água e esgoto do Município de Araras.

§ 2Q O repasse de que trata o § 1� ocorrerá após o registro do empreendimento no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araras.

§ 3Q Nos casos de implantação de empreendimentos industriais, o valor do repasse de que trata o§ 1º

2!/05/2018 10:5. 
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será de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) da Uni�ade Fiscal 
_
do Estado de s�-�:;;.;;i�5;;,�r-· ,.:f

· 
metro quadrado de cada lote do empreendimento, CUJO valor tera a mesma destinação supracit da. ....,_,_,.·::?·"-· ..

§ 42 Ficam dispensados das obrigações previstas no caput e no § 12 deste artigo, os loteam tos
pertencentes à EMHABA - Empresa Municipal de Habitação de Araras, bem como aqueles inclusos em
ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social definidas no Anexo Ili da Lei Municipal 3.903, de 6 de
outubro de 2006 e suas alterações.

§ 52 Nos casos de desmembramento de lotes ou glebas, não serão computados para efeito de cálculo
do percentual de UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo previsto no § 12, os dois primeiros
lotes ou glebas resultantes desta fragmentação.

§ 62 Nos casos de condomínios verticais o repasse será calculado por pessoa, obedecendo-se os
seguintes parâmetros:

a) considerar-se-á, para efeito de cálculo, 5 pessoas por unidade habitacional, comercial ou prestação
de serviços, de acordo com o disposto no § 22 do art. 20 da Lei Complementar n2 3.902/2006 - Plano
Diretor;
b) o repasse corresponderá a 12,50 Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, por pessoa;
c) nos casos de hotéis e pousadas o repasse obedecerá ao estabelecido no § 12 deste artigo, ou seja,
25% (vinte e cinco por cento) da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, por metro quadrado 

,-
de cada unidade habitacional. 

[ Art. 32 ] Antes da assinatura do Termo de Compromisso objeto do § 12 do artigo anterior, deverão ser 
observados e cumpridos os seguintes requisitos: 

a) as obrigações constantes na Lei Municipal 3.902, de 6 de outubro de 2006 - Plano Diretor do 
Município de Araras, e suas alterações;
b) a aprovação definitiva do projeto urbanístico do empreendimento imobiliário.

§ 12 Atendidos os dispositivos constantes do caput deste artigo e efetuado o registro do 
empreendimento no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araras, o interessado deverá
procurar O SAEMA - Serviço Municipal de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Araras para
efetuar a repasse previsto no§ 12 do artigo anterior.

§ 2º o repasse poderá ser efetuado à vista ou em até 24 (vinte e quatro) parcelas reajustadas, no
período, pelo IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, mediante a expedição de comprovante por 
parte do SAEMA - Serviço Municipal de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Araras, ao 
interessado.

( Art. 42 ] Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dr. Nelson Dinnas Brannbilla 
Prefeito Municipal em exercício 

Arqtº. Felipe Dezotti Beloto 
Secretário Municipal de Planejamento Gestão e Mobilidade 

Carlos Cerri Júnior 
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Presidente do Serviço de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Araras 

Gilberto Alves De Oliveira 

Secretário Municipal da Fazenda 

Dr. Ernani Luiz Donatti Gragnanello 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 

Araras, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e dez. 

Doto de Inserção no Sistema LeisMunicipois: 27/05/2013 
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Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarif61s de 
Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Dehiais 
Serviços a serem aplicados no Município de Leme 
e dá outras providências. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 

REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, 
inciso IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nQ 11.445, de 05/01/2007, no Decreto 
Federal nQ 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal n2 5.460, de 08/04/2013, pela qual o 
Município de Leme - SP delegou o exercício das competências municipais de regulação e 
fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico à Agência Reguladora 
PCJ (ARES-PCJ); 

Que a SAECIL - Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme, autarquia municipal 
responsável pelos serviços de abastecimento público e esgotamento sanitário do Município 
de Leme, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ n2 115/2015, solicitou reajuste dos 
valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados; 

Que através do Parecer Consolidado n2 29/2017-CRO, a ARES-PCJ emitiu parecer favorável ao 
reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua composição documental, base 
jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas definidas pela Agência; 

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social de Leme, instituído pelo Decreto n2 
6.393/2013 e pelo Decreto n2 6.854/2017, reunido na manhã de 04 de julho de 2017, analisou 
e aprovou o conteúdo do Parecer Consolidado nQ 29/2017-CRO, inclusive os índices propostos 
de reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços 
prestados e praticados pelo SAECIL- Leme; e 

Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário do Município de 
Leme, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida na tarde de 04 de julho de 2017, 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ N2 196 - 04/07/2017 1 
Agênct•EI Reguladora dos Serviços de Saneamento d;3s Bacias dos Aios Plracl.cab.a, Caplvarl o Jundlaí. ARES-PCJ 

Rlm Se;e de Setembro. n· 751. Ccn(ro • Amer:c...,na·SP • 13 ..... 65-3:!,J 
Fone: (i9) 3601 896:2 • www.arespq.com.br _ . 

. �����rr.��::tt: 



. ' 

ARESPCJ 
ds:;ónc,a :'(?<;1.Jlar�0r:-i 

RESOLVE: 

Art. 12. Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas pela SAECIL -

Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme, em 4,08% (quatro inteiros e zero e 

oito centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir do mês de julho de 2017, em todas as faixas 

e categorias de consumo. 

Art. 22. Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas pela SAECIL -

Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme, conforme apresentado na Tabela 1, 

do Anexo I desta Resolução. 

Art. 32_ Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pela 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme, em 4,08% (quatro inteiros e 

oito centésimos por cento), a ser aplicado a partir de agosto de 2017, conforme Tabela 2, do 

Anexo I desta Resolução. 

Art. 42. Para fins de divulgação, o SAECIL - Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de 

Leme, afixará tabela com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos 

dos Demais Serviços, estabelecidos nesta Resolução, em local de fácil acesso, em seu sítio na 

Internet e através de mensagens em suas Contas/Faturas. 

Art. 52. Os novos valores, estabelecidos nesta Resolução, somente serão praticados pela 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme, após 30 (trinta) dias da 

publicação desta Resolução na imprensa oficial, ou em jornal de circulação no Município de 

Leme, conforme determina o art. 39, da Lei Federal n2 11.445/2007. 

Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/ 

Faturas obedecerão ao prazo estabelecido no caput deste Artigo. 

Art. 62. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

DALTO FAVERO BROCHI 

Diretor Geral da ARES-PCJ 
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ANEXO 1 

TABELA 1-VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

CATEGORIA RESIDENCIAL 

TARIFA DE TARIFAS DE ESGOTO (R$) 
FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 

ÁGUA (R$) Coleta e. Coleta, Afast. e 
Afastamento Tratamento 

De O a 10 m 3 (mínimo) Mês 23,96 17,97 20,37 

De 11 a 20 m 3 m 3 2,74 2,05 2,33 

De21a30m 3 m 3 3,49 2,62 2,96 

De 31 a 40 m 3 m 3 4,49 3,36 3,81 

De 41 a 50 m 3 m 3 4,68 3,51 3,98 

De 51 a 100 m 3 m 3 6,26 4,69 5,32 

Acima de 100 m 3 m 3 7,37 5,53 6,26 

CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL 

TARIFA DE 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 10 m 3 (mínimo) Mês 11,98 8,98 10,18 

De 11 a 20 m 3 m 3 1,37 1,03 1,17 

De 21 a 30 m 3 m 3 1,75 1,31 1,49 

Observação: os consumos a par ti r de 30m 3 na Categoria Resi den cial Social serão tarifados a 

partir das tarifas da Categoria Residencial Normal. 

CATEGORIA COMERCIAL 

TARIFA DE 
TARÍFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 10 m 3 (mínimo) Mês 31,54 23,65 26,81 

De 11 a 20 m 3 m 3 4,02 3,01 3,41 

De 21 a 30 m 3 m 3 6,05 4,54 5,14 

De 31 a 50 m• m• 7,39 5,54 6,28 

De51a100m 3 m3 10,86 8,14 9,23 

Acima de 100 m 3 m 3 12,96 9,72 11,01 
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CATEGORIA INDUSTRIAL 

TARIFA DE 
TARIFAS DE ESGOTO (R$} 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 15 m 3 (mínimo) Mês 96,93 72,70 82,39 

De 16 a 30 m 3 m 3 7,47 5,60 6,35 

De31a50m 3 m 3 8,02 6,02 6,82 

De 51 a 100 m 3 m 3 10,58 7,94 9,00 

De 101 a 500 m 3 m 3 10,94 8,20 9,30 

De 501 a 1000 m 3 m3 11,67 8,75 9,92 

Acima de 1000 m 3 m 3 12,23 9,17 10,39 

CATEGORIA INSUMO DE PRODUÇÃO 

TARIFA DE 
TARIFAS DE ESGOTO (R$} 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 15 m 3 (mínimo) Mês 96,93 72,70 82,39 

De 16 a 1000 m 3 m 3 8,01 6,01 6,81 

Acima de 1000 m 3 m 3 8,58 6,43 7,29 

CATEGORIA CLUBES RECREATIVOS 

TARIFA DE 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 10 m 3 (mínimo) Mês 27,01 20,26 22,96 

De 11 a 20 m 3 m3 2,89 2,17 2,46 

De 21 a 30 m 3 m3 3,80 2,85 3,23 
De31a40m 3 m3 4,92 3,69 4,18 
De 41 a 50 m 3 m 3 4,99 3,74 4,24 

De 51 a 100 m 3 
rn 3 

5,19 3,90 4,41 
Acima de 100 m 3 

m 3 
5,79 4,34 4,92 
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CATEGORIA ENTIDADES FILANTROPICAS 

TARIFA DE 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 10 m3 (mínimo) Mês 23,96 17,97 20,37 

De 11 a 20 m 3 m 3 2,74 2,05 2,33 

De 21 a 30 m 3 m 3 3,49 2,62 2,96 

De 31 a 40 m 3 m 3 4,49 3,36 3,81 

De 41 a 50 m 3 m 3 4,68 3,51 3,98 

De 51 a 100 m 3 m 3 6,26 4,69 5,32 

Acima de 100 m 3 m 3 7,37 5,53 6,26 

CATEGORIA PRÉDIOS MUNICIPAIS 

TARIFA DE 
TARIFAS DE ESGOTO (R$) 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) Coleta e Coleta, Afast. e 

Afastamento Tratamento 

De O a 10 m3 (mínimo) Mês 23,96 17,97 20,37 

Della20m 3 m3 2,74 2,05 2,33 

De 21 a 30 m 3 m3 3,49 2,62 2,96 

De 31 a 40 m 3 m 3 4,49 3,36 3,81 
1 

De 41 a 50 m 3 m3 4,68 3,51 3,98 

De 51 a 100 m 3 m 3 6,26 4,69 5,32 

Acima de 100 m 3 m 3 7,37 5,53 6,26 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 196, DE 04 DE JULHO DE 2017 

ANEXO 1 

TABELA 2 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS 

ITEM SERVIÇO VALOR 

1 Ligação Padrão 73,22 

Substituição de cavalete de PVC ou de ferro para Caixa Padrão 
1.1 A isenção que se trata este item fica condicionado a aprovação da instalação da Caixa Gratuito 

Padrão conforme manual de instalação da SAECIL. 

1.2 Substituição de Padrão para os demais cases não descritos no item 1.1 73,22 

2 Ligação de água até a calçada sem asfalto - até 8 metros 182,07 

3 Ligação de água até a calçada com asfalto - até 8 metros 295, 75 

4 Ligação de água sem asfalto - até 8 metros 255,44 

5 Ligação de esgoto com asfalto - até 8 metros 369,16 

6 Ligação de esgoto sem asfalto - até 8 metros 255,44 

7 Ligação de água com rede na calçada 146,60 

8 Ligação de esgoto com rede na calçada 146,60 

9 Ligação de água completa com asfalto - até 8 metros 369,16 

10 
Substituição de canalização de água sem cavalete e sem asfalto 182,07 

Em caso de manutenção, contando que o usuário ·não tenha dado causa Gratuito 

11 

Substituição de canalização de água com cavalete e asfalto 369,16 

Em caso de manutenção, contando que o usuário não tenha dado causa Gratuito 

Mudança de padrão com distância superior à 1 (um) metro 73,22 
12 Será acrescida a importância de R$ 14,18 (doze reals e trinta e um centavos) por metro linear, 

arredondando a fração para maior 

13 Reparo Completo de vazamentos nas redes de água ou esgoto sem asfalto - cobrado da 
577,55 empresa executara da obra no prazo de garantia 

14 Reparo Completo de vazamentos nas redes de água ou esgoto com asfalto - cobrado da 
845,94 empresa executara da obra no prazo de garantia 

Caminhão de Água da SAECIL entregue no Município 325,13 
15 Em caso de interesse social pode-se haver, desde que justificadamente, redução e/ou isenção do

pagamento deste valor 
16 Caminhão de água a ser retirado pelo requisitante por m3 

16,36 

17 Desentupimento de Esgoto na ligação Residencial (calçada) até 60 minutos de serviços 72,86 

Obs.: Após 60 minutos será cobrada hora/homem no valor de R$ 26,47 

18 Desentupimento de Esgoto na ligação Comercial (caiçada) até 60 minutos de serviços 109,97 
Obs.: Após 60 minutos será cobrada hora/homem no valor de R$ 26,56 

19 
Desentupimento de Esgoto na ligação Industrial (calçada) até 60 minutos de serviços 152,45 
Obs.: Após 60 minutos será cobrada hora/homem no valor de R$ 26,56 
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Elaboração de orçamento para execução de redes de água - lote de terreno acima de125 m2 {por m2 excedente) 
Serviços de análise e parecer sobre projetos de redes de agua, memoriais descritivos
em lote de terreno de até 125 m2 {por lote) 
Serviços de análise e parecer sobre projetos de redes de esgoto, memoriais descritivos 
em lote de terreno de até 125 m2 (por lote) 
Serviços de análise e parecer sobre projetos de redes de galerias de aguas pluviais, 
memoriais descritivos em lote de terreno de até 125 m2 (por lote) 
Serviços de análise e parecer sobre projetos de redes de agua, memoriais descritivos 
em lote de terreno acima de 125 m2 (por m2 excedente) 
Serviços de análise e parecer sobre projetos redes de esgoto, memoriais descritivos em 
lote de terreno acima de 125 m2 (por m2 excedente) 

0,53 

53,12 

53,12 

53,12 

0,60 

0,60 

0,60 
Serviços de análise e parecer sobre projetos de redes de galerias de aguas pluviais, 
memoriais descritivos em lote de terreno acima de 125 m2 (por m2 excedente) i------1-:------:-----:-----------------'-,;,.,:_ _ ___::.:.:.:,..:.::,.,::,,:_;_:.::.!_ ___ -l-----Serviços de análise e parecer sobre projetos, memoriais descritivos em desdobramento 24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 
33 

34 

35 
36 

ou unificação de lotes até 125 m2 

Serviços de análise e parecer sobre projetos, memoriais descritivos em desdobramento 
ou unificação de lotes acima de 125 m2 (por m2 excedente) 
Serviços de análise e parecer sobre projeto, memoriais descritivos de edifícios com 
unidades de até 70 m2 (por unidade) 
(Acima de 70 m2 por m2 excedente R$ 1,09) 
Serviços de fiscalização e aprovação de instalações de redes de água e esgoto em 
loteamemos (por lote) 
Vistoria e emissão de habite-se 

Conserto de calçada em virtude de corte (por m2, mínimo de 1 m2} 

Mão de Obra/Hora 

a) Operador de Retroescavadeira e Escavadeira Hidráulica

b) Motorista

c) Pedreiro

d) Encanador

e) Oficial de Manutenção

Horas de Máquinas e caminhões

a) Retroescavadeira

b) Escavadeira Hidráulica

c) Caminhão

d) Caminhão Munck

e) Carreta Prancha

Sucção de fossa com caminhão hidra vácuo de 3m3 (por viagem)

Ligação provisória para diversos fins (até 30 dias) 

Desativação da ligação ou Reativação da ligação 

Inspeções e visto1·ias de instalações requeridas pelo interessado 

Troca de hidrômetro por desgaste natura: 

46,29 

0,53 

20,36 

53,62 

30,05 

57,02 

30,55 

26,47 

25,53 i 
26,47 

25,53 

149,33 

307,86 1 

149,33 i
307,86 

307,86 

276,97 

169,29 
41,60 

Gratuito i

1 Gratuito j
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36.1 

37 

38 

39 

Nota: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

ARESPCJ 
r':fJf?nc1:•i re .... ;ul<t(!ur;, 

Caixa Padrão de proteção para hidrômetro e Kit de conexões para Caixa Padrão a serem 
utilizadas exclusivamente em conformidade ao item 1.1 

Gratuito 
A isenção que se trata este item fica condicionado a aprovação da instalação da Caixa 
Padrão conforme manual de instalação da SAECIL. 
Descarte de esgoto domiciliar na Estação de Tratamento de Esgoto com caminhão 

13,90 
próprio (por m3 ) 

• _
Ligações de Água e ou Esgoto acima de 8 metros lineares, será cobrado 1/8 do valor da l1gaçao para 

cada metro adicional 

Busca de vazamentos internos com equipamento específico 172,78 

os preços de materiais empregados pela SAECIL na execução de qualquer serviço serão cobrados 
de acordo com o valor de custo acrescido de 20% de Tara de Administração. 

EXPEDIENTE VALOR 

Certidões, atestados e declarações: 

a) Uma lauda 29,29 

b) Por lauda excedente 8,47 

c) Buscas por ano 29,29 

Expedição de 2Q via de aviso-recibo 1,56 

Declaração de quitação anual - Lei Federal n.Q 12.007 /09 Gratuito 

Envio de contas pelo Correios 1,76 

MULTAS 

PELAS INFRAÇÕES E DISPOSIÇÕES DO REGULAMENTO DE SERVIÇOS ABAIXO RELACIONADOS, 
SERÃO COBRADAS MULTAS COMO SEGUE: 

MULTA DE 0,5 {MEIO) SALÁRIO MÍNIMO PARA AS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

1 
Impedimento do acesso para inspeção de ;ede interna e hidrômetro por servidores da
SAECIL 

2 Emprego de injetores ou bombas de sucção na rede interna ou ramal de água

Violação da Caixa Padrão 

4 Ausência ou Impedimento da Caixa Gordura ou Inspeção 

Divisão de consumo por mais de 1 hidrômetro 

6 Ausência de Caixa de Areia ou Decantação 

7 Obstrução de Caixa de Galeria 

8 Lançamento de esgoto não proveniente do abastecimento da SAECIL

9 
Danos a redes ou estruturas sob a responsabilidade da SAECIL, além da multa será
cobrada a somatória dos valores necessários para o reparo do dano praticado

10 Ligação domiciliar não adequada ao Padrão SAECIL

11 
Lavagens de calçadas ou veículos durante período determinado pela SAECIL para reduçãode consumo 

12 
Derivação clandestina de um para outro prédio, ainda que do mesmo proprietário.
A multa aplica-se a todos os envolvidos
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

MULTA DE 1 {UM) SALÁRIO MÍNIMO PARA AS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

Rompimento do selo do hidrômetro ou religação de água por conta própria 

Intervenção indevida nos ramais de derivação ou coletor 

Retirada ou violação do hidrômetro 

Utilização de ponto de água de logradouros públicos, sem autorização expressa da 
SAECIL 
Despejo de águas pluviais na canalização de esgotos sanitários ou interligações dos dois 
sistemas 
Despejo de resíduos sólidos que venham a comprometer os emissários de esgotos 

Manobra de registro da rede externa sem autorização expressa da SAECIL 

Emprego de qualquer meio com o intuito de fraudar o registro do consumo de água 
Danificação ou utilização de hidrantes para fins que não sejam de calamidade pública ou 
sem autorização expressa da SAECIL 
Execução de obras e serviços em desacordo com as determinações técnicas da SAECIL ou 
das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT) 

MULTA DE 5 (CINCO) SALÁRIOS MÍNIMOS PARA AS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

Lançamento na rede pública de resíduos líquidos que, por suas características, exijam 
tratamento prévio 
Danos às adutoras, sub - adutoras, emissários, galerias de águas pluviais ou qualquer 
equipamento da rede de distribuição, coleta e drenagem da SAECIL 
Início de obra de instalação de água e esgoto em loteamento ou agrupamento de 
edificações sem autorização da SAECIL 
Alteração do projeto de instalação de água ou esgoto em loteamentos ou agrupamentos 

1 de edificações sem prévia autorização da SAECIL 

1!! -A aplicação das multas acima referidas, não desobriga o usuário da correção da irregularidade 
que deu origem a punição. 
29 -Em caso de reincidência a multa será aplicada em dobro, em nova reincidência será aplicada 
em três vezes o valor da multa, seguido de Boletim de Ocorrência Policial. 
3g - Em caso de interrupção no fornecimento de água por qualquer motivo, o usuário pagará as 
tarifas nos termos do parágrafo único, art. 40, do Decreto n2 1.024, de 24/02/1975. 
49 - Em qualquer ocorrência onde seja consta-r.ada fraude ou tentativa na ligação, o proprietário ou 
o usuário deverá obrigatoriamente instalar a caixa padrão para ligação da SAECIL, sob pena de
multa
5!! -Serviços e materiais poderão ser parcelados de acordo com Portaria emitida pela SAECIL
6º - Cabe à SAECIL a escolha do tipo de padrão de ligação e forma de instalação a ser utilizado em
todas as ligações de água do município, abrangidas e interligadas às redes de distribuição de água,
e também o tipo de proteção de hidrômetro ou interligação das redes internas do imóvel, podendo
ser adotado mais de um tipo de instalação a critério da SAECIL
7!! - O recolhimento das taxas descritas na tabela de Preços Públicos de Serviços, nos itens: 22, 22.1, \
22.2, 23, 23.1, 23,2 e 27 deverá ser efet:uado no ato do requerimento, e somente após a 

confirmação deste recolhimento será encaminhado ao setor responsável para execução da 
demanda solicitada. 
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Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas 
de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
Demais Serviços a serem aplicados no 
Município de Atibaia e dá outras providências. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 

REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, 
inciso IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, dé 05/01/2007, no Decreto 
Federal n2 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal nº 3.954/2010, pela qual o Município de 
Atibaia ratificou o Protocolo de Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público, e 
delegou as competências municipais de regulação e fiscalização da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico à Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ); 

Que a SAAE - Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia, empresa pública municipal 
responsável pelos serviços de abastecimento público e esgotamento sanitário do Município 
de Atibaia, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos 
dos Demais Serviços praticados; 

Que através do Parecer Consolidado nº 35/2017-CRO, a ARES-PCJ emitiu parecer favorável ao 
reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua_ composição documental, base 
jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas definidas pela Agência; 

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social de Atibaia, instituído pelo Decreto nº 

6.762/2012 e com membros nomeados pelo Decreto nº 7.994/2016, reunido em 04 de 
outubro de 2017, analisou e aprovou o conteúdo do Parecer Consolidado nº 35/2017-CRO, 
inclusive os índices propostos de reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos 
Preços Públicos dos Demais Serviços prestados e praticados pela SAAE - Companhia de 
Saneamento Ambiental de Atibaia; e 

Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário do Município de 
Atibaia, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 05 de outubro de 2017, 
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RESOLVE: 

Art. 12. Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas pela SAAE -
Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia em 5,61% (cinco inteiros e sessenta e um 

centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado ::i partir do mês de novembro de 2017, em todas as 
faixas e categorias de consumo. 

Art. 22. Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas pela SAAE - Companhia 
de Saneamento Ambiental de Atibaia, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo I desta 

Resolução. 

Art. 32_ Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pela 
SAAE - Companhia de Saneamento Ambiental de l\tibaia em 2,46% (dois inteiros e quarenta 

e seis centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir do mês de novembro de 2017. 

Art.' 4Q_ Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pela SAAE 
- Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia, conforme apresentado na Tabela 1, do
Anexo li desta Resolução.

Art. 5º - Para fins de divulgação, a SAAE - Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia, 
afixará as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
Demais Serviços, estabelecidos nesta Resolução, em local de fácil acesso, em seu sítio na 
Internet e através de mensagens em suas Contas/Faturas. 

Art. 6º - Os novos valores, estabelecidos nesta Resolução, somente serão praticados pela SAAE 
- Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia, após 30 (trinta) dias da publicação desta
Resolução na imprensa oficial, ou em jornal de circulação no Município de Atibaia, conforme
determina o art. 39 ,. 

da Lei Federal nQ 11.445/2007.

Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/ 
Faturas obedecerão ao prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 72 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

DALTO FAVERO BROCHI 

Diretor Geral da ARES-PCJ 
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ANEXO 1 

TABELA 1- VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL 

TARIFA DE ESGOTO 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE COLETA, 
ÁGUA (R$) COLETA E 

AFASTAMENTO (R$) AFASTAMENTO E 
TRATAMENTO (R$) 

De O a 10 (mínimo) Mês 20,86 16,69 20,86 
De 11 a 20 m 3 2,96 2,37 2,96 
De 21 a 50 m 3 4,89 3,91 4,89 

Acima de 50 m 3 6,99 5,59 6,99 

CATEGORIA RESIDENCIAL PADRÃO 

TARIFA DE ESGOTO 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE COLETA, 
ÁGUA (R$) COLETA E 

AFASTAMENTO E 
AFASTAMENTO (R$) 

TRATAMENTO {R$) 
De O a 10 (mínimo) Mês 28,97 23,18 28,97 

De 11 a 20 m 3 4,36 3,49 4,36 

De21a50 m 3 7,18 5,75 7,18 

Acima de 50 m 3 8,80 7,04 8,80 

CATEGORIA RESIDENCIAL ESPECIAL (COM PISCINAS) 

TARIFA DE ESGOTO 

UNIDADE 
TARIFA DE 

COLETA E 
COLETA, 

FAIXA DE CONSUMO 
ÁGUA (R$) AFASTAMENTO E 

AFASTAMENTO (R$) 
TRATAMENTO (R$) 

De O a 10 (mínimo) Mês 28,97 23,18 28,97 

De 11 a 20 m3 4,74 3,79 4,74 

De21a50 m3 7,60 6,08 7,60 

Acima de 50 m 3 9,46 7,57 9,46 

CATEGORIA RESIDENCIAL COM PEQUENO COMÉRCIO/SERVIÇO 

TARIFA DE ESGOTO 

UNIDADE 
TARIFA DE COLETA, 

FAIXA DE CONSUMO 
ÁGUA (R$) COLETA, 

AFASTAMENTO E 
AFASTAMENTO (R$) 

TRATAMENTO (R$) 
De O a 10 (mínimo) Mês 31,87 25,50 31,87 

De 11 a 20 m 3 5,21 4,17 5,21 

De 21 a 50 m 3 8,36 6,69 8,36 

Acima de 50 m3 10,41. 8,33 10,41 
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ARESPCJ 
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CATEGORIA COMERCIAL 

TARIFA DE ESGOTO 
TARIFA DE 

COLETA E 
COLETA, 

FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 
ÁGUA (R$) AFASTAMENTO E 

AFASTAMENTO (R$) 
TRATAMENTO (R$) 

De O a 10 (mínimo) Mês 48,58 38,86 48,58 

De 11 a 20 m3 6,52 5,21 6,52 

De21a50 m3 11,12 8,90 11,12 

Acima de 50 m3 16,09 12,88 16,09 

CATEGORIÀ INDUSTRIAL 

TARIFA DE ESGOTO 
TARIFA DE 

COLETA E 
COLETA, FAIXA DE CONSUMO UNIDADE 

ÁGUA (R$) AFASTAMENTO E 
AFASTAMENTO (R$) 

TRATAMENTO (R$) 
De O a 10 (mínimo) Mês 61,15 48,92 61,15 

De 11 a 20 m 3 7,90 6,32 7,90 
De 21 a 50 m 3 13,29 10,63 13,29 

Acima de 50 m3 16,09 12,88 16,09 

CATEGORIA PÚBLICO 

TARIFA DE ESGOTO 

UNIDADE 
TARIFA DE 

COLETA E COLETA, FAIXA DE CONSUMO 
ÁGUA (R$) AFASTAMENTO E AFASTAMENTO (R$) 

TRATAMENTO (R$) 
De O a 10 (mínimo) Mês 61,15 48,92 61,15 

De11a20 m 3 7,49 5,99 7,49 
De 21 a 50 m3 12,58 10,06 12,58 

Acima de 50 m 3 15,24 12,19 15,24 

Obs.: 

As Tarifas de Esgoto para Coleta e Afas tamento representam 80% dos valores das Tarifas de Água.
As Tar ifas de Esgoto para Coleta, Afas tamento e T ratamento representam 100% dos valores das
Tar ifas de Água. 
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ANEXO li 

TABELA 1- VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS
Tabela de Serviços Valores (R$) 

Análise de água físico, química e bacteriológica 77,82 
Carro pipa para abastecimento fora perímetro por metro cúbico 54,65 
Carro pipa para abastecimento retirada por metro cúbico 27,34 
Carro pipa para abastecimento pela taxa social por metro cúbico 9,85 
Cavalete complementação 13,75 
Cavalete corte por falta de pagamento 77,82 
Cavalete corte sanção regulamentar 77,82 
Cavalete montagem com hidrômetro 334,43 
Cavalete montagem sem hidrômetro 221,75 
Cavalete religação 15,57 
Cavalete religação executada pelo corte 15,57 
Cavalete religação executada pelas obras 15,57 
Cavalete substituição registro borboleta 18,04 
Cavalete substituição registro gaveta 21,46 
Conserto de Calçada 77,03 
Corte no cavalete 77,82 
Desobstrução de esgoto em ligação predial 142,58 
Desligamento de unidade usuária a pedido do cliente 77,82 
Interrupção em ligação de água provisória circo/parque 77,82 
Emissão segunda via da fatura 4,93 
Geofonamento com custas 163,11 

Hidrômetro aferição 93,98 
Hidrômetro 1 polegada 475,84 
Hidrômetro colocação de lacre unidade 1,54 

Hidrômetro instalação 112,65 
Hidrômetro substituição com custas 112,65 
Hidrômetro - Vistoria 22,64 
Ligação de água 1 polegada 796,12 

! Ligação de água com asfalto e com calçada 596,67 
1 Ligação de água com asfalto e sem calçada 507,20 
Ligação de água complementação 346,44 

! Ligação de água São Felipe e Campos de Atibaia 1.895,37 
Ligação de água normalização padrão vila 436,27 
Ligação de água para Bento Soares Tanque 864,25 
Ligação de água redimensionamento com hidrômetro e com asfalto 311,86 
Ligação de água redimensionamento com hidrômetro e sem asfalto 233,70 
Ligação de água redimensionamento sem hidrômetro e com asfalto 199,24 
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Ligação de água substituição rua e calçada 259,89 

Ligação de água sem asfalto e cpm calçada 440,29 

Ligação de água sem asfalto e sem calçada 374,21 

Ligação de água substituição com hidrômetro e com asfalto 552,17 

Ligação de água substituição com hidrômetro e sem asfalto 395, 75 

Ligação de água substituição sem hidrômetro e com asfalto 439,49 

Ligação de água substituição sem hidrômetro e sem asfalto 283,12 

Ligação de água provisória para circo/parque 221,75 

Ligação de esgoto com asfalto e com calçada 614,30 

Ligação de esgoto com asfalto e sem calçada 522,18 

Ligação de esgoto sem asfalto e com calçada 457,88 
�------

Ligação de esgoto sem asfalto e sem calçada 389,19 

Ligação de esgoto substituição 357,59 

Limpa fossa despejo na Estação de Tratamento 184,60 

Limpeza de caixa de areia 950,82 

Limpeza de fossa taxa social 155,19 

Limpeza de fossa p/ locais com rede seca de esgoto residencial 213,88 

Limpeza de fossa p/ locais com rede seca de esgoto comercial 285,17 

Limpeza de fossa p/ locais com rede seca de esgoto residência com comércio 237,64 

Limpeza de fossa p/ locais com rede seca de esgoto industrial 333,21 

Limpeza de fossa p/ locais com rede seca de esgoto público 333,21 

Mão de obra levantamento e rebaixamento de caval2te 59,09 

Mão de obra ligação de água 176,84 

Mão de obra ligação de esgoto 358,15 

Mão de obra montagem de cavalete 147,73 

Mão de obra mudança de cavalete 184,95 

Mão de obra reparo no ramal de água 88,43 

Mudança de cavalete com interrupção e com quebra 573,27 

Mudança de cavalete com interrupção e sem quebra 495,07 

Mudança de cavalete com quebra de calçadél 292,27 

Mudança de cavalete simples com materiais 203,82 

Mudança deslocamento de registro de passeio 171,19 

Normalização de interrupção definitiva 317,60 

Normalização de interrupção provisória 63,69 

Pavimento recomposição grande píOporção 156,42 

Pavimento recomposição pequena proporção 78,21 

Ponta de água executar até passeio 141, 78 

Ponta de esgoto execução para efeito de asfalto 389,19 
Ramal de água corte calçada 155,65 
Ramal de água corte calçada cavalete 77,82 
Ramal de água corte com quebra calçada 155,65 
Ramal de água corte sem quebra calçada 77,82 
Ramal de água corte rua 233,47 
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Ramal de água interrupção definitiva 

Ramal de água interrupção definitiva com quebra de asfalto 

Ramal de água interrupção provisória 

Ramal de água mudança com interrupção 

Ramal de água religação calçada 

Ramal de água religação com quebra de calçada 

Ramal de água religação sem quebra de calçada 

Ramal de água religação rua 

Ramal de água substituição na rua com asfalto 

Ramal de água substituição na rua sem asfalto 

Ramal de água substituição registro passeio 

Ramal de esgoto deslocamento regularização 

Recomposição asfáltica por metro quadrado (m2 ) 

Rede de esgoto hidrojateamento 

Religação de unidade usuária a pedido de novo cliente 

Religação água calçada cavalete 

Religação calçada 

Religação rua 

Remoção asfáltica .. 

Certidão negativa de débito 

Declarações e certidões técnicas 

Remessa postal com AR 

Remessa postal simples 

Teste de Corante 

Teste de Fumaça 

Transporte por quilometro 

Violação caiçada 

Violação cavalete 

Violação de phanter 

Violação de tubete 

Violação ferrule rua 

Violação registro passeio 

Vistoria de abrigo - 2ª visita 

Vistoria de vazamento - 2ª visita 

Visita improdutiva 

Cópia Xerox 

Cópia Xerox Verso 

-
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311,67 

155,65 

390,76 

31,13 

31,13 

15,57 

46,70 

323,66 

167,29 

23,87 

358,15 

85,03 

950,82 

15,57 

15,57 

31,13 

46,70 

43,43 

19,30 

19,30 

12,81 

2,27 

638,66 

638,66 

4,93 

389,15 

466,15 

466,15 

466,15 

389,15 

389,15 

22,64 

22,64 

20,74 

1,69 

0,55 
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Vir. Mínimo (até 
Vir. Unitário (acima 

Serviços de Engenharia Unidade 
100 unidades) R$ 

de 100 Unidades) 
R$ 

Aprovação de projetos hidráulicos para loteamentos 

De redes de distribuição de água Lote 1.596,66 15,96 

De redes coletoras de esgotos Lote 1.596,66 15,96 

De linhas de recalque água ou esgoto Lote 798,34 7,98 

De adutoras de água Lote 798,34 7,98 

De coletores ou interceptares ou emissários de esgoto Lote 798,34 7,98 

De estações elevatórias Lote 798,34 7,98 

De reservatórios Lote 1.117,66 11,18 

De sistemas de proteção contra transientes hidíáulicos Lote 2.395,00 23,96 

De sistemas de proteção contra incêndios Lote 1.596,66 15,96 

De Estações de Tratamento Lote 3.193,34 31,94 
.. 

Aprovação de projetos complementares pa.ra loteamentos 

De automação e controle Lote 1.117,66 11,18 

De telemetria Lote 1.117,66 11,18 

De ancoragens Lote 1.596,66 15,96 

De medição Lote 798,34 7,98 

Diretrizes para elaboração de projetos 

Declaração de Diretrizes para GRAPOHAB Lote 479,00 4,80 

Declaração de Diretrizes para condomínios Unidade 239,50 2,40 

Declaração de Diretrizes Simples Solicitação 19,16 

Estudos 

De viabilidade técnica para extensão de rede (Residencial) Solicitação 
638,66 

De viabilidade técnica para extensão de rede (Comercial e 
Solicitação _Industrial) - 1.277,34 

De viabilidade técnica para interligação de loteamento 
Lote/unid. 3.193,34 ou Condomínios 31,94 

Termo de Verificação de Obras de Saneamento. TVOS Lote 958,00 9,58 
Laudos Técnicos 

Sobre sinistros Hora 3.193,34 31,94 
Sobre assuntos diversos Hora 3.193,34 31,94 
Sobre descrição de áreas M2 798,34 6,38 
Cadastro Técnico 

Solicitação de informações técnicas para 
desenvolvimento de projetos particulares Solicitação 159,66 1,60 
(profundidade, localização ou existência de rede) 
Solicitação de pressão local (24 h - 1 dia) Solicitação 241,10 2,41 
Solicitação de pressão local (168 h - 1 semana) Solicitação 723,30 7,23 
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Fiscalização 
,-. 

De obras de terceiros para acompanhamento de interferências

De obras de terceiros motivado por sinistro (reparação pelo
terceiro) 
De obras de terceiros motivado por sinistro (reparação pela
SAAE) 

De obra por solicitação de terceiros

De testes e ensaios hidrostáticos, de estanqueidade e
desinfecção 
Orçamentos 

De obras novas

De recuperação de sinistro causado por terceiros
De extensão de rede
Análise de pedidos de ligação de água ou esgoto

Para a categoria residencial multifamiliar

Para a categoria comercial
Para a categoria industrial

Para interligação de loteamentos e condomínios

Análise de processos de doação

Sobre a rede de distribuição de água

Sobre a rede de coleta de esgoro

Sobre os emissários
Sobre as adutoras

Sobre a interligação
Sobre os sistemas de bombeamento (EEAB, EEAT, EEEB e/ou
EEET ou boosters) 

Sobre a Estação de Tratamento (ETA e/ou ETE)
Sobre as Linhas de Recalque (água ou esgoto)
Sobre os Reservatórios
Sobre a documentação obrigatória (Outorgas ou Licenças)

Sobre a valorização do objeto (planilhas orçamentárias)
� 
Sobre os Ensaios de estanqueidade
Sobre a implantação (visitas técnicas)

Sobre a Emissão de Parecer final
Sobre áreas
Análise de Medição Individualizada
Sobre o projeto hidráulico de individualização

Sobre o projeto de Automação
Sobre o projeto de Telemetria
Sobre a implantação (visitas técnicas)
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Unidade
afetada/serviços

Unidade
afetada/serviços

Unidade
afetada/serviços

Visita

Solicitação
Solicitação
Solicitação

Unidade

Unidade
Unidade

Solicitação

Lote
Lote,

Lote
Lote
Lote

Lote

Lote
Lote
Lote
Lote

Lote
Lote
�ote
Lote
Lote

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
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638,66 31,9\

5.748,01 95,80

15.966,68 159,66

638,66 31,94

684,27

3.193,34 31,94
6.386,67 63,86

479,00 31,94

99,53 3,20 .
298,58 9,58
497,63 15,96
660,83 6,61

479,00 4,80
479,00 4,80
479,00 4,80
479,00 4,80

479,00 4,80

479,00 4,80

479,00 4,80

479,00 4,80

479,00 4,80 
479,00 4,80 ·-
958,00 9,58

479,00 4,80

958,00 9,58

1.277,34 12,78
479,00 4,80

638,66 ! 31,94

638,66 31,94
638,66 31,94 

319,34 15,96
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Atendimento 

Consulta Técnica Solicitação 207,56 

Consulta Técnica sobre Processo Solicitação Isento 
Visita Técnica de Engenharia Visita 495,62 33,04 

Análise de projetos de aprovação da PEA (condomínios, ccmérc:o e indústria) 

Análise hidráulica de projeto de água Unidade 2.395,00 23,96 

Análise hidráulica de projeto de esgoto Unidade 2.395,00 23,96 

Divulgação Técnica 

Apresentação Técnica Especializada Hora 207,56 

Administrativo 

Custo Técnico Administrativo de Apoio Solicitação 638,66 6,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício nº 109/2018 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Eclis que co11sli1ue1n ,;ssl' 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que visa instituir e estabelecer uiléri s ,· 

diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e ex. 'LH,:iio 

ele projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de 

empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantas:ão de 

unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastccin 

coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmars Municipal de Pirassununga 

ests. 

Prol 1336/2018 

,;: 
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Ui CÂMARA MUNICIPAL DE

� PIRASSUNUNGA

Pesquise sobre o que você precisa no site 

Menu Principal 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2018 1 

Cobrança de tarifas oriundas das obrigações na 

implantação e execução de projetos de 

infraestrutura no Município de Pirassununga 

Institui e estabelece critérios e diretrizes para a cobrança de tarifas 

oriundas das obrigações na implantação e execução de projetos de 

infraestrutura no Município de Pirassununga, de loteadores e 

empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para 

implantação de loteamento e unidades habitacionais, e destinadas a 

melhorias do sistema de abastecimento de água, tratamento de 

esgoto e drenagem urbana. 

Clique aqui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

RECEBA AS NOTÍCIAS DA CÂMARA 

Cadastre-se e saiba o que acontece no Legislativo da sua cidade 

NOME: 

E-MAIL:

05/07/2018 09:3 
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ATOS OFICIAIS 
�ER EXECUTIVO 

Câmara Municipal 
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a�r;.ff.fecirnéJ;lí'J de cig1ta,. coJ\"tõ'(t. rr,.1,(t"1, --,11,•1 :.\;· 
t"bt,:OJt'> « ,•J."w;.•JitJ.g, ni ::.wlu.u.-.:.i. ···-� ........... ...... .. 

A CÁ1\o1.I\.R.,\ ll)J:; v1,::1:ur,, ... n0Rr Af'RO'-'"A H O J•l.(.l•:Fv',11 n 
i'>ll.íNJCl J•Al, l)ll: f'I RAS" rtJNGA !- NC!O '.'<,\. t. l'l.t.0-.M l.CA A. S�, , L: Ir- rt: 1.J•: 1 
ÇO.vJ:Lli: fEl'iT,\..R� 

.tu-..:. 1 • Es,a Lel Cm.111' en,er.:ar i1:..stir.\.-.1 I!: e� al'4,!:ICC('- cri·�rio :· ,.= !1 •.:' tL·1: •. 
pa.r.1. = -t:,-:.1n::lnç.n de c:orit"n5' :"'!riu::1d!!e."_ du� ol1rJg_�-.õc� 

1

1·� in""Jr:..:11,1:�õo 11:: __ 
,_-�;-.:c..•�\ã'�- .

�. P•:•:.
1:.�

� ...
. 
,;.: � i.nfr;,c.5,...:n,tunt oi). t,.-icrntclpt-0 de. 'Pim!cõs1.1n11r:t.3•1, u':JJC':L1,1aud.o 11,.,eJhc:,,1,; ��r-. 1.1.JJ. 111 ,1., .i .. :! ..

lr..tlA.'2.0ltC lT.C<S e 1.;mir!.a:JC'!"õ re�icle1:.ciais: 2'l!tld:út'nn,i ILn:n:s; e dt:�l.rt�t:.las 1\ 1nc-ll'.N1t .. •1s dr;. .;: ·u� .. ,J 
ab; $t..,,e.;:i�'tt,e:nt()• d.� ãs1.•..n, ..x,t,.ç1�. l!rtt�..n"tCr..tc � cs,:;ot-o e dr��r,õ'l�::r:. ur�'l� � ·iJr:lU d·· J 1 w .. J

·' 1• 
iil::cGJ!3. 00 Scr,..·iça dL: ÁB ,a e Esg;oto d.e. Pir.,:r.:,-;.1nu.:1sa - S.r\EP .. ,n ;111l17.n.ç:�, d� 1,1 . .:.lu..:i11.·.":o 1. 
1�s«::mn. 

Posrúg t"b üiuco. P-'1r-ii ('t,. eíe.,_t.,.,� c,_1u L,,::,1 r:..:o .. ·11.p!.-e,-."'l;cL,w.:::· :��•· ..:c,u�i1.: . ... ·, . . :t:··�. 
"ni,,..-1:u.! � re:1:'é,.lco.c..iols. multifu.n--i!i�-es� 1):::i:'H21 de t:fu3óS Tc:--sidê..,ct;"I:. 1;1::'I _u�,, 1'!"\l"Stn .. l,.,::,1."' ; :• '·•-·::-.·,·· · 
b•m,..,;i • i)f.>ll! n;fa..� e sj 1:a:!lü"C:S tm:nb .n, :,;t;rt'in ::i:-=rni e, u6;:,s i...n ... -d:1,dt.:.$ l'".'11.11'::pwa:-• 

.-'>t.it. 2.'° Nz �n-.plun111,;à.u de 1¼l 'O'S 1,,1 .. �1n;:1!.!1�. cond�n•in:..:.,� 1 i: • j;,, •n· ii., 
,,c1 licois e dcsm"::1:r1brmn(.."T1tos, c1nprc:en.dcd.a:-e.., qu..: =-�ql .. .:-1,c:1 �t� s. c-1n1,$$l.o ,.;: :.Lrl·l·:i ... i.::> 
rrnllti{a: de pcojeitos.. cst.nrho ob.""l�tos. ao NCOl!ni.ru:cr .. ,c dns. r.wnk-. .... ·rncrY..:h.11:.a.Ja� o� 1: ..... , .. 1i· ,•;,, 
· .aic.-..1: co,in tons,c, n.?i l..:tnulz..:h: t�is.:;nl <io �-.. 111H ic�_pir> 

Pnr.figrn[o ünl1:r;, ... ,1·:11c1n:� du!-.- l-tuif:,.i� d1,,-: infr:1""--..:.,çtr11�1rr� e 
lua;il::i,11tn-;�o !e lo1,e.:,..n3c1=aLO$ t· 1.11ud.M'.its f"K,li.�1.t....-: ir>n:!.�:t: 

t.11:.:;id:. d.� �!.3i<lcnc:'nit- rn 1!1�fnn,il::.res c-:::-n 1 dot,�í:101'io J1· 
1J id;:u;je.1- r.-..::,.iê!.m,:dãi.:I n:11..1.!Li!.ilt:�iLJ;���-.,-. .. itô:.'1t� :11' w11dadc 
U::n!;-d:;),Ch:•� 1 c:;:,;i.;\C-1:..0i:).1:& n.,1.-1h:.i f'��lt.in..-ou ,::.-.ns, :!- .._'1ó-.Jn1':0.: .. ,.,.,&- -nl.• 1TI;,i,r;: p.• 
u1ur!:,c.;h: 

L01� bnbito::iar,ni�"'I w:::im�L de 2�_�:.� �,ac�hJC 
____.._ __ _ 

1 

l'H,''111 •ti" ..... �t 
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1;.:ii:: 

!'.,ct-es. ]1.!."btJii.eiOJl ·:, ri� 7.5(, itl2 

Lól.CS bobitncio1 .1i:!I :1c'.imn. de. 2�1 m' nçtc�.:�1.lat :1\i'IÍ� ph? 

1 
7 

' 

Arl. ::,• O r:�amcnlQ ser· dctu�o .:::111 p-<-1fC 1�, �.:ru:w qu,:; 1. p·.11· ti r.,, 

p;1..""(-e]a liC o;lur-.í. GO (s,es:;e1�1a} dt:1s. ,;Jo ·r.id-o dui; nl:<r<!.·:s. 1Tl!�\léi; � o.:m1f.S�o de Gui� i""i'' -� 
1

11:I,., 

SAH.l'. 

dl!!I Ola'3:õ, .se, j 
m.on,.:.itrl 

� 1 • O pai; e 1um:!'.1lo 6i.:rú lqp:., ,M/ ,S<:IJ.';li::nlt� io_r w. e cv1�formi.:. ,;� rnl .11 ,:� -
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'fi::t lcmtissin:to 1?r.e�1de1:· • 
E, ool ti, "mt>S ';,,'erc;ad01,çr;; 

li'rüji!ic. de. �i Çcyr.1plc1'.n.C:.Ot<"lT q11r: •�-:, cm:a: 1�1n1·amCG l,NIT· p:v,i.., ,aç:io 1(,, 
c.ob.r�.J VeR'"-!.dOí e,,,, C)ltt; cri1ttsL1Lu.001 �rn1 Íiíls.iBJ!ê Ca�:1 \11, :1 �ru1iluir <: �str1!1 1 ·•c r cri!,; rnt" l' 
41 ir;;?(r�!N- 5)1'111.'!L l!UJblii't'ILÇa (1 t ri[;1s CJ 1·i1.u1çlg: d.i obri�:.11\·ij,' 1t lmp im 1.1�;í,o (; ··x,� 11 ·r, ·,
LIIC! [ ,�ojc:1:ç:,s: il-0 l'Ji'lti!IC truforà no Munidi,:)i'o dic Pit·11:,ci.u.1rn111ga, d,1;: 111 •nú r(·� •• 
,rinprçç •(i:eilar s im.(1\l:lifüírí bjctL,·n.ruLo, )ticll/it)ri1LS IJIIT'. 1l!II�b1�t11�fio de h.m;·, m,;:1w1t� t 
unW:1i\Sl!!ii tia.l1iltricion115i., .., diistLn d " ll mch11:0nn� tLfl s..i�tc:�� d,c b;u 1 ·irili l!i�LI� � ÚWJI"' 
cn.lclü., •.1':llli:tmt;n:tu dll i!. go•o e· ,lr,un.a�crn 11111i)u.1t1L 

E1lflOO�\m o 1ii::.a111 it1�.tm mo ao Lnimru L\ .. rr-nzO<' :ll;l d1:1 .S�r,çri�1 ·m�:nt,· ,lo:, 
Ser.-hÇO d!.l · ii!IU', e: Es o,11) di: Pit·aasrn)Ull'I� • s,. f, ;,artccr j·.,r✓.Ern o.:mitídr pela 1•1,::,;:.or:;,;,�1:·rn 
/t1m\rq,,1i , a.comp11r.!.�lido (.!e " JLé:.io;; ani o,g,a.s pt(!:1i:il&\1 � w.1Lrc-� 1mu1'..:i pw!'.. •.u(lr., 
çhr.•i� 1Lh,11Í(! ].l�Co.r:wóãP rws f)l,)10 <lu proo!',,:fom1.:1�,o nçlmi:ni:slrl'IIÍ'• n• , .�.]{,/21.1 IK · •. I_.,,, 

l.(:ni'lO l!à�i)OO �11c&rill:0� ,ç e qui. fie rn, :lilxr.sildo 1xu;1:e bt.";C. ,01?,1r:: da :,m;S"lk e ji:.s1i[.,;r,l 1�·.,. 

I 

!>30 !Xisto, este E�.:ú.dvo }.{Lli!lidpíil utli,(?it11 u 1orif .. , .:��1s.h1li'v: a ri.11 

-pi.D 1 { .. J,VlrS l,'IKUO ·
i · c("oM!.111li'i1aJ 

1 r:J
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JU:STIFICA!fll A AO J>ROIETO • B l .• l ........ -......... , .... . 

. �lilSideNU'ld.o que- M!> últimos D.DOO ivi;lll,Qi; 11,0t.i;a cida�e uma ,g.ra:'til.cqu.mttdedle �:: Dl)tQ..,.#JS de. !�� e wi.dsrlca mru.Jtim"illm!itiwre.s. ,:;: ;mm .:.ir:mk'.r .11 1odol,, o St-�P se.� ol:. gado a m.•;1�ttr wintr, na l.!11.JI� 1.1r!.llw:i1.et11.to dlstnbuiyã.O da.�. �1.0 1.Bl.'llbml cm ottlet11 i; ��1:1 do cs-g,01:o e l!IR- \'hçongém w'bllr.», vt• .(> glic' L-.:i lc�Qr•es Bpe1taJ1 :flcallzem n iofrilestru!W,l ::111 ·1 prl)Jlcian:. L�O dlta do l.o1camcJuo. 
C<lD&idernod.Q gu.e. ,al oolimu� nllao é umn in..w.r,L, l,t,J!;i::l.dva e e1ri �-a..-ias cidaõeiv.:m"' :ml<.1 .cob.a.da A tarifa cm qt�t!o, doo. IO'b!,s no semi.do dos �orns dp :;i�Lo:.�n(l_lj: deit1:1,u11 e 8,$S0[O ler rc,;:.ç:iw pé.l'oa mVeWft'\CIÚOS .ç auim po� aLrm.<l.er dk, foJ)óU �a,;i,sfo�n o�

fulwcs IIOOJ�Oies des� lotcnmço1os., em agpx;iaJ ru qucst!l.o oo. l,Íirenil.g,e.-:1l 1:1rbaua, pois o
SAE.P' nl!o iJ!O�l oo'ilrmi;:a de ln:QI. d.<!! dlretwga.n 11rô11{lll. 

A qum!o <I� e1 �!'.lnlyõ� de un1da!lea 1 'dk.ncv.ús ro1;Mifua!a:rni.t!ites é de 1mt1 
l1dll)Ortflncir. er�d.o .em ,;!if8. que o db�i:lloSioaa:mcal:ô dí!:3-rodcsde a.b;isu:1.-rirn.e.1LCó die �ll<� e 
oot:lit de. Cllgoto soo ·pm ctad.as. I.C'Vti.,r!'Jo-'Sc. �m c.onliL a �ldodle (j,:: laLo e (!ad.;I 
er.1pc:@I001dimc •n e da aon.stru.ç.'l'..o 4s um.� ooi<ladc ·c�dlen,;j. •tm.i e.a.da io1e i: o i:i.1:1c 
pncle:n.10(.'I, "l'edftcnr pio Murrlc.i1>io � uma pcofi�ilo d.e oat1sitl,191loes a�. v ins 1:'!l�dadts 
, l.dc�i.;.fa em '11.m !Jl�mo !k!'.c (,·illi!l), so'brec:11rrel!,lal11io r,::.,tran.1ilncfo-nn.dl � re!lm o.lc 
.l';g,.:is e ·OS.lf,Ot:o. ohcl� o S.AE ' a cCfJ.li:au: ob:ms. s11ple:n�1121.i"' çom r;'CJCu.-:SO!> f:O'ÓP'ri<1� cai
�íicLo de p:w:p ·et:tttios qiu.e ��� -.-i�llltl lucros (X,'tt'l alugt1eiJ5. l)'l.L Ct'nfa do:s U1ui.!.l!.d··s
11r,.em.cl<ino(j;J , o rn.c-sm.o $é, l'!_plle.m.do para oo.ifk;io� c"C3i.d�r..c;ii-J� qu.c coo11)..-n c01:1 mt.ir;<m
a�.nnm#rtos. 

O SAEP � vê tnnibérn o'brii!iu:fo s i s.'ii.tulr cmeri� i.l, dl.re'tri�s 1ia.--e e o:ibriu:,'1,,-'fl de
1.1..,-f� oriwpdas .:La:, obà:i�� 1:;.!J i111p]0,11ll;'JyM1.l- e c�CIJ.ÇãO de pTOJecos de in.l'ra,,u.n:11\lrH m, 
::,,1,1ilk(J¼:ri de 't)imsl;lmi.'ifig.11. d,le 1 ;i,ea{}OR:t, e ,tmpt-e�QQCÓ'Jc'el> ;,Jbi'i.áa'i.os, � ooou.10 c.om 
11. Aget �i.!l Rcg!.,1lru:'fo:ta ARESl?CJ', • !l m.� illÍo�'II. qLMl · poss[v�' <J �oonsie� 1>e) 1,1, 
c0bt:a0:,11 nli':ia a 8JW0'>1.i�O de L..e1 c.<-4?cC3llc:t'I !)ilfll C!Ü 'fl.m ç. ,qm� cr.n ','WH!-"1 cid.ad::s Jll. ,tx.1&ie
,ol o-.iiltüõÇD, . . .. 

Sfll.lcri'llml(» que � cooro:ibcicOO;S. i111ú.h·idll:!1Íli o ronSUL'UIChJax,:s � s�rlio ll!:ú'IB'!OO�; 
pala cobtrital.Ç8 de re�dll. 1;:xa., someot.e oo •i:mpr<:.::1>,-Jz:da�-:!I C>'on 1��1:w.lo.r<:;i e :r<Jc. t.st2.t&1 
:-:ujllL o,s. '- tarlíaçlir:> ,t:ál. (ll,}Çi!lío, o:ioi:Jlo fom'IA de justl.� �óal.. . 

DiJIDt.e dlsso, 1.:o�w:nos o pn;�te pro;:JCto de T.e� �� que o :-.11,llUdplO nr. 
t•l!f!l:lmtlU,:íl$1l J)C38il ,n. cobi:-JZ �00 l.000&:kirt:s lw:iÍfJS de iofrn ,slrr.1turit. e: nelboria: p.un 
Llllplmutu.çã<> de: lqi.eamCO'ICJ� e w:i.ida• 'ha.bir.ai:ku:1111 

_ .. ,- - .... 
foilo Alcx &ldCNillotti 

S-'llpent:1tcnclenf.e 
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A.o .SU1perim-ende1111tê 
R-tl!.f.: Protoro•o !PíM !fl,o lL:336,J :2!018

Em oterndlrr..errto a salicit�ão oo Sen Se(:ret.ârio M 'liCi"""I de
Governo., temos q, ej 

""" 

_ � 1m1narment:e em relaçíío . matéria o e,�,ter..dirnento c1out1 in.:: rio
,.,,�ento é- r.o _.senttdc, de Tod,,,s s diferef'!ças enue taxas ,e preçr..s ubllccs 
d�.ootrem do fal!O de que t!l�l:I �é _b"ltiuto e 1;17) p· biice, não é 1-.,ributc;, Puêli •'.�O
poôeré� ser !d:re :):5 s1r ..:1�)Irros,_ Os preço5, públlo:is podem sêr cx:g·CifJ
por .P!-:Só.ls . jurf dlCc:S de direito µm,•ado, lnc.hJSttN:. i;S ão intct.1r.1r·te:::. �'Jcõ
Adrn1ms::r:a�o púb1 •ªJ c�mo �s con.cesslon.çirtas dê ser./içcG pObllcf.):!;, e por
�ssoas _.' ndicatS d� d -eito ublicc,, M ire:>:as �são, (ALEXANDRLNO, MarO!IC;
PAU�O, \rlcsnte·. Ma�ual de �reito TribiJtá lo. 4 ed. R"ô •de Jan�lm: !mpctu::;,
2.0oo.) � obra ma:t":11::inada ras. � di erer,ç;Js m:?iis ( pcrtantes entr1:1 t · ª e.
preço pu 'lleo assim relti ·ooad;as;
a.} T'i;fl{a é. rece " .. igi11éri'a e preço p-' biiro é receita derivada. 1 ma rext-.:a é

der'l'v·aáa quando ,o e;rooo ç1 ob�ém ern ra�a oo seu poJer de :11i10É 1::1, rJe f,.)a

supre éJ • per.ain. oo r,�.11 · · ··ulares. i'oc :is os. tributos e multa!:- !:5o r celtas

de rada:... O nome ;,derMJ(l�" indlt.: e; e a re:::eita pra-..-árn (oer.va) d◊

pa.'rrlmônio de tt, · rem, em geral d06 particu are=;, ião � próc�io -s ado. 

Receiu,!'I ot in6rias �o obtida& i;;�IQ 1:.s.tcJdo �cm uso · ::J: poder dri impé•io, e!"

s1Jp ;ada. Em ,gerêll ii:;o ootidas e �rimcia da •é:x? ração Llo p, àpr·o

patrl �. ·i0 ,tio Estada, como OCOl'í:'e remu eraç-1!0, pt;?lo uso ce =--=r·, público:,. 

b) Tax�s estão s.uje'rtsis 8iOS prl dp1os de! Díre'ito r'.'out�ric, e.amo al'lto&f1orldút'le,

n.o· ... -enWnà1 . ,,, 1 !Ide •t!1i'lrita ').'0r.a ·msoru�oJ . a,ori:)�ão l:':i.e, Gs preços

pú i,tos . esti\O SJJ:j12ito, a princ· ios e:s.1Jed 100:S de Dir-elb:, Tri/o rtéirio, mê!:s

sim aos pH.'!Y,;Í!lio& de Olreito J.drt1I .f,,stratJvo, A D ':".cipal ç,onS(!O,•;i; . .da é que: t;e,

pre:9os s!ão previste$ e ..-:on ra'tO'); ç1:;tmini o-ativoti, rãc ç;f ·, leis, � aumentús e

reaj�tes •,:;orre'lt'I do tontra'::O, não de 1e·, e o a,..:,; ente :::x)(l.e se, çoD':::.d.-ó

imediatfll"Y'P-nte. s-e Qv.e se f�le éf'il. ;;lnterklri;;!cda,. 'ICf,.,enter .;i 01_ Gi...�t uer �,utrc

pra,.o relçic.l.onii,dD .ao ·prindp)o trit;utàri::i di:'1 • ãc-su �rê�. 

e.) A oooranc;a ó:>S rpreçcs púbfü;os é proporcional .ao . € a é.as ::axa nã::i,

d), As ta:o!a.s são eompul$ér' . .asJ os ;:>r0ÇO!: puhl'o::<S, e1l'l tese, são fa.<:ul ati-,'0S, 's;;o

ê. em � a, �le!>, pr()N1;11ecQ � au1rorr.oml,J d� " .t::r..e, 

e) f!,s t:i!>:as podem $eí ct.:ibrç1das por u�j �ç.iiG l'.lOten -,,_; O'? Sl:!f'\1ÍÇO c;�':>'.'.(o,

as preços pú�os n!o. 
f) :'>."!. ·t:a"�� pOdem �er O!)bradas ,:,e}.ô exélr"Cicic do r.-:: er (}2 pclíc.a, OI$ 

p�OS públil:;05 nilit). 
COOtlu se, pç,rt nto, que Tail:8 e Preço Públ,'Co (oi.: tanl,iJ n�o ::;;.::

C.(l ,furtdem, pois -somel'Yt� t1 primei� é espocle ':ributárti;! e.e :r.tuctor,3t: 1entc &: · 

� nldi'!i, que .se subrneté s lj'egras do Dlreiro '!>úblic.c, enq�mro .i s� n:;h é
' 

rru= 6e rc lme contr.?.l:l 1, j'!l2ssivél de fh:::i1bili;raç�o e de p,.garnenlô ,, 
i,�\\'' •

\', l4C!W>'.l:III V,, :/<> f1' 'iJ !!�• Jli'r.,p:.1.'l.l'l!T"-'rp • f'onW,:: :<: ( J 9í 3�-,1$J J • C.OP, J.<5...�Z ·!;(ll 1 \�N 1 ' 

.__ _________ 11<·:>dil: s�r,.1u1·dic.-;i,:err�.C(,I"", _____ _.,':i·'_'_:ill,, 
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faculte · 01 não st! sujeitando as regras e prl .,ípios do dlre'ítô trf �ric . 
. ., _A ap�esent.a�� do Anteprojeto d.e ei em q .E!St'ão te . nnalidMe ded!"· plrnar mat.Qf'ta ati te á instalaç-3o de mf.'.X'-e=-ndimentos irnoblliàrios aôda� de lraS&Jm.mga, e i •;serlr na leç.isla�o mun1c.pa1 uma forma dec.ontr buição i!O senttgo de sanBilCTlento bá13Jçc, pt!'t& ,,restlmentc6 em�estr1:,urra bás.ca, � te êm drenaí)e, urbana, ja Que a Au':.erq,. ;�nçio àr�poes de. rec.eltE esp"'t1fiea pi!lra e. �i;:) na á�a em O'_, ente, l'l\2s nãosó $ area de d� gem urooria, mi;i'S t) s1s�rr.a c:otrtc um tocJo . 

. S001en� a ti 1.Jlo · ilv:stração � entendimento oos 'Edis, a c:ad(! □ôlorl'wesac!.o em tratam nto de ég.u?i, · a necessroaae de investir outros cwatrr..; notl'çltarr,,mt,o dé •es9nto. 
Come eSblmos µreSénç ,.do 1, � exp ·rsao oe L ·,,c._:Jfo1.e tos ;-,ô $€te·lmôbll�rióíõ, seja na (ormi:'i de ,cct".ccfiíir 1 :)S vertlc.i e n� form.:. c.2 bii;,i, os m

condomínios oo�ízontals.; ex ste a n.eces!.ida� ae l:westlmcntcs pesõdoi na 
área êe sMeamento bâs/.t'ô, n:r,1 âréas <ie adução, tralam�nto, art'l1aienam:::.'i.o 
e dlst ibui�o de �1.Ja, bem como d.e coleta., a ·ç1stamento e. • atamento úe 
E!SC!O'l:05, s�r.·1ç.os estes que 'ter, QUl:l s�r levadas aos na1s lcc.ginquos pontos na 
âdace pi;!ra atendimento d� r.eoess,dades dos vá os empreené;,rner-�cs )i 
exiS't�nt,es. 

Tal ç,êd!.ôó n'3.ó é L!f."r'la incva9ic léQ 1� \•a, tendo em vis� Que. �•ê\rlo� P. 
vérlC6 rm.mldp os Já aoot.e,m medld� se: lh<'!rrle, CO'T!C podem:::>!:- vcririrnr 
atra1ilés óa5 ·vàri1as cópl,.1s :!,.,,,,.,, ·as.-. 

Corn ç1 edi�o e.a lei rederi;li n. o l l.�:'i!:i/ 07 e s..P- rr.oo,fl;-:açfü�� 
posteriell'�, � '1 e�Lsfü .:.1 obngatorleda('ie de se filiar él rt A•;é c1 . 
Regu,.?.Jdor-�, que dll!itlpl\ni:!J ll fiscaliza as. normas de prcc.edimer-.�. e;r,iini1.:r'ro 
e a,ua).;,.&,.,.de dos se-rví;os tfe s· ne:1.� ente b.-i ·co, 

o SAeP �ta tmwo a A,Qên.::ia Re_ol l�êl ARES--PCJ, e assim se .do e. o::;'(1
quooi diSC,J'1imi a.s 1'lormas ,nen<:' ona.ó:!:'$ e pi;r:! v ir.nplanll.lgio d.i c.ob,c!'.ç� d<1 
referida tarifa é n �ssárw a legislação que f!X2 a ol:lrlç;aç.ão, 

.:-..pós a apro1.·tção da lei1 s.e� 1 .setld� no Ri?gularr.entb Geral c.!ô SAEP, 
0,1..1.� deve ser sucmetldo a ã'j')'recla�o e aprovaçrío ôa ��êrrciÕ!I �()uladcra ;►.i ·a 
posterior ecbr3nça doJ err,preendedores. 

J<1 docvmenwç1.o ·ac.us'"ada 1.remc& vcll',:!.'S i�soh..:.çôeS a, ri •. ,:;i::s cela 
AAES-'PCJ onde c.cn'St;. i;,e ,,X!rlfii:a .;; �-tesença da c.cbrar1.Ç� <1� ta"',fo em re•,�. e 
consequente.menu: s consta d&; Rescluções, c;,trigab:ir'�i'lente ��jstf' 
legís·,�....o �pecínc.a de adil Mun1d:i:,io, �els so r::nte deP-0'.:s e.e ar;rov2,;;;.;i a 
�.�.,.;;:, rlbi.itá,-lõl é "<'·le $et' �n�ert� nõ� R.esi11�. 

b :$'trando o pedido, 'Jerr..os Ql!E MCl{; munlo''i"'.OS ,dos rl".a ort:!s .ti!: os 
menores pos-suem alg,uma fom'la de cobranç;a1 :;endo Is� r'éflexo oo .a · :m..:ntc 
õa ínsraiação d.e "':m-'l)teenáim�rrtos lmo;::.·1;.JTios, C'.r- dff', -ser ::11s.c·,p1ina-oos, 
�.ri.os, ,;,ci,s -sorr� t'l�.,T.l déit.arã>o m legaáo de contríbuiç�c ao.::. ser.·1:;os 
de �n�me to bâs1c.o e ,,.�o det:<i8(.ii.o um:1 "r;,onYo:> re1.f.gio'' êirm�r.m Ql e 

,_ ,_ - o" ,,... M=• •o•S, - '""""· ( ,., �••<SU • C�"=' oo� \
t-----�---- ""'li! � 1UU(�l»i!rflll,C,O o:,<ü 

- $ .
, •.•' 
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explodi .á, nc fub.lro. dei:c:a · , s con . · ,... "i 5 de seus lucrás para os 
. :uni 'pios aJSl:eõre r(l I ror íli:í fi(:(ma ae 9ªWJS com rede5- de aguçi, esgoto
e tratarrento Q esgotos · do§ cremais ser 'çoo de manJtenç.ao e expan�ãc 
d· s inFrao.struturas. 

ais uma �� frlsimor. que ãa é lm'J'la�ãa ;egislãtiva; pois jâ cxi�tc i 

mui� nld · s que ja t· �ri, tal ;J 1� , r ão tta�· Mo 11e�a11 .de e,i'o .. 
nc,onst1tudô' � ida- e oo i1;�� de t 1 -(.;,rm:l, 

A proposta de. alndç1 contfi · � a 11-ors10: lida e de p• r:::elamentõ do 
pagamente (lç1 if , facil -canób o �c:dlhimento da mesma ç1 D:J ab · · · e ,.:n 
(.lS mpr, edores. 

A justlílc�Uv� iâ aprGsentada �tosr11dca �s ns. 02 rio pre�n t.e Frmoc,:;, ::i
define e expõe- OO'rt'I cl·.a e?.-JJ cG mo� 1.•ns da ne;:�ssidªde dQ criação da tar:f a. 

Dlan� do l:>'_..C('.6t(), n�o e-� te a pr,sença de ilegalidijrJe na f1Xação <C.: 

ria�o d� J!•iifa ,r:.m e� , u w v& "Li • a �.én ,..<1 Regul u�� º? setor A��s­
PC.L ja emlt� e o -.. lpl' . a cobrança de tarl ssmi::lhante em -.•fmeis rn :-11:::1�1as

sob � â�..a d� a'Ula�a1 romen'!:e ei:gi11dc a a ovaç�o ela Qlm(lra M1,mic.plJ'

da, Le.çfsiaçãor () quQ se é9�r, 
S,é9ue e an0:<0 c.op:ê'S, 
ê o parecer Tl sutJ censJ.m1:
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HOMOLOGA A RES-OL UÇÃO Nº 016 DE O'ó DE NOVEflrlill3RO DE 203.5, DO t 
))EP.ARTAMEl'fTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RI:aElRÃO PRETO- DA'E.l.lP. \ 

DÀRCY VERA, Piereira Mm1lcip:al �e Ribcir�o Preto. ao ·aso d.as a.tribui,ç,::ics que i!v.: 
s�c con fericiles pc-r lei. 

DECRETA: 

Art. l º. Fica homolog:ada 8! Resolu�o n• O l 6, de 06 de novembro de 2Ct 5 do 
Depnrtamcnto e Ág,ua e 'Es.gotos de RibelrãO Preto • D! 'ERP, que: ;em r,,o� flnaliãr,de 
n�:;.ir os pr'eço-.s d-os diversos. s.e-"'viços !;>"resiados pelo Departamentu de ,,;..gu,a e 'Esgoios 
de Ribeírãc 'Prc:to ... DAERP , ·l'i:;;P-ndo cobrir os Cl1Stos com estes serviços e assegurar o 
equ.ilibrio ecO'flÕmico-:ine.nwi10 da a-�1r.ar,q1.1i!l, rcsoluçliio � il. que p;,;;ssa e. fazer pm·te 
i r,tC'Jlrninte do prese.nte de::,eto. 

An. i•. Estt: d�m e::ritra em vigor na da'.a de Sú0 p�b r c�ção. 

P'aJ�io Ria- BrflnCO 

OÃl CY VERA 
Prefoir.a Mm, idpal 

R!:'.SOt,UÇ ,;li.O Nº O l 6J'20 l :S 

Rib�ÍTii:O ?reto, 06 de rtovcmbro de 201 S. 

RESOLVE: 

A,·tigo l" _ O,s pi:eços dos óive1soo 3,E:!:"','ÍÇOS �)(,CCUtadcs por esi� D-e:pan.arnMCC- . c::ã.:::, 
cob:·ad os como segue: 

Qv ..... :,-i./1.J::L R.S 

)'. B-.�l.:ll$.fio de,;�!! .. -«. tf-t!..LJC�!1 -· _ --··· ·•--· .. ---' D"'' �o 1 ·-- -1ai,08 Li. ExtcITTlsii;q �!7�\�e � �g � a . '1� -� _ t:tm .. _. • m 
r 

. . 

-·-··---··--· . · ·-- ... ..... ·-·--· -· 

l. E.x1se.nsrio d,e_ rede dt O J,Ptos ---··-- ···--·-- _ .. ,.. . .. . . -··· ..•..
2. ,1 .ÍÕ.)"/(t.rrslio- de .,.ed,e àt? e:sgoro.i f:?N J 50 r.1n1 ' .r m · 6.5, 3 6 
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Obs: Nos preços acima (ite:rns l e 2) eSll�o ;1:1.du.s,os: escavaç!!ro, fomc:c.í.merHo e 
::is�ntaii,1-ento de tubos, conexC<:s, e ren.oçã-0 de sob-r2.s de escavação e rcert::rro. Nli:o e:s'tà 
oomr,mado llóS preços acima o -custo de es,;;:,.v;;.çii.o de va a ew., rocha cxu:t'L t:.so óe
expli;.'-Sivos, cujos va or,o..s �r!o dctc:rrti"nados pelas propos·1as das ·empreiteiras, 

3. Ext1cuçll.o de Poços 1le �•i�·iJ.(l

J.. 1 Em alvcaeri.a de _profun-dicl.ade .me:nor ou igw:i.i â l ,5m l un
:u Acréscimo de (!i[ ,•enária coni pro fundi diifê mãT-o� �-;;e. ____ 
l.:5m 1 m 

3,.3 m PVC de acordo com NBR - 73<62, iodepew.'lcnte dia ; l pt'O rand i aóe i un
- .. ... . �� .. . ·--� ·•·· -•- • -·---�-- ·---.,..---- r··� ·-

1:ó.�2,]3 

J.60,22 

759,95 

4, A btt-r'fWxr e R.r:pt7$t.Ç,,,,Q flct Pcrvhmmta,ç&o 

4.1 Abe;t11re e rcposi\;'ilO de p_avin:.entv..�ão . � ___ . ___ _ ;:r.' 85,: 1 

5. D11ri.11nçllo dr! Âgua· e Esg;i;- · · ·------- ·

l un 5.: De:ri va�!lo de .;ígua até 3 m 
---

5 .2 Derivação de .ãgi°"13 �.ci�� di-3 m .. pai;�J.d� nte'Ü-
Õ ·· ·.-· --- -

m: n:sciuo l n: 

�.:, Dcri vaçJo de esgoto art :3 rn 
5.4 Defr.iaç.�o de êsgoto i;;ci�� de 3 i.n -·�ra cada Jnétro 

l Ull 

lma.ci·,esc.ido
6. t.�a.ç,f/,Q de Á.gru1 

6.1 Li• açll.o dr.:.<'tgt.ta ait:,. m · ·- ··· - - ·-·· 
l un .,.

6. '.! Llgaçto r: �tià-;_�ima 'cio:: J. m · 1Jara cada menQ
o.cres,c i,io 

6 3 Caixa de pro.te�o ·da u:nidttde-de m.cd.l,çã.o e, 3/.:0.
6.4 Ctii:x a de pr:o;eçll.O da \!ll· d.ã.ci.� ,de m

0

e>dido 0 ·: .. 
- • -·-- . ----------- ·� _.j_ ____ • 

lm

l Ull
l :un 

74,79 
38.00 

278.]4 

38.00 

262,;>.:. 

JS.,00 

S8.l5 
l q.,•17

Oos: Pma as ligações de ágt1:.i, em q·.ialquc:r diâroe1rn, o ·u.sunri<.,, alén <;lo pe.ga.-nenló 
a-cima. <lcverá fürnccc:r os rn:11terials ncc.cssádos e. sua execuçfo (Li,;.írômc:rn, 
(!ll.)raç�dc:"ra., �C.P.pcad.or. c:.tc.). O mbo ,çlc pol5etilemo, a caixa de p:roteç:lio da tmidadc de 
· 1ed içiio e o kit neco:essát�o- para a ro1con1 sem do hidrô:mr.:'- o sel"l'io fornecidos pb lo
Di\ERP. No caso ,:;lc exccpciom:.l pobreza, comprovada pelo serviço soei;,,!<: p�lo 
Dcpa:rtmni ,::�1,0 • uridicc,, o D,ô E'R P podc.r� forne,rr o hidtõ::n=o ,; p;uci::I II r o �c-u 
pa_gamer'l!O cm e,té l 2 (ooze) vez�. 

------ ---· ··--------·----·--------
(i. 5 Hla'rtime.trô:. 

0 "r, " - 1 ,.5 -;n?/ hora 
-

0 '/4 � - 3- m'J hora :_ Classe B
0 ¼ •· - $ m'1 hor<1

' J u:n 107,91 
"(uD 1 :6.35 

l un l",2.C:) 
e:,,�· .. _sm>/hora . =- '.67, !!-0 
0 l " - 7 m'.' .hÕra· ' O �? 
0 l �.;-=-1·0- ro·;-r-no- ... !t, ----------------4'----"1:...:'..Lr--� 41 ► 

�...:;;:.:;.,:':.:" --- . . -· -- --�---'. -�8§�:'.� 0 1 ·y; :, -20 r;n'/ hora _ ••. 1 un ! l. D9,93
0 2 ··:-:-o n,i_.. nora ____ . ____ .. _ --�_u_n _____ . ! -�2_�.49 
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-�--- _, .... ..
.. - ..... -..

.. r-·· 

• •  !,._ _____ .,. -
• --- - __ .... _ .. __ pt -

6.6CawtJ°elM 

0 ,,�" ------·---- 1 ·,m ll:15,9

_ l_ii -l . 33'1.,3&
- ----· ----··-------------

---·•••·-----·-·----·------;__--,i-: LLn�_ 7:2����

i. l M,a1eriol.s: 

-Tê d.e lnispe9.� 6e :p'\IC- . - - ... · ... · -

· Tubo de ?VC rigido J .it.L ÓN ÍOO -:-NBR-:=- 7362 (EB-

64•1) 
7:.l:Li&:-'3çii<Hle:e$g.OtQ 1/itA 3 m . . -- .

. 
- . _ ._ l_Üi::.· ___ 

7 .3 :. if!ia-vâo d.;-Ésgo� :aé� :rin-.=-;:,ára càda. ;;-ci;õ 

5.20 

.. !86,95 

:,s,oo 
a,,;:res.c\do . - 4-•-·- . -·-- - ·- .. 

m 
,_í_ -

,\; \ig;a.çõi:.-'S d.e cs.g-otos pt· ,::fü.üs. cia gui!!J à ci;.i:<:.1 e.e ins.peqi!o no passeio. fic,1:•1 

inoorp01·ni:1l'lS à r::,6e pública. O interess.a.co forr,e.ce1ê. <-' 1�t'!l.·eri�I e. µ�g.a.ê. a �-�ll.o <\ç- ot:n:

confo!fme valores a.cima descritos (ir,i::ns 7 . .2 e 7 .3). 
----------- ····- --

,...- - ------

8, HidrometrlG 

s� l Aferiç�.ó-:i,'•-c_h_i_d_ro_�_ro_
ct
_

ro 
___ _ 

-�--· .. -�-·· 
-·-··----- - -

l un 
1 un
1 u.n R.1 R.etka.óa d�nia'·ôm�t;O 

·�.3 lns�al�·,çào d.e hidrõ�1.w-o 

.t, L=n� de hiôrôt-ne.tro c:om ;ue.me "t un 

8.$ l,acr,e de h.°fdir-ôLnéJ�-.;-1'1"1 PVÇ · 
- ·--· -· - ·• 1 un 

$.6 Mão d-e obm _d(:. co�. P�.:.1'..�?F��- -�Cl't_ã.o ____ . . _ _ . .. :_ ·t'b --
·
· 

8.'J Mão d· o�.>ra �ct. instal&çào ou remoção ,é.e e,jjm(nCldor de '. h 

ar 1 \lD 

66.7Í 
1,93 

1·1,98 
2 .. s·,1 

___ 6,'6-4 
1 S.40 

6.84 

S.S Liv:-,e éx.. prot�o-�nidad::: ;nedi,ção (: r,.;:i,, istro ln:e'."-º 

·i:.m c!.'iSO d.e c,o:r,serto o ei::.t1i;c,,&.çãc do l1idrõ·metro com cef.:ito, e.o: o- dano fo�a 

p1-,;:,•.'oc!'do pelo �1$uill·ia, o mesmo se� r.cspo:,s/J.vcl pcl2S d�-i;,i,:sas, collformc orç.ru-r.ento

!)Cê'o(O. 

!}. Reswb1declm11JJ1üJ ,le Formrc.i1,r-ento (ft? .,Íguil 

9 .1 Rcs.1abelect'rnê�1,l,O <le fome-c·i;1el'.tO J; ág,Ú.a c.,·ca ... ·lllf..:lC ou
··-- - . ··-···---- --- --- -- - ·-·-· --· ----··· -

ex.. prot•::-c;üo 1J.1,id'IIC.e 1,,.�tlic;:8-0 . . 

::J,2 Res-rnbeLooirneti.10 d .. fornecln,ento àe �gi.m e;/ :·::i1ini.,;.ie. 

·1 •J.n

l u:n

hl::k-õt1,ei.rô. 
�-.3 R«ai'labe)ecin161.-t-1 Zie""r'm::;,e,c'i,n�rn-d:.; ,1.i;,.,: ,;;é:i:,�t,c. ,,:;·--- -

passeio e ço.�e rc:111te a g.v.i,1!. 

1 1 un

9.4 Rcs1:'i1b.e.L�d;;:enr.o de rõ',neêiã:;ê�n,; cc-:-.i.ã�-;; c.fcÔrte 
·
r.:areãc 

com .nãqubi:!l. 

· l u:;-. 

C) .S >x.cHg_Glç!l.o ,de i.�• a ·col't2.d� �u•ov, 2. pe:did<> dÓ \.L�1.1sr·10 "1 li.O 

10 

'ld..21 

75,_?.8 
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J IJ, V-1!.Sàbs-tr��çii,0 tle &·g·at,t) 

l 0.1 De5obs.tn:ção êôie c:sgot�po]lior� �ti fr�- -- _________ =_'1:_-=-=- h 
LO.:?: Said,a. d.e aux.iJi,ar e.e nl.ànLlU'.'rt�o (combina.do e/ o i1em. : 1 W1Lú._l}_ _____ __ _ __ --··· ___ _ ___ _ 

J l. 1'1,focl«mç,1 ,l� Cn valetE! 

J 1.1 Mud-e.r ça de Ca·�Lc-t:= -::-_::ey_a.ro,•1�52.��- l UJl

1.2, l"111riaw.ça árr Dui,mçfio e Lig(tçtf,0 

·-:-- . J O, 79 
•j-••-·- .. 

30,79 

12. 1· Mud.ru!.çS:' éi.�ç:ãÔ- ·-····- ... =-��--��==--: ____ 
. tm - ... 7.3,,&i 

11.2 Mu.dan.ça õc: :�ed vaç_fic • _ ___ .•.J J. C,,'tl.<;,<!r<W dt:!. Cm,.,,,hittt. 
; l �:n, 1 L06.O7 

1 h 5,40 l :;_ l Por ho;r.a ou fo.tção
l 3.2 __ �!,li'<:!a .�1:-�_nc�_:Jr ��.o�bi_!:�� com o item 13 _} _ ... ___ '--· -_ �-i_n-. -_-_-_-_ 2·,:5;o9

. os prcças i'ICiJ'.nz:, quando necc.s�rio, �:á. inclu iciio o p;eçc d.o reg.fa,rn e pcÇtiS 
dt'ln�fü:adm::, qt1� poderft.o St:r omcc idl(.s pelo usuàrio. 

Is. E,m·egn .ele Ag.rm 
l5. Água n::siden

º
dà1 (Úc:õim !iliiio <l<:i DÃER_P'.."§iti:i

º
a:i:,"f5 -. . un LG7,79 

km) 

] 5 .2 Áou.11 come.:rci.ÜI { c,,'çan�irihÍ.iÕ··-oÜ·,"'..1::R.P : . 6n:) aiJ-L 5-- .; - --1-- . 1 -.. · .. -1 (' �) � . � .. , 
15.J Águl'll i:n.�ustrial e pisci_n2. (Ôlcam"n.hã.o <l°o DAERf:--6in" l 3-09 68 até 15km) ,in ; , 

1 5.4 Águe (c/a1miniu1o d1i) D.A ERP a-ejma d<:- l 5km) • pc.:ro ·
ca:3!!. .-:m e.<l:J,es:::.i.do 1 K.rr. 5.14 

1 :5<.5 .. �ê-u.:. (<:/caminh,:!o do i,mnessacio 6m') i Ull 

-------------- - --·· 
J 6. Limpeza , e F.ossa 

1 6. l Fossa res;id-erlcie.l (e.té 6m', atê l 5 km) 

6.2 Fossa come!·cla.l (a.t<i 6::n�, arf 15 km)
16.3 Fo �a i.:idLlST�al {a,ce 6m', :iné l S k..-n)

36.-� T,.i.mpe7.!!. d
é 

iõssê. 'ê,ãcimàde· J. -kr,))-:.:p�.JP. cár;:l;:i Km, 
l!.-C!CS>CÍ<ÍlO 

11 

/•r-

1 un 

1 un 

2%,00 

5,l4 
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1 7, D.cs,r:4,.,g,a d'e !!flrs.cntes áe caminlrõe:s Umpa-:,.fosms;r;ÍS «sfllçll�� -,;; ,;aiamenf() de 
.esgotas dr1 c.Made. 
l 7. 1 Por me���ioiC9 o-u_f';�yi!íO I m1 S. l 4

J 8. Un!pe.�.a: 1f1:. }8e_s�J:v-�'l(!J'.ÍD__ ___ _ ___ __ .
18.1. Llmpe-za de ,:,eservs,tório {até L.Q0O litros} 
l 8 .2 ' .i�'l.p�zi.de-ies.e�;ro:6ri0: 21éiL1Ul de 1 .ÕOO litros ( 911ra cáda· ,
l .0CO li tios o fraçio � cr-escid.os) 
19. Em-0lwn°inios

�- •. --·-- -

1 9, Cr::r:!jdiãó babite•SC ·por uni d ade h&l::iiac· C•�iil 
l'J'.2 Ceni<lões. direr.úzes, CETESB e Abast1::'cirt,e,ir.o 
J9,J Outrns c::rt"dões· · -

· , · · 

u.n 
1 un 

l ur
l tm
l ur.

19.4 2:" viei do- recibo __________________ i�t:
. 9.5 �01ooo�i.a -- ... -- _ - _ .. _ -­
i 9.!> ,JP1à.füe de p:--o_;ero 
-Empr,?en •r m-2-::-:los :;1.1l 500 u idad�s l,abi ca,c.ion�i.s
-Empreendimet'I os P..dmi'I SOO imitlades l1ab aci.-tm.ai.s

1(U . 1-c.gõcs, Concoi-rê:n.cias Púbíicas e: Tom.adas de. Prc,çc-s 
(po· fo.füa) 

:W.2 Cópios de ?r•o.ic} os� ? e,n,as r-::1·. a Conoocrêflcias. 
P blicil.S � Tomadas de Preç-os 

- U.."1

1 llll 

: un 

l un

Ui. 

21. Preç,r, de co,;�Ê_.fem;ntf!_'fi!" d.r [!_rf!_�-E-.!!.t�'!:!,•!'- .... ___ . �- _ 
] i. / .,Jba�·tc:cr,uemo dtt. âguc:. _____ _ 
• Unidade li.a'oiLacion.-il com-l ., o, :nitório
-llin i<!,a-àe h�bl�acion::3L ·wm l .:J.orm,tó:rf.C•5
• U nldade habita-ciot1,:1l éóm J. dÓr.-�itórios
-Unián-de habiilecfona -oo�.; t.i ou tnai.s dorn:.itóri_c_:,s. 

- Lól:;S h11.l:ii�acioi-...ai s ::!e aw 2 S.0 m�
-Lo·.r;ii;. ha1r>lta.cíouais- d•e ·2s 1 ri 500 rr,'
-U)l"'" h::.tn1.acio:i:ús de ·se l n,2 ou mai.s

l un
·, 1.1 
1 '(ll) 

J IJ.n 
1 Llll 

l ú�
1 tll1 

12s.:n 
02,65 

...,- '.I"' ...,1, ..... 

�c2.6_ 
2.2-2 

__ 0,52 

,34. :,. 
1 .40 l ,2.7 

0.52 

j 1.98 

657.01 
%'76/)', 
; .095.C 1 
l.!',·'l,01 
s-,15 01 

1.095,Ql 
•• : 1..1,01

21 l Esgom,;.en.,,(J san.i?J,:io 
-l:n,dade i:11.b�ta.éfo.1.al-co :r. l êJõr 1i1.6rio llll J,21s,SO 

-Unºô;���-c- lw1bj11l1êEon:;,L com ·2 d::.r,n(tcirio. ; I.J::t. 43-8.0D
.. Uni Jade ti.abi.1.ac.io11a t oon1 :, _ e rL,'\ 1,6rios I un 54 :'. 5{'.t 

-UniçJ,·,�-� he.bitueic r,r. com 4 0�1 mais dor.:r.itói·ios ', •J·:, 657 .oi 

-Lo,;<; abitOtC-i<::mais de ·a�é 2.50 ti)�- . l l.m 43?/lO 

-Loics ho.biiaei O!'J'i'i.i.s de 2:51 e. 500 m� _ -- • ---- --- . un 5 4 7 ,50 

-Lotes IÍatbitaclonêÚ �5Õ .. m."'ÕÚ--:'11�<iis __ . ___ .• l ':l
0

1l ... , .. -·657',0Í 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / N!l 060 

A.tlgo 2° - Esta re o uç�o será hamolc,gaó.a por Decreto do, l:.xecutr\'o Mwlicival, 
en'lrMd,o em vigor i!L0. d3ta de sua r,;ub icai;.:ã,o, re oga��s as cfüposi�.ões em <:Onlt'iiri 1.

CU�L RA-SE. 

MARCO ANl O IO DOS SANTOS 

LU lS CARLOS DE SOU LA 

LUlZ ALBERTO MA. Tl .. LA ROURJOl..iE� NeTIO 

Direto:· Técnico 

r-ERNANDODEOL VF. llA.CARVALHO 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 I Ano 05 I N9 060 

RESOLUÇ-ÃOARES�F'CJ � 22.5, D'E 12:0E JA IEIRO DE 2018 

�ispõe sobre o re,aj11ste dos va/'ores tias Tr:mj'as d!!!
A_ptrC' e EtgôM ê dós Pr,.,.ô!J' Públicos .,0• D 

S · 
�,. "' � emcus 

�f'11�s cr te.-em ap!/c.ocfos l'lO Ml)o''!Jclr,io -ii?
P'lrac,coba e dó ,e11;rras r,ro\liaenc.i'a5-. 

A DLRE.T0RtA EXE:CiUTIVA DA. ARES-PC! • AG�NCIA ReGULADORA DOS SIERl/l"OS OE
SANEA�EN:rfO DAS BACIAS DOS RIOSó P'IRACICABA, C:AP!VARI F.. JUNDIAÍ (.:G�NCIA
Rl;.'GU1LA.DORA f'•CJ1),_ rio US(.l das. at ibuiçõo� que lhe c.onie:e , a e áusula 321-, i:ici�o 1v, ,:io
P otoo:,lo ele 4n�•en-çoes de, ARES-P<:.J conve,rti ·o ,c-m cont•at.o de c·on•-'- · p· 1· 
_ . 

• _vrCIQ u::i 1ÇO t! ó art 30 

11nC1f>-O IV, do Estatuto Sodal da, ARES•PCJ e;
. '

CONS1D ERANDO: 

Que ;;t.ra�·és d�$ premissas const.intE!s a Lei Fede ai :"'J= 11.445, ::le 05/0i/2007, no Dec c,r,

li'edét3I n9 7. 217, de 2.1./06/2010 � ,:,,2 '_ei 1\/ilJ r.icipa t nE- '.,1;i r,q 7 37l, d,e 09/08/7,Q:2, pela qual o

Munld,;,io d� !>lrack.i'óa • SP rnt1ficou o P-roto1:c,o de \ntc-nç�e:;, ,;;a ARE.S·'-•(J, o:,nv,er�iéo 1:1 1 

Contr.ato de Consórcio Public.o, e d�legcu as comope�ê:ndas :im.mii:spals de 1eg ilaç::io e fi;,,cal'.uç� 

r:l:J q ali ::h,ic!.e d.a ',)res�atão dos SCN ços públicos d,e san.eain'len.to bil$lco à AE: ·•l!'lc1a R,ef,U ,a der a O :::J

!A'1t;e,s.-PCJ); 

Que o 5EMAE - Servlç,:, Mun.icip.�1 de ÁS a e Bs..g,oto de !>ir;;c'.caba, c·r.'I -conformldaéc- <:ol"f' .i

Res:Jl•JÇ�o ARES.:?Ç.l nit 115, de 17/12./20-5, s-ol\citou (eejustc dos v;i\o(es éa.s Tarifas de l,1w,l e

Es oto e cios PrCÇC<S !Públicos dos Domais se-rviço5 restac.!os no Mu:-1icipiO de ?irac.:aba.: 

Que a Agêncil) Ace1;:ulad,ora PCJ (AR S-P<;.J ), at�?.v-é; elo P.are,;.(,-r Consolida.do J\R'::S•?·C n� O l/2.018-

DF'l'>. ,emitiu p,ar,::cer --:_i,•orà•.-cl ao rc;,,j stc, par ..,;s u�.br�r olen;, re-gulilr;dade d□ ;:,leit:, E"' �.J.!. 

composiçliic ooc�1mei:-.t;1I,, ba.se !uridic.o-co cretva.1 e atcnoi ento ao ;,rnos e p'em',,�;

de nióas ?ela M,ES·PCJJ 

Que o CRCS -Conselho de Régul;;.çãoe C.ontrole-Soc!,.,I de PlraciC:.J'oB, in-stilLlóo ;,ela Le', 11, un1cipal

� 8.l4-7}2ôl5, é com seus ,ambros n-.::,me;)dos p-itlo O.;;-croto n12 17.0l0/2017, re· nido �.n oiõl 1: 

de iu ,elro de:: 201S, a�ali·�ou e a1pl"O•Jov o corlt�Jdo do P:;,re�er Çc,nsolidlldoAR'•S-i>CJ n� :J1/2Q:8-

'.JFô, incl sive os íncliCJ!!•s pro;,ostc� óe re..Juste dos valore; da� l'�rifas de Água e !:se,otc- e dos

Prr:ços P 'blicos do� oe-mais servi:;os pratii:.ados s�1,, ;ITT, prest.atlc� e pr.::�icad.o� pe'.o iM1\:: -

$.,,..,; .;, rvlu ' lclp,-1 .,i,. ÁgLI" <> :;'�,gotó de ?i(Sclc;;,b:a: e 

Que, ,a1'1"1 f-ce do cumprimento das e\ p.a� CQ pro-c:e��ó de ro�ju.st �.ir•,fário do M,.1n'.;:ipio oc

,r.,c:ieaba,;, Diretoria E;,,;e-c;: t'MI d.i ARES-PcJ. reunId;i em ::..2 ú-e Janeiro de 20'.I.P.., 

"!ESOLL•Ç,Õ.•0 A�ES,f>CJ N• 22 S -1UOl/20lU 

.l\,g,i,n(:i:n Rcniul�.,Ú(H;J '(9QIIJ $e-1Vl900 de S::a,.n(',."'lr.'IOn1o �8 B-ncl::., � Çõ(.)S RIOS Plroc� nb;,. Cf.�!Hi Juf"IOl;JI . ,Fi 1:.::-· ,�,;:;.: 

i\U:'1 Se!� d.:t: S:et�-r. :'1:0, r "i'C,.I � C�iro · ,Vl1çt1:..i.r.:t\.'S? l :J ,:'!J:•·· 7-.. �. 

f'- (,9'r :,roo 8')'52 • ,YWVr4'J'CO,�pcj.�.L'< 

·%b '. ':�
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 I Ano 05 I Nº 060 

R.1:SOLVE.: 

/l,r'f.. 1s - R.eajuis:ta o-s atu:ai� va1o-res d.as. Tarifeis •cle Água e E:s.g.oto p at�cados pelo S.í:MM � ser,•iço

Mi..!'llcip,al de Ag,ua e E:sgoto d.e Pitacícab;a, e 6,94% (se\s inteiro;; e nov� r.ta e qu,nro e.e -,iesi rnos

oor e •a.to). 

P<1riier�fo único. O (e;;,j.uste s.er., aplicadô a !j'.)\l,rtir de 1°- de , a ç.o de 2018, em todo 1, a, -:�tesorias

e falx�-� de consumo. 

Art. 22 - Fixar os no�·os \•alo�-s das arlias de ,ô,gu� e Esgoto ?ra,ic.ados pe\o SEMAE. - Servi�,

M\mi<;lpal de Águ� e Es.g.oto de Pirocic:iba,, c.on!o:rme apresentado na Tabela 1, do Anexo 1, des��

Reso\uç;í,o. 

Art. 32 - Rea.justar os llt ai$ valores dc'S Prn,;;os ?ólolieos dos D em�ls s�rviços prati,1;ados pe'.�

s::MAE - S<tr•,iço M�tnii:ip-al de Águ.i e E.sgor.o de Piraeicab�, e!'l'I 2,80% (dois I teiro� e oitent�

ee, téslmo,.;. por -�e ritç)_ 

p�ràsrafo únic.o. O re:.i\uste será ap(ic;idc t1 s,artir de l� dr.i �arço de 20l8.

Art. 4Q • F'lx�r os novos ••�'loH!S do� J>re,eos. P i'.,bl",cC6 dos 0(:t"l-il is 5<1?Niços p -,t,cados pe' o S:'.�/ AI:

- ScM<;-0 Munkipal ce Á;, a e [s1;01O de p·1r.aclc.a�?.., conforme .,presentado na Tateia 1, do Ane:>:O

11 cesta, Resduç;lío-

,v.\. s.2 - Pm� fins dic d rolgaç:liô, o S'êMA'E - se�o M nlcip.a1 de I gu.a e �s.goto de ?lracicab ,

a·i:,;nrà ,s tabeLas com os novos v.alores das Tar'fas de Âg a e Esf,10-tD 1:-do-s Pre,;;C-S Pl1°'.llic;;,� de

pem;ils serviços, �rn \oc.'lll de fácil acesso, err. seu sitio na 1nte net e ntravé;. de me.iSr.��i � ern

�•- as contti,s/F iltU ras. 

i. 6'i! • Os ncNoS ,ra\ores e stab�lecidos n est.i Re�oi, ção so,--it:n;:e se,ãc pratic�c os � ele 5��✓,AE

- servtço• r,tun1c.1paL de ÁB'.V-' e e�i;;orn ,:oe ?irecic.,'!:la, õ1,-6s �O (�r\nta) t!i-:i� d� pu'olicaçfo de�ta

,.esoluç.ão n;; irnpre nsa oficial, •ou em jo :na! é·e cir�uicição no :;1u niciP .o de Pirac1c.a'o;;, confo:me

det.�rmin� e ar\. 39, da l.!li l'ednr.al � 1.- .445/2.007, re�pelt;indo o ,µericdo minin-.{) d<l �2 ldozer

l'lese do i.Slr.lmo f,eajvstetàtlf.ário. 

P<l á.g,r;ifo ür,·co. A realllaçã.o das lcituraS/t":',edi;;l!ies ss ,rnsso � das respectiv.i� Conti'.IS/

�.. ras obed�efilio ;;.o pr,no estabe ec'.dô no ,:;r,pa[ des�e ,.rLlgo, 

Att. 0 - Esta Resoluç.,o e ,trará em vigór na da.t::i ó;; s a p blrcaçüO-

()Ah. TO FAVEFl.0 mtôC.H 1

Diretor -<,;era( d.a. A�ieS-li'CJ

ilf.SOLUCÃi'.l AAES-PCl tl9 PS - ll:/'ol,�C�'<I 
'2 

... �·ncl�- Re,guladO<f"' d'éS.S..""Niçc,,.<lc, Ssr.-camOf\10 d<!-i- Boc,38 dolo Rio� i"lroei.oab;,, CnpivOfi o ..;,u.-.:il.>i, .oft::S,PC:

.. ::;:,;, -O:· ·~ 
"'""' ·""'" c.n !.':elO"�·'"'· ". ·;,-,., e,,.-,.,., . An-�•·"""" �=> •.o <b', , · 

. '. " ·· • 
Fo•�- i 19) 36Qta:)� , -,.-.v.,)10�.x;i,çor;-,.:,, 

.. . 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano os / Ng 060

RESOLUÇÃO ARES•PCJ N!:! 2.25, D!E 12 DI: JANEIRO DE 2018 

AiNEXOI 

-TABE:LA 1 VALORES DAS TARIFAS DE Á GUA E i:SGOTO
CATE'GOR1A • RIES'IOêNOIAl

·-----1'FAIXAS DE CONSU M,O UNIDADIE iARIFASj/RS) 
ÁGUA ESGOTO 1 TOTAL 1 

At� 10 (mfnimnl Mês 18,01 1B.,01 �6.◊�--jDi! 11 a 1S 
. 1 

1111• 3,0� 3,C9 1 6.:.a. 
De 16 a 20 mi 4,-!H 4,44 1 8,88 1 
De 21 a 25 rn) 6,3:, 6,3!; 1 _1222_
De :.?6 a 3.0 1 m� ;',51 7,5.l 1 1:;,02 1 
Oe3?a �ô rr,1 8,4!; 8,45 1 :6,90 
De 4l a 50 rn' 9,57 S-,57 I 19.14 
De 51 <l 80 m' U,19 j 11,19 1 22,�B / 

Acima de 80 mi
1 U.70 1VO 1 25,�0 1 

CATEGORIAS· COMERCIAL, PÔS.LlCO E OONSTRUÇÃO 7 

!FAIXAS D·E CONSUMO 

Atê 10 [m(nlmo) 
De 11 l!I 15 
Oe L6 a :20 
De 21 i3 :!,5 
O+. 26 .3 30 
De 31 a 40 
08 41 a 50 
OeSl;i80 

FAIXA�· DE CONSUMO 

Até 10 lminlmol 
De 11 a 15 
!'>e 16 8 20 
Oe 21c125 
Oe:Z.!i-0 30 
De 31 a.'10 
D� 41 a SO 
De 51 a 8ô 

Acima de 80 

U�IOAOE 1 TARIFAS (fl$} 
TOTÀL7 1 ÁGUA 

!\ll� 1 41,�,;; 
rn> 1 S,9S 
ml 1 ?.,14 
rn) 1 ll,10 
ml 1 :.3,34 
m;i 1 16,!l8 
m'· l 17,79
f"r'• � ! 11),,&!! • ' 
rl'l 20,/1 1

CATEGôftlA - INDUSTRIAI. 

1 UNIDADE li ÃGUA l 
Mês 1 46,0•1 ] 
ml 1 5,41 1 
m' ', 8,30 1 

1 <!L_/ u;,3 1 

�+ 
11,,-0 1
17,97 :

·:s,7& 1 
r,;> 1 W.t-8 1 

\ mJ 1 21,52 i 

ESGOTO 
.!.i.76 l �3,$2 1�,96 1�,9G 

7,44 r-· 1.:l,B� 1
.!l,�O 1 _ �-
13.�4 1 26,GS i
16,88 ', 33,7(; 

1 17,79 1 35,58 
19,68 1 

� r, ,.- 1 ,, lu.,, _ _. ____ e._1_,-"_•_ 

--- -
TARIFAS (�S) 1 

SSGOTO 1 TOTA'°t' 
.\6,Q.!l 1 :i',.oe. l 

6.�l ·, 12,82 
8,?0 1 16,60 1 

l'...93 r- 23,llE, i
1 ... 1,70 2,!),0:.'-.1 

17,97 ' 3',,!M 
18,),!. 1 37,% 1 
20,48 1 40,96 
2:.,S2 1 43,;)q 1 

ESOWÇÃú /,SlliS.�J N• 22'5-l2/ol/2DlS 3 
1.1.9♦0C1.., A,og,ulodoro i;JCA S�•ii;c-& do �n(t,lir":'l�rtto d�:ê: S:)ch11e: é.cs �IG!. Pirsei:ilb�N C!'li:."t"Jnrl e- J1, .. 11çJi;a • ,r,rd;,'5:,. ?:.:J 

.. · t-r:-\ K"'�:1 S'-!�'t �� Se,-:�:r.;):fO, rr 7� '� Cc.!-")uc • A..mO:'r�ilri..')'5P . • ;� ,: kJ :i.::-. 
F,.__ne: (1:8i 360\ ,89(;2 · """'•""·�� CCJf'n.b: 

\.:: -r ��-�::: _.:_:_.:� 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / N9 060 

CA.TEGORIIA - HORTA 

1
1 TARIFAS ,IR�l Ml'.l<AS D'E: CONSUMO UN'IOAD•E 

AGUA ESGOTO TOliA.l. i 
Até ll.C (minimal M-ês 10,l7 o,co lC,27 

De 11 a 15 m' UH o,co i,:n 1 
De 16 a 20 m' 1,S2 Q,QÇ l,S2 

De 21 a 2S m� �.09 0,.00 ::!.,09 
De 26 � 30 m, 3,50 o,� 3,éO I 
º" 31 a 40 m3 3,7"1 0,00 3. 7<l 1 
De 41 a SO ml 3,98. º·ºº 3,9B 1 
De Sl a 80 m5 o,co 4,7P, ! &,78 1 

A.clm.a d•e 80• 1 m• S,7t. O.X S,74 

Nou: O� va!ores é;;s �a.rif& de E�goto corre�por,dem a _00% dos v.nõo es éas Tarfas cio Âgui, 
exceto a• C�ler,ic-,rõa. Horta, na qcal n�o •ncid.; e roor<Jr �.r d T,.nfa de Esgc;·to. 

17 



Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / NY 060 

RESOLUÇÃ.O A:R ES-PCJ N!! 225, O E 12 DE JANE! RO D E Z018 

.A EXO 1( 

.. ., ··�·.. . --·-

lliEM 

2 

TABELA 1- VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS 'DOS O·EMAIS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO l;JNLDAD'I: 

Af.o,ri�o de hidrômetro, " �•�dl:3o cio usuário un::fade 

1 
Am,: lação do .i;ii,ten;a, de esgoto " e )( N x K 
Onde: 

1 
N = Número de •nide<i'!!s de •cmpree-r,dirner,to 
C= Contnbt:içã.;, po habitante= llS .349,65

1 Unic;,de
1 

K = Popul:ar;ii:o equlvalent<l r,c>r unidade., se,�do:
5,CO {/;,�fl! lote$ re,idell(:Jai-s e oor;<;!omlr11os horizonitals e aen:.�a=�l 
3,0:) (p�1a :nel, fl;:,,t, kitnet) 

VALOR 
55.,45 

Col'>fc.rnt: / 
fórmvlij 

1 
2, -o 1,r.:ara ho$plta • e po� lei�c,J 

/ 
__ _,__

c
""
,
.c.
2
-=-
5
-

[
-
Pil
_
�_�.::.L

-=-
M..:t

_lt::.
•J
'-

. 
;;
.::.
õ
::.c
e
c.:
s
:.:.

d
...;

e

:.:.
e

;;.
n;;.s-"in::.:o=e..::p:;;

o
.;;rc.:ec::,•.::.r • .:.:o:.:.·a::;n;::t,,;:.(.) ________ ½-

0
, 

·-,/-----' ,- 0, 10 x m•-.! a ;irea coonst11,1ida l�•l"i 1,1i,o comercial . 
3 I An:Wse c1 prcJe•l��. de s:st-e,,,., _de ab;,�tecim�:i�o oe ãiwn e slstem;) dt 9,., .�� e or.amc,i.to sa r<rtarlo e on,lssao ci� termo de ccmprõmls!I.; �ro: etc 

S. ! Cada.�tr&meni::o de tonte a.'it(lrnathra ele à�·J.a 
Un':fade /--;w 

...,.__---, 
Unidade 1 ,1 n. .:. 

I
r

-
m'de 

7 Certiót!c d� �•labillc>ade P<lf! condomlnios (prédia.s e c.>�sf j o,os j
·--.!----�------------�---- con�tr•Jçi,o 

l)nir.lô\óe 9.:.:r.<JE 1 

1 8 f Cer>:'.ci51:'..-<1i! vlziblhdade �_,,., loue;;m.,nto-. 
r••--,-, -c�c""s.--'

1

---
0
-
, 

-
a
-1

1
_

9
_.J---------------------------+·-�lc�

m
����s ___ j�--S-7-.3-ll 

1 P.eposi�.li,o de r;amadiil asJfiiltica 

Conf::>rrt,:: 
11'.Vf"lUl) I 

l-.-
1,
-
14 __ .....;:'.!:'...:::::!!:��:.!!��:..::::��=:.:.:.:=----------+-u

-
,,-,;-:d-.,-:éo

-';---v_;::, i
13 'Jr.itie,Je 

1.-.:1S::.....i-::E1::.n::,:ls:;'.s:::il.�::.::d:.::e..:.a:.1_v:.:i.a::..:d2ci,:.:f=at�u::.:.".:i1:.:d:.:e:..;c:.:o:.:b::.
r?J::.n:.:.ç:.:;;,_d_é::..;,.t�:..'_i,_�_d..:_a:.::· g:...u_� __ e.:../_o_u�e_s;;.e.c.:..•T:..o--J!-'J.:..n_.,-:d-n,;_'e.:....:.+--- 2 .8'?

l-�16:_�,::.E���:.C:. d::.i�::.-":.:.t:.:��r .... "°::.':.:.S:..o:..h:.:'�u�çS:..o_de.:....:.$_e,_v_lç:...o __________ , __ -11--U-�-�-�-�_de_' . �.�9/
,_.;;,n;__+-rc.:...."'�_e.:..c.:..im..e....:..y_t_o_d_e_á:,;.Ç1,J_.,_v_a_ui_ d_�_. c_o_,m_. _�_11_m_l_n.·_, _o_d_o_S_E._M_ll._c ______ ,__u�n_i_d _;)_0e / _ V;lo • es _,
1---...,.."'-•-J.:..J _A,,:;g_u_• -""-t-<1-"6;.."'_r._o_,_<>_••-"-"-"-"' ... •-' ,;:._..,_c:_r1_-. ___________ _J_ •n: é, j_: / 

�.l) Açu� c:.tegoria eom,er,ci�I, púbfao e torrstrJ-;lla -;:;,- 13,35 !.--+;__;....:..=.: _ _.;::..:_ __ ....:..._.;.::...:....:._....:... __ ._: ________ �_ 
1 ;,.3J ,.\gua Cll�eeorial b'Vd triai 
j b) T(81'.1Spor'te 

13,80 
9,66 Í 

RESO� JÇÃD Ai\ES,PCJ , • U.� - 12/cJ.,12Cn2. :: 
:.�ó•� :, :!:091W.á�r"a (fqS. So1Vl1fOS. <:!O- S:,11�r11·i1cn10 �;:,::; 8&el !.!. e.�� Rlc!:. Plr3.cfr:ub8. C� ••.f.lri e- Jvnetlnl , .nAES,? �J

R-uo Se'IQ :·e S>e-:ombrô. n· 751. ::;e,�iro - An,e,-,c.w ·S? · ':1 s;;;..l�•)
F<Xio; (tS,-3601 :a-002. ,.,.w.r,.ftfüW-J.cC<'l1.t:.· 

t �r.�'::':7��. ��- __ _ 
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L1l'EM O:ES(;RIÇÃO 1 tJNID/\DE. VALOl'l 

18 Forr,tclmento de àgua, trat;i;;J� com r;aminh�o, p.artic�•lijr m 1 13,80! 

1 19' Hio;l��metrc novo ou troca e e hidrômetro 1,5 m' x 3./t..- unijato l.ln,dade c8i131 

idrómqt.-o no•IC cu 1;roc.-. de 11l<frõm<:tro 3 m�,: ?,/4" m"llijato Unldaoa 1 
10�.=-Ci l·O

2:1 H'clrómetro ncYO-c-citrce,a de h.idrõmetro 3- m� � ':;/4� uluassôni,o Unld;;,d" 1 52, •• ,9 1 

2:i. . idréinumo nç,.,o ou cro<:a de hidrMnetrc 5 m' x 3;4- IJltra:s.sônlco i:.Jr"dacle 5::3,4.!. 

23 Hldró,mçtrc r.r:No ou tir,ç,�� de h_idrômetro S m' ll 3/4" m\ili:ijiJ!to Uni:;�dt: 1 111:.3 1 
id ôme;:ro 12 m' x 1" uli;;•assõni,;ç 

' 
Unidad<U 374.SG,lA. Hid1rõmatro novc ou troca -�e 

25 H ,:,rõmQ•. o ríClVO o-u tro,a clq, ;dri!Jmetro 2.0 m' l( i .1/Z� ulnassõni�o unlda:f.e •• 560,lS !

26 lnspv,.,ic d:as lnst.l ilÇQ<lS preeli&i.<J •Jnldac!e 30,>58: 

27 La ore e-8' rnet�I Unid;,dt ,tl-1!/121 

2.3 L;;oçni! de Pvc: Urw-.·fad!! ;:2::..1 

i 2, L cre s,extilYijCQ n¼'-f!de ,1G,,G.t6 

3.0 U!1cre tipo 08 dç 14 t:iisn l>'ni:.3de 1,3S 1 

ucre tipo OB áe 1B mll"I L)nid�dé! s ... 

� 
.. <.ü 
--

1 3-2 
Lançamento do CS\i!Qt(I c.lc·rné$,ioo 2m ITE/EE:I:. .ac..ra•,és cio :'.3 ninh�c 

rri .t,:;; 
lirnci.:, �-', ;>eLP us1Jaric -
l.imp"•"' de los�a sê-ptlca Unidade V;.lcrc$ 

3,3 li\ A�eol'ldlmento :;i llmp1ti.i de f,;,n-> se;;,th:a 1 m� 1,8-:. 
b) C.iminhSo liríllP.� fossa km 9,66: 

3-4 i:d'-ança, de ca·,•aJ·et-e a,cirn.a de 5'0 çm - lis�ç,iio de :>g,•Ja 3/t.. • Unida-e e 2�i2.14 1 
--J - ... i

$., M v��nç(I. de ca1113let!.! �cin:.-a de ro cm - '.lcaçlio de á_grJa l � Unlda�e :::?'�=--' 
.% M 1:::•�nça de cavalete aclrn,a de ,-:, cm -· lga,;!o de âg1Ja 1.1/2·· Unldac':! $'54.�S. 

-· - .. 
37 M � �nç, cie ca•,•al-ete .;,te s--:> cm - liea,-l!o de água 3,'t. • 1 Unidac2 l·�,.01
38 ki:\Snça de ca,v2.ece 11cé 50 cn'I - liga,;Do d1J â,gua 1"" Uniclide 2.3g,-;7 
>� "'' v ,;i�nç;i, dr;, c;v;;!!Jcy;, até 5-V-cm -IIaa�o de ilgu2 1.1/2 .. lJnid�d,;i 33.l_.23 
�1) �a�quir..i d<i ·;oi;,.mcntos n3o vls,\•ei$ em candomlnlos ' fJJ::,r� �&;,: 

4_ Pic•tag,em de {o:.c/haeI-.., r�s m' 190,7•1 
4Z R,aliiaç�o de àgua na rede U1,ida ;., 1,0.6,i 
G3 Re!i�&�o de i!og Jb no r.;im-11I ' l.'n1dad� ,:i,:& 
,4,::i Ri?lieaçJ-o de: ;}gu�, q1Ja1�&.> d1Jslig�do a pedido u r :1llde 27,47 
.:is 1 R�ll�ç3o de áa�1s, quencfc., a��!ig.,da i;;..-: não ,:i.agan,entc, U'l,C.acte 4A

,.
77 ·- ·-

4E', 1 iveilg,aç�o ce urgênci� - tgu;i na rede Vnid.;icle �•ll.2$ .. ..,.__ 
ª" ll.t!!!lg;,ç9a, de- ur�i:Jl"ldõi - .i,�.,.a no ruma 1 Unld�de no.37 

-98 1 r-e1Ir,.açeo de uq;-�ncia - ;:i,;iv�, qva11do d esliil;-lldo a peolick;, Uni<ii>d" �4.9t. 1 

49 1 R�lig:iç;i,:;- ,hr urgência - ág,Ja, qua,1dô i:lMligij,;Jç p:;,r nk ;:.agamentc J,1'd�dc 8-9.5�
�-O Re�s:s� d-e co,res.c.e ""..d�ncio5- U l"lilólod'-"' 

Tabel� ,:jo� l 
COHt?'rCIS 

RE'.SD�UÇ,.O °"R.'.;$•!"(;1 N• J25- - 12.,'01/211$ E 
,\g-t·,,eii> f11o�.,1od0t(I cl•>• S<•rvlços óo Saneamento a.:,s a ... �,n� �1.:c-, AIO$ f>í,ae,e.,t,.,,, C�plvllrl "JIJ'l\c �I. / <?.E.5,.�ç,, 

At,7 ..$.e{(' r·..., � ... .,-:.n•n. ,, :;or.1 1 C.,.....i.... ......,, .... __ .,.., ::.P . · :: •·•'t'I-::.--.•.· 
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IHM 01!:SCRlÇÃo 1 UNIOAOE VAtôR 1 
1 51 RerNlU3 de faturas 1 Unid;,d,; T,,,ber a das 

Cor...e·c,;. 
52 !\e;;ç,�içl.io de· calçadas de .:oncr-eto 1 n' S2.�B 1 
5S Rc-p;,�iç�o de ca,lça,d':i:Js de pedra portug�esa, miracema, mineira l mt 75,8� 
54 Serviço$ au�llla r de 11:nca n:ador 

1 Hora �2,.01 

' ss Servi901 d-dlf� de dívisii.';;I 1 :iara 54,_2 i 1 56 Serviço$ chefe• de setor 1 
-

Horõ 49,33 
5,7 ServiçQ<S encana.dor 

1 'rlo,� 2?,l �-1 
58 Serv.ç0$1; caae�do d,:i equi p;e 1 H.Dra: !º�
S9 1 Ser,..iç.0� eng>!!�r.eiro 

1 
Hora F!.2,. 57 

60 Serv(ços.sorem,;, unic.ãdes regionais 1 
i Hera 

--Ht·I$1 j Serviços piior<H!trfs:ta 1 Hor;, 33,'24_/ 
Sub,tii•Jôçfto, nero1o��ç.!,o cu liij<1;:5o dE á!iluá 3/4" 1 U•·i�ade 1 

2:92.1.t'; ' 
1 62 l.•nid�� e 193,1,t:, 1 1 a I MJ.::, de· obr;, ----------------- --------------------.,-----------
1 , 'l:-1 11/1..tefia I u,ilii;ito . ,;3 .58 , Ur,1:,dde 
1 j S\Jb-i�ituição, recolocaç�o ou liga�o ""' .;gu a l" /� i7l Unidade 

1 63 ( a'.f M�o de obra, j l %,t.6 j 

/ b) Ma�eríal utillt-0do 1 2.711,&8 -
Unida-::e 
Uni<!�de 

15ubstbuiç9o, ,e.::olocaçiic OIJ Jie;Dç�o ele �8"3 l,l/:1." 1 �.t-5 

64. 1 a.l Mão de obra j 
Uniúaoc, 
'Jr,idad<: 196.,,�6 1 

j b) Materí;,I util!wd� 1 Unidade 
1
1 
Substln.úçEo. ,e,c;<.>loca,..ão O"J ll(}aç;l.o de esgoi;o 4" Un1d;,de: 1 3.81, e 2 ' 

6!.I i.: ":.._ ):..r:.;vl;.;i;.;c:.:....d.:..e;.;o
;;.b;.;c;.;a:..:.;

_,:.:_:..._:...__-"-..:..C.----=------------,--
1.,
-, r

_
,i
_
d
_
a:-d:-il-''----:$8,0J i 

b) "'"1.erl.11 i;,til\:.ido Un1cl;1dc, 293,!>� 

1 

subsr.i • i;ffo, r�locaçr.o O-'J lie;�,� o d<.! esgoto .,;·· ________ _.__'- nlde,;;,s> / S �4:ãsJ 

66 ;,i M<io d!? ob'a 
-------------+-U-•_-;,_a_d_e� ___ a.a_.:� 

b) Materi;i,I utll•�:irdo Un,d>lde / �46.c·, 

67· 

1 611· 

1 69 
,,: .. 

72' 

1 T•I''• i roar.te de e�rn,r.:.ue-ir;l:ide, llmpeia e do$if1fer.,-lio do �,si:er.n:r !be ,.,... CinC".sàna 
dls� ibuiç:tlo de sgu:a dei tateam0o, to , come ·eia 1 , 

1 Utlliz11çiio c,o retroesc�vtt·ái.i!i ra j l •Jtil;,ac,o d"' ,,eiculc,� ulilitarlas __ __ _ __ _ Fi��li!�ç5o de vo,:;�m.-nto M;mõ,"a;;ed1•Jo<:o u�ui!r�.11m1clpo,I i­

1-or� 
'-icrn 

..b.2._r� 
Ur,idac.e 

1 Hi9 g{, 
l3 ·_.�;1 
r,u�_

s-•.t'-I n." 69ql/2010 
1 :��á�i

1
�a,çlio pí!flHl!ter�çiio de �tcgorla/ncon<>rr> , :a ocdld_

o
_d

_
,
_

" 
___ .. -, .. • _.;_r,_,d_a�_e_j __ 5�_6,.. 

�7_3_•_c..'J_·i:s_H_a_i_m..;»c..'-º-d_uc.tc."'_• ______________________ .1-_\J�,::3de i �1:1 ' 

11.F.SOl•JÇÃQ ARc�·PCJ N• 2.25 - 1:Z,/C•l/lOU 
:,yé1\Cf.) All)!JLllttd0,1� Co-� So, ... ,�� ÚC'- Stir,o�.,n.e,n�e tl.l:So i.3.ac;1b$,dQ.S. Alas ?u,iiiÇica"b-.3. C�i'l=•.-.:!lh C' J.n't[!,;�j • t\AF·S-PC.i 

fü ... "\ S�;c d(I ScMtT'il)l'c,_ ti 751. Ccri�:c, . .-. -r:,.-· �· ... • .1 �-=· -: · .• . .-,: :: • 

20 
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OIESCR'lÇÃO ,
, UNIDADE j VALOR 1

S.eNlçc ó lr.·;taMçl!lo dl? hidr!ime· ;, noYO t;'l� hidróml!'t, 10) eri 
14• 1 Unidac-e 27,;, 

1__....i...:ro=r,::,;::,0:.;m;;.':.:'"'=·o:cs:;... ___________________ __L _L___ __

"êo,.,,fotme err.it·a publl-ca.da no Joma do .'.>i;;irio oficial dó M•�nkípio em 25 de Jane-ir-o e.e 20:s. 

Rê:S,:;JLUC;;_O ,\Re,S•Pl:J Ni 22,'> - i2/0lJ201B B 
;!.!;Jo\l"'-'º !l:ci;;ulador.i do• Sorvlçoa do S..ni!�me,nl<: ç:oo �"tias do& RI.ao · !"<'l�ica�a. c�;i·ra,, >!) J,.,,:11ai - ARE:5-•'·,:J 

f'il:m Se;,;,- ,;-111 ::i'latcf"l"l.1"'""- .,,. ?.:;.;, . C.:r,:,-.::, A,-,..-,,;,.._ ,-w, !�Í" • -:'"-: .! Afj,;,[' • 

�<:?':"'.r.-; 1\9) �i à'.Sfi2 .-.,•,",'AV.urc,;.:)C:,!:'!:•ll.t)f' 

· -r.�� ����%:fstL: .. �:. .. ,_ ,t=·:-�:rx��":ír;_r -�:�:��
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ N,!! 234, DE 28 OE MARÇO OE 2:018. 

�i'spãe sobre o .-eaj,.,.ste dos �·o,lorf!s das r�rifas ele 
Agva e E.rqoto e- d':!s P.reços Público,; dos Demo,s 
Serviços a serem op/ic,aa'os fl,:J M1.//'JiC1pio o'e �11·tiheo'c, 

• P, � o',:; a�•t,•·os ;:,rovia'ê.�clas.

A DlflETORIA �}(E.CUT11VA DA ARES•PCJ • AGg CIA REGULADORA DO� SE:RVIÇOS O•E. 
SANEAMENTO OAS SA.CIAS ODS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI T: JUNDIAÍ (AGtNCIJ\ 
R!:GULAOORA PCJ), !'10 IIJSO das au·10uíçõt:S q ·e Lhe conf.erem a Cláusula 32�. inciso •v, (JO 
Prorncolo de lnrnnçBe!. da AR�S-?CJ ccn,•e ·:do em Contrato ét� Co sôrei.o Pútrl,co e O art. 2:9, 
inciso lV, do Estatuto Social da l,RES-PCJ e; 

CONSiDER.ANO O: 

Que âtr:;1vés d,a-s premissas oonstantes � Lei Federal nQ 11.445, de 05/0l/2CO7, no Dec.reio 
Feó�ral rr!! 7.217, de '2. /06/2010 e M lei Mu i ·pal nil 3.570, de C4/Oi'/'2.:Jll, o Munici,=::o de.­
Vinhedo • SP ra-tifüou o i>ror.,ocol-o de lntent�es d ARES-PCJ, c.onve(tldo -'!m :::ontrau, d,; 
Con$órcio Público, e de· csou �s compe·t nciiJS ,ur':lclpais de regulaç:!lc ,e f,sc.a i:.:.açãio da 
qu.i',lthiàe d.! pra;tl!,;.â•=> dos $0,•rvlço, ot'.lbEcos de !1-8 ncs, men� básico a Agtlr' cl iJ Rent,I ador<> PCJ 
(ARE'H ); 

Qu .; SANEBAVI - Saneamento Bàsic.o ó-e 1/inh,edo, (lm conformioada com., RHof·.1çfo AR€S·PCJ 
� �:5, óe 17/12./2015, �olicitou (eaj..iste óos •,·a1c,re-, c;;.s T.Jrlfas ce Á5v?. e E!,go:o e dos ?re�·r;_; 

'?úblir.os cios De,'t",2ÍS Serviços prest.ido� r·,o r./,t1· ic;p;,o de V!nr;eao, 

Que a Asênc·a Regu',;;dora ;>CJ f,ARE.S•PCJ), atra._•�s do Pare;cr Con:!.ol',d.i<!o ARE.S-PO r,.� LS/20.18-
CRSG, emitlu p.rireoer avorâvsl ao re;!juste, por víslt mbrar r,,lena regularlç;;d� do pl.eirc em $Ua 
P!)mposiç�o docurr, r tal, ba$0 iur'dlco•contn!tual e atendirnento ac� pratos e- ;;:,r�r'.",ISs<>� 
delinida5 pela ARl;.S-PCJ; 

Que O CRCS • Conselho de Regul�çllo e Con.trolt' Social cio 'lr,n\\edc, 1mt1t·.,lco ;le·a De-:,e:o 
Mur,icit-al n2 109/20. 7, rev1Y,do ·,o ol.i 2? de milr,;.-o de 201$, 2na;bou e .1-;)rovoc o <.,J�,,-e.:idc r.:, 
Parecer Con.ol\i;tado ARi::S•'i'CJ :-,� 15/10H',-CRSG, trcluslve os nd11.:es pmco�:u, de.- ·.;,3· •,te d�,s 
valor;;� as Tarifas de Agua e Esgote, ,e- dos ?reços Pé.b\ic:o� ooi Oema', S1itvl,;os pre�1;.oc-� e 
,,,,.,.;, dr,� ., .. 1 .. SA.Nl:GAVI - s.a.ne.H"N?nto 8-il�•CO dc V',nh�,::!o. 

O.u,c., em f.iêe do cump1imen·ro óa5 -eta9;,. do p,roce1-aô de r,e,aJustc) �ar\F;;irio •::lo l\<h,n'ci::ilo ç� 
\J'i 'nodo, a i:Me�o1la Executi-,,a da A�:'S•?Cl, réunid,;i eri 2S de m:irço d·� 2018, 

RfS'.lLUÇi!iô "-1\ES•?Cl N• B4- �S/C:i>/201·· 
l..gc ... ci� Rc,gúiAdDtll ÓC>� Sorvi.Çjl� <!e Sanoam..-nt<i d••· 'Sa ll8 C!M �lon Plra,eical:,�. Cop'l\•MI o J1,:ndl::,; · :. "lES-? ::J 

Auill ScH) õCt �,o�··ettr.O... n .. 7'�1. Ccr..t.r:., . }.J-,,_.:.:.:u1.'l•Sj> '�.:? 1 � • 

For-e' f'\!)J 3,001 &;G'? · "V'>t'W'.,.. :u Mp.q �úfl._ ·�: 

·;;' ., ��r.:�:n,;;:,nii:;-,-,.z..-, •. 
���:'.l!:Sl�-�,.1 ./'.'.Jz.:;:.h:�� '. �:. :_ ·::: "- · _. 
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RE:SOLVE:! 

Ar't. 1� • 8:éàjusta os a�uais valores (l.3-:; T�rifas de Água e Esgo,to pratiüõdos pel2 SA '1:'.BAVI -
$ai:-.1nJ1me,nto Básico de Vi:n ,edo,. ern l,B�% dois i ,teíros e o-iter.ta e r.;,uatrv centesimos :>::i• 
cento L •:Mfc me: apr�s<1. ta alo no Ane:.:o I de�til Re.s,of ..,çãc. 

Pará1;rafo l'.mka. O reajuste serà �plic, ,;J::, crn tcdas as categodas e fail<U, Cl� consumo,., p.3rt1· de 
mar o de 2:01:8., e:speltado o F)r.ito d..i 30 [tri t.i) dias a p6� a publica ç�•IJ '1lilst;; Rescluçilo. 

Arr. l� • Fi:<.a r os. novos valores das P-,re9os P bliec,$ dc·s Demais Serviços pratica d°"' oel :;iAN F. BA',,11 
- Sant:-a me o B-ã:sico de VI nh,..do, eon forme � ;)res·entad,� no An ex.o 11 de$t;) .R(:zc l1Jçi

Í 

o. 

Farãgrafo único. Os novo-� ,•alor�s se:tãó ã◊li-�acbs a pa tir de maio de ZOl8,, fC$pi;,ita de e prazo 
d� 30 [td ta) dias ai:;ós a publicaç,ão desta Besoh)çüo. 

Ar-t. 3E - PM� fin� de c'i�lgaçfo de,ste. eajuste, a SAMF.6AV! - S, neámcnto B:ásko de Vi.,hedo 
a'i�-ará as tabelas oom os ,ovos v..lo-res dl!5 Tarlc r. dt? Ãg1w e ::!goto e dos Preços Pt.i!::ol �cs c!o& 
d.!ma is se.r,;lços, est:a bel,eelóloJ nê$ta Resolu ;ão, em Loca I de fà :1 2C'l!$SO, e n, (l·.1 <.i�ir;; a ·n,e ·ne� 
é .it.r.i.,,.es de r:i•en�gt:-ns em s•.ics Contõs/1:atu·a•�-

1,rt. 4"1' - ús novas valore·, ezta1bel·<J'Çióos por esta Fl<!:'solu;�c, sar:Hl'n�e �erU:;, p,�'tí;;,cios pe-1;; 
5A l;E,!,AVI - IJjOe mento Msico de Vinhedo após 30 ,:trinta) dh:is d.li µ•ublic;;ção cle·sta Resolução 
n;, imprens;, ofici;;,I, ou em jo nal de cl rculaç:fo .:-,a M un íci'pio d'� Vi heé'o, <;or,forme d•e'te mina o 
.Ar�. 39, d.i Ler Fed rc.11 � 11.445/2007. 

p. rágrafo ú nk.o. /•, real lzeç!o :fas ll!itura.s/med ições e as em isse!.es 08f. re�;,ec-uv· s Cor; tas/
Fatures com os 1;·a,lore,$ d.ti$ tarifas, ora reajustados, obe<:'ece:ão ai:: pr.i.zc estabelecido no capur
deste artig;o.

OALT() FAVl:R:O !lROCHI 
DirG1t0·r Geral cl:i A.R.ES•�CJ 

HÇ:jQJ.VÇ'ÃC /\ ES�?C, N� 23,;,; .., Z�{O:l/Z:t.;iti � 

,ti,glmcl3 P:cigu.;4ara -:Joa S!?t'W-;,ot; dt,, $:Q�c,.,l'llll)nt�- <fas IBnc! ... � ó,;)s rl.ia J>ir-ock;:i::,;i, e .. p;, ... ,;,1, -0 J\J•vJi,,.. ,r,F;E<; .pc;., 
h"\1n StH;;= <Jf) s�t�r.r.eno.. ;"I' 761. ca,,.,.!(0 . Âl'TiÔ"1C:tr.;-t, >--:> - 1,� � f•!j•. ,;; _ 

F �.c.t: �IBi) 3001 J.t':l5"'2 · .,...'\,,._Y,,1f0 .;y;J.� . ."ff"' ::r 

. 1!��-- - �_: ..
""""""',c;::a,;r"!"' .• 
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R'ESOLU•ÇÃO ARES-PCJ1 N� 234, DE 28 D'E MARÇO OE 2018 �----

AJNIEXO 1 

CATEGORIA DOMlctLIA� E DE LOGRAO.'OUROS PÚBUCOS 
r--------,-

.......;

--,....;,;;;....;;;.:.._=..=-=..=-=..::.:.,..:.;;.;::...;:.:.;:.=-:=-:::.:::::.:;.:�-=�--:--:------,TA.Rl'FA.$ ôE 5SGOTO (RS) 

1ABELA DE VALORES-TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

ír.A.IXI\ DE. CO ,SUMO I UNIDADE TARIFA OE ÁGUA 
IR$) COLETA E I COLCTA, 

AF-P.SrAME:11/TO A A N'!' F S AMI!; OE 
1 TR:ATA.M�o -· l Oe O a 10 1mini,no1 Mt':s 26,0l 1 t.S,52 1 2.C,8:-

1 1 C.e 11 a lS ml l,96 1 .:.18 ', l,37 

1 0016 :t. 20 mi 3.�·1 1 2,23 1 � 
'· De 21 :a SS rn' 5,?.e. 1 �- ·, 1 1 

4-1 1 De 36 il 50 l m' 1,53 ' 4,52 ! 6,C, 
', Ce 51 D 75 1 m' tC,S5 1 6,58 1 8,77 ' 

� 1 �ma de 75 ,:,> 14.19 '-------------�-�-- 8,8, 1 
- ' lUb 

FAIXA D1: OONSU O 
1 

CATEGORIA COMERCIAL 
1 TARIFAS O'E 'ESGOTO (RS) 1--------r----=c=o::-:::�::-:��- 11 TARIFA DE ÁG A Or.110AOE {R$) COU;'rA E 

D,e O à 6 (mínimo) Mfs 31,oq 

M·AS1'/\ME.ITTO 

lS,6;\ 

Afr,sr AME:N o ',. 
íRAT,U,'i!:.t:!I:2_ 

.i.C.,1!3 
D� H!tê 12 rr 1 S,Ol 3,00 / -�.: 1 

De ll íl 25 m' S,50 $, 70 1 1 ,60 
oe 26 a 45 m' 15,36 i 9,22 1 .'..2,29 

\--��G��---l--�m:i,w--+----�l�G�.2�.:.�l------:9g'"_7,7144r,--
.. -- i;.,sé)L Oc;: � ;;. 70 

rn� !.S>.58 1:,75 ' ___ 1s�.õ-õ-1 L_A.c.!m.ide'70 

FAIXA DE C0 :SUMO 

CATEGOlil A l�DU$TI1.IAL 
TARIFAS D� ESGOTO (�Sf 

-- 1
1 iAFl!.Jl, DIE ÁGUA I COLêi"A,--, 

I IJNIDADE .l 
(R$) 

COLE1A E. o!I.FASTAMEN'rO E 
. 

I AfASTAMÊNTO RATAMEN ó 
i !--D-c:_O,...a-Z!>c-c-[,,..., .,í\-,rn-o-=-i-r--::-:,_,:-;,ê-::-, -.i..,----:-2,:::◊,.o:--:_.�:_1r _-_----:-;:5-;;-0,;.0�2- 2C0.03 

� 
rn; 27,22 ' :,s,ia 2�.1e ' 1-l _ _:D;:.:e.:...Z

::::
6�::.-=:�10�07"""_+--':':';:--,-----:;:;� � De lOl a 250 M i= 32,28 19,3;• ___ 2� } .. 

e=: ·m ..... ,r.o ,..., --� --- �' _n,_f!:I!,_._ 

ílESOLUÇÂCAR5-"0 "º 2Jt, -:i8í03/201S
�-�rs.=::. •\1)'.;-1:r-:Ja ftu9ul.!od-.,,.. d'O:J. '\ii>"'ÍÇO!: ('lo �fl_C,.)Ml nlO a.:,!; U,OCÍ.Lt CO!i n101o Plr;J,e' ;;;ribo C-.:>1 . ,:!h i ,: J1-:•,d1:-:• 

í�.:il Se:':{, e� ��rlJ•<:. r. 1:i· .. Cc:r-:.t;;:,- A,w...::-· t,:,r.:. $:'.> • •  

ronf!:.ile) Y_j()l,e:}62 · 'N"'N'W,OfC�}: , C.-.1mt:: 
. r.:w:��--� -k . ��;�: -----.,.,. . ' 
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TABELA DE VALO�fS-TA�LFAS. D1: ESGOTO 

(AP'LLCA.OA AOS US'I.JÂltliO!:. QUe SÉ ABASTECEM COM ÁGUA DE POÇO S.EMl •AR'iEStM(O OlJ 
ARTESIANO ii>Ró,PRIO E ô.UE UTILIZAM A fl:EDl! CO ETOR.A PÚ'8 ICA Oi: ESGOTO) 

CATEGORIA DOMICILIAR E OE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
·1iAlililFAS, DE. 1:SGOTO j'RS] 

iTARIFA tJEÁG'lJ,-\ ' ·COLETA,. 1 
FAIIXA IDE CO!NSU MO u 111':JAOE (RS) •CO!F-TAE AFASTi· IIIE 't'OE AFASTAMENTO TRAVAMENTO i 

De e a 10 (minirr.o) Me$ X.".-" x-x-l< 1;;,:s 1 
Oc 11 a 15 m' x-�-x l( .. :f .. ,i 2,.2:: 1 
Oe lG � 20 m' X - X.-)( ,;-)1.-.( 2,39 
!De 2J. a .3.5 1 m' )Ç • X.., X X· X -l( l 4.1·, 

o., 36,a 5-0 mi ' :< -:ic.- )e. �.-�.X 5.78 1 
C:•c: 51.!! 7S m' X• )1..:,, X .�.� 7.1C J 

.Admi> de 7.5 rn3 X .. ,e-..-. 1 :ti: - X -!< .S,38 ! 

CJ',TEGOE!.1A. COM ERCIA.'L 
TA.RIFAS DE. ESGOTO 1 "$1 1 

�IXA OE CON.SU MO UNJHDAOE 1 TARIFA OE iw UA CO ETAE 1 CO �TA, 
(RS) AFASTArvlENTO Al!'ASTAM ENTO E. 

TRATA.M�N'.1'0 
Cle O., :2 (rniriimol Més ' X - .<·X � X• X 1 B,50 1 

D11 i.9 ;:,25 m• 1 X· X -X X· X· X _2 .• &'9 
OIJ 2G n 45 m• )C - ):-JC X -� - �-

� Oe 46 a 70 m' 10- - K - � )(. x-x �.7S 
Ar.,m,;, dc-7'0 fl"' X•>(.� ,: • :< -x -ua !

·GATfGOl�IA INDUSTRIAL ..., 

1 

l 
l TARIFA!; DE ESGOTO 01:S] 1 

íAlXA OF.: CONSUMO UNIDADE ARI FA DE. ÁGUA 

1
COLETA. 1 

(R$) COLETA E AFA l AME:NTO E .CLFASliAME.tffO 
T\il;ATAM.ENT•D 

De O a 2.S [mínimo) ��I},_; X• 10-· X 1 X· X-,C U:!9.0:. 
Oe 2.6 a 100 m' X·X·:< 1 

-- -
X• X�,c 9,�6 

De 10.l i: _50 m' X - X� X ! X· l<•X u.;:.& 
De 1519 250 (1 ' )(. X X X•:< •X l�.9& 

Acim� �'-'?. o rr��--
---- ---------'--' 

• - :,,: - ;v: � - ,e. X 20.G2 1 -- -- � ----

�ESD.U'ÇÀO .,,R;:5,;,� l� 2�� - 2.S/Ci3./Z>Jl2 
Ai--:,1c1•.cio Rcgi:l,uJorn dos; Se<"ir,o:s... d.:?- s.a:nc-.tim�nco, das Snc:l.�s. C%',r,. Rt,!:nl r=-i,ncii:��3. C$í>'h.'/lf1 :,: .;•,i:�i::- · _ -� •• 1�$-r·c:. . • .-.,,. - ' - A\.,:-. fl;r,!c,. c:if' ""01,cf",•,.....,. ,-. T(I.• (';!,...,...,,._. • ,f"v., I' yolt . .., 'f, � 1-'• ••-n:·, ,·· 
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CATEGORIA 1;5601'.'0 TRA'l'Al>O 
1 TA!\ll','>.$ OE ESGO'l'O (R$]. 1 
1 UNl0A.Oc 1FAlXA, m; OôNSUMO TARl!i'(l DE .AGUA 

l 
COLETA, 7 

COLETA ê 
(i\$] 

l
AFASTAMENTO AFASTAMS 'TO e 1

TRAJAM'EN11'0 1 

De() ;, 250 (mínimo) Mês x-x-x x--.:-x 189,0: 
De ·is1 8 l,COO '11'i ,:-x-i,. 1( 

X-)( 1 ---�2_j 
OI! l.001 � 2_000 m' x-�-x )( x-x ú,t.S, 
oe 2.001 2, �.ooo rn• X-l<-X x-x-x 0,69 1 

De 3 .001 il 4.::00 m' x-x-x X-X-)( o.7s ·/� .:..001 & 5.000 m' x-x-,: x-X->C 0,!!.1 
Oe s.001 a 10.000 1 m' Jt-�-x ,e- x.-x t.11 

A<.m,a de 10,000 m' X-)(- X X->;- X 1 l J.:) 
: 

--L ----

N,oui: l) :}s \Olllorcs d.a·s T rifas de Col,..ta e Aiastamer, ç ce Esgoto ..:0'resp,�i:1de-,., 2 5:J% �os 
v.3 Jore.s d�$ fatif.a.s de Agu.a. 
2) ôs �•a:loras êas T�rrfas óe Coleta, Afas-t.J r'Mllt◊ e Tri.ltamen�o de esgoto corres.ponde�

80% dos ,,,;iicrcs das Tairif�s de Ãg a. 

R;50L1JÇÃO A��• CJ N� 23.<. - 21'.'0!/ZOlS • 
�!J.{-,:.e"' � u1.:,.dor:t do� s-,i,r.ços do �nct.t1rnõMo r:;.M, B-ocfu.-s ào,e:.r.1at!l Plrao1.e.-rbi> .. Ci:;,Jv1tr1 e Ja..::'IG1t.1i - Ai::r.·S,-?(;.: 

�;;:Ht 5-G::.� •.J,;· $e';,catbro. r, 75, . �Iro# .,\,ncr."!'..,1.r3,, S,'°!: • 1 :1 .•• - ·. :• � 

f011(1: (1� 36.Q'i 6962 · "'�-�,---..;�=, ctrn.L� 

, , -Frr,;.:;;;r·-:-:'' 
i9!:m12,,.-: -., ' -· '
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R.ESOLlJÇÃO ARES.-PCJ N2 2.34, O 28 DE MARÇO DE 2018

A lEXO li 

T ABEi.A OE VALOIK!:.S - PRl:.ÇOS PÚBI..ICOS OOS DEMAIS SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO srnv1ço

Lançamento, pelo su� lo, de esgor.o� dom<l$ticos n.i HE - Est.aç�o e� 
Tratamento· de Esreol:!o, atravé!- de caminhão limp:a-fos:sa (por m1! 
La.nça ento, pelo suá io; de esgotos inàusuiais. na ET: - Estação ce 
Trttc.1ffientc de Es&o�o. twavé5 d& c.1iminhnc .limpa-fo5,..s� (por m$) 
tigação de àgua á ed e pü blica, corn o fome �inié.-.to elo hf:;lrôrt et ro e. 
õem�ls. materiais oeBe SANF.:S.AVI 
Lls:ção de esgoto à rede publica, co-:1 i'-or ecirnento do$ materi, 11, p-ele 
'SA(';ESAVI 

VALOR (RS) 1 

15.Lc !

27,08

50L.;.,5 

1 
515,'.;5 

4 ' Reforma de llgaç,Elo de âguii .;i re e públic.,, sem o fc1nêcime,1to do '.:,96,07 
hidrômetr,o -

$ R-.;forma de ligação de e�eoto â rede púol,ca de esgoto :393,0:'l 

6 Fo/\.Jd nç,a dre ca•,alete se·r.i aher a�'ão r;; a li��Çi!O 1 1�1/ .. a i 
1 o.e-illsamentc de àg,;a 29,28 ' 
8 Fl.eligaçãio de ào.lJ:Uõl !no• c.iv.iittê) 2s,is 1 
9 :il:eliil-<J<;i;io d·e �gua [,,o passeto ou rua1 l�0.30 '. 

o Cêlncelam,ento d'e 11eaç.ão de àgu� <.<-6, , S 
-·· 

. l Fornecimentô dtl i?.1.J.i trt,rnda por camlnn:!lo (par ') r .. 25

12 · Trans:;,oc.4!' •:;)or �-iaR�mf de água. tratada 1 199,58 ---

de ,de transporte por m 3 • Cam nhfo com 5.500 iiuos , Ãeua, 
13 

C;.põl>C:id 338,35 
T,atada 
Ç;)pOlleiclftde de transporte por m3 - Caminhão com B.O00 litros - Áp,u� 1 1 

14 
Tr.itté'e 1 

370,:38 1 
;:� ln�t.-.1::,,;ão de Hidrôm.-,tro 60,65 1 
l.6 . Re..,lsão de Ca.tegona/Eco:iomla 21,2.$ 

::.i 1 Revisão de Consumo 21,25 

18 ! Desobstruç�o d(! Esgotos s:.,:: -- . 

.:.9 'AJúS,tamento err. Poço de lrr$pt,;�.o ·:.:;:,31
2.0 Meri,;;ão d>i! Hldrõm-a,tro s:.c-:i 

L Teste de Vazamento b:.,!!.:. 
2.2 Ar.�llse· Ffsko-Qufrr.lca de Ji.gu;i : 77.&7 . 
23 . l\.ná llse Baciet'iol(Jglc:a, d11 ¾'-'o 92.n

24 1 Rep.;J e•� em P'.lsseio/Calçad,a s (por en') 109,jô 
25 1 Rep<1'0� em As"altc O v C:alç;;,mento (.;;or m') -· 93_.27 1 

� ãWU.IÇÃO .<\�ES-PCJ t;� l3d - 2.8/03/201.8 5 
vi-Çt, cJ41 ·s.o,,17�1�1c1t.io- -tJ�;:s. Ga�t :i:; ô:l� �=a� plr:iclc.l n�. C.1 ,.i.:ul e ..,i.1r..ai,:..: . /.� :i.5 -PC',....

il.,.\ Su: d� 'Sclc,�•!.:rO.. n °1'!!,· Cr:•·1:,0 , l'u-::-·".:,w.-.. !"i� .,., .:-.:� .. ·, � ��G��-�::·.:' �).�O:�--::;�, �·�.I�:�·;: :\� 
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T 7 
ITl:M oe:sCR�ÇÃO 00 SERVIÇO VALOR {RS 

26 TamJ:!onamen.to d·e Esgote 77,2S 1 
27 2� Via de Conta I pc:.r foln::i) 1,0i 
28 Certid-õcs, Atcstad('A; e Declarações 36,7() 

:;?9 A,?rovação da Rede• õe Água e =ssoto para Lc;,tea <: .tos, Loteam,c:mos / 1.111 Fechados e Condomlnio, ipo,- me.tro·1 
30 Aprovação de Réde de Água <l f.Sgoto par.i Cons-trução Cl•,•IL (peir m1) 0.58 1 
31 1 V\,toria C.3.01 i 
3'2 11\cvalid<')Ç?. o 

+- $ 7 .. 93 , ___ ...;11---..:-......:.-------�-------------·-- __ __,
33 Obté·nção óe Dl�etrií.es ,;_pc,r m2) 1 ;J,Oé , 
34 lsc;;.l\zi!.ç�o jpc;,r metro} 3.� 
3S I Cóp,111 -de plar,t hel,cgr.ifica ii)Of m'l 32.34 ., 
�6 1 Cópia d e pia ta xcfogr;;illca (r,;or .2j 28, 9!!. 1 

37 /
Ligação ôe .lg•Joa e esgc,to à rec,!.e p'blic-O, com e form!:lrnento dol ,n. :s / 

t._ __ ..1..::.:·i:::.c!:.:rõ�m�e�t:.;:ro::..:::e�d:;:e::.:m.:.:.::a;;;:i$:..:n.::1:::a,;.re::::,r:...:.l"':::i:;.s..1:P:.:e:..'·;:.ª.c:s.:...A:.:.N:..:E.:.:B:.:.>-\;;.V
;..., ________________ J 

Rt50LUC::ÂO AftS·PCJ NO 2.le ·- ].�/03/Z0l8 1
• . , , 1 

1-gét-.cio Kogi.H.a,.dlOt:.1 d.O• &tnVlr;os de: SQ;. u.;,r:-.c, 1õ a�-t a.2 ;:;ll"IS do ... Alo$ '?l!'3tlcn':J.), Gap1\•,HI r.:- .,h.,n�i_:'• • -•� :'. �� _e. 
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l=lESO1.UÇÃOARES--PCJ Nti 224, DE 27 DE DEZEMBRO OE 2'017 

Disp/Je sobre o reajusU! dos •;r:rJo,'"f!s r
i
as T':Jr�<crs a't 

Âíl�•n e f.!-;,oto e- óos Preços Públkcs dos Demo.is 
5erv.l�as a se-rem aplfcados no Munit.:.i'plo d� 
Campi,?as e dó cwtros pmvia'ências. 

A. D!RÊTORIA 'E.XECUT'IVA DA ARES·PCJ - AGtNIÇIA REGUtAl:>O•AA OOS SERVbÇ.OS OE
SAN'EAMl:'.N'1i0 OAS BACIAS DOS RIOS PIMCICA6A, CAPIVARI E JU DIAÍ (AGÊ 'C'IA
REGOLADOIRA PCJ), ,o ÍJ-S-O das M•ribuiçõos que lhe co f.er,ern a, C"usu;; 32ij, inciso 'N, do 
Protocolo de lril n.ções da A�ES•li'CJ co,wertido ern Co trato de Consorcie., ?úf.::11,::o e o art. 30, 
Í ci1c IV, OC· es:atuto SOCÍ.j)I dia A-RES-PCJ ,,;-; 

CONSIDERA 00: 

Que atra\•é$ das premi$$;)$. coMtante:s n:, Lei Feder,11 n� U.'145, de 05/0'L/2007. nc Dceteto 
Fe-'eral n'l7.217, de 21/-06/2010 e Lei M·;.,nlc.ip.al n� .:.�.;;:,a, de !.0/(;'4/2012., pela qual o Mur,ic.ip,c 
de D.!mpirias ratl"cou o P otoc.olo de Intenções d� ARES-PC.,, <:oiw-cni::!o em Contri,w d,; 
Consórcio ?úbllco, •t delegou as c01npetêr,c:;;s rtl\Jnlc.,p.ais de- (tlS\!laç�o e::onõrn:t:cl !!- f,sca·,izaçEo 
oa -=,uai dade da pre taçã.o d,os se viços pubtlços de sane:Jn,ento bãsico /:. A!!.�nc:ia i\ei;;ul.,clor. Pú 
f .ul"ES·PCJ); 

Que II socit!�ij)d(!- de Al:i.1$te,c:,menro de .Agua l• Sttne.amcmo S/;\ - SANASA Ct1:'r'ph•;,.�, eri;,re-s.� 
c:sponsâvel pelos ser•,·iç,os p b1io;:, de a'o;.steclmento de ág.aJa tra �d:} e esgotamt,no sa-1:,ii:io 

do r,k.,ini 'p,o e C;,mpinas, em con orm·,clade çom ia.. Rescluç5o Afl:ES-r-CJ n<.i 115, d-., J,.7/12./2015. 
1olidtou re.i· 1JSte do� ,,,i;,lor.:·� o;:,� Tariras d e . .Í.gua e Esgo,o e eles P eços P 'biices do' Dem<1' � 
Serviço� prestado.s n.o Mun; (pio de C3,npi ,as; 

QJ.Je, at avé� do p recer Consolidado ni 43/2017-OFB, AE,êr,:,a R,efol ·.adora ?C.J e:niti.; i.:a·ec�, 
f voráv.il ao r.iaj •ste, por vísl mbr.-ir pie � regularid.,c:e de pl;;iitO em su� oom;,o1iç�c 
;.sccumw,liil, ba5-e jurldico�contratu:al & atendimei-,to aos pro2os e prcmlss:as defiri"das. pe'ns 
11orm.as. ,;t;i ARES-PCJ; 

Q,;e o CRC:S. cons-clho de Reg.ul.:1çl!o e Controf,e5,;;,i;il!!I do Município de C;;m;,iMs, institcdao pelr, 
D'1oeto n·2 17.775. cli: 22/11/�·0·1'2, e com seus mernbrcs ;1omea.dos P"la Pc-rtina r 2 

S7.:l29/2G1G, r.eunldo n� manhã co <!,la 27 óo dezembro cu 2017, a .�li. o e apro•;t,\. o contrJ•.'l<�::i 
do Parecer Cons,olidado r,u 4':l/2:017-D,'B, inclus·ve os inclir.l!s. oe reaju'l.te dos ,·alor<:-, das. Ta·ifos 
dl' Âgua e Esgoto e dos P�eços Pú;)llcc.s dos Demais Serviços. praticador. pel;i Soc.1(,c!ade CL' 
,\o;;,���dmento d<t Áijua e Sane, m�nto S/A -SA! ASA Ç mpin.as e; 

Qu.e, ,em fil-=t: do cumprlm.,nro de t'ot:h:i:i 11:s erap;;i� do• proce-s.so de teajuste t;;,rl'.irio do M,mUpio 
de C.i , pãnas,., Dirntoria ê:<:ecut· a de t<iiES.-l>d, eunld:a n.a ,;orde elo di:a 27 de clei:embro de-1017. 

��S0L'JÇ.il,O ARE!S,PCJ N• 2:2,<. -27 /12/2017 l 
Ag�n,ei.q nogu!�Or.l! ;j(I'). S.Cr'YIÇ-OS. ÓC" 0111(':')l'rlOillt) da:i 'Cía<:li't.1 d� Rio?: :>J�e:iC3'b!;I., Cnpl•,- ;! 0 .;�:"'c!.::11i - i\h':. '; ,PÇ.I 

R;J,l �":t: de: Siner.J-.;rv. n · 7'51, Ót:r"Mo • .:\a."iôt:" • .:.'"'ln·S� · · . .!:- • i" : �L: . 

FO!!�� ,:t9) 3&)1 e,')S2 • V'li\'l'J/.:OIC5i,.-V:! e:() , !!r 

- :•�ii .. t .:.:.. .. _�
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.RES:OLVF;: 

Art. 12 - Re2ju.�t3• O$ ;,tvais valore; de,s 'iarJla$ de: �,:,,a e Esgoto praticado� :;,ela Socled.ide- e:e 
Abas�ecime.,to de Água e S�ne,.a .e-ntç S/A - SANAS..'\ Caf':\pi,·,M, em 6,61% fsels 1-.teiros t? 
ses�enta eu� centésimos por cemo)-

f'a.-áara o úni1;0. O eajus;Je será .; pllc;;do a partir do mt'.,, (l() -fO•fflrelro de 2.018, em ,,:>da!. as rab,� s 
<:ate9oti01& de oon:>umo. 

l\t . 2� - F- ar as novos ·1ailore:s das Tõrifas de Asua e Esgoto pratlc-a:fo.., pe a S.Ociéd.ade ce 
Ab:;is e<:lmento de .6,gua e Saneamel",to S/ A - SANAS A C;; mp !nas, con foane .i pr: $en rn � o "ii: 
Tabela 1, do Ane:<o I desta R-eso"ução. 

Art. 3ç· - Reajustar os atuais \1alores d-os Precas ::i.lblicos ;:lo.$- :>em,.>is S,rrvir,o.$- m,�ic::ic:r:rn ,:el.:i 
ncr�r:!ace d-e Aoaste ·mento oe Água e Sanearnent-o S/A- SANASa. C;.mpi il�, ,,-- 7,5:)% (dç,i, 

inteiros e oltcnt _,mté-:s-imcs por cento]. 

?a•êgraio único·, O re.lj,1$t� � rit il•l)lie;,,do a partir do mês de -evereírc de 2018, 

1\rt. 4�. Fbrn r os r'lovas valore.s "ª';. Preços Púbii:o� ,;;,o� ,tm n,r. 5'er,,;,;os p ra:ícados r,e i;;, S oc·eov oe 
oe /1bas,ectmento de Ág•.:a e Sa.neamento S/A- SANA5;. Ç;;rnpir'la�, conforme aprese..,tado nê 
T.a/:i I l, do Anexo li dest� Resoll1ç5o. 

Ari. 511 - Par.a fins d•e dW1Jle;;i,ç�o, 3 sociedade de J\'oast-ecirnento de Áe;ua e S;n:ei.'lm<\ to S//!. -
S.C.�AS.A Ca'11r.,lna.s, aflxarà as tabelas com o� ,·.o-.,cs valores das Tarif;;,s d-:: Ág!.a e Es.io1;0 � do, 
Prsço� Pübli<;t>S do De-m.aJs Serviços. em lo-cal da �licíl, Ct:13◊, em :;,eu sitio,..,., Internet e a�·ijv<!i 
de mema�<:·ns em s as O:::mtas/F'at ras. 

1>.rt. 6ª - Os o·••<> ,,e,10 l!!S es:.abelecidos nesta f':esoluçiio som(!r tt: scr;Ji(J oraticado; pei.a 
Soc,edade de- Ab:,$�ee1mento de Água e 52nsamento S/A - SANASA. C.;rnpin,1$, ;;,.-ó:; 30 lt1'n:aJ 
cías d,a p bli,;,,çr.o -de:Sil!J Resôluç�o a i.-nprensa oik;ia[, ou em jornal d<t cir�vl;;,ç5o no �/uni=i;,ic 
é'e Ç;)1 piMS. c.onformedetermin.i o .irt. 3-9, da Lei Fede·;;! .-12 :.l.4�5/2007. 

Paràgrafo ú .lco, A reali?.içl;,o d.is leít r.i ;�11eôíçõ�� <l as emi$$,:,\C'S ::!11s re:�pecu,,as Cc-f\tas/ 
F.:ir. ra.; obedecerão ,H:J praz.o e·s.tabel ecidc no ca,o"t deste artigo. 

OAL.TO, FAVERO 1moc 1 
Dire:tor Geral da ARES-PCJ 

:liSSC:.l>�l..O t,RES-PO N� 22'-- 27n2.àol7 .l 
Age<icl.i. .�cgL>.'\a,d:.:ln. d.as Sc,r.� ;!;O San.é:lmDr,lo :!.s � Eltcio;, do� RIOS p·,� :DbO, C31ih•áll <1 Jundio, - il.f'.lE;$-f'C. 

Run S0"..6 t!e SC-tôt0bI0. n" 7!i1. C-eN:to • ,\me,,�!l,.-..n;\ ':iF • • � .1r,r; .. : ,.­
Jêi,,.""'ttl f1SJJ �l � , w.v-n'.1\!�� CO•fl' ,. ,-

-:r.r' --';-
;/�,:.. u-:-, i �-. 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ e 2.2.4, D E 27 D:E O EZEM B,RO DE 2017 

AN.EXO 1 

TAGELA 1 · VALORES DAS TARIFAS OE ÁGUA E: ESGOTO 

.i:or a est enc :a f'il r-llo C'ate i � ·c1 1 1 d : 
! faixas de Consumo Aeua ratada Colet:>c 

Af;J�t.,n,�.n,to de Es_g.c,,to Tratamentti de E1totu 

T;,rii;i, 
1 

P.irccla., 
1 

{mJI, Tarifa 
(R.$/m'1 

Pa1tela1 .i 
D•eduzi t tRS'I 

Tarifo 1P.irccl;, a
(RS/m:'I 1 Dedutlt(R:S) 

l Cle O ;nt<!\ 10 rn' /1:nês 33,91 1 27,-2 1 -
!RS/m') Deduilr [RS

� 11.,se T .. 

1 
1 

ó<: 11 :o 1S 
ce 16 a 20 
de 2- a 2S 
de 16 ;i SO 
de 31.i S0 

Acima, ;fa 50 

li';,i,a,, de consumo 
lm11 

6,BO 29,:)5' 5,041 23,2tl, 2,JC• 1 12,41 
5,44 31,19 I 5,15 t 2,4,9� 2,n l : 3 .�' 
6,59 Jl,1'3 s.zs 1 2!i,S.'1! 1 2. ilA 1 14,87 
$,lO 71,94 6,�8 I; 57,6$ 3.ç �-, 

8,62 11 87,St. \ 15,SQ j 70.28 . },��, 3.7J 37.77' 

1$,23 318,04 10,551 2.52.,78 1 �.r,� 1 :.3'6.n 

Cater,oria Re,s',dencl·nl Soei.ai 
cale-ta e 1 Áe;u:> Ttata,c!a I 

T'ratarn,t,, lo <J,, E•g;olo

Tutlfa Tarfü, ' Pareei;,, a> j T<J�ifa j i>ílrcc-la-a -.
1 

Alastame:"to d" Eseoro 

�111;$,/m• �S/m') O-cd1nir li\$] LRS/m'l tl,c<luz\r (l'l$1 

o� o aité 10 m'/mês 6,A3 J,4a J 
-

�
...:_

-d.:..e:...l..;l;_:_&_2....:o---+---.;...'-t----...... �---,o,"".s-,.-i----1-, ,
:::
,-7

::-t
----:0,44 o.%1 

de 2.l � 30 2i, 97 l,Õl l.•. 57 

CiJltegori,e Ri?.sidencl.il oom Liga�lo Coletiva 

Águ.s Tratada 

s,o� 
:l:,17 1,77 

21/47. 
!..71 :;7 

0.87 S-.55 i 

Tr3t:amc11to de t:.-szoto 

'\.02 
1 

2,0L 

:!.,58 100,47 S0.S7 
, ___ A.:.Cl.;..rn...:�.;..d_e;....:_SO ____ ..,_ __ ..;.;__, ___ ,..;...__;;_:_ __ :..._-l.. __ _;;,.;;,;.:;.. ___ _::.:.:..S;...� ____ •�� ,Ot;_l 

��SOLUÇii.ô AAfS--S>O li• 2 ld - '7 / l"l/201'/ � 
:.gÓ:11<liJ R 91J\f11;:So,r..> dos S,OtviÇOS e-o $3nu.ti111t1"10 035 A.l'.(:112� !!O!:i Rios PirtlC..C-ilbiJ�·CDl)'T''�:i e Ju1v.tl;l: · t,RC:.S,PCJ 

f"t4!� Sctõ..;!c_..Sn1c,:r.b o. n ,5:,,;ç...Yit:ro fl.::• 'T:t;..1:"'..:1·S? • .. ! :.: : .' · 

f,cne,: \ 1'!:l> 350' OOG2. ',V',-',"'("J ill<e-�,Y.:1 •�1• t,• 
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ca,te;:orl:ll Re�dcr>cii!.I com Pcque1:10 Ccmérdo 

fai�s de CQ MtJmo Ãeu"' Tta,tad;, cole�;, e j Ale,-stamc1m1 d,� E�!';'<>tO 
tm'} Tê'Tlra 1 Par«!a a 1 Thrlf.a I Parçr.la 1 

[R$,/m'I j Deduzir (A$) j 1 RS/rn'! 1 Oçduzlr (R$1 , 
De O atê 10 m'fm ii� 3-8,4:. 9,0,n 1 . 

de La 20 6,4.:. 2S,.'!l9 1 5,15 1 20,77 

e.e 21 a 30 10,15 100,19 8,l3 1 �0,37 

de 31 a <lú l2.,03 156,59 9,62 1 125,07 

de d.l, :,I.J 13,'!l7 ia.i.,.i:9' 11,1.6 J lS-ii,,67 

1 
T .t;;,m,en-.o d� Esi;eto 

Tar'i!a 1 Pareei."' 
lR$/m') / Oildu,it IR$] 

16,S!. / 
----

2,77 f ll.1� 
____ ___, 

4.38 ! 
:,,18 1 

s,o: 1 

•13,39 
5,,39 1 --- ...., 

lOJ, 19 

-",,;.,"la de �a _7,78 t.i.1,69 �4.23 1 3.i0,17 , ___ ?:� 18:.G; 

Coleta.e 
1

---, 

ÀBUôl Tratada irêYt.,me oito d.e E�goto , 
Faix&s ç!<) Cc-rnsurno Afa,ta,m.,.nte> dl! E.s,;:oto _ _J 

tm'I· Ta.tlf� ' Parocfo .11 1 T:,rifa PMcel;. a T�•lfa ' Pa.rccl3 a 
[RS/m•I Dedu�lr (R$) f�S/rn') Deduzir (R$1 i (Fl.$/1m'l : Den uzir \R$) 

De D ilt,� 10 m1/:nês 41,26 33,03 1 17,i'4 [ ' 

della20 L.,64 75,14 9,32 60,17 1 5,01 32,.36, 

de 2� a 40 l!l,39 1 230,14 1S.51 l.83,,7 1 6,34 1 :Hl.96 
---

Ce ,-;.1 a- 51.l 23,28 3B5,74 18,S2 3,:)B,:n j J0,02 1 )66, !5 
�--

A;:;,n.>d.:;SC 9,{),34 38,7,� 2d,.29 591,87 i

catogoria comercl;i,1 

J Coleta O' 1 

13.CS 317 .6G 
--

� 

faixas de C<>r;s,u,mo A,:rJ.a Trt1t.rida 1 Afastamo-nto de Es.1.oto , Trn�1mer.to de E11J;oto 

.... 
1 

{m"'I• l T'a,rifo P.:iN:nfa a T\;>�fa Pa,ccl;,, íl 1 Taflb 
•IIRS./rn'.f Deduzir [R$i i�i 

:)e e até 10 m•,1me� ;;9,!14 
Oeduzir (R$! 1 

1 

/ l?art ia a 
(R$/M'j Oo:,durir li•$:, : 

;:a.o: 1 55,86 . 
i

'"' 1l a .. �, l.l,,M �6,56 9.32 3, ,3.!. 1 5,OJ 20.0') 1 

cio- 21 a .30 18,55 HM,76 H,<l.3 !tl7,5·'i 7,99 7H9 
' .. 

- . ' de 3_ a ,O 21,80 28.2,26 17,4'5 22 :,,11.q s, .. o . 111,S9 
de 41 a 50 25,'l.i 427,CI& 20,31 1 l4<),44 10.93 J 83,l � 

-------

�-·"'_c_l_'l'_•_=-_·e_s_a __ ,_ __ 3_0_,6_3__._ __ 5_6_"1...;.,_s&;..,; __ 2_.4...;.'::..Sl:....J. __ .:_s_s.::..:.:,�4-4..J,.._-=l.:..>·:..:l�?-L __ 2ss.� g 

:iESCX.L,;:Ao AKtS.PO <N• l2.L - 2�11.2/lO! 7 <. 
J\.>:JOf'U:la RC!1:]UltC'ora 110':i 'SQn.·1ç:o.� ç(I SOrt(l;Ot'r'IC:nl.o U�.5 O�ios. ;Jc,� filo::; '? .. �,e� ;)� Ct ;,:v+i; .. I _ ..!ur..{!1;-,i . -�A!;$ -PC. 

�,�,. e;,-:u •:'ti• B::•:<,r:-r.lia ,., .,.,_ .. C�·Y•,-,, ✓.r· r.· -:.-.,. -. �.,. :·� •,:,r, 

fc,a,; �1 :J-j J.C-0\ lSt::2 - v,,•.l"lH ,1.1 r::-n.:: .e.� .;,: 

�- � ,,;,,· ·.,I· .:: _-
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! C.ategor,la Cornertlzil. t!•r ·úcleos Ur!J.an.1zados ! 
Coletai! 

Tratãime"1o d1: F,;;g{!ltD i i\gua íratada. 
, F;ii:,,;,, de Conslllmo 1 Ar3sT,11me11t-o de �•<>ato ' 

Per'Ol!le a 1 T.irif;, l';:,rcellll-11 n,rvfa 1 fõ'�r�!a;, ! 1 (m') 'r:arif;p 
1 (R,$/m') Deduzir [R$) (R$/l'li'} Deduzir (R$) (lil.$/rin'') O,cóutlr lRS) 
! Oe Ot:té 10 m1/més 28,93 l 23,L5 12,4� 

�--

! 
1 
1 

1 
1 

ée 11 azo 
de 2.1.i 9C 

d:3124-0 
.;!';! 41 a SÔ 

A•:rrr.� de, 50 

F-.iins de Con�um,o 
[m't 

�.B'2 
7,68 
9,00 l 

10,51 
H.69 1 

l9,27 J 3,8S 1$,3� 2.,08 
75,471 G, t3 E.0,95 

� 
3,30 

1 116,07 1 1,2C• 93,05 3,$9 
rni,47 1 8,,!0 li!l,:'.15 

1 
'-.52 1 

2.11,�-.t.7 I 10,1s 1 S,,t6 1 22.6,55 

C.1>egorl.i lndintrial

Pa,rcela;;, 
Deliu:tir IRS! 

' 
C.oleta e 

Afast.iorn-i:-r>to de Es.p;otg 

Ta fa · Pa real., " Tarifai 
llt /m') D-cdU!tir IRS'► ·, lRS rn"l 

e.:i.� 1 
32.,TT 
SC,.:12__ 
75.67 
- ...

:.� 2_;s7 

oeO ;;.\f: _o ml/mi,s 31,01 · ,;',41 1

L__P�z __ o __ �------1----""'�,_,_s-+- s,s2 I t.,19 ....---2�,97 ,,;:; 

L._..;.d;.:e:..:2:.:1:..:• ... ' .::.:. ... o __ :,-_ _:.;_.:._-1---1_.i._6..:.,€_·S_+-__ 1_1,;_, 1""'.6
-1-

I : __ ,_6_,9_!:l_-
.,.
l ___ r,_.0

::-
0
-:--

1 ___ l>_'i'_!!-_9 i 
'--�d=e�l���D�4�0;;.,... _ _.., _ _::....:.:;.;.....t--__ i_-�2�.,l_��l __ ,_,�·9-l

-t-
--:-7_0_,o_;

-J-
---b-,�-·�-t--·--9-•_·cL 

<i-e t.1:, SO 115,SS tS,Ol '253,&9 8,05 BS,•�<; j 

Acima do!! 50 26,lS Sl:!.,19 114,07 43:,49 1 

1\ SOl.UÇ ... O o.P.CS-?CJ NQ 2.24 - n/'-'ZJW:7 ' 

A9C"cí� Aooul.1d0ri1 do,; SfflltO"S do S;J;nc.omc1<i10 e!�� 6f.1Ch1i"1- l!O� 'RIOS Plt'Qc,=.a��. CPp1�tHI e- J...,:1:,dl.� · f,�1.1,fõwPC ! 

--�-- .. ,.-.,i... R-:i;, '$C";ie :Jei.S,;rJ.)rrbra. n 7$l. Cc-n:.ro� �n-•o•ic.;:an..'l.15P • · ]· ',51,-" .!; 
· -· •'' •. ,: Fone: (l� 3&11 l!SG2· ·, ...... ,.,,.,, ,:;,tj,eQa• "-' 

· -;;1·:�i"- J� ·"i.:1:·:�k-. 
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EXEMPLO o,e: CÁLCULO AS 'l'ARIMS DE'.ÁGUA E.ESGOTO 

1) Tairifos dle Ág:ua
As iarlfa:s de Água Tr.ltada ôai SANASA Ci!:mptnas s.ão cobri:.das em mrrr.a óe e s<:ata, e� sej,;i,
,ca-d;;, faixa t>em ui ,,alor em re-iJiS. Para facilita o cá la.lo, foi ,'lprct.ent.ic!a a Pare.e'?.?. Deduzir qu2
dev� Si:! t'lizada co no e:xe 1plo àb�lxc: 

éatec;Qri,� �c$id4'lnçlgl Pa,dr.êo 
P.ira consumo de iii!f;U.i; 15 m' 
15 m' ,c. R� 6.,30 = �$ 94,.50 
RS 94.50 - R$ 29,09 (r;cr,:,efo a deduút) • R$ 65,4'1 

2) T:i tifos de e.�goto
As Toflias de Coleta e Af��t�mcr,.to ::le E.s.gotc e -arilas de· T'Jtam-en,o de Esgoto :lõ SANAS.!<.
Campinas silo equ,valentes a 80% (oitenta por cento] e 43% ( u-, e ,t,a e trés por centol. 
rl"ipectl\lan,e te, dil!S 1urfas dos servíçc•s do ;,b;;,f.t(}::i�e�to de .i&ua tr.Jt;;,d.i, o:,sta,.,.adas as 
mesrtl,U, eate.gorias. e faix.iS- de ,consumo. 

3J ;;irlfas de ¼,u:a W:t� :i, + Coleita e Afas�m •rtto de e�goto ➔• Tratamento de Essoto: 
Co siderando, o elCemp o ;i.crmo (CoMurr,o de aeua = 15 m'). Tari·a otal Á�ua + :o!eta -
r,f.astarnctito de Esgoto• T a:.amên�o de Esgoto) pa•a Catet;;ori.i R,��ide�,cial Padrêo >,era· 

Cokt? e Afastamento de EsRoto 
consu o tle �e-uu,: lS n,• 
:.s m.l x RS 5,04 = R$ 7s,e,::, 
RS 75,60 - RS 23,2:8 l,tià'rCeia à deduzir) " f.t$ 52,32 

m .ameno de Es� 
Co ·iumo de água: _s m i 

S rn' x R$ 2,7ô = ns 40,;0 
R S 40,50 - R$ 12l-2 tvcrce.10 o deduz/,r) � R� Z8,08 

i.irifol Tot�I 
-.;,rif;:1 TotRI ·= ,ó,gua Trarada,. Ccleca e Afasta ento cie Esr.:ot,:i + T·a.�rcn�o ::f' r i,;o'.�
Tàrifé Tôt'(1( = R$ ,65,41 •. RS s;?,3:Z., �$ 28,08 = R�' 145,8:1.

a: Nos lisaçbes qu:e ar.end.im � rn�i� d..i ,.,,,.,., ccqnomiti/dornidlio faimi lar 1.Préd•os e Co dor-'nios 
Residenciais) scr;j fc•tii ;i c,3i•,i. ;ti) co consumo total .apur;;,do pelo úm'êro d,e 
eccr,o ,las/domidiic<S. 

bl ô res lt;;,ào se .1i <.1plit()dO 11;:,s folx, s d:,;, Tarifa R1!:'.$ide1,c!.�1 P2idt:!.0 (obser-.aoa a Tarlfa �.l,i,i',ma 
de ::t0 m ) e, após, m<.ltiçiJic.100 ·,c,l;o qu/Jn:íd c'e de ecort.om,as/domic.'.llos q.;e c.ompoern o ;:>rêdio
ou condominio resic!onçi;;il. 

ru,sOL'.JÇÂC' A!!SS-µCJ N� 224 -27tl2/20:.7 6 
l'\5t.nc; RQ!J..,I0'10C"� C:-o.SiScNlço:. de $iJ�ómânlo d.o� S.:!.iiJ'S--dót Aiót ;>..-u:co'7o, C$;fr,itr J\JiHJIOI - ,\:lES-Pr: .. 

1\t.Oll�<tr.l'I 00 SC1oflo-e,,·o. ,-.., 76,, .. C�•VXQ • ,.,,r,c. n;;a, :1-w • 1'!-�:'J•.!--

Ponl!: (11}; 360' &96" . ,,..,..,.._nor,"f'"J·°"m.nr 
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é) As tarif;,� referente� à C.ite�ori� Resid·ênçl.al Soci.il ser�o .a.plic.au�s .aos comurnídom 'U 

ace-nde rem I egrairnente aos s12g�i11tes rE!QLI isitcs:

... e 

,, Resi .la'. dil! uriifamili.a (três e<:ooo i11s / doml<:íllo);

• ;star e;,das.tríiicio no Prosramã Govername:nt<1l "Bolsa Fç1c ,ill.:t' 01J aten er às co dlções

ê;(.tgid.is p lo programa.

) p3ra re<:cbl. �nw f:! mii ute ção do benefldo d Tarifa ResLdencii!I S-0c.la! o consurr1•1!'Jor

cle.ve � obseMir 2;5 S'l?8U1ntes cMdiçõe�:

• ão POWJir débitos em aberto com li swr..$l1 Camp,1r:as;

• A�shéine c, cte di::claração e respoMab'lld;:.de; 

• ?roviden(la a te'l'lovaç,.o c;,d,1Js-ral i, çadil 11 (do:te) me!ie� sob pena de d,e,.�cad��trarner,to

autom�tl:o, p;;s a do er,tão 91:1ra .:i �r'fa R�. ·oenc,;;I Padfãc. 

el O con� Jmidor dé N d�o:s, N�o UrbP.nir�do, lR�sl eneill I r ifam\li,a.r} no morn�;i'lm �,�

in.diviti1,1aliz.i !.o �mar� lil usufrui eú'O �ti�àm�r.tt! da íarif.3 RHidt:(1c.la �,)c1al pelo pP.riodo oe

t2 ese , �pós e'$'se p aw devérá co .i.prav, r os req is•.to, pai!!! o 10,vo c;a �s-rrti, 

·1 c�sos não conrnmpl,;iócs l'l:05, itens (ldrn:1 d€Ver'ao ser anJlsa�os polo Ser�\ço Soci.:J'. º"

SANAS.A Camr,>lnas p.aril pos�i\1el e1"1qu.a,clramento, 

g) No u�o de fti tes &il�ern;,t111l!5 ckiab:,'$óteci :ento de ��uae de¾le ti;lli ai.a ·_,1,0 de rede t.c·,e ora

de e o ,;)S da SAN ASA �mi)in.as, li c,:,b ançi¼ dos $E:r{ço, de co\r:ie, e ílf.ast;ime 10 e t�st.amenw

de ��goto taf� com.o 'oase o 11olv rne total, de ã61J2 utifüado ,,a rci,pecfr;a c.;.tegoda. 

í 

35 

,, 
., . 



1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 

: 1 
1 

1 
! 11 

1 
1 
1 

1 
G 

\ 
G 

·-

G 
1 G 

G 
G 

. G 
G 
G 

- . 

G 
G 
é 
!: 
� 

E 

E 

Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / N!l 060

RESOLU·ÇÃO ARES-.PCJ N2 224; OE 27 DE DEZEMBRO DE Z017 

AN"'XO 11 

TABELA 1 • VALORES Dô:S PREÇOS PÚ!U.lCOS, DOS DEMAIS S.f:RVIÇOS 

·CôOLGO 1, OESCRLÇÃ,O 
1 VALOR (RS}

&:.:n ,AFERICAO / TROCA filDRO ELTRO (LAB SANASAJ 
6221 AFeRICAO HIORC ELETRONICO (LA6 t•IIOVH) 
6131 A,F:RICAô HIDRO ?ARTICULAR l' 
G,l,41 AF E.RICAO 1-91 ORO PARTICUILA'i'?. 1r·l/2
61.Sl AFERLCAO HIDRO P.AA.TICULAR 2''3" 
6171 IAFERICP,O HIORO PARTICULAR 3/t.i;ç/lOM) 
51:?l AFERICA/0 HIO,il!O PAiHICVI.AR 3/4" 
6201 AFERIC(,,0 H 1D RC VOLU M EíRI Có [LAl:l MOV = -: 

r 5152 AFER·ICA·O �IJD,'?.O 3/<l"{RENEGOCI.A!CAO) 
603 Af'ERIC1\C/iROCA HIDR.O VELOCIME,RICO 3/tá'' 
õ:Ll JAFERKAOlTROCA HIDRO VOLUMT (LAS SANASA) 
604 .t'•Ji::RiCAO/TROCA HIDRO 1" 
605 1 AFERICAO,frROCA HIDR() l"l/:2 C.AS..S: B 
606 ·AFER1CAO/TROCA HIDRQ 1"1/2,2" CLASSE C
616', AFERICAú/TROCA HlORO 3"E 4" 
20l.. AGUA DE REUSIO jJ>AR.,',, RETIRADA) 
222 AG·UA DE R:SVSO 14 M3 (PARA ENT'l.EGA) 
221 AGU.i\ oe RWSO 14 M3 (P.l\,;J,, : tNTREC�A) 

1 211 AGUA DE REUSO 7 M3 1tPAR_t. ENTREGA) 
• }.1,2 AGUA DE REUS() 7' M31PAR.A. ENTRi:Gt•,) 

13-1 AGUA POTAVEL (CAMINHAO 14 MI
1.01 A A A'�'EL 1C:i.Mll\1HA i GlJ i>OT o l.4MJ 

121 AGUA i>OTAVEL (CAMINHAO 7 í•,•í) 
151 _ A�� i>OTAVE.L (CAMlt\1HAO 15 M)
181 AGUA POT1WEL 17M3 !SCM:�;1:-E TRAr,Sl-'OIH�I 
171 AGUA POTAVêl 8M3(SOM!:N•E TRANSPORTE) 
11 AGUA POTAVEL [CAMINHAO 15 M) 

123: ANALISE 0-0 CADASTfl.0 T:CNJCO • 2.51 A 500M 
1:24:t. ANAUSÊ DO CAOASiRO TECNKO • 5Q_ A lO0OM 
12?.) AiNAllSE 00 CADASTRO TE:CN,CO A TE ;:SC)M 
1271 ANAJSE 00 CADASTRO JtCNlCO-A.CIMA S.00OM 
12:51 ANA,LISlE DO Cl�bASTl�ó fECNiC0--10O1 A .2000M 
1261 Ar�ALISJ: DO CADASTRO TECNIC0-2001 A 5000M 

- ..

.. 

-

1 
1 

799
r
72: 

187,GS 
)96,33 
392.69' 
785,39 I 
�:,'..,24 1 

_'!6.,.;..8. 
187,68, 
iSi,68'. 
187,68 i 
307. S9 7

$72,291
895,98, 

2.:>31,:i.3 
'1.615,92 

2,lC 
3-�-�.o!.9
3�.Z,t.9.!

-
270,6:,
:no.67! 
.;.;:;_191 

-- 53.;, 2� 
380,9/ 
5'-1,BR 
t.1�.!> . .83. 

327.5::) 
s-<1 :,aa 1 

:.;,43,05 , 
3.CS-E,09

1 77t,5� 
--

2.0.€5.5,$2 
&.1n,1s 

i 1S.430,·1� 
--

itES0Ll.,,çÃ.O MH-PCJ 'li 2l" - 2.'l' /l.2/l1-lt 7 8 
Ât:JÓn(;ÍO fl'151J1ló�<Jr& �ói $C-J"!"AVG1,S;ci,e SiUt<eamci•,10d�::;. B.ac,ns !l:).J. Rioi:. P11',J.Ç'::1b.,"1. Ç:Ji)J�rc � JUOOli"h � �REs.:-::c, 

:::.,, S.N..-. .. :,•.l;��lc.tu t, ,.�I. C,.•:'!.h"O • r\.n:c:,:.. nn, •;p :;_ ,i·:>5·,! . 

. �':.rc# t �9) 3oõ0� 8062 - "'"'""',L'.,"U:S._"q.co,: �..,. 
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o! 201 ANALISE PREVIA SER\/. AOM. CllNC, F.V.S 
1 ,,79,:19 l 1 1 300 ANALISE PROJHO B,llt.51,0 DE RF.ôE DE AGUA 4.382,l6 1 301 ANALISE P�OJETO a:..s,to DE REDE DE e,s.ç..,,oro, 1 4.38Z,.6 / 

'E 202 �NAUS� PROJETO HI DRAU LICO COMERCIAL 
1 3.7.!;:,95' 

E 2C4 ANAUSE l>ROJETO if!IORAIJLICO INDUSTilW. 
1 S.342;l'Jj

' 'E 20l ANALISf PRO.JaTO HIDRAULlC.O R'ESID'=NCfAL 1 2.626,t.11 
E ' J..2.11 ANAUSE PROJETOS CONCESSIONARIAS 1 7.:ae.os, 

1 ; ! 1011 CAIXA DE PRO'iF,CAO PADRAO MURO l" 552,SR 1 

8-t 
1 

:1032 CAIXA OE P�OfECAO PADRAO MURO::.•· I 552:ij] 
1000 CAIXA O: PROTECAO PAORAO MURO 3/,l .. 1 .éll.,9<l 

,, 

j 1001 t".AIXA OE PROT'ECAO PAORAO MURO 3/4." 141,94 -j 1 1 

� 
1002 CAlXA Of PROTECAO PAÍ)RAO MURO 3/e 1 141,'34! 

1( 1 305 CAVALETE 3/4' 1 2J3.,t.O 
1 

.. 1 1/X) CERT. Dê I/IA61LA TE NO.CETf.SB.fGRAP ROl>iAS/CEF l St.9,7'i'' 
1 ... ' 3C(l /CER.T.NEGATII/A/POS!1\VA DE ;:AJXA DE '•".ELA ' :9,33 1

)1 i 2(X) 1 CERT.NEGATI\Jil./P9J;t":-lVA :coNS'UMO E. i•,EDES} r ·-- �9. 3 3_) 
1 o d Cr,AMAOA INDEVIDA 1 18,C::., 
� 1 1 �L 10 __ 

......,.
'_C_'rl.A_�._',A_D_A_1_N_9_i;v_1J_A._· ----:----:-�------- ---. ��·��, 

�
X

t 2:1$1 1 CHMY'.ADA INCE.VIOA 1/IST.CAM NHAO E.SG i'OSSA --�·';� 
1 11 100 COBRANCA ôE EMISS�\O DI: FATUI\A lNDl'oJ',OUAL __J ____ .:12_1, 

X 5 1 COBRI, ÇA SéG. VIA FA A'uTOMATICA :v.�I 
/ ú / 702 CôN°STRUOOE.S AC1t••A DE 150 M2 61::,1� 1 
1 C, 7_..:Q..:.j __ /e-'C;;..O;;_N.....,ST_R_U_' c_o_ES_A-r_El_S_o_1.:-,2.--:---:-:--::=-:-- ____________ 12 , 1� 
�h::..s:. coRn OE. AGUA F,\ t P UG :c.o.vA HF.) __ _J __ -�7,7-� .. 

141 l CORTE O E AGUA RAM A.L ex PASSEIO/M' RO �( o_B __ ) _____ I 1��-�7 . 
•i llôl CORT /EXilNCAO A.6 ARAMAI.JFERr.ULE ,i'8�/� 

l--1-�
1
�
5
�
2
�
1
��/c�

u
�,�.r�

o
=:...:

R
�

É
...:
G
�

U
�

l
�

l
���R-

EG
�,;�

F
�
A
�

CA
-.

O
�

A
-

s
�
r
�
RA
-

D
�
A
-'----------+---�

d
�

5
�,ls 

/ N 1 1522 CUSTO f�':.GULA IRR G FA CADASTRADA �as7 

r� 1 "61 '1 CU.STO R!:GUL"'-'l.lZACAO IRR;GU A!l.lDADE HtDR,O 159, :6 i 
L...:�+,-...: ..... =;..::;_--;..::.;;;.c:._�::-=-.;...c..-'----::-�--::==-:=-:-'.�:".":-:-:::-:--:7:::------'--··---
I N 1371 1 e JSTO Rl:GULARIZAGAO ',RRcGULARIDADE '.IG. 1 ,•,5�. '1 5,' 

í T l 109 1 ELAi>ORAC.�O DE PROJETO êXEC. nvo 68357�:::iã· 

4�� 1 10• 2 ÉSGOTA FOSSA (VIAGE A A Te 8M3) .'.125.04, 

1 �. 1 101 j i;.SGO A FOSSA {V AGEt\.', DE._A
_
'i
_
E_ô-'r-,,�-3-i ---------

.:.c�.02 
[ r::i- -1--l.::0.::.1.::1.--4,,:;E.::.S�G..:ô-T�A-F-O�S:.;Sc...•'<-('-'',..;.'l(-,G_;;;.

l; M-,-O-E 
_
9._A

_
l
_
2_/_

v'l
..;.3_l ---

-
_-_:-_-_ ---�-==:�=- 5 29,c_:;_/ 

l
,......

M�l,__...;;10�2.::;.:2_1
..:ESGOT>', FOSSA (VIAGEM DC 9 A 1.2.Mll 529�?, 

/,-.!-..j._ 102 5-'STUDt> OE \IIA8-1'.IOADr 5./ MOD\FICACAQ 1 391!.,::07 
1 1 f 101 E:STl.lOOO�VIA91LIDADE'l'ECNICA ----- 1-�i°:'.,;.1/
1 1 1 100 ESTUDO VIA$1LIDAOE. l'l!'CNICA/C/MOOl"ICACAO T��-5 � 
', , ( 200 EXAME: DE PI..ANTA LO-_, EA_r_,,, __ EN_, _To_·------�-----: __ J_.5�_G_.26 

\1 , 131 \ EXEC. ?,V P/MONIT◊RAM'ENTO ACl:V,A DE._S..:.'c..91_M _____ - _ i!lL4•• 
,qf(lo·�u,:,Ã::? ARéS ... PÇJ NI' 'Z,;z.c, - 27/ "l 2n:::,17 � 

.:.sCr�i9 'Keglâ.>doa'z, d-06, 'S(H"',,iÇC!:$. (JO Sar,c:1 n·-: 111,,õ 1:1:J-&. B.Jç-133 aos A r.; P'ir�cfc.a'b.:I. Cac:i,lv-ei�-fi e ..;..ind .;>ti� .i..H�S.-PCJ 
r.:,::.,1 Scto de S-C!i�.tnt,.·o. n· 15 L, C:n:m, • ....... -Y?c-·-e.::n:.t 5P 1:.: .; .. ,, .. .,. 
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V j l.01 EXEC.P.V P/MONl'íORAMEKliO ATE 2,,wr,1. ; -�.067,17 j
V / 111 EXí:C,P,V P/MONITOP.AMSNTO 2,Eil A 4,40M 1 s.414,35 I
\1 1 121 EX:llC.?,V P/MONITOR/l..MeNTO 4,4l A 5o,90M ! 6.�el�
N 7:21 '. EXECIJCAO CO:.OASTRO Tf:CNICO A I; lOOM �-303,33

1 N 1111 EXTl,'KAO Dê LIGACAO 36C,.09 i 
N 1381 EXTINCAO DE !.IGACAO Pf\OVISOE!;IA ·' 178,07 j 
G 80l 

G 802 

o 1,:n

FRETE ?/-CADA VIAGEM PERl�11emo URBANO 
FREVE PAR.t\ ÇAOA \1IAC>EM DISTRITOS
GP.�\NDeS CON'.S'T.N/ SUBOIV.::M ECONôMIA 

i 1:13,�
1 3S 7 .63 

286,!><l 
l ; 11'9 HID·ROMIITRO 3" X OOMM •N$-P ,,, 6:s,nj 
N 10.5 1 HmROMETRO DANIFICADO 1 :8.',5-S i 
N 1402 KIDlil:OMETRO DANIFICADO :,B.7,6.a 

J 107_ IN'DIVIO·UALIZACAO [HrDl<:O 11j2, QN'::!OMl/H CL C) Ui32,911 
J lúÕl INDIVIDUALIZAéAO HIORO AGUA QUENTI: J./4 1 191,, 16 j 
1 1 l02.Z INl;ll'I/IDUALr.tACAO HiDRO l'' 4q7� 
J 1012 INDrvlDUAllZACAO HIDR.03/� .L:é,52 --
I 

' 1072 
'--· ....,.. _

____ 1_r-,J_ST_A_�CAO OE HiDHO 1\/ION'i: SELO , _ _)17. G�
1 � 1 
1 J 
1 .1 1 

1072 
507 
301. 

INSTALACAG D: r.'IORJM:1!l0 ' 187.E-8'
rNSTALACAO DE 1-llO·ROMETRO "3_E

_
à
_
" --------i--1--4-.6-1S.,92

_____ 1N_S_'r_A_tA_C_A_O_D_E _H_1o_fl_.o_r�_-11_r• T_R_O_r_A_"_j_" ___________ 5 ll,29 

W-
302

j 602 

INST At.Ac;,,.o D E t>I ORO 1111,T'\O FA "1" 1 S iZ, 2 9 
INSTA!..AC:AO DE HlDROMErno FA "2" 1 l.l�Ç•,31

1 J 401 INS'l'ALAÇAO OE HIDROMETRO FA l' l/?." 895,96 Í
1 J 
' J
1 J 1 

. 1
J 

1 J 
1 J 

J 

402 

1052 
!NSTALACAO OE HIOtmMETl'IO í-A 1"1/2" �95 .. 98 1
INSTA'..ACA.O DE !-IIOROMl:TRO S:CtJNDAítlO 1' 623,53 ---;------�--�-----------·· --- .--,

1.062 
1042 
108 
503 
ll3 

504 

INSTALA.CAO OE HIDROMETP.O SECLIN0ARIO 2" J..:90.� 
, II\ISTALACAO D: l�IDROMET.:;.O SEtUMDt..RtO 3/4" j .ê}27,SS 
fN5TALACAO DE t-llOROMETHo 1" ·n.is l

I INSTALl-\c;AO CE HIDRó·M--t-T-R0_1_• ----�-=:-� 
!>71.,7.9_

fNSTAIACAO Dt HIORQME'l'RO l"l/2 CL B � �2!.
1! .. '-

J 1 i1S 

1l��S';ALACADOE HIDROMHRO l'J/i CL 6 

:"'"-t--::·::-:---t':-:
N
'.":

S=TA-:-:LA
--:

C
:-:
A-..0-.D

::-
IS
:-:

H
-:-:
,l-::-ü-::-R

-::-
O_M�E=1/t:-0:--17"1.:../_t_l:_2_C __ .:..ç _____ --JIL--_2.5.3:.,3

l:l95,981 
' 
1 J 101 

J 10::Z 
1 INSTAlACAO CE HíDRôMETP.O 3/4" 

1 
187,661 

-:--i--::-:::::-ttN:-:S:::TA-::-:-LA:-:-t
::-A-::O:--:D:-:E:-H:-:-l�O":-R-:0-1v-::

lET�IR0�3'-:'/t;-:"---------lf-- :.87,€8, 1 
J 
J 
J 
J 
J 
,: 

1081 

501 

201 
1 20:i 

INSTAL>.\CAO n lô RO MONTE 8 ELO I li! 7,68
1 

-1-1.c.l\'"'s-.c.;,A...;.LA--:CAc:.c.c,o_H_l...,Ol'tO=:..n;.;...1"'H_k,-;'º'--'"A-'---'2-" __________ -i

1

.--2:.:-
3
:2

2
�.
· 
• 
.:J
8
·
s
;,. 

INSTAl.A()\0 HIDROMETAO FA 3/ll . · 
INSTAt.ACAO,-liDROMErP.O FA 3/a 321,89 

11 

211 

INS TALi\CAO H IC:·ROlvH:TRO S ECIJ N.D.l�R 10 3/t," 327 8'' l
i ·t---:�-+-LA'.""V-A�G-.-'-,.'-,,�,JN-$:-:T..::O_;_E.::..S: ... CA...:.R,....G-,.::..,__ .::..N.::..A:...R:... -=.:..D;..E �O...:F..::..A..:.G:.,.V;_A 

______ I,_ }8.�2�: 3 �--
RºWLUÇÀO AR.S-Pô r,;a· 22•1 -17/12/2017 lC 

. ,,,

\t;a!-11cl:• R!l-<:)ul:•c:lce:, <!-011, Socrvlço.s de íinr.oomcnto .t.()!s 0•<:ln< doo Aloo P:=lcnbó, Coplvi:1 e Jundlni • ;,,,1e3.r,c.­
f1:l:i �u!,ei C.c ,S.,i,?\�!"l�b•o. t1 1$ t, C�1•1ro • ,�,n1e,:..-r.-,a,,i;:" · ., .. .._,i�... . 

;,;�: !�SJ �J1 DS62 · \.'r�W.2:�t:$1, .. r:o.,i :.J• 

. J=-1�t�· -,r_-:---:- .. , 
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l 1�61 UG, !:SGOTO ÇOMfRCIAL F.V.S. C/R�POSICAO 
,---2�� L i 1362 LIG E5GOTO COMERCIAL F.V.5. C/REPOSICAO S86,05 

l ' 1381 LIG E'.S,SOTO COMERCIAL F.V.S. PV C/REPOS1CAO 
- -•-

372,22 
L 1 .382 llG !;$GOTO COMERCIAL F.V.S, 'i'V C/REPO:SICAO --

372,22 
1. 1 1391 UG ESGOTO COMeROAL F. V.$, PV S/«EPOSl(AO 2{1'.t,19 
L 1371 ! UG ESGOTO C'OME'l\CI.Al S:.V.S . .S/REPOSICAO '• 415.<0QJ1 L 1l92 UG ESGOTO cor•..tf.RÇIAL F .V.S.PV S/R:f>OSlCAO 201,19 

1.241 LIG ES-GOTO COMERCIAL PAS,O?OSTO COM RtPOSICAO 2.0C•!í,'1B 1 
' L 1 124:Z LIG ESGO'rô COMEA.CIAl PA5.CPOS1"0 COM REPOSlü\O 2..008,4�! 

L 1"261 1 UG ESGOTO COME?.CIAL .?AS.OPôSTO PV C/R!:J>OSICAO ;i.7D2,77 
,_ l26:2 UG ESGOTO COMERCIAL PAS.OCOSTO PV C/REPOSl:;;AO l.?02,77J
L 1 127: LIG ES,SOTO COMl!RCIAL PAS.O?OSTO P'•/ S/REPOS!ÇAô SC..S,431 
L 1 1272 l.lG t:'.SôOTO COMEROAL ?AS.OPOSTO f'IJ S/RH'OSICAO 

j 
S08,43j

'- 1251 UG ESGOTO CO-M::.?.CIAL ?AS.OPOSTO S/�EPOS!CAO 882,'!0 
L _2s2 tlG E$'3OTO COME:RCl/l.l P/.\S.Oi'OSTO S/F::i"OSlrnO 8,!�J'.?_ 

1 '· 12.01 LLG ESGOTO COMf'lCIAl ?ASSEIO F/W C/R:POSICAO 1 1.052.26 
L 1 12.c2. LIG E'5GOTO COMERCI.A.L PASSEIO t,A.1J C/RE.POSlCAO 1.mr21��i

! L 1221 LIG ESGOTO COMERCIAL PJ\SSl::10 FAV ?VC/REPOSICAO 470,!Hj 

L 1"222 UG ESG0'rO COMERCl�\L PASS'E10 F!\V P\/ C/REPOSICAO õ7C,S!,
1. 1231 LIG E:SGOTO COMERCll'i.L PASSEIO FAV P'•J S/�EPOSlC.AO 20:,1::?.:

1 .. -
J � - .. f " . - . ,. -

L 1 1232 Ll(i ESGOIO COM'fRCIAL. /l..,:,1:,0 AV PV$/AcP051uAO -1---L-□l.l�.

1 ,.. i 121�..!1:.......i.:::Ll.:;:G:.,:E:;.::S.::::G::::O:..:.
r
::::O...:C:.::O:.:.l•/4:::::E::.:.· R.:-=C:::

IA:.:,:L::.;P:.;.A.:.:S:;:;5::;El�O�r.:..· A:...;V...;S�/.:.;.RE=-º
...:0::..:5:.:..

ICA
=.:.:O=-----l- __ 5�: 9? '

•• L 12 • 2 LI G ESGO'f:) CO M'i;RCIAL ?/l.S,SEiO 'f-AV S/'fl. POSLCAO 508, 9S 

�-
1281 1..113 ESGOTO COMERCIAL Tl!f'\CO FAIJ C/f'\EPOS ICAO ,--·1.0Ú.2ti:

� 1,..
1 

_:.1:.:2:.::s.=2-i-:L:::JG:::...::.E::;SG:;:;0:::.1'.:.:0:::...::CO
::::.:.:M;;:E;:.;Fl.::::C.

:::.1A.:.:l�T:=,.;.;.;.;C:.O�F .1-1�·.:=-:✓-=c�/R�,(;;.;.P-':ó-::s-=:,c:-:A-'::O:----...!.--:-_,-;;-(l-;;-S4;-,-:;-] 6;:--1, 1

'- BOl l G, êSGcro COl,1ERCl.•'ILTE.RCO fA.V PV C/EEP051CAC 970,95 

,_L_j_--...!1.:::.30:,:2:_..,.!:L.:..:!l.:;::....::;ES::.:G::.:0::..T:..::O:...C:::::O=..i:.:..A=E::.;,RC;::.::,.:A.:.L;.:,.
ç
.:.:� .:.:C;;.::'O:...:...:.FA;.:,.\:...f P:...V:....=C}�'R.:.::E.:..:.P

-=-
O_Sl--:C_

/1_;;,0 ___ ,-
L..:L:......-�l.:::;1::;1::.._.J.,:::L:.:H3:...E=S:.::G:.::0:..:T.:::.O:...C::.:O:.:M.:.:.::E.R:.:..C:.:l:...A::.:L :...

TE
::.:
R
.:...:'C:.;;O;..�-A:...·�-• P_\_'�0.:.,1,...·R ... :0_. 0:-. S:-

I_C
_
A0 ___ -+--3::-:56,51 

1 L 1312 IG é%070 COMeRctAL TERCO FA'J PV S/'REPôSICAO 3%.,J
. 
� 

,-.:L::._;..-:.1.::..2:.:.91::_-4,..:;.;G:..:::_s:.:G:..:O:...T.:O:...C;;.;C::.:tv
.:.c,.:.Eíl.:.:..Ç.:.:l

.:...:A.::.L ·r-;:.rn_c;.:,.o_F_A_V_S_/:-:-"""E?:-O:-S:-IC::-A-:-0-::-----"""".'"-�8=-=-t. 3,!.10 

:2.92. UG ê,'SG070 COMERCIAL reRCO FAV S/í\EPOSICAO 843,;;;1

L 1321 UG ESCiO'fO COMF.RCIAL Ti,RCO OPOSTO C/IH:PO:;.;S:...IC.:..A....:O:....___ l.679.S&_
1-L

::_1_..:1:::::3:::.:22::_-1-=L;:.;IG;:..· E.::.:S::..:G::·G:.:T...:O:...C.:;O
:;;r�v1.:.E;.:,.

RC::::.:l
:..;A;::.L ... T,;::.;ER.:.c,C::.:O:...O=-.··o.::...:;,.s.'J;..;0;..C;;:/;.:,.R:;:;f.---=PO__;;_S!:;:;C;..;A ..;.0-:---+- 1Ji79,Sé_j
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K 1 1062 LIGACli.O A.GUAHRAVESSIA AVS/REl?OSICAO) :..:-C•ç-,7� 
K ! 1032 LIGACAO AGUA{TRAVES5.IA RUA C/REPOSICAO) �.>SS.,43 i 

K 
1 1042 LtG.M'.AO A.GUA [TRAVESSIA RUA S/R.l:'.POSrcAO) 1.:H,1,67! 1 

K 1 l.102 LIGACAO CE AC.l,.IA"COLeTIVA.r\fUCLEO 1.3�-4,671 
K 1 1082 LI G!\C/.(0 O E AG LJA S/H 10 BOM ETRO MONTE BEi.O 1 ·-2�?�.:J
j( 1 310 j LI GAC�O OE AGl/A 11/2" l. 86t�8:
K 309" j 

� 
AV ..., LI AC'"' DE AGUA 1 .. , .:.., .•. � 

K 603 ( Ll<>ACAO OE AGUA 2'' V[I.OCIMITRICO 7.,-�s:n 

) LIGACA,0 DE AGO.r... 3/4" 10U i l.:nit,57 

K 1022 f LIGACAO DE AGUA 3/1'1' 1 

UJ,qp1 
-- 1 

1 K 311 1 LIGA.O.O DE AGU/.. 3" 
1 

B,6;:,,1., 76 
--

:' LIGAJ:ti.C Õ E ES{;C•TO (ENTORNO VI RACO P'OS.f 1 lS�,:1$: L 1422 

j UGA.CAC OE E$60TO Rl::SIOENCIAl 10�1 J.:!3,4,67 
-

! LIGAG\,O DE ESGOTO RESIOWCIAL L 1022 .__ ' '.l:l�4.:_6?._ 
L 1021 f LIG.il.CAO O E" ES{3C•TO 6" 3S'4-!!.27 
L 1032 1 LIGAC,.;O D: ESúQ'f'O ô" :!..:.i.a7,Z7 

L 14L2 Ll<i E.Sl.!DTO ÇQ}✓1F.RCIAI. F,\1,$, S/P.EPOSICAO 415.1.. .. 
-

F !Ol Lú'l'eS �.207 .. •JB 
. ..., 

l} 15� 1 MANU."L.i�eGULAMf.!\iiACII.O DO \JS.O O,'\ �.V.5 14,79 ·-· '
r� wi:: ..1'JLTA DE_Rr:,\•1C-CAO IM:'GUV�R 55-:,.�_,.�; ' 

1 N 1.272 MVLTA IRH.l:GULARIDADE 

1 .. 

�- 2_}. 7, 70 
rv:u�iA JRP.fGUL��JOADE 1ªA SEM CADASTRO -...,

( N .205 <112,.59 
N 206 MULTA IRR::GUL;..mDADE Fl•. Sl:M C.AD�.STRO l 41.?_.55 

1 N :3:3- MULTA lRREGULARIDAOE NAO ReSID. 7P l l.Jl:lG,89 
N 1 1:3�1 M U L 1" A tí\REGU 1.ARI OA1DC: NAO R ESm, , P l 2.161,81
N ' �3Sl MULTA fRREGULARIDADÊ NAO P.Esm. fP 3 5_;2 ,561 
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N �t.õ2 MULTA I MIEGU LA.RI DAOE N UCLEO N fl.E.S TP 2 1 732,4.� 
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-
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N 103& f\f:PITIVACAO DE UG.RJ"•.M.IU R.1;;5-IC!éNCl.'ll. 1,75,3/ 
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-f N 1092 REATIVACf,0 bi: L1GACAO CAIXA PASSEIO 1.331:l,67 ' 
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REM OCAQ IDE C.,\VA!i.E.TE r
9-EMOCAO DE Hl;)RO 1.IG.INDIV-IIJUALIZADI=< 
RE'.'ISliA eco (HA61TE-S.El E AtvAltl\. uso 
REVISIW. D E. VISiC i\:11'. FA 
Ri;VISITA i'ARA.AlVARA DE TJSO/-CCO 
ílÊ\,°ISIT A V!STôlfü.\ P/ CAMINHA.O ES.G. FOSSA 
SEGUNDA VII•. D.O. ..:AT!JRA DE AGUA 
SúfW .ADMI NlSTRA TTVOS CAN1'.:E :.AME t.JTO f .V .S. 
S�RV.ADMINIS,RATIVôS INSTIT,.,IIÇAO �.\'.S 
se:�vlCO OE RE'·llS.".'A 
Sí::RVICO.$ TECNl:'.:OS REG1t.JLARl2ACAO (F .v.s) 
S!;P.\/1:::os TECNICOS Rt;:GULMllZACAO (F.1/.:..) 
S.ôll CITACAO U\1Dí:VIDA-FISCAL17.ACAO
SU BSTITIJtCAO DE HlD P.O Vl:LOCI M ETRICD 
StJB$ilTUICP..0 DE >IIDROJ.•lETR:J VOLlJMETRICO 
T�RMO Cil DECLAR.o'...CAO A�VA.RA uso E eco· 11ABITE'-$E. 
TERMI) OE DEÇl,,AR.ACAO AL'.'ARA use 
UNIF.SU,30JVISAO DE Lôi':S-GLEBAS 
UNIFICA('.AO ou susmVISAO 
VALE l)ê AGUA CONSUMO li.CIMA DE 80 M3 
VALE DE AGUA cOr•lSUMO DE 10 A 20 M3 

h.rALE e_ AGUl\ CONS1JMO O'E 20 A 30 M3 
Vt�L-� DE AGUA CON51JMO O[ ;,o A ,;ç, M3 
VAt� DE AGUA C::ON5:JMJO D: 40 A 50 M3 
VAL= OE AGU, ... CONSUMO CE SOA 80 M3 
VERIFICACAO DC: E:i:Ro SIS! \.'H::O.E;;SGOTO 
','ISTOl'l.lA CEF:TiFICAÇAO Cot,lÇLLJSAO CE OBR,•\. 
VISTú"'-IA CER'T;FIC,6..CAO COl-<CLUSAO OORA 
VISTO'l,1;!., PA;l,A Al.VAAA ;;e 1.150 
1/l!n ÓRIA PinA ALVAAA :>E uso 
v1ST0 RIA PARA CAM 1NHÃÕ7sG.F0...'5A 
VI.STOíi:IA PARA INSTAtACAô CAIXA PAORAO 
Vl5TO.Rll>, reÇNICA 
VISTORIA TECNICA OISil'l:ITOS 

!VISTORIA. TECNl:'.:A PARA ll\DIVIOUA._IZACAô
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RESOLUÇÃO AR'ES-PCJ Nç 219, OE 20 DE DE2.EMBRODE 2017 

�is/J-Õ!! sohre o reajuste dos \·a/ores das foofas de 
Aguo e Esgoto e dos PreçcH P;:·fl.'icos do� DerrirJI'$ 
Serviços o serem apl!ccdrx ltO Munlci�o de Arorc-5 
e dá ourros pr,rwidêncics. 

A omiêTORIA li:XE:CUTIVA. DA ARl:S-JlCl - AGÊNCIA REGU lADORA DOS 51:.RVIÇOS DE 
SANEAMENTO D>AS SP.CIAS 005 RlOS PIRACICABA, CAPIVARI !; JUNDlA.Í (AGÊNCIA 
REGULA'DORA PCJ),. io \J'S0 d.is il7r"lbuiç.ões que lhe conterem a Oiius1"1la 32ª. inciso .\/, co 
Pro:ocolo de nt&n;:êes da. ARES-PCJ-ccnvertido em (ontrnto ;.ie Con�órcio ?uor.cc, e o Jf!. �:J, 
i ndso "/, éfo : t;).tvr.•:i Sôc1;;,I da AR E'S-PCJ e; 

COiNSIOERA.N Dó: 

Que atr�vó,- !;las prern,ss::.� eonrnmtes na Lei F<.>'6er;)I r:.� ll.'145, de CIS/01/2:007, no C!':c'eto 
·ederal e ,.217, de 21/C•5/20'0 e na Lei Munkipal r,� '1.679, de '.24/03/2.014. pela ciu.;I o
M,.micii;;iô ée . .:..raras ratificou o ?mtocolo é� lt1ten.ções da AR'::S·PC, con\'er':ido em Contrato
de consórcio Pú bl ic· , e dei ego v il s co� petência� un ici ;,ais. •:ie rei;ul a :;iiio económ •ca e
íi1,-cr,liz.ação ca qvalid;;.de- da p:est;;çào éos $e:• iços ú'oLcc•! d� �e�e;,mento bilsicc Agén:ia
i\egul;J;.iora i'U ARE5-PCJ):

Q .e o Sor•,·iço de .ê..p,u.i, Esgoto e Meio Ambiente d•• At3ra-,. • SAcMA, ;�utiirqui& mun'.cip:,I 
,esponsável pelas. se viços pi.'b'.icos de abas.tecirr1011�a de água tr.rnióa e esi)o�;i.11,ef':tc 
sanitário da Mu iCÍ' lo de _Arart!S, em con ormicl2-de c.om;;, Re oi çao AiF.S·PCJ n� 1:.5/2.015, 
$Olic1�ou rea1us1 e dos v:i lo(es da� Tarif 3"& de Água o E�goto e dos P<er;,:,s ri,· blicóS do� Demais 
Sé r•,•iços pràt'1c:,d,os; 

C:ue, "'Lta..-és do Parecer Con;v.illdaco ARES-!)CJ n� 4'1/2017-CRô, Agencie'\ Regü;ioor,1 ;::::J 
e · iu c9recer f..•,01à•.·el ao re2Ju;te, por \11slu b'.3í pl·ena r�gu' :r,<Jade do ç;lelto em 1Jê! 
compo�·ç;i<> documG t9!, base j,1rídlco-con�ratual e· atendimento iJaO$ prazos e i::reF.1ssa� 
de -nidas per.s nr,rmas da ARF.S.-PCJ; 

Qu,: o CRÇf, - Con:;el'·,o çle Rer;u1�ç!lo e Cor,trule Sacia' do \�i..n,cipio óc Aruas.. de c:.;i:àte• 
co .sultivc,, institví-do pel,c, D-e-ereto n2 6.0�5/.2014 <t .,o,n se...,s m(?rrl!)r:,s nom!!ados oela 
f-'crtari.i n. 11.654/2017, re·ur ido .o di.a 18 de dezembro de 2017 u.n,11.so e apiov-ou o 
eontaúdo do F'decer Ccnsollcladio ARES-i'C. n� 44/2017-C'fl:O, ..:cm re��a\v.a ao pê!'CRnL2I 
1,ropc;to p;;,ia rt-hj>.Jste éas t:iir'it,..s de .água ll e • oto: 

Que, m f e.e do cvrru,ri,m�,,to de totf.i5 1:1� t>taoes de prc-:c�so tle re-a1us� 7;.r1f.Ho e-e 
�-·•,ur,ic'p-o de Ar.i·as, a Dlre;ori� E�•«:uti\'a da ARES,-PCJ, 't!Ul1ida e"' 19 dl.! rir-i!,·,:i:,(C de 2.CU. 
rã<> :.c:,lhev as orh;int.içôe.:. do •:::�cs, poi� r,,1,L, nSo cc-nsloeram os irwc,tir�,er,cos 11ec·es�,ir11:.s 
par'i';, i,r-,ó:..:iMo e..x�rcicío � ;)1ej -'d ::ame eciuiJit;ti.o econ6rr.ico-fi r-1«=1nCei((> do SJ�êrv1A; e 

R(!,O�i.Ç.Õ.0 AAES•FêJ N l ? j - 20,' 12,f2t, 7 1 
.!4{161'tCirt Ri!-:JU1:idor11 dt>9 $cr/"�C!:l G� ;,,UM0$ril,(IJ\10 d.l!õ �ela'i ;.!(18 R1c-s. Plro,:k..:)b:J. e p;.vQiri C' J ndi:)i • ; .. �r:.s.;: CJ 

FI� s.eie: dt! Selc"n�bn:). 1l 75: Centra • ;\::mçnen,•a.·S� 1:; -:�.:. :i:u 
P-:;��- 11'!1! jS..,, S.9!i2 ,vu•,v :C"lP!'�:.c.:,n, t,-

'"'!2:tl'm'i� ��"..'rf F�T'..:0:-": �t��. ! �f , . ·�: ·
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�ES,OLVE: 

Art. l� - Reajusnr os atu�ls vzlcrca d.i� n, ifa; de Água e Esgo•c praticado, pe!o Sel"\•:;o ele 
.Água, és.goto e Meio Ambiente cie R,r?.r.as - SAEr� A. C'm 6.,17½ i�eis ,n�eirc� e. deressete 
ce-,1c,é. Imos por e nto. 

Puásrllfo ú nlc;,o. O '.El.ljlJS�� stmí :;:,plic.i ;;lo ;i partir co més de fevere,ro de 2018, !'irri �o,;!11s ul> 
foix e C.')ttlgô i;i$ de ô;)n�r.irno, 

Art. 2·2 • i'i:>:ar o� r'IO•JôS •,-.tilo es das Tarifas de Água e Esgoto pratkados pelo Soerviç:o de /.,gua, 
�ssoto ,': · 1ei� Amble te ele A';)r.J$ • S.AEMÀ, éonforme apre.sentado n-a Tabeln l, do A,-,t'�o 1 
,::lesta Resolução. 

kt. 3,2 - R•e:;;-justar os .;tu:a[s -..,atores dos Preços-Pllbl:co� os De. úis Ser ... iços r,;racicacos pelo 
SeN,çode Água, Esl!!Otoe Me-,c A-·r r:;iic,·te c:e Ar�r.fls • S.õ.EMAerr. 2,70% (da;s intei·os e ;ecenra 
centê.si ,os po, cento). 

l'?.r-àgrafc unice. O reajust,;, será ar-lic.ada e pamr de, moê� de fovcrt'iro oe 2018. 

kt. 4� - telxar C<> nC1ec,s v.a,ores dor. Pr\'!ÇOS Fúb lie,o ::!os Domais Serviços praticados pe: o S.er-•içc 
-,:l Água, E goto e Me:ti Aml)i�n I! e!<? Ar.;:()S • S.�E'MA, �onforme apres:entado na 'abe-la 1, do 
Anc�,;:, li des a Resolução, 

A-t. :;s - Para fiM de diY• .. dgaç:�q,. <> $ •r•,-iç:o ;ir. Ae.ua, Esgctc e Meio /•,mbiente de Arar.;i� -
SAH A, afixar<J a� t.ibclas com os mivos valora:; das Tarifas de Ãg,rn e Esgote, e, lc-cal r.ie fâciJ
seei:s.o, e, seti sítio n� Jntern : àtrt,-.•cs cie ensagens em suas C.011-:as/F .t r s.

Ar't. 6� - o� .--ei·,•c� •,.·olQrlcs est'aoelecidos nesta 'i.escluç�o some, te s�dio orêi:ic.aoos pelo 
Ser�i,çe> c:e Á.g•.ia, fag,oto e Melo .Ambiente dll' A;ar.is - SAEMA .a,pós 30 (rnr,t.af diaf, <:O 
publieúÇiic de5t.:, R,��91: ç(:o ,..,., imprensa oficia", ou e jOfl'l.'.ll de i:;ircul.içifo• no Muni,:ip,a de 
Arnras, c,�nforme d .lCfmir.;;. o «rt • .39, da Lei ederal n'!! 11.445/i007. 

P.a:tigr.ifo Úfllco. A r,;ialização das Jeltur�s/m,:diçç,es -e as emi�sões cJ;is n�Spll.;;tr'las Con:.as/ 
F�turd� <lb,::1,ic;:c1;r;:io ao prázo estebel-ecidfi r,o capvt destoe ar:1ga. 

Art. 7� - !:sta .11:esoluç�o enir<l ;i e vigor r.a d i� d.J sua publi-.:açao. 

OALTO FAVt;;R,O BROCni 
Oi rietor G(m1I óa ARl::S�PCJ 

RC9C;.uç_Ão A�ES• :lCJ NP, !9 - 20/1 Z.llôl 1 'Z 
,-:.9:i,1(1:(:t A'l)!;JtJl�dor.:.; de :0 St:NiÇO$ do $11M-11õl'T!U(t'jl'Q C'�:s a.ecl-t:S. C'.o!l RSog. Mf�:;l�Q:;J,. ,C;;:i_pf·,{,ai ,e Jq,i(l;dl:.l: - /,?1.S'S-PC-•. : · 

fl�� o dt3 �emt>ro. n"" 76 . Ccrnoto • Ât'l""IIC:'!c.kn��.P · 13.oi,.;r, :\-: 
Foe,o: (191 3&Cl � .. YM•, .. 11re,,�.C0'1' ;:i, 
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R
i

ESOLU,çÃO A ES-PCJ e 21'9, Dê 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

ANEXO 1 

TABl:LA l • VAlORE.S DAS TARIFAS D E. AGUA E 1:SMTD 

CAi:f:GORIA � �ENCl1\L 

i FAl:XAS DE co, SUMO l UN1DADE TARIF-A$ (A$] 
AGUA ESGOTO TOVAL 

1 

' 

Oc: a� lO (M/r,in-;>I }.1(:� lt.,>52Í r:i.,o 
Oe 11., 2:0 m' 1,B3 1,% 
De -;u a 30 r,> j 2,::!-5 1,89 
Dl! 31 .i :iC m• J,19 2,.5.5 

l)P. �la 100 ml 4,45 3,$6 
JE! 10:;; :',:);) 1 m' 6,46 S,16 

De S◊l à 5 .OD�• "11 
1 9,6!!; 1 7,75, 

Adm3 de 5 .000 ru�
'- 1.5,0i 1 12,(;,1 

c.;TEGO'klA li • COIMERCll\.t 
1 

u 'IEJAOEI TAítli'AS (��} 
FAl>:AS DE CóN5UMO 

i M�A t:s.G,OJO 
De O e 10 !t-.1,lnimoj M�s :>$,52 2.0.42.i 

Oell;i. :w m' t.,O!JI l.FI
[)-� 21 .! 30 n) 6.�$ 4,30 

De ·31 a 5C• rr,l $,89 7,_l 

o� 51 3 lCO n�i 12,'13 9,95 
C•I? 1Cl a SOO ., 

1 
16,80 13/lt; m 

Dt- 501 a S.úCO ml 21,84 _1,,n 

Aclrr.a ç u S .0DD r.' 27.2:, 21.83 

CATE.GORIA llL • PÚBLICA 

FA1::<i:s oa CONSUMO j t1N1DADE
TARIFAS (A$) 

ÁGUJ\ ESGOTO r 

Oc O� 10 (Mh1!'11C) 1 M,�� 

Oe iJ � 1.0 1 1'11 

D� 21 a 30 1 n,� 

C•e 31 il .Sú T 1'1\' 

1;,c 51;, 100 m' 

Oc- ::!Ô� 1.: SOO l rM
:I 

o,., s,::,i a 5 O!>:> 1 l71
1 

Acima de 5.000 1 m' 

15,791 

2,:.0.3-
2,83 
3,72 
-�. }'9
G-r0=1 

1 7,6� 
9,35 

.... __, -

),.,6'.! 

1.71 
l,l7 I

2.,97 
3,83 
<U!O 
6,C9 
7.,4.f!. 

26,32 
3,29 
t.,2.5 
5,i4; 

ª··º� 

L,62 
17,43 
27,.-=12 1 

iO'TAL 1 

4S,9' 1 
7,351 

11,0� 1

!6,001 

22,381

30,241
3:éí,31 I 
49,-2, 

TOTAL � 
28,4� 

3,P.A 

5.)01 

� 
S,G2 

1C,;?7 i 

��·� "'t"l.R 

RESOLJC,/i◊ .•.n�S-PO >N2 219 - t0/12/2017 3 
Agé.nti� AQU'-'lridorn >do�- S�•"•�ce; do S�.t·ul.ãlmcnto d:�� 8tsCl3:9: CiOS .Ri� Plr.ic..=i1bD. Cap1'•?)ri .,;. J1,1t\.dl.1 · I• �L� ' C ..... 

= 

· · 

Au.21 Sc1ec1c $cLÇtT1bJo. r.,· �,·!J.1. CQ�1:1Q .. ,\.A'flr.:-.�ar.1;1S? �,;ô::, ... :�;. 
f"x.""'-'. ("19) 3301 &:JS?.. ,w,w..,_,e,pq.=•·b-:' 
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CATEGORIA IV • INOUSTf�IAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNID,\DE 
TARIFAS LR$] 

AGUA ESGOTO ' TOT,\L 
3G,43 ! 

--

)<' O 3 l.O Ll\�fnlmof tiflêt �5.50::. a1.9, 
(?a 11 a 20 rri 8,20 6,S6 14,76 
Doe2la30 ml 11,28 9,8:3 22,l� 

' De 31 a 50 m' la,t.;!. 14,74 .,_.,_ ;i 
De S.1. a 1,:0 mi l<>,2'8 :i!>,2� 36,5:l' 
O(: 101 õ $X ,,, 22,.31 :.,,85 .;o,1e,' 

De SC·l a 5.COO r>l! 24,S.� l!l,63 44.17' 
-'<l:,m., de 5.oo::i rn' 2'5,9'9 1 21,$9 4B.,5E 

CAT!;GORI,/\ V - G RArJDES INDÚSTR� COM TAA tAME:O'TO DE. ESGOTO 1 1 TARIFAS(�) 1 FAIX.11.S OE CONSUMO UNrDADE 
ÁGUA ESGO'rú TOTAL 1 

De O 2135-.000 rn� 1 5,70 2,2;8 =-9�1 e�.! 3s.001 .;i .-;.s .. o:.:c m� 5,.0:'.? 2,Ct.3 .-.1.1. 1 -·
O<! 1,S,001 ., 55,.DJC r.,1 3,9:! 1,.57 5,50 
Oe SS,,Oô:. 2 65 .Ma rnl 2,'12 t,.()9 3,8: 

Acima de 65.:JOO ml \,,83 o,n 2,561 

CAT'iGORIA VI • SAIRI\OS: RURAl!S 7 
TA.RIFAS !i!S) FAIXAS DE CONS:UI o NIDAOE: 7 ÁGUA 

. 1 
ESGOTO TOV.M 

Pll'') � 10 (Mir.lmo) Mil,s 1 l.--1,62 1 ll,,'lC, ;1:6,.>11 
Oe 11 � 10 1- •1! 1,991 1,59 � 
De 2.1 � �o ""' 2,6.3 2,11 4,74 
D,r3J a ;e m' 3,44 �.75 (;,;;i 

JC' 51." :x, rr' 4,99 3,99. 8,9:i; 

1 08 lOl a, S.00 m� 

1 
5,H 459 i lO.,,, 1 

1'e- �O l a 5.CCO m' ó,5-9 5,.27 :1,86 

1-<.p ma de 5.00:) i1 l 7,.Sil 6,06 -�

No,ts: C.t ,•.ileres. das T .ti:i'as· de "'sg . o wrrespondern a S>:)¾ doo •,•alorei da.� T.irifas de ÁK )ü, 
Co!;ii:-eto na Ca.cesor'il� V • Sra.rides ln dústria com Tratam e,no de ,:sgoto, o de· a tarifo de esgom 
cc rrespol'l�c a 40% á os v�l◊ri:'s da.,. T . rifos o e Agua. 

I\ESOL.UÇii.O Al��·PCJ r,> 7, l '7 - �0/12/iOl ;•· 4 
Ag,õ,nci.: Fk,gulad,;,,-lk '1<:$ $'!.•r,1içc.:a <:o 53,-,i,arn�r,la -cf.:i� lHcl311 do,; Alon F',:'��•e9b0, C�plv,w e ,1,m(.li�i - -'-A!,S PC,.

1�11.1 Scc.c:,, . .Sf{(••f�h,ti:.:, :.-1>1. �� .. ,.,_ ,  ,•-.·••-cr�,-,n•"::•• ,., •t{,"1•,\. .. 

r.:- Fo."'K". (,:::-.1 ::-x,:'.},1 e�. ,,.._...., .. ..,_.,rcs� oc •:· M • 

.. v,.;_""Tl.��.q, . __, ...... -:-
?; Cf,-:�1�� 

. 
��-- -� -L:s · 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Ne 219, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

ANEXO li 

TA6ELA1 VALO!l-S DOS PREÇOS "ÚBUC-OS. . G ;> DOS DEMAIS SERVlCOS 
Sl:RVIC.OS. DE AGUA 

1TEM1 SEIWIÇOS 1 CARACiERÍSTICAS iVAlOR!fl.S]I 

1 

Lis,:it:io.:ff! 3 ,nnl predial de Ligi:iça'.) de7i.�ua-de 3"/11," da !lede Mestre 1 
;(r,,u.i c:m dcriv::içõcs Ugaç!oo de ÁgJa de 1'' çt., P.ode Mo-1tn1 

1 (!:xte 1 • o e!!-(ede que liga a
Re-�e r,.t1e4j�1n ;i1ê o •citl d.e LiG�;iio flt!' Água aclmâl de l" • Re-::e r.t e-;ice 
in�t• la,;Eo do C2Vê lete) 1

0,'Jebra de asf.11\,;, <.>1.l ç:1lç:1mrmto • 'letific:ar Item �4 
1 nste 12-çao de Ca•1alete e� 3f4" • Paz$eió 

-

ln1:;ih1çã-:, de ca•�at,ete de !3/4' - Pa,;;;rk,• P�rt:dt! 
2 ln�táh1�ão dil! cavalotc ln�'l-;1l.i�o de C.;v;;,lete elo 1." • Pas�eio 

i 1:ist.laç::ie1 acimP. 6e _• 

Se;;;-.r,,ç�o de C2\•a lete ele 3(4'' • P;meio 
·� 

s�r-;,r:,ç.;o de C3V..18to dt! 3/t." - Dadri.lo. ",11'1ld,� 1 

i 
Se paraçilo a�lma de 1" 

4€8,52 

Sob 1 
C0n$Ulta i 

��t 1 
cons.,lt; 

O¾ 

,98,21 i 

2:95,1>5 1 
662)$ -1Sob 

-:on.r:'!1!._.j 
t.1,i,05 1 

375,31 
�º" 

tons�lta 
Sob 

cãnS>Jita 
417,16 
3&GSI 

1 4 j Muda ;a d� ç:l\•tlete
Mudõnç.1 1je ca•;a',ne e ç l" e •�irn 

t,A� .. ílr'I de O;v;,lece de 3/t." • ?ad�o • Põredc 
�nb 

t:onsvlt;:1 

.tl'.IUlral 

1 

Lo,·a11rnmento de ç.;w;,lete 1 90.'.l: 

(; ca,alete .:cm iilclrômcizo ilebu 1xa.men:ç e e C•·••�teie i 90� 
11.efa·z e r Cavalete 

7 200,02. - Reii2ac�o áe �gua 1 ?,G.98 

1 

l 

:Sc,rvioC:> de C•� rt,e 
!l Reelstm Reparo c·J troca elo r�,aistro 

Poi- in•,�\lel vap,o 
9 Suprei:são (,1: fi ·• iti'la ç,;;; uni!ieaçio. eletT,;,lição/!•J'::<strWiç5o) 

43,S4 
1 

1 24,2.4 

1 
sob 

1 r.o��� te 1 
12�

Sob 
::)11S. •• [il 

56'.?_. 
P..fi..,:),' 1 

:n.fl ,. ,ol.,ç.lío de <i'iSp,:,siti"º da o,orrc:nciss �etec.�d�; r.::n hic tõtr.etros S l .s,
'----'-J..,_c_,.;.<> ________ .,_ _________________ --'L-.. ___ 1 

HSOUKÂO :.;::ES,PCJ 1-ç US' - 20/12,/ZO 17 .. 
/...g�•,ci� At31.Jll'ldor� do!: SQl..-içOS 6� S;:1r1(!(1fl,Ç1'110 tf�� B.ftCl8$ dos. "ia-� Pir;.)d,Cttbri, C'ól�N;llet..Jcn.dlili · !,�í:$-Pr'..! 

� So:� :c-Sele;r-b:u. r "i'S�. 'Cc.:n:r,c · ,;;:• -,�"lr..": SP · ·.�1 .;;:; ::..·-

F· ·,o, (t!i'> 360"' .oau�. '•""'.....,'·"'e�;,q vr,· t,1 

.! .• .I"<- "f:��·L. -·-·· � .. 
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SERVIÇOS 
ig'l!ç5c• óe rar.:ial .�:e<li:!J dQ 

eSig;OtO ou demraç3es 
(l:'.xcen "'o (:1(3 rede que liga a 
P.ecle Mé.i'.""' ::iit <i�otc até
ri ,.,rjcw) 

Limpc1a <Íit !'OSS� Sl!peica 

oe�entuplmcr,to ele ESJlOto 

Serv;ç.c,s de (í,ôt:bi.mt;Jn;x;,
dl!- rc?:iduo-:; :.-..1n•1:� rios 
ser.iiçôs d<: f-Qc.i lizaç,fo de 
Ra m.it J>rt>dt.iJ . Esgõtcs

1 ◄ D,u�lv.ições) 

StR.VtÇOS OE �SG:OiO 
es'tlltACTE'Rfsr,cAS 

LiR;aç�o de Esgote ce 100 mm (4"1 d� Rede l•llescre 
Llg,sçü<> ,:;é' Es,eo::a e e 130 rnm (& 1 da P.ede Mt?�trc 

Lig�;ãç <!1i Esi:oto acima de 15.0mm (5,") 

Qvectij a'e asfalto ou, c�l-.�mento • '.'!!stilicior .Item J,4 

1 
\/::-lur,,e po1 ,,..,, 

Tempo de dura-ç§c c:·e i!té 6() ,,,n,.JtoJ • Rt:11idinci<l 
Tempo de dutn;;:lic;, ,;i'-e até ii.rJ minuio.i • Cc•merc.o 
,empo cle durnç5o de acé 50 minutos • 1ndustr1a 
Acima de 60 miii• tos cobra, müo da o-ora conforn·�
Car,;o • Verific,11 i]en'\ 3:1 

Área itural • per on�•e-3;; 

S-arviços de lo::lll:2aç�;) de hioto 

OVTROS 

VALOJljR$') 
SG8,JS 
é-99,<l: 

5ob 
1c.c,-;u1ta 

50% J 
So-b 

co,isulta 
' 78,79 

101,l\9 
1 lSJ,ll 

Ver te,r, 31 

�:..83 1
�

55,.77 

SE:RVIÇ0$ 1 CAilACTE'RÍSTICAS 1 VALORl,RS) 1 

1 

fi.aiS.Wlf.!$ Oh1cr.s.ti 

Çó11ias Xern ·r.ífic�� 

Ou 

Nc-ga1iva� 

vrans1êrt!hci i1 Cõd.a:sitr.a[ 

i E:mi�s;,o ele 21 Via de F:itr;r.i 1 
1 <:.çpi.1 slmple.s - Jl'a:!lpçl A4 • por folh� "i 1 Cópi;;, colo-rida - i'apel A4 - pc-, folha 1 
Cópia �ir:i;:'111$ 0�1 corc1lcl� · m�ior Q uce f\4. · por m' 1 
ce•tldl'io N"�:>tiv.i ou vcsi:i••� dci Debitas pendento-s 
Cecl;,r�;:�c;, :Je O.ui:.iç,b ,�nual d<! Ocbiros fL,ei 
i:n :içrrll r,-' 12..::;.;:.7 /og;. - 1:!nvio jur'1CC oorn 3 fat�J 'ª .=e ' 

1abdl i 
.; ,dH� n< i3 d"' ProJ,a:c,; d� rede ele �11:'•"' -,f,.;,i.. eagoto� :

1 EX!St�nci.;t de Projeto� d rei:i'i! de �- ;, o/ou es(?oll-:-.-. 
·,ar:: 1 "ª r,enrn aminio 01.l cc;nd 

:xlstêr,.:ia do R.ede Mt:�tr(? 1 
1 móvel r.a;iec,.Jolo a te-:?r:t ikua e/o" �$.!;o,.cJ 
l,,formar.õe� de tOn$ufna5 n "" lore, omirí-.:os 

..:!,:llldace ee nov;;, emprc�n,;;:lmem.c 
Dlre'.:irc, 
A:;.1,!'rvv 't'écn,co 
Rül�;;1:,n;icas aâ M,;iio "-.thb:e,,to 
na ·isl�rõncl;;,; Ji,•,:·rs �5 

2,)1 
0,22 1
2.9� 
li..5 
111.s,

C':,rat1.Nú 1 
-

13.3.:. 

.:.:-:,;2 
--

4.05 
30,32 
14.54 J 
.,,:u,:; 

U&,07 
29� 
�G,32 
1ara4 

��SOWÇÃO M<fS·PCJ ri• :u� - 20:/l�/:w, 7 � 
A9�r..<:t� cgut.:.-Ooro dos S�ftç..;is. <10- �:iNm-:-n�C' oas O:ic�!)r. c!·C:$. A!oi� Pirnc1e:.c,t,4i, C:-:JplYt1tl e .Jvntf 1 • ARE��-ºCJ

?,.,n $,t)hJ da Scl b<c. ;-(" �,. �;fa,. >'I.:. 1::11:.,a:"'Lh. ::.P • : l.M.:o-:s:.• J 

For>« (1 íj) ;11$01 �. ,........,,.,,,, ;;q.corn.1;.· 
.,17,� 

:-. ___ .... ..... ':·-.-=�::- �:•.·; 
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1 .,.,,,. ' 23 Apro11:aç:So ti.Íte 

P,cjntos 

24 
1:r,,ciHTI lnh�m,•nto clQ 

COr'ltü'!'i 

VIS!Or'i�.s, em i:iedido <!e 
25 

lig:J.çfo 

26 Esttl'àas 

27 Aprovaç:\o "' fi�cal aç9.o 

Parque d<! olversõet, 
28 Ci rço6 e Outros 

29 C<1min o de Ãc:ue 

' 

31 Mão de obra 

32 
Mwt<?rl�l, �m prer..ados p<! 
Ao.l rc11Ji8 

Com área� $Qr constr1t,ida .;té 70ml 
Âre� adm.a c.e 70m> • cc·�r;ir por m' cxcedentc 
:Jesmcrnbrame1·m;, por lote 
Uníilc.a�i!io pc; lote 

Vil éoni:io 

l'rlrr.e:r;; Q clemi!il� ,,iztoria� 

Prolongamento, dvplic:aç�a <.>v remanejaimenta de 
rE-e'e ce água 

1 l>rofL 1didõ1cle de· llgaç;io de- esgoto 
D rneMICJrii!imcnto de ramal J>rediar (Ae,.,a

-
ou 

r,.go,cl 
'r1plantaçi!o c'iiJ Afdes d<:1 Abasredmt:nto em 
"-'Lt.:irn:: 1to • por lute 
Consumo 'nif1irno ;t di.as, com pa�.amer.tn 
ante�lp.do 
E.ntre6a c·e água trM�ê� com cammhiio tar«ue no 
pe,frnetm vroaro 
EnuegN çe Ál!IJ.i Tratada co, tftmi,,. ão ti!nque 'ora 
cio ,:erir•n,7ro ur��nó 

..____ 

>\i;,u" :ra:·�d;, rçtl,�C 3 ço< v.1mirihJo p::.rtlç1Jlõ r 

Rr.mo Ê5Cil'ladelra (hota trab;ilha�a e/ou a 
cilS1-'v$i iiôl 
Oper,,dor de Rr.rro -por hora 
Motc,i�t2., i=,or �..ora. 
Pedrniro " poc h,.-,r« 
�ntil r ;1dç,r 11 JClí h-:,ra 

, M.:ini!h,1c:cr - por hor� 

:..a,lS 
1,03 

25,S4 
.26,13 

-

;, 61 

25,S<l 

56.14 

56,lL 

49,C9 

L9,C9 
-

:0{)3,0'! 

213:B-,53 1 

35:;,2C 1
---

242.45 1 
1 

103,05 

19,76 

20:),�:) Afudarne G eràl • :ior hc:a 
t St: 1 vc:n�<! - Dt."'r hori'l 

-----------

O� m;;iteria\s empregados ;>elo SA5MA, r..a ex-e,c�,ç�ú -
.i� qJalq.er �e,..,,lço, s�riia cc�r�cos nc 3,,150-reciw 
e. tarl'a ae águ e e�;;o:o, com base n r.,1.,ç.;o i;c
pre,;::.� forner.ido; pel, C<>tiro,Jiadcr,3 
Ad111il'1i�t.·.itiv� • Di¼!�o de Compr<1s, Llc1taçl:>es e 
�,1 "'nO>.:>ri 1.ado, CI.Jj a C1:_j(r'lpt,,:lç·�o e, tclt� pctlõi n-,4di411 =� ijl t
pre;o� ,;;olc,ta-dcs JIJ<'I!'.) " 03 (três:, empres?. , ::ilm 
�-.:'��drnc d_. 2.0� oe ;;:i,mnii;traç�c-, elabor-�d:r
; Oit!(l�� hil Ch"Ltll-

20, ✓;) 1 
- __ ,,_,

R«�l-JÇ;\OAP.� •l'I:! ND '1li-20/1l,•:W.� 
i'V:}�1:,;;-ít, �t•�ul::sdor.1 d.Qs,�rvi�ot dc-Sime�morii.e .:Sns 8;)i;.,.)s dc,!'r moa i-..i,.:.t.iç:J. 11. ç-,�:.,..�,; e .. 1�1ni p i\Ait.·}•PÇJ 

� G<!te te S(;cir:.f1�11(1, n -rs,. C..:-r1.to. MD1:çt.in.c,_.SP • •j:� ,•.:-:: Jt"!� 
F().111); 19;i.J60, ,8062� Wi)."M',m,o&pc1.co.,,.b1 
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-�----,_,__.

___.

,.........-·___..-
1 '''" r çio ,, ,.,.1,, 

i 
--� 

1 

·ni,JrO�, \;i,j8� 1 

rc•mtin•.c �to� orlgin,rl. - Será extc.üwdo pelo S:AEMA, ; ei,;per,s.3S do

[ :n d� ex.r. �ão r;/ov I
P,r(Jôr,e1� iv co1, b�se ;·.e ç·J5to de-1?entlidc pe',;. 1 

1 111M1J\o 1)Çãá, l11elu�iive ti!J:i:lrqui�. I 

l s,,11:l-';titiJiç.;;io dos �ama � 1 
. •' "" _ 1 

1 

1 1 j ..... b d ,_,i�• • ·o 1 1.,igaç;;,o ,j,r; r.art'.als pre�i�Ls óe âp,�1a e/ou e goto, te � 1

'-1.ue r;;i e .,,1., , �. o-u 

1 lQ [ ·1 
cu�to pr�'J s'.0· de: 50¾, �•� a a qu 'm de a�f2 1v e ]

IN•�•o\O , ... ,�, "''· H"q ,dr,d . 5 ""''""' 'b"," r· ;,· .'i', "o" e ·,· O! -1 M:--çili çe;ri\..-en1.io '.:alçalilento. 
--��--

l � da Oellh-e'íaçiio ti�:; adr.idil� ,m 21Jlnc:2s "a".''c","d".'l","i' · ,"11' � i 1• • • 

l5 (06/>0!1 • "" s,ilrio ' p" 

j t, l . ' "•'-

1 otlnl.,a ($. -) f oqua<l ,da, '·" ,Uooas• " '. "h","I" e '>" �;;,.' 

[ OP..S-êfNAC�O · �1yiçc,s IS�Nii;t)S çle ent�egi)i do- Aill�, de retro e;ce:11;0eira, 1
---

�ó j �""''" W• dO Oorà,io ,,.,.,,d,, ·,., do "''"º de "pod'• .,, ,,rio 1 

1 � 1 'º"'"" dos< "�""" """'""'· _L_-!

i-- 1 !NISS� .j)O rMAE - 1.e1
1 1 .. �lç,r�� f,K&OQ� er.i peri:�:n1(lÍS c.om base n3 IJH;,l, 1 

! 37 MUiL, l)� 4,34:5/lClO <on1om\e" Lei �r.itiP•' r-,� 4.3A-�-, de ?.7/�7/20".Ç, 

-

---------

I 
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LEI N(l 4348, DE 27 OE JU 'O DE 2010 

íES'lf'AIBE EC:E. CRfrÉRI0S E DIRETRIZES 
IPARA O RECEB-IME TO E APLICAÇÃO 'DAS 
RECElTAS ORIU DAS DAS OBRIGAÇÕES

LEGAIS NA E.XECUÇÃO DE PROJETOS DE 
IN FRAESi'RIIJTU R A NO 

NECESSÁRIOS À 
MUNICiPlO, 

IMPLANTAÇÃO 
EMPílEENDfMiENTOS IMOBlllÁRIOS, E Â 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

vr. }Jc!3on Di1i'las &r<1mbllh;, P-rofeítô em e��rc.:Cio dr;, v Hmc vo ri.e Ar�ral, �-udc dt s;c- ,a ,e, no :.,;ç 

de su.;s a ibu19::,:::, :eg;ils, íat S<,CE.>r r.•J a ::::&ina,a unicip.al aprcvou e e sar,.'-:mada e i:,rc,...-•,Jlp.,Jóa ;; 
Y.,IJU'.I �e Lei 

1 h� 'L' J _:t:i 1 ern1bal�c� cl'i�rios e dlretmcs pará o r ebirnento e ap.icaç5o dli� re:eitas :it"iJnd•� 
d&s. ebrlea�� n� io?Cti,�ã.o cio proje1.os (!e tnf.r;io� atur.:i o M,.ui:dplc, de Araras.., ·,�e½�rlo; � 
i.ll lant�çb di! e1r1pre�nól' r.rJl.a, 1n1oui•·árlr,,.;. 

� Na irfi(llã"lta�::, d� r.<J•;os loccarni;nt�, CC-'l�omfn,� noritôr\ta1� e �\�rt:11:�i., � 
desn)nmbr.imé ·H05, ,o, ')mpr,::enéeiJor gp,-,cr� c(l:,t\rui1 ,,,.,-,?. C-lt�çlio isolado de tr,;t�r.,c ,ti:, de 
efi.ue<1t�i, r.1e�!.;,n:e p,oje-ic .-,provi>:lo pelo SAEM.!. - $�r•,lço de •'Ruíi. i:-seo,o ç Me.a /\Tlli<'n'.E.> .;o 
r.1un·. ':;iio :..e M�r.s e licenc.a ole ln ;;.l�çfia elnlt'.da pe.a Ctf!.a • Corr1i:anh·.3 Am';)l"n�al do bt..aac C.P. 

São P'�-ulo, 

•§ 1< í-i a,1'1 dlsr-cn!óndils ele i n�lan -� il.!t estaç,� l�ol�c.i do :r�tamen:o Cf: eftuen:1?, da n·Jc- trata o 
c�J;ul e ste . rt�c, os e<mµreeri:Jado:rc� que fim ,3r-ern fc,..rm.o de Cc.--nprc,r,.·ss� çom e Si!-.EVA 
ot:,,::-t-;,�ndc, �passe �o Fundo Mur ldpal dP. �;;. et Es,g;:,,JJ, do v�lor• e{luiv�leM a 7.S'-' ;vinte � r '•(, 
:io centc,'1 (lij Unidade isClll do Ht.wo r;tr. S5o •Jló - •JF��.:>. I,)!)' mq:ro qudrJ<lo dE: ca-da ,mo-.•al d= 
empreen<S".n:,orrtc, ptde1'1<lo 'lio?t" lo til$ �ti unio�de:i na':liiaclonois, ,omr.rc1�1s ou p ,e��a )lo dl? s,�r-,l�os, 
,,�lor a:.� aul> ,: · • 1,{lli�.;,rlc n�, J� .� de �de u.a.��-:: e ijmr.lt;;.,�o da capa,::id de :!e ;rc,1,.:men1,;i ce
�gJ� � �:.' cr.c, �o Mun11;fola ne M�rn 

§ 2il :) fl:�ass.:t de que tr�!.l 1) 1, 19 o-;,:)rror.i �pá� o :'e8iWe, ele ery,,pr"e�ndlm<'n:o no c�r!úrici e�
�ei�T!l;) C"' lmóvt:i$ üa COinBfCil de ;>.r�,��-
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• _. 12 -,.,, ' ' . 1 • ) • J "J " •. 1 " \ �I)':,. . ser ....... e ,:,,.. 1,1'.r:l{!:2 ,,,rgu l!l cone� p�r Cl!nt:; ca r:JJõl,,.P,- r.st;I "'º ::scad::, ire sao P�ulo • Ul'ESP, � meuo e uadr.l!lé':. de• cada lr;,tic ó',;i ,:m�rccndlm(!("'ltC, CUJO •ro:,or cera a me.sni.! dt!S'!i,n:�-c s.ipr;on1.ao. ----.. 

:§, 4i l'ita,r, ··•pen.· :los d:is ,:;ibri;;açóc� i:irc.,,;rt,;� no cap:.it e 1'>0 § lP deS'-.e artis,;;-, _.. lote.itY1enTO<S 
pett.l!lflcen� ·11 EMHABA • �l;!!pr-.is:;i M1 . .mklpal de' abtta�c d� Ar'ãJ;e.�, bem c.<;1mo ;iqueles 1�,r.h.1sos eM 
:?jlílS - :Z:011<!$ Esp. �Is -lle 11·,r.e..resse S<:cii:I clet'iniri'""" n-::i ,t\nç,co Ili c;;i Lei Municip.al _3.90�, c,e 6 dr. 
Outubro di,, 2::'.0� ,e �ua$ :i!t..:riJÇ,Ce!i, 

§ 52 NC$ c;,$-0� c·t o�lnl!r:nbr.amento de i:ne-.. cu ;!leba�, n;o seriio comi;:Jt;u1as p�r,1 efei10 de , .... �•Jla 
e,..-: porcor ,ai da V�êSP • Ul"'tldade ,·,scaJ -0,:, Esr.ado de Sijo P,11iki pre•,i!-�a no � ig. o� c<:ls ::rimeiras 
lot.1s ou glnba• ,.�sult,m;q:i; ,;! i°l<i mame.� açllo. 

§ e� Nos. ca!os de condcmíriio-.s ·vemcals. o- fõ!,:as!e ser� e&!::.ul!odo por oa:.so;), obed :;er.::to--;e cs 
11eg,Jit'oiies. ;,a,Smei,',-s: 

a) cc-11sldera,-se-á, par.-. et'el o de •;jlç1.,l.::, S pQ;s�;i& p::, uniélooe h.;,bl1.iclona1, cc.mercial º" prH1a-::3o 
c'e servi,;.os, de acordo cem o cli;p�o:m:, no 1 2ç do- art. 20 da t.ei Cornp'erl"ler � t n&- J..!IOs/�DOE · Pt""º 
Oiiro::,t:r; 
b: o re;:,a:m� corro5pcn;J�.r;;,;, i:2,$() l,lnlç;;,é-r. Flkal e: E:.tm��- d; S.ao P:iulo , l,! FESP, p:::r :i1:,;.:;oi1; 
e) nc:s ,ases de t;:::,w,;, e pousac:a; o rep;is.ç;i ,;ib.:m�cnr� ao 0:.1;;::i �c.rlo nc § 1� :!..-p> am;.a, au "')Jil, 
25,% (vinte e cir✓-o ;,or cer.to) da Unl:!3-de Fh;,:;,u do !;:;t;)do r;,n $�0 ��u � .• U!"l:SP, p::,- metro qudr�d:: 
d-0 i;;,d;. 1rd..:-fo i ôloui�:iciomll. 

l ,.,., i'] "'"��..1 <l� ��$il'li!Jt-Jra do Temi o de Oomp"6mls,sc, o�:eL<i de § 12 do 11rti8ó a ,1, ,, -0,, a.eve�o ��, 
ç��,:rvacbs ê o::umprldcs cs -se-gvhtr.s rc,�uw.,os 

a.) ,n r;,l: ii!,:i�i!ies consta tes na Liei ML nici,:,al ;; ,;o, de (, éc ovt 1bm de 20� - Plii:'lO Dire,or :lo 
�,,o,mlclpm é:r. Ar.o-�;, e sij.;,s. aher.>por.:-.; 
t:-) • �prm,;iç:lo ddi,,?t'·..-a do pro] to irb�r.istiC<> 1.: o err,pre-e ::!lmon°", imobfj:::,rio. 

s• til: i\·tJendic<:s <l'.5 dls�o 'ri•.-o� c-Jn!,antes çl-, c�put de,o,\c � · l'i ,.:, e e:fo-1v.1do e rr.1;'.strt á<J 
.ernp1,ee ,êkn-•nto ra:. =:an.ório de- R�.gis-i:ro de h·reér .. ·els. Oü ,::o:."T!�rc� �2 Ara ··c-:i. o · "l(eress.;:!o de-.. ·�·J 
�.'OC ;.r C> S"-Ei\11>\ -serviç�- Mun!.dp:.l dt! Á!I�-3. ç<;:_3,:>:.o � N:.CIC Ambientl:' ÚO M1;11i,c;ipio d� :.,:, ... pá:,, 
e,i5etutlr il re:,asw pr,.�·vtSto t10 § 'i de a.:,j,-gc• :;interior. 

§ ;i� o rap;;,;�!) pó:ler� se,r efetc;ido ;\ �·.::ta ou ern ar.� 2� lvin.te e qu;itrg) parcef,1,s ri,a�u�uidõ;, .-.:: 
p'8rlo-do, P"'º L-GP...\A • ind oa G r.il d P.rceç.>-l� de ME:f'l;acfo,. mec:;,n�<> :, �,:podlç9o de- camprc•.rante oc• 
parti! do SAEM i\ • scr,.•lo;," !ll/lunlcipi! de Água. Es.;;-o-,o e- Mc·h::, Amb !!11,te <lo M,mici1-�ô Ge l<ra '<l-;, �o 
ir1l�ress.a,:Jo. 

Dr. Nel5� Oln,:m., t:1r·1-1n1bit.·,d 

.Pr fr,lr.o t.-,L ntdp:11 e- n e-.xê�icio 

Arqtll. H, 1pe Dewni ll<?I0-10 
s.;.""''�rio o>,1..,11.:Ci�.11 c:!e Pea1-..ej8me�c.:. ces�;o il' Mote• (!0<1e 

C-llrlos Cerrl Jün'or 
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Gllt.,mo Ai,'=�· r!)ç Oli� · r.i 

S<:t--etiirio 1)111Jniclpal de F z�r;l� 

ôr, Ernani l.rJi:? Cor ilr.i Gr;art.11elh> 

S • t).crio Mi::ilclpal ,:½ Ass1u1có;$ .Juri1;füx1s 

\ �fC· 

51eg· treda t J:)I.Í.Jlicada r-11 Secr�:-:i ,1unír.lp.il d!ll AS.$1:�(Cd 1Jrfclico�, d'e_st� Prefeiw,a Mur: .ipul e� 

Ma;ras, acs 27 l,•1inte e �2te) élas. dom� or. juf�. do ,mo de deis rnil e dL'?. 
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RE.SOLUÇ.í'í.O ARES-PCJ Nll 196, DE•04 DE JULHO DE Z017 

.!)1spõe sobre o teajuste dos •10/ores das Tarfc;j r:ie 
A._guo e Esgoto e o'os Preços Públicos o'os Demais 
Se.rvíços o serem apJicadó ilO ,'elllnicip.io de Leme 
e �á outros �n:widfocias, 

A omEJORlA EXEC.Un\/A D.A ARES--l?CJ • �G�NCIA R!':GULADôRA DOS SERVIÇOS. DE 
SA, EAMllNro DAS BACl,\S 00,S, mos PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (A.GÊNCIA 
RE.GULAOô�A PCJ), no uso d3i atribui,;,oes oue Ih.e (Onforem a C1�1.Jsu,la 32.!, inc.1so ·v, do 
P otocolo dle lntci:iições da ARES-i>CJ corh•ettido orh Cornn;to de Con:s,:Srcio Plibl,co e O art. :w 
in ·s,o !IJ, do Estatuto sccl;il da ARE!>·PCJ e; 

C.ON S.i De�AN Dó; 

a,, e 2tmvés d�1 ;:ir-emirn�s c.onmmtes 'ia Lei F�deral n� ll.445, de 05/01/:2007, no Oecretc 
Feder.;/ n9' 7.'217, de 2:1./06/2010 e na Lei l•Aun1c.ipai r,9 5.460, de 08/O4/2.0B, p,ela q..ial e 
M..inicipio de ,erne • SP de·lcgou o e)(ercic10 dais romp-etu ·,das munlcip;.i::, oe ree\11aç.ão .. 
í\:Kali.;:�ão dêl r.resrnç!!íc ctos servi,ços públ e.os de s.amwirnen:o bá�lc,::, iJ Agé.nci.> F.egi..lildora 
PCJ (AA.iS-P � J); 

Que;) �...-.. EC,lL- Superln �nd.ên,;;i� d2 ÁBua e F.sgoto d.:. Cid;,i;Je de L<H'l'le, ;,urnrqui.- mun'.cipal 
espon�á\•e1 p(l c-.,s se vlços de ab,ii;tecirn,emo ,iúbli=c e esgo:11rr,e:-,t<> �ani:�1\0 éo Mumcíplo 

de Lerrl'-!, ern :onformld.:ide co a �osol•.,iç.,o ARES.-,•:::J n� 115/:i:CLS, sol!dwv reaju�te ;;c,s 
,•alOn:'!S d.,Jl, iarií s de ½.ua e Esgoto e óo, P�eçn� Pú'ol\�c,; éo, Derrols _,er•.•í;O$ prlfticado5: 

Que a�rl;l\les do Part{;er Cônsc1idaclo n� 29/2C•l7-CRO, a A>lES.-PCJ emitiu parec(J: fa"odvel i)c: 
rei)ju,te, r,-o� vi�lumbr.i.r pli2na reeutarid:Jde do peito em sua composlçã,o do-�urnerl;J', '::-;i<: 
J r';fü:c-·:c,;tra�u�•, e at�ndim,.n:o :;ios pr;;to�, e ;m:mlss3� d2fi ic!;;s pela Agêr ::la: 

Que o Cí\CS - <:ons.elha <.ie Re�r.;laç:ão e C:::,ntrole S�c.,al óo -em�, •nstitu•:do pe-io C!a-c'e:o n1:> 
6.�93/2013 � pelo Decrete, r,!l',G,$5.!l/2017, rnvnldo n.i manl;5 de C-4 de Jul e ae '2017. ar:-.i)lisou 
fl 3pro•,'::>u o c<i11tei(ído do P�re,:;c•r Consolldadcnv 29/20-'-7•CllO, inc:us',ve o-: h,dk;es -propos:o� 
de re;if,_,r.te de:,$ valeres dil<S Tarifu . e e ÁF,.ua e E1,goto e dos Prci;os P•.)iblic.os d os Derna ,s Sel'\•li;os 
pr-:ls1adô$ e pr;,tlcado' pelo SAl:CIL- L•�111s1: e 

Q1Je. o fac\! do cvm,primt:1,�o dêl� e,a1n� do .�rocesso de rea!u�te tarlf::.rio oo M•.111.cipío oe 
Lem.:, :l Oiratorla Executív;;, éa J\P.�S--=>tJ, reuri1d.J na tarde de, 04 de J 1,-.,c; rJe o: 7, 

·, 
arncntQ �•• !lacr.i; C"o" flllos Plrs,ci::nou, C&pl•orl e, J.,n,d,"i · AR!l:S-PÇJ 
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!RESOLVE: 

Art. 1�. Reajustar o:; atu;;,is 0.-nlorcs das Tarifas de Águ<! e E,sgo�o Pr'ii·t·cadas pei.a s.o.ECIL -
Supe i, tendê.nc.ia de l\_gue e �ssoto ;;;'a, Cid.;ide de Leme, em 4,0S¼ (ciu.1.1tro hteíros e zero e 
olta ce � ré:;lmô;. f:l�( c,:nto) 

PntóA,rnfo único. O ea:uste será apicado a partir do mê< de jvlho cie 20_·;, e,T. tcdas as f..ix,l:, 
<: :ot<i.:or'as ce- consu..i;i, 

Art. 2�- Fixa,r cs no•,.os �•.alore:s. da;; Tarifas de .r,si?. ;;, Esgo10 ;>r�tic.ao;..s ç<11l;;; s.\ECIL -
Su�erintendência de Ág - e tsgoto da Cldad� de Leme, conforme apresentado na Tcbe1a 1, 
do Ane.xo I d esta Re,sol uç:�o . 

. t..rt :l,Q Reê1j,;. �tar os atuais 'Va5ores dc:s Pr-eço, P(it>lico <J O# O �ml;li'S Serviços pr;itir.:2 dos pela 
SA�CIL- s,.petbrn:1dêfle a d� Ãsi:� t E�i.c,tc d;; Cic'adc de Leme, em t.1,08% Jq•�atro ,n:elros e 
,oitt1 car rtcs;mos �;,r cento), .a sec 3:;,Jic2dc· a parti de a.gosto ce 2.017, <:O:'of,�r:r·.� "i.!lbclc1 2, do 
Anexo I desta Res-0lu�o. 

Art. 4�. P;;ra fins d,<> dh,ul&'1Ç/'i0,, Q Sl.ECIL - Sur:ci;i tenci.C·nci;i d• Áf!;U� 1? ESf.OtO ;:la Cid;ace de 
Leme, ;;.fixar� taoal ç.om o;,s no•,e15 v.1)01"'(!-S di!, Ta rif.a-s d e Ág1,1;a " e:si.oro e dos P�ço� PI) hl i�o5 
dos Dema;s Serviços, cn�balocido-.s nesta Resolução, em ioc.i: de fácil a,ce.s.so. >?J11 se s:'tio ,,a 
lntemet e :atra,•ês de m;a�sa�ns ·em suas Cont s/F,rwras. 

Art. 5ç-_ O.;. novos valore-s, e,.stab-eleddos ne;;ta Resolução, som,e·nte ser3,o prc1tl(.lldo,s p,ela 
'SA:CIL - Superinteridê-nci:a d!e A.sua e :sgoto cf.a Cidc1de de _eme, após :!•O (,rinta) dias da 
pu!.lllc .çtio dest Re.s.oluçJo ni:i I prens of,e,rnl, ou e .. Jo:rnl �e ci ��11aç5o no Mu-nidpic tie 
Leme, conforme ch::t1:rmi a o· rt. 35, d.a uii ·=ede ai n"' ll.�45-/20O7. 

PiTJ�.ágti:.fo ú-ni,:o. A fe,1Mzaçfjo- d.ns. lei'tllr<1s/tnf!'di9ü s e a-� l?missões da-s resp.?cfrvas. Con�a;/ 
Faturas obcdtmar�o <!O� il>ZC es..abelecido o copur de.i.te Arti_g:o. 

,'\rt. 52. _st;, esoluç�o entra a e rn vig,1,1( r. ;1 oJ.11:. d:a slJa irn blic;;,ção. 

DAL'i'ô FltVERô BROOfl 
Diretor Gera I d-o A.R ES-PCJ 

?.ESDLUÇÀO "'r..ES ÇI IN• �!1-!;-04/07/;2.0:l.7 , 
t,.gORClll F<f!r;,Ul3dor� dc,s Ser,lço• de, S..ii'!e<i.:m,nLO <las Baelas. <to• RllOa �Clc,n.,o, Cai,l·✓,,,1 ., .Jundlai :.i:;e,,;.i>:;, 

�.:.,"'I seio ,:st, $1)!�r�lr(J,. ?55_ Ctu�o. AJ�k;.arc1., !!'" . 13 _;.:;:.-·,:. : 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / Nº 060 

RESOLUÇÃO ARES-i>CJ N!? 196, OE 04 OE JULHO DE 2017 

A� EXO t 

TAf3!:lA 1-VA.tORE:S DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

FAIXi'\S LlE CONSUl✓IO· 

l)e O a lC m1 1 rninirr.ol 

De 11 a 2:0 m1 

0-!l 21 a 30 m1

De3la40m 
De 4_ � 50 m� 
Oe 5'.. a i<Xi m1 

;.,dru dé 100 :n> 

FAJX,/l;S 'O·� CONSU r,<JO 

Oe O;;, 10 m• (mínimo'; 

CATI!GORIA RESIDENCIAL ~1 

l VNICAC>E 
TARlfA Dé �AlFAS DE. ESIS01'0 (IA.$) I 
ÁGUA (R$1 Colet.t, e cnle.ta, Afait. e i

1 

1 

�fü 23:,5 

m' i,74 
m' J.t.9 
m• 4.'m 

m' .� .. E-.a 

m' 5,15 
r:,J 1 7,37 

, Afastam.emo Tratamento 
17f97 20.n 

205 !,B 
2 .. 62 2.,96 1

3.,36 3,!l-1 :

:t51 

1
3,91', 

1 4J�9 5.32 1 

1 �/>3 6,26 1 

---, 
CA1'EGOIW� RE$1t1ENCIAL SOCIA -

TARli'>\ DE ! iARLFAS DE. ESGOTO (51.S] 1 
UNIDADE 1 ÁGUA (R$) 1

Coleltil � 1 c ... 1eca,Af� 
Afastamento Trata.m<intc ; 

Mês 1 11,98 ., B,9B l 10,li! j

1 De 112 z<) m' m' 1 l,�7 
1, l,C'3 l l. l l 

! l,, 21 a 30 m' rn' , :.,75 1 1,3.l J,:2j 
Obs�rv:i,;:r.o, cs o;;,n�"mos a par'.ir de 30rr,' na ca-e?,cri� �<!�idenc,al :Soci;,I �oer:lo 1ar.fado1 a

LE'ªt tir das r;:rriías é a C,;,tcgOfia R,esidnnci&I N c,rm :-11.

·-
1 CAwEGQRIA COM'Eil,CIAL 1 
[ TAíllfJ\ DE iMIFAS DE ESGOTO (R$-I 

Colet:! e Coleta, Afast. <J� 
1 

FAIXAS DE ÇQNSU� O Llr-JIDi'\DE 1 
ÁGU/'.\ (RS) 

Alastame·"'t" 1 Tr.atam<in\O 1 
1 r;)c, O s 10 rn• (niinimo) M�� :n,5t. 7.3,f,5 26,ill 1 

1,0i 1 
-----, 

De�!. a 20 mt m' 4,.02 3,4 l 

r.
º" 2'l.a io m' ,n' 5,05- 4,5,q 1 

!>� !k 31 a 50 m' tn• 7,39 5 !>q 6.ll! 
$,14 1 

--, 
: Oe 51., 10:'.! m1 IT!) 10,86 <;,J.3 

! A-tlr(1i} C!! !.00 M:,: • m' 12,.% 9.n l :1.0: 

��OUJÇ!.O .>.N !.S-<>CJ tl• L9e -()4/07,'2.,C '7 
�1.\:j. nein E,: CQUlc,é .:,rn. ,:!',O� :Sorvi�<-$. <JO S.O(\Qil 'TI❖l'1lt:'.: d3s. B,l.Glõl� :do!:. Ai()$. PlrilC)C..:íba, Ct-�•.•p(i e Jundlt, .. .f.tR[lS, ;>e..:. 

R�i.: �e e.e Su:emr:r�n 7�1. C�ri".:O • /t;!'U!�� ria.3? ,::t.<•�:,.J..?0 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / Nº 060 

FAtx,,s DE ,CONSl)MO 

1 De O .i 15 mJ• [í>1iniiw�:,) 
De-lf ,a, 30m1 

De 31 a 50 mm 

t>o:.SJ;:, :100 ,,.� 
D·� 101 � so;; NI,,_____. 
º" 501 3 1000 m' 
Acime ce iccro m1 

f 'f.AS D� CONSUMO 
1 

De O ,.. j 5. rn> í,o'ii,,imo) 
º" �& :i 1000 m' 

.r...r ... ma de 1,0:x> rn' 

1 
lf.AIXAS OI! COIN'S'IJ'MO 

c,e (; a 10 rn• (minim:,J 
oe-:it--' 20 :n> 

De;;,:,,.., 3◊ ms 

,'.)e 3.1 a '10 ri" 
J� .!.l H 50 rir3 

De- s-1 a 100 m' 
;\d -n,2 de lC◊ mi 

1 
! 

·CIUE-GORIA IN.l)I.IS1'E'llA� 1 
í'"AFl!�A DE: l'MLFASOE; ESGQTO (R.$) ' 

U IIOADE 
ÁG A(R'S) Coleta e 

1 
Golet� Afa�t. a 

A�.llS.tilJlli�rl\\O 1r�1,,11.,.�ei�to l 1 
Mê.s 95.93 ,l.'i'D 8.2,39 

---

mi 
7 >1"7,..,, 5,60 iS .. 35 i 

m� s,0,:2 6,C2 G,$l 1 
rr? 10,58 7,9� ;,,o;;, 
m' 10,94 8,20 �.30 

-n' :1,67 B.1� 9,92 1 
rn' l2,2.3 1 ·!,1,)7 10,.39 1 

c,,:rec.oa.1A INSUMO D'E Pil1001JÇÃO l 

I ARLFAS Oi: ESGOTO l;FIS) TARIFA DE 
u lllAOê >Colçi� e ÁGU.l!t ,)l'S) 

Afü.t11,,.einto 
r•lh�:i 9G,93 i":ê,70 
rn' S.Cl 6,0'l. 
,11,� 

1 
8,58 6 .. ,n 1 

CA'TIEGORIIJ. ClUS-i:S Rl!::CR�AW.105 

1 

_,, 

1 
1 

Coleta, Afast. e 11'tijT,.�"!:'C)� 

_ i!:2,.39 
5,cl 
7,25 

l Ul'4POAD!â TARlfAl'l!ã 1 TARIFAS DE ESGOTO lR$)

Àr..l..�A41RS.f Col<i!t.i ,a Cot-e-t-; ,"l:fast. e 
Af,i�t�mi,ruo natament:o 

l M,h ::?7,01 20,.26 22 .. �5 

1 n·? 2.,1:1':l J,.17 2,46 1 
rn' 3,.P.O 2,.85 a,i3 

rr,� � ... ':2 3,69 •�.lS 
r'l'I' 4,5'9 1 :1;r.-1 4.2t.. 
m• 5,i.'!i 3,,9: •t,.i..;
rn! 5 .. 75:t 4,3-•1 1 r:.,92 

Rt�ôLIJÇÃOAIU:S-PO N21S<5-C�/07/l'Olc7 1. 
.\�new Fl-0� .. ladc:-r.a clc,s $er�i'y08- de-Se '1Ca111.e>11co, da,, iil&�i;:,B d�!$ <'>.10'3: Plr&Cle3lx!i. Cepi,•ori e ,1,md s: • /.1:il.i:.S·PCJ 

:R-.m St::1.e: de SCt.i:."'f'tlUl'o. ill'l'"" -,'6,, O!:ntrc .. A-rnc,�c� SP • · 3,,.iG.S•�a :. 

ie..:;r..e- (ti9) 3'501 BS-00' • W',"\'W...J.."Mpq.ct>o,,i.t,· 
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CATEG,OftlA f;NTl'DAO!S, Flü\'t<ITROPICAS 

1 TAiUFA DE ARIFAS oe ESGOTO ◄MI 1 

1 

FAIXAS oe co,, S,lJMO U 'IDADE ÁGUA 1,R$) Colet.a e-
1 

Colei�, Afast. e, 
1 Afost.amant<> Tr�tamento 

j Di: O 2 10 Jti' fm;r,in.o', M!s 23,96 I 17,97 1 20 "3i' 
' Oe :ca ?.Om 2,05 1 1 m• 2,,/t 2.33 

De 21.ii io m� m' 3,4';1 1 
12,r:2 2,% 

1 Dr: ::na 40 mJ m.• 1..,49 3,3& 3,.1�1 
º" 41 :a som1 m• ,1_,66 3,51'f 1.98 
C-c 51.a 100 m' rr,ª S,'26 4,69 

1 
5,32 

t 

Ac1rr � de 100 m1 m' ?,3i ,153 6,26 i 

c:ArrnoRIA Pll'Ê0IOS MIJi IClPAIS 
1--------.----,-----........ -_;.;;..._ ____ . __ -TARIFAS DE fSCSOíô (R$J 

FAIXAS OE C01',1SIJMO 1 UNIDADE 1 

De O a 10 m• iminlmo) Mil:• 

D..!11a20rn' m' 

De 21 ,, 3,i) m' rr,1 

rn' 

m> 

Oc 51 • 100 n:1 t�• 

.c..c:ima de 100 m' m' 

TARIH'>. DE 
AGUA ,:RS) 

Z3,96 

�,7<1 

3,49 
4,49 
•11G8 

G,16 

7,3? 

Cõleta e Coler,,,Afost, e 
A'lastamento Tr�t"-me to _J

___ __;;lc.7.,9 __ 7� 20,3 7 1 
2,05 2,3-3. 

3,';i8 

$,32 ; 

, ____ 5_.i(G 

?.F,SOL',IÇl!.tl A'ilo�""'º N• lS s- O�f,:)7 /io1 � S
fl.t<-nc--:i'I R.-ct;t.11:$.d.0(;;) :!os; 'S,c,rvlço!; cio ·s;:in-enrncnw C.:l� 8&cL:,r; C:Ci- Rio, Pi1.:,:11!,-0h.J., C:11)1Y'O(I ,o ..:,.,rv�•�I. t;,;:.:es-Pc .. 

r.\tn S<.!t oc .sct(lr�ra. n ':"�,. Co: •;.o . •�·· �l"\f\. �P l..'i •'•::ó :,:;; 
Fcne: (191 3601 11!162 , www.ar."1?Ci.c<>"' b· 
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Pirassununga, 5 de julho de 2018 / Ano 05 / N9 060 

RESOl!.UÇÃ.O ARES-PCJ Nil 196, ,DE 04 DE JUUi•O OE 2017 

ANEXO! 

T/\B ELA 2. - VALó IUiS DOS. PRE•ÇOS. PÚ BllCOS 

A i!..,,ç.!.= qic� 1,e a� <!mt 11!:'m f;c., .. :,:mdiclu�ado .a apr,:,,�çlo da in,t,laç�:> da C•i� Gr.ati_:l;O 
Padr�o ço ror,ne rnonual de ir:.iL:! l:i�o d;i S_ll;"'�": __ 1 L--·---------------+-----1 
Sl1bstlt111ç�o t!.f! P'.:!dr5o ;ara os óe!T"'is ,�s,;,s ,,� dos;c;b;,; �o item 1.1 7 3,U 
Ur,a�fod�,l,E1t<i.!ll;,i,-1J,e><l;-.dij S>!'.�t 8:sfo'txl • at� 6 f"lle-tr<l> 152,07 

1--l�-3�ç
-•

_
r.
_
d
_
e
_
o
_
'
�-u•·�•.•a-le-·-&-:

_
G
_
�-.

-d
_
a_oo_,-n-�-,-i;-il-,c-,-_-a-,é-8-To-,-c-:r-,-.

-------------+--
2
-
9S�s1 

li-açki do �e;�o tern .>sfalt<> • ar.é ll" met ""' 

uaa(Jo: de C$.�QIQ tom .1sfalto - iHt! 8 r .. .:tr::� 

liR �orle usgc,o .sem �sfa:r.o . n,; .a metros 
________________ ,-_,_·i;_s.1 s 4 

l55�·;..t 
----;-----

J4ópJ
1 

:.of! .. eo 

='rn ("4!KII dr! mõ1n1,.il,!tr'1\!IW� .. con.1.;.t1(lO (i•t,,11! 0 t..SU.l(iO n.;.o, 't , ... � d_•_d_n_,_�_ ... _,_._, _____ _,.._, 
S1Jll,SL'tui,bc de ç;m;,li:a�i!D ne J�va c�m caval_�e_t�_- _�_3_s_ia_l_ta_. ------------; -----;
Em (::tliO rde m.ir.m::4r.-ç�o. coot.sri-do qve o u::i;Q.d� �;o t,enh dijdO c,4.-J�a 

'.'3.22 
s�ri! i"H:rc&:::tda 3 irfiport'ân�-.!. deP.S ;:14,. 3 !dt..'Ll! rr.iU$ e Cfir�.i e -.Jm �(' u·10s) por f''fl�!ro Hntt-.;r,. 

r .;.rredl.)r.-:fanc':,,; írac�i> i::,or.1 rnaio." 
�---, ,::;�1-'liJll'Q Comi::fct=• e� '-',i:�J,"11cn-:o-s n,aj rede� dr. :.gt>if 1.:r.J C'!;,gott> :S�m ot!.faltc- • cot;r.ldo d_.-, 5 71 .�.5 

c-.,-ipres.õ: e>:t!cL t.arôl ca .cbra ra p'f.ito de ,,B•;:...:•3:.:n
:.:

<
;:;

l�'----------,-.,---,-----,-,--
P,:1>"'� ,;;,cmplc:a �E' •,-auricnte� nli• rcoc, o� d,?;ua oc <tSQOl.o rnm as;loltv • cobr�do <.lo s4,� �� 1,-emp Stl -:!'.1111!D"Jtor,:a .tf.J oU·� �"'º .::.ri"lio c:e ar;unia 
caminh�o Oi! A��-,. d• SAECIL er:rQE"'e ni> v1un,�ipi:> l ,5.13]
Em cíUO �� hr:crcs.$@ soe�I noe'e-se hil"lC-"'

,. d:: �tle que j1,.,1stiík:id�ment.e. roéuçtio -t!/ot. ·ser,;ão do -
s:i:.2,g;rnErn10 t'.a�-:·q, \·.a!ôr 

f Comlnh.'So l'!'fill cv::a ::a uu 1",etir.ac'o r-e-�o r-::qu..1,,1:�n,� por ml 1&,, ... s
---�------------

C<>"E'"tupimcnr:o-de E:i-;t:no na 't-1,iç�o R�)ic.er:c1i\l [(4,ç.:1d:1: •1� 5l> '1l1r1t..�t,s ce s�tv,�os i'2,õ.:1 
_,_ __ 

--------
·11s.en�u.1irnc-'1CO :J. ,E.;_Ret'r() r, H,..-:;:&c r.• mc,. .. cl:.I Lc:-,1�:id:.1i Lc' !m mlnutü� t!w. u,r·..,,ç,0"- lc,9,,97 

óbs .• ft.!)6-s Gô minul:',> serJ <0�'4ó> hor�f-;omcm no v;!l�:,r dP RS 2ti,S6 

Ol:-..: ,t.p�< •50 inuto1 ser,l cc ora� 1oro}hc,nern e, ,,,110, •� �$ 26,$6 

l!ESO,.UÇÃO .AM.:S•,?0 N• 19-S - 04/07.{2f.ll 1 5 
.,�t::(1�i A,�nttlíl(,h):a C,1n, ScH'\tlltO!l: do S.a.no:)ri,C\-ito c:n:te �cl.1., d-oA $J�!'l P,rint:it:.).-b:>. c.:..1ri;v,elr-i "' JuN'Jin1 - .oR:.t'S ,PC ... 

�S,c.tc rn, Sulcn"lbro. n ?�r. Cc,or.,0 • ,�.·t20,1.,�.;, • 13 . .!S!J<··-� 
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E • .,t;.,raç5<:o<le <:.rç�rn�n;o u<ar.a �>:,:eu�üo "" ,c,hi, de· ;igua - li)'!" fo t,crret'\<l ate l.25 m' 
(par l0te) 
51,1ooraç&o (f,t, <>ll;àrncnto F"-'-' '(1>8CUtao (fe roê es de ág:ua - IO'Le do: terren:> .;,:;; ma óe 
l.2S mi1 (!X'r .,.,,t e•·ceden,e) 
Se"·l;os de a ,�li�• e p�roo::,r ,obre i:iroJe�o! de redes a,c ,..gua, meir'lõ 'àis dcso•flsvos 
E"" ,,oce de certen:i, de ��ê llS r.i,' lioor l�T�I 
s��.iço$ dç �n51i;e e parece: scbre .iroje'.o� ele rcd� d est,--oto, l'r\emt>:v.üs dr,s::rrti\,'Q,
cm rote dr. terrnno de a1ié 1;;.5 r'I' li;,or lc1<d 
Se-"'·�os dl! .i1,.:ihs� e p.1rq,c;9r �ot;re proje-tos. de , �d�.s e e .salcrl.1:; e ªB"'"'S plwit,i>, 
merr..orial:. C•��cr!Uv:,s em lote de te.-�,er.✓.; de •'.é 12S rn' lp.ir lote) 
Servt;:o, do �11�li�o :;,;ire,-ilr !,ot:re .nroJero$ de re�eJ ele ogL'õ>, m;,.,,orlal$ descritivos 
err, tore de ter re,,o <!;:i,r� �e 12.!ó m' !por m' ,:,io:od<?n,'1:l 
:s,;,rvl!jlO, djj .in� 11,e: � P«recer sot>r½:' p,:Cii!'t<:S re:J<!s dl! e-ss<>to, m,:,-nortai$ de-seriei,<.>, �n, 
ICl@ d<!< lletteno .aC:i m� de 12.S m= Jpc,; rrt· .,�:edcnta) 
s�,..,tço,s di! .n�li&'ll e p.arecer iCl<lre pr'c,)et.:>i d'<!! 1eci.s de R;>lo,ria> de �6ua� �l-Jslaic., 
r-tl.! ·nori::ti,. de�critiv;:;s ,cm lote é'e terreno Z!CÍm.� de 1'1!; m lpc; rr' c<cadnn(Q'I 
Scr\'Y',,.QS. dt! � :12!lii1� e pare=,.et !.C'l"hre ,::rõjl!�tJ�, •·ft�H"t:Jria�"!. ::!e�t.:tl�v�a. •!.!m d �r;o�Jr�.:-rç,n�o 
ou unifi�.sdio c1c lo�� a:é 12.5 rt1l 

t $;Jf'JJÇ.J$ dQ ,.1r :Hisc e F-1.r-:?c�r :.ab:c F "'-:Jjt!'l"..:t,. rr�n:1or� i� rie�critivD't l!rn ê,c$:iabr..1m�nt:i-
=•J unifl:::�:,;:c de lote� a,im:a. de 125 ro < 'P<>' m' e;,-çedqnt<>I 
so....,;çr,; éc anàli,s,.; e patece.- -;::.bre prc,J�10 
u;;'dade� de �tç ·10 rn• lpo, unic�á�l 

,;Acima :Je :ro ,.,..? por rm7• r::.cccdl!rAc R.S :!..,091 

'T',;.mr. .. ..;i15 GRscritn1n.s rle -P.ciákl� corr. 

--

s f1)Í 
e ça S die fi�cali:a.;ao l:! � ;,rov.1�:: de j iS.lifJ�•;Ve� de rs,d�s OI? :lS,J.l C e.se o to ,er-1 

le>t.eamenro,s tça, lcr..,I 

r.t.àc de Obrn/Hora 

\ i'°C '-'"• -7�--' 

�5.29 ,��:�".'. 

J, ;.3 

Sl,l 

53, 1� 

�:!.12 

0,EO 

o,c;o 1 

J,f:;) 1 

e.2; I 

1 

0,53. 

lJ,.!t 1 

! - ' - 7 :> ... o , 
___ , 

30,:;!: 

S?.O� ( 

. a: OpRr;idor d., n..tl'<Je1�••,adairn e E!.llõ'•'odalro ,Hc1r6u.'lca�---------·----,-­ �d 
llê,�7 

3r. 
i hl -...-.:?-:ori�1:= 

,:·1 edre-iro 

l (1) , ncan•t>�' 

i;,s.:, 
--, 

2t: .. ,,i:,:.? 
)5.S� ! 

1�9,31 1 

Y.n,;5 
1�'3. U 

1 
�(). �6 

3:,1,e& •, 

32 s�Jc,;So tte t o-5�.1 -=om ::.:!lrni1�"'·1§0 hidro "'iJtlJO � �m' lpor v�cr'f1) 216,S7 

:.�n. ,:1�3 1 V� ,i;,:i, pro"w�:aic� • p-61 •• , ,J;.l,,,\6r1toi: fins !+LI) 3(1 -11.-... � 
� 1 (; .rn,ivaç�o óo llgoç�o .,.._, fl;e�;i•,•ç�o e" li�c,�;c, l 

·- -

�l,(rô 
1 �ª�"' � .. 1 j 

�:E3.;1l;;; 

fl.'F:SO�,UÇÀO .!IP.CS-FCJ "'..,. l ;�--�-•;!71}º?;7 • , � &,,elas <!o,:. �le>e Pl,ocicaba, Gnp,·.•i,rl 0 .lr.,r,dlo· • ·A��S-t>C: 
AgQnC?l:'1 Reg eh):':l dc.1- õ:>C ,:�·..,I': ...,nn<WArr1<:rw.Q ;� Sc1c,da SO-t,t,n'd�õ. tl º/f,.L Cc,t,:"1:1"(:. kn :"':!..ir ·s:;). '!.! ..:-:=::: :.:.·. 
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1 1 C;;I,;;, �3dr.ã<, <l\'!! proie:,1110 p;ora hié!romo�ro e Ki'. de C-OnexC� paP Clllla f'>-..dr;fo ;, serem l 
1 utlll,m.,t�1, e<.clYllVomunv., cm car;fot:r'iidade ao 1/t,;,rn i.1 

36.l 
1 A l-;•r.;5o ._r;.1e, e trat� e$"�8 Item fü:3 oofld;c1c.naco ;; a ·rQ',,ção do in�alaç�o da Cai�a Gr&(u7t(.I 

?ildril<> conõr,,,rr"' rr..a_nual e;, hrstala(ao ,:!; $.O.:.CIL. 

37 
Des.:;!11e <le 'll!E'QtD dcmidliar' nb E!t�ç�o d.; 'f,.t.,rr M.o d� i1eotc cooi r..,,monh5o 1),90 �,róprla [llDr m'I 

3B L:.,�ç:ões d Asu• ;, ou E!r.OL:> .:1;irn. ri� .!l metro3 line1u·es, ser� cotirado l/9 do ·1111,cr d;; l:g3<�0 �,. 
car."' meL,,o adiC!(;l;'lal 

39 Bus�, de •>at�m'!'n\:$ int<".r..,o, eom ,ec,\llp;,mcnto -�s;,ccifko 172,?&/ 

;'IO<t"al 
o� pre�s �"' m�toriai� cmpre_ç&tlos p�I. SA�CJL na l!'.>l.�uc-.ao {le �1Jalq11or s,;,r,,i;:o �rio co'brad� 1 
de 3�ordo ::om o ,·�lot (:',e GU�'OO �r.;l'<)mdo "'" ZD½ de T',1�:.. da Ac.:r.'..,i,11-.çií.,, 

! ITEM eXl''llDI rnn: VAtOR 

G;irtidõe,s, ;,itestijQt:,� e dll claraçôe;: 

a) Urna l;;,tJ,:iij 29,29 
l

Por �ijuda exce::'.e nte 1 B,4;' b) 
29,2.� e) a.��c ... � por ano 

' 
2 êxpetliçllô ele .:�via de avis::Hecib::- 1,:,6, -
3 Oedl!lr�,ç�c•-0:o qviia�o Mual •· L-el re;:k;nl e •. � 1:1..007/0:J, Gr;tuit,c, 

' 

Etw10 :j e contas pelo ·Corr-ak::. 1,761 4 

�-� . 
Pi;V.S· iN FRAÇÕ'ES E 1>1$P0$1�ES 00 REG lJII.J!\ME.NTO DE S-UVIÇOS, ABAIXO RELA<Clôt<!ADOS, ··=7
SiRÃO COBAAIOAS M1JILTA$éOM 10 srnu�:

MUI.TA D:E 0,5 j11,mó) �MI.Álll:10 MINIMO PAM r,s .SfãGIJINTES 1� FRAÇÕES, 

'! 11rnpe-:iim-2n:c• do acesso D� a inspcç�,, :M ted·e jMer a e hlc<õmetro por5er1i'c"<;,re�ca 
1 SAEUL 

.2 1:·mr,,Ngo ,;lç; injç:·,;,.-;-� e . L-..:_�·nb�:S de .s,..:cç:.io :t>a te-c',e ln�err� QtJ :r-amnl di: fl.�ua 

3 \õl'Olaçllic. úa Caixa Paclrllo 
.:. Ar.l!Séntii, c,u Jr:n:i)edimen.t_o da Cal�.a 6ord1Jra ou lns�<!çfo 
s Dt•,,sã,:;, d� ccn�umc p,::,r rr,�i� de !.. hidréime-tro 
6 . .:.usêr<:lõ de C�t,ça d-e Arei; ou Dec;,r,cê_<;Jo 

--

7 1 Obrnuç.;;o de Caiié8 cie GO'Mi.;, 

s Lanp, men:.o de esgo ::, n�o ;:•:o,.•e ie,,cl!' ,: � ar::c:i�tc-:;ir:ientc •J'.a SAE.CIL 

9 
J:1no�.;1 ••�e-5 ,::'� .,,�trJtur;;, 5G>b õ resi:x;nsa,bllidade dasÃEcit., alem d:, multa sqr;j 
co":.,.ada ii y,;,matóri.a das •1.alo,es ne.:,es6ár ::>s 12�r� e• reparo- d'o dano pratica da 

ló Li,;�,;�o domidh�r n�oi!dequadili ao Pidl'§O SAECII!. 

1:. 
L.,,�J.leM de: ��lçad.�<><n•·cicvlo� i;lurõlnte 9erfodo dece,ininfo:o pe!.a SAEC:IL i:,;ir.i rnd 

ç
à
c 

I --
,;!9 cqi,�r.,rrq� 

1:;. oer:..,aç:;c, e�ande�tin:i •� e irm pa rn :,r.,trcr :n f,ji,;;,,, alncla que de me<rna ..:-;oi,rier.Jrio. 1 
A mulLP. •;:lir.�-•� ,, tcir;li,$ 0s.ir,•1�1vtoo� 

_J 
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r 

� 
1 

_.., 
MULTA D( 1 ('1.J•M) SAtJ..RlO M!NIMO />ARA AS SEGUINTES INl'RAÇÕES: 

1-
1.i! l 1nr.ervecn�flo indevida nos ram;;,ls de deri•,·&ç�o ou c.o•ctor

Reti ad;. ou violaçfo do hidrémetro!5 

lti 
--t-----

d
-:----.,--c-------,.------,.,.----------------, 

I 
Liti\lz.iç�o e p®I.O d� .ieua de lcgrat:lol,ros púb!¼to,, sem a1:�or,a,;:iio e><prem, de 

·'

18 
19 
zo 

21 

.,,,

$.<,cCt 
1 Oes11e.10 de :!g,:!Js plwk,s 7'. c;i,·.aliv.içilo (li, esgotos !anitários "u ·,nterligaçüe<. dos� co1, -
/ si5temas .J 
( lil<!Spcijo de rc-sU-JOS ,ófü;os c•Je ver.r.am & C<>tllpt'om ter os em1i,:iári"s de es�o1;;,� 1 

l E:m;:--�go de o•Ja quer meio çc,;n o l;.tuito de /r,,udaro rcgls�10 do co. sumo de igu:;, 7

Danifica� o ou ut,faaçao tle n',;lra.r,te� p.ra 1c:is que nfic 5;;jan', oe. cal.imldadc públ!G� ou 1 
Ger.iautcrita�o etprcssa d; -SAEClt 1

L 
ª" / E.�ecc.,5o óe obns e serviços �m desacodo con-. as determina,çes tt\cn•,:.a; da -S/<F.Cll ou 

1 eh,; iform2s Técnic«• õn,s1h:',ra; <AENT) 
1 MUl;;lA OE S (Cli':CO) SALÁ?,IOS MÍNIIJ,OS PMA AS SE.GUIN1HINl'FIAÇÕE.S: 
1 13 / '�n�omunto na :edc,, p•j�\,ca de rei(��� J:,i1.,1dos qu�, por S'Ja� caracterls!ica . exi!an, 

1 tra:amc,,:)t:, pr;;s-\o � 
1 Dar,�s ;,� a.i,iutoras, sub - ;idutora�. em,s;;i,ric�, i}illeria� cfo ár,,,as plu•,ie ,sou qualquer 

I ;;.t 

25 

2<3 

\ •�u• Jmerrtc -da l'li!dc d<1 d1stt',buic3�'..e�" dr�n«aem da Si'>.'tC_l _________ 4,nicio <:e :,t:,r;, de inst;;laçãc dt., ágJa,., t!SEDto <!tn loleamento "" agrum,rrontc oe 
edii''.a õo;is ser:• autor,caç;lo o;,. 5AECIL 
Alteraç�o do <:!OJéto de lnsc;i.1�ç�o CP. águ" ou esgc,to .,..,, '.ote;;,�;ito> ou ;;çr pamer,toi7 

/ de ci,j(lcaçt.ce, ••m pr<!v1a �utun••i"" do SAEOL 

/ 19 - A a9licaçilo das r: LJ',t�l «cima rcfericas., nac <!1?&obriga o us'Jc"ôÍt:o .Ja c:,m,çao ela ir· egularidade , 
j QUP. c;:u origem a puni�o- ___________ _ ___ -� 
/ 2� - É:!'l c:.i;o d� roinc',;!�;,cia;, multa $erá apfic3d. e :n de':: �o. eM r.o-,•e re,nc,dência 5.-, a a ;.,,,e:,.'.! a 
; e� tr�s •,�,o� o ,,alo� :ii� rnul�a lt=f.1JiOo de sc•,.,�·,m de Ckorrênr.ia ;>ollci<il. __ 1

/ 3� - Em caso oe intv.mipçlic r.o fornecin-,1!, to de �sua por Qualqi.c, rr.oti'lo, o <1su;irio ;:..igoril �•
-
-i

ca::'tf.rs nos er-nos do o.-irágra!o ,jm;o, .:.rt, 4.::,, do i),;crc:.c n.i l-C·2"-, de '.!A/02./197$. 1 
4()" 'Err1 qua\�1.,;,.et oc.cuêncíe onde: ��a co11s�at:.l-dia fr.aude ou 'i.�rHativ.a c1a ligação, o oropric{aric-c., 7 
e 1is1,1ár1c de,,e� c\>,iga:oriacnente inst;;'t:; "ca:Xa r- drilo 11a.ra \,g.;�Eo-óe S�tC\1., sob p nõ de 

1 multo 
/ Si - S�rviço� e rn3�cri.•.s poderãói<:r par(:e!,dos dit �rordo c.om Por:,nr' cm\1ida pel.i S/\cCII,. 
/ GP - C:ioe à S-'<':CII. a escol)!� do tipo de paérii'.l r.ie igac;o e fotm;i de i"'-S:..,leçõc, a ,er :t1/11:,do t!m 
j tOQa• ;;� IIP,";iç<l'3• de á.j;U3 do tn!.lnlci;,',o, ;,.orar,r,i<: as tt lm1:rl\gec.;,,: a-s :·ed ,.,s ac d ,s11ib\l;,�,10 ,: e ág1,a, J 

1
1, :<')n\'::�m o t1p0 de proteçlío d1: h1;;r0rn<!:ro ov êr',lotli6oç::,o d2s ,e.d.i� in1,,rr,as de imóvel, !X>"e•do 
ser a<!o-tado mais de <1m :cc cit: 1nsta'.ad\:;, a tritécio da SAE _ l 
1• - O'""�º h,nw,·lo dõs ta:..-., descritas na ta:,�la de Prar,c, "úbilcc:, de Se•viços. no•, Itens 22, 22.:.l
22:,�. 2.l, :lJ,l, 2.J,.Z � ;:�• dnv"-.. r�-1-er oft:'i...:.;dc, -·,ç u'.o d.a r"'t;ue-r-11!'1."n�, '" s.ornt:,,s:-u õ)::0� .:") 

/ co"f1rm;ç.!o ç!c�te n,co'him<:.,to .. �,� <111c;.m\nhedo 110 sr.tor ,�spoas,h-el p� ra exteeuçilo ;:e 
1 dcf-if:nda i;.o/icl:..:1da. 

�fSOlUÇÃO MES•PCJ Ni l · 6 - ;!� /f/:/ 10; 7 e 

1,Q(',:t:lõl fl-c�-vl�dor,, do&, Se-,:'-YÇ-e"§. é.ti {,.lf\U,)Jn•:nl� :1:)-s, O�c·:u:i: dc-s. r.:ic,!.' Plr;,,;;,:,nb'1 C;-.µ.;,,,,•:,r, e .JJl",d,ni - õ.AF.S. :>ç.: 
A $<--:e cso Sc;e�'ll'='r,c;. n· 15"1, C.,r-110. ;..,rt-"::;wa S? l:J .• .:;�<'✓( 

F-cf"'� (�9} 3601 E9C"2 · "'-'\lhl".!rt"'-.f}tj,C(l'T" :,: 

-, 
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RfSO L.U ÇÃO .AlRiES-PCJ Nil' .208, D E OS DIE OUTUBRO DE 2017 

Dispõe -SOOf(' o rea}vst� <ias vciort'!i ,r)'crs Tarlios 
de Ágtta e és(JOto e do, Préços Pú/.;,r,cos oos 
Oe;•r,c,is Sí:!rviços o .serem r;rpf.iu,:do� 110 
MLJn,1cipio de A r!fu:;,;o e dà outras pro,·1def1Ciçs, 

A DIRETOIUA �XECUJl'tJA D.A ARES-PC,1 • AG�NCtiA �EGULADO!RA OOS S(RVIÇOS DE 
SAN!:AME� ô f:>AS 'BA,CI.AS bOS RIOS 'PfMCICABA, CAPIVARI e JUNIOIAÍ (AGENCIA 
R!:GULA.ooa.o. P'CJ), no u:s.o das a� "bulç,tíe que Ih.e cc,flf rem a C!áusuta 32.�, mciso t'v', c·o 
Protocolo de lnt,ençf:k:-s da ARE:S-l'ÇJ co 11erti:lo em Côn, rato de •Consórcio .=>ubliru e o are 30, 
inc.isú IV, do Est.ituto Se-dai da A�ES·PCJ e; 

CONS IOER:A 'Jl!J,ô: 

Q.u,2 -�trevê.r; daz premiss .. s const.'! ,tos na ei pedaral n'= llA,!+5, de 05/0'1/2007, no Dec.rern 
Ft-cte ai nQ 7.217, dei /C<S/2010 e na Lei Municipal nl! 3.954/20l0, pel.a qual o Munid;;,io de 
Atlbi;,ia f.;'Jlificou o P:c-tocolo ele l11t-en9ôés, convertido ern Contraro de Corlt-Ôrcio Púbilco, e 

,e-lcg .J .fiS co,pe,tências munf:lp.:1i de re&ulaçã::i e fiscali��çâo da ores!aç.lk, ,::k.>$ �ervi-;-os 
r,Ciblic;o� de <:-aneamento b�-�icc i. Agénci;, !ksu,ladora ,PCJ (ARES-PCJ); 

QuC:" a SJ•.AE - Comp,,rnhli!o de Sonc.ir, ento Ambiel'!,tal de A:I ;,til, e, presa pública mun1(.tr.RI 
rc�s:onsáivel pelos ser\'iços de aba�b:l�lmer.tc p(!blioo e esgotamento :s2nLt:i:io do \�vn·d:,io 
::Je At ba,2, soltr.ito,., re �u�tu dos •�atores :;las -ari'as de Agua e ��,goto l! dos :>reços l'ú0l1cos 
dos Der:,ais Ser\li;:os praticados; 

Que através do Pa.r-=-ce Cor-,solid.ido n>1 35,,,'20:l.7.,C:FlO, a ARES-P emitiu p-arecef favofável �o 
re;;·uste, por vi�lumbra pie .a r�ula1idade d,;, pleito em sua composlç:ie, dct•;me ,tal, ;,;;s:e 
ju ·;;li<:;o-;cn1.rarnal � acenõi ente ;;o� p:azo� e premiss:,5 dufinidas pefa, Agência; 

C.ue e CK.C$ - ton:selho c!e R..e,guln;:1:ío e Con�tok1 So.;;ia de Atiba ,a, ir1f.ti�uido pele vecrern n� 
ô.762/201 " co, mcrnbr-os nomeados pelo Decrete ri� 7 994;'201.6, 'e..ir1,do em 04 d:: 
oJtubr-o de 2�17, analisou,;,, aprovou o c�•�t,e-údo do Parec.;;r Consoli<;I c;lo n9 35/2017-CRO. 
ir cl si11e os l11cllces propôf.�Q� d e reajuste e os v2 lores du.i. TiJ rifas de Agua e f.s or::, ,. de, 
P(eço� PLH)lieos dos Demais S-i?r\liçcs prestados e pratic;;dos pe,;;, SAA[ - C;,ripa r,h.a de 
Sant,:,mi,nta Ambi,:,•nc.JI de At,bali!>: e 

Qu.e. e·" f,occ do c:u primemo d'a s tapas do proc;:!:�c, e.e, r,;i,3Jus.te ra rtt�rio r.lo M u nidpio oe 
Atib;Ji;;,, a Diretoria é'.:<ecutiva da ARa:;-PCJ, rcuniélo1 "°m c,5 de outubro c'e 2.01 r. 

RES.OLUCÃO ... J;._S.PéJ ti� l.<1$- �S/�olza 17 l 
�g�nti� Rogulw� ,;!o* Sürvi,;>0;, <l<> Sun.,..nr.nt1> di:.:a l?.-,.�!n'I, do� F'<le.s Plraelleába. C-",- ·,d e- J1..ndtnf - :..RE5-í•GJ 

í{ua� do $c1omt,-to,_n 7:51. Cêí�o • lvT1crc....!.rUS1"Sr- 1:i.-1õS.,3:: .• 
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RliSOLVE: 

Art. :i.e. Reajusr.:ar os a�u;;iis v�lort-$ d, s Tl!rii $ ,:-;e is;;� E goto pr.atlc3d;i$ pela �,!,,e -
Comi;;anhia d� s.i,�c.;i.:r.enrn Arnble:'lt.al de A::iba·. em S,51% (cin,;:o im;;,iros 2' sessenta e u:n 
cen�ésimo5 ;,e· cen o j. 

Psrágr;;fc único. O reajl!S.te !i-erá apllc.aôo 2' p2rtlr do mês de no·�e, br-o de 2.0l 7, em to:::l�s as 
faixa! e cM<iaorla$ de consumo. 

Art. 2,2. Fi. eros noYosvalores dasTa1 ·f,;i deAgu, e Esgoto prat'cadas pel.i s.AAE-Compan ;. 
d•e Sane" me to Ambi tal ce A ·lbala,. conforme a prese tado n.i Tai:>elo 1, d o Anexo I desta 
il.eso!vç.lio. 

A t, 3�. Reajusta, o,s at,;,·;;i� •J;:;lc>r()S: d,-;:,• Preps Públ!cos dos D�mais Serviço$, pntieedos pela 
S..-',A:!: - Cornp, nh,a de S;;,nea ente Ambr nf:)I cle /1,t,b;;;",� <?ri' 2.,'°1•5% (dois i t ·;ros e qua·en:3 
e eis o:n:êsici:o� r,c-c r.ettto!. 

'-'a râgra�o <mice.:. D t'eêj'..1s e serii aplié1'.lt: o a p a rt r de· més de nc\•� d.in:1 de 2017. 

Art. 4$ .. Fixa •;, ncvos valores dos P c,;:os P1foh,:os dos Dem.iis serviços pratica.do� pt1l;11 SAAF.: 
- Comp � nh ji,1 de Sanea 1-nmt� An'lbier..tal de Ati ;;;; ia, c0nfor e ap resen.tado na T be 12 1, do 
An .xo H des:a F: so!uç .. o. 

/l t. SP. Pa·;, fir,s. de divulgaçã-o, a SAAí - companhia C:e Sar c.,:,,rnenco 1\:>1.bi:ent;.I d� A:ib.a,a,. 
�í,xarã ;;s t;,bçl., ::c,r,, e� nc\•os valo;tt -:it> TP.r f;;; de A�J..1;;, e Esgc.:tc -cos Preço� Púol",rç� �os 
Demai� Servi<;<ir, e$t�belecidas. nesta fk�L) uç�;o, em lo�;;,! o:le façll ,icessc,. em se..i sitie m, 
lntcrr"t l;;, .itra•iês de m n1 s.ens em suas. ú:>ro1as./F;)t ras . 

. o'..rt. 5R • os n !N:)S 11;;,lor2:s, est;; bc Icei.do$ :nesta Resc IUÇialO, some nt,e serao pra · cad os f; t'lêi '::,AA i: 
- C:.ompan i;'l -tle saneamento Ambicl'l · 1 de Atibala, após 30 (trint.ll) dias da pub11caç�c cht;��
t'-1.e-..oh:,i;;jc, r, 1 , pre sa ofit.;ial, ;;,�, çim jorifü!I de drn.da,il.o nô Mu ·,iclpeo de i'-tlba,la, oonfurmt­
di:'terrnir,� o art. 39, da Lei F;edQt;;,I n� i!.4.-:JS/2007.

i"a:âgrillo tir ie,o. A realização das lcitu s/m-.;dlçôes e .a$ emissões da� i: �ec11•1e.s Co t2�/ 
r-at.ira� obe-d��l.)r�o ao pra�a estabelecido u ç()u• r de,te artigo . 

. Ar . 7� • t'.&7?. Re-sc-luç�,a entrá i':i -a, viu.O ,..,o éíJtt dõ sua puolicação. 

u; .. uro F/.WEFlO 611.0CH:I 
D,netoe !!ier.a·I cila .l:,FI.E.S.-PCJ 

f'::_V.:LUÇ,;,O ARt:S-P;;.J NR ios • l;';,/ .0/1017 2 
Agêrrr::10 A.eBUl3dorb dCB !;; t'Vi�$. do:�nc-.timcn.te �i.'!s S:acl..Zt!: dr;� �la,� Plrai:fe3•t.a, Coptvt,ri i.� JtJC1�tflli .. J\)'1ES-FCJ 

f\..: S:=?c de 3"=1..c:"•br(:,� .. · ,-s;. c��<.lr Â<(lt,r>,C..)n;,.,�P ' ·::a JÇC',; .. :-.. -.: 

F,:,r,.c: ! 1 9) !l-60, .g,..)62 • t-'."A.W,.:,.raç:,c:J CQrl"1 t,.' 
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RESOLUÇÃO AH.ES-PCJ N li 208, OE ,os O E OU"l"LH3RO D E Wl 7 

A �!:XO 1 

iAB' 1..A 1- VALORl:S DAS TARIFA$ DE ÁGUA. E ESGOTO 

Ffll){A. D� CONSUMO 

De o a 10 (.:niflimo 1 
De ll a 20 
De 21 a 50 

Adm.a <ie SO 

FAIXA DE C0Nc$UMô 

C•'\TlEGORIA RES!DEI\ICl>!J. SOCIAL 
TARIFA DE E SGôT o

1 
U NIIOAO·lõ TARIFA DE COlETA, 

iiwUA(RS) COLETA É 1 AFASTM'ollE -ITO F. AFASrAM�NTO (RS] 
TRATAMEN'l'O iP:$1 

1 
1 
1 
1 

Mês 20�5 t6,6!) 1 20.Si:, 1
m' 1 2_.!.16 2.37 1 l,96 1
m

l 
t:i,89 3,91 

1 
�.8.9 1 

m' '5,9:l S,59 &,99 

CATEGORIA R\:SIDENCLAL PADRÃ·O 
____ __J 

NIDAOE 

TARIFA O e ES-GOTO 1 
i.ARl�A l!l'2 

I 
CO ET 

I COLETA, 1 ÁGUA.{R$} l�fAST���:r� (R$) AIFASTAMEN,TO E 
TRATAI', rnTo í !R$f_j 

L.. • ..::D..::e
:..:

O
:.:a::.::W:..!::Ln.::i

::.
[ :.:;in:.:.:··:.::�>!...:,-1. __ .:..:M.:..:

é
::,:
s�+---2.

...,
s.:..,9_7

:-ll'------23
::'
,
�

-
'.:'.'
e

-t
_� ___ 28.9::.._) 

Oe 1: a 2C• m� 4,36 _::._.<:_9_1--______ .11,� 
·,...--º...,.e ... -z_1_.:i.,...s_o:-:---;--m-;-'---t----7--•1_8-1-------·-'-s-------�

i:,ç:'n,11 de 50 1'1',s 8,BO 7,C-� fl,80 .....J 

CAT'CGCf!LA RESIDE. CIJ\l ESPECIAL (COM NS.CINASl 
--j 

......---------=..,.;....;;.-=::.;.....-,--
1 TARIM DE ESGOTO __ _ 

( 
T AH.lfft De 

I 
COLITA, 1 FAl):Al)�CONSU� O UNIDAtl'E , 

( $) 
COLE.TA E FASTArlENTO'E 

1 l 
l Ot a .a 10 (rninlrnol 1 Mês 

1 Di!l182:0 1 r'n, 

De 2� a 50 1 m> 

1 ;..�'u,-� de $0 1 m' 

AGVA p, AFASTAME�TO (A,$) 
1 

�,! , •• , 1 :;:·· J.8 1-.-:JJ ->1 

,t,741 j,?'a 

,,&::il c.,cs 
9,,�61 7.;S7 

1 

A . 

TRATAMEN ..?L.! O(R 
2!1 .97 

_.0 t. 

�1 ,46 

7 

9 

[ �T'EGORIA RES1DENCIAl c;OM PEO,ll.JEN•O C.OMtRCLO/SERVIÇO 
---

� 
1,,----------,,. ---

1 
TASllF'A DE rtSGOTO 

1 1 
TARIFA m: ! cõ'iru. ---i

FAl:<A DE CONSUMO . L'NIDADlr ÁGUAIRSI COLETA, A AS'íAMi:NTO E 1 
j 

AFAS.TAMlf.NTO lR&) TRA'l'AMfNTO l�.l_, 
�-C..c·e...;c...;, �:.....::..10_,_,:r...;1,_ifl"-in.;..,.:.".:...l --f.--M-'ê'c"i;_4

1 
___ a_1.:...,!P

--1- 25.50 3 � 
1 De 1,;i." 20 rrt' s,:i::i t.,17 :u:::. ,--_;;;.;:__:;.;.,__;.___--f._--'-�-',-----=-

'-:-------'-'---4-•-------..:...:.- •1 D� n-., 50 m• B.3ti / ,s,t;S 8,JEi 
A.c.1rm:u de !O m.1 1C. .. 41 &,:;3 1C.4l 

P.ES01Ur;Ã•:J 1-., ES-PCI N• 2'-'!:-05/10/2017 � 
:,oél"':Cfa: Aa-:JUI.Jdor., doi Sc:,r,t,t;:o� u Sa.nO:.i>mcrilo cto:, Snc,�!- óos. Aios lr:a-alc:,.ba. Cl11)t•111,1 e ... ,.11·�·�1 • .Afif.S•PCJ 

Ai_, r $.::te- de M{:e,.:-r..i:)r-a. r · 7:=-t. C-en:r"" - :..tr<--•:c.J. SP , 1.-l .'.f.-C•<:�:/ 
Í"'"J''"'-'· (19f 350' 89-!:iZ • w·A-w·n1Mp,c1,ccru b u. /_ 

· -· ·�;M<-.. :f:.L'it;;_:" __ .:
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rAl>.A D,E OONS'IJMO 
l 

lJlr ID-i\.'D'c r
TARIFA Di: ESGiO ô 

TARIFA DE j COLE'TA, 
AGLJA 'R:$J' COLET./\ E 

' 
1-

AFASTAJUENTO [P:$) 1 
AFASTAMENTO E 

�-----------------+·· _ TRATMIIENTO (P.S) 
'-8,58 3-5,B& 1 _____ t8,S8 

f 

i 

1 

De D 2 1' f.mlnlmo) 
De 11;;'.C 
:)e;: ;; se

f-"'1 XA DE CON5UMO 

De o a 1.0 (11'11 �i ,f,e 1 
l)e U'1:i..:'.l 
D:i 21 iJ SO 

1 

m' 

J.'HOAOE: 

M,H 
i":'I'° 

i,li 
--· -

Acim;; da 50 n• 

FAIX.O, ID:E CONSUMO UNI D.C.JDE 

De O a 10 (rn,r.1r1-,1 r,11,h 
!>:, 11 a 20 1'1k 

[h� 2:l, ;er 50 r.,' 

Acim;1 ,: � SO l ..r.1" 

r.)t,;: 

1 

6,52 
:..1,12. 
16.091 

CJ,\TEGOR I DUSTRI.Al 

5 .. 2! 1 - 6.52
.!.1.,.:.2 

12,S!!. 16.0!,, 

TARIF'A D! l!SGOTO 
Ailll'A D� 

COl.:ETA 15 
COLETl\, 

ÁGLIA(R$ Af'AS'l!'AME íl"OE AIFA5,.,.,ME.l4TO (R$) TRAl"AMEl\'TT"O 1R$) 
61,l.5 t.S,92 $1, '..5 

1 

' 

1 
1 

1.�c 6.3-' 
] ::: _J -

13,2$ 10,63 

1�C9 1�88 
-----

Ct..TEGORIA PÚIBLICO 

i3,2':l 1
lê,Ç9 1 

-

TARliF.A DE ESGOTO 
TARIFA OE. CôLE'TA, 

1 ÁGUA (1�$) COLHA E 
�,i-AS'TAMtr,rrô (F1$) Ail=AS AMEITTO E 1 

TRAi!'-MEl\!T�l'12� 
&1,15 �8 .. 92 _-::;.!-.!.!"-5 

7,49 5,99 ?,4� 
-- --

1,0,Ci;i 12,5-1! 12 .. Sa 
15,2-'l 12,19 15,.2./l 

A� Ta•i:ai ele E.5$0,0 para Colet21e A astam nto rcpre�-'i!nt3rn 2.C% dos v.;.lorei ans T:irif.i ::e Áfl. "'· 
A� ni,,f•,� <=e Esg;; opa-a C:olet;;, ,..-.,,.,amel'lr.o e ír�tn·n,·n o rc-;,re.enr.arn :;)�% dos ·.-ale:•, :;•a� 

a •lf.as de Ag•Ja. 

RE!;0°.l1Ç;;,OA�.E:,-��J 1',� 2 .!l-0.!;/JOJ':;.-:'lH a 
il.!.,Cnct.:i A�r;:-..1l.1dorC1 óC!'.- Se:rYiço� dr, 'S� _..,.,,..fn(Crl � ,;tu:, Btltt.:,- �:;:; .Ric.: Plrn::ic<ca. C..01:.n.•iJri •! ,Ju.-.o :-,1. J.',�r:s.. ac' 

í'� �-:,, rlr, S,•ti."::--:�ro. n 76'», Cc"'t;•o A.--n:: ..::.11 .... SP , � :: :,('!, '.",, 
Fon111 :tõ❖ aoo, � .. wN"W.1;111'.:;..;:c1 �-,.� 

,;:,·. 
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RE.SO LU ÇÃO A R'ES•PCJ 'N'� 2.08, PE 05 O E OlJTIJ 13-RO D e .2:017 

A�JE.Xô 11 

TABELA l VALOR"S DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEM' IS 5Ei(I/IÇOS . , .. A 
i Tabela de Serviços V:ilorcs (RS) 

1 
Anã! is,o CI? iieva 'físico. quirr i� .. e ba ;;teriolóeic.a 
Carro piJN! J)<l'-" a1bi11"c;ir:1ento fora pe1írnetro r,,c-r mo1ro cJoko 
Ci!rro .Pipi! para ab.;srr:;;imen';'O re1iri!'1a por m•RHQ çúbl� 
C.;.rro pipa par<l ab:astecirr,mto pelç1 taxa �0ç1al p;;,r rn8'trc ,;lifbloo 
cavalete complem.e r;ra,;:�o 

1 C:aV<Jlete cctte- por f';J'·ta ,�,;1 :;:.ig.irnçntl:l 
(.;wa!otà corto $,n��ãc: r,-gul.:in,e-m� r 
cav.alete montagen1 ;:�,n n Glrõmetrc 
Ca•,a!l.lte r::1c•n:,1gl!m •� ·n hid:tin�e tro 
CillVi!Í�i:' rnlígaçlic:, 

I C-lv;;,l,:;tc �<lli.B� ;r.o l!:>:é:CUt�-= a Pelo COí"J:! 
,.. . ,, .. 'l 

c.a.-,sen:o de ça lç;;::J;, 
1 C:;,r,e nq ça·,·�l,:,:!<l 

. .o;,. 

Desllgar1,ento de 'J r i_tia;; a J111t,rêa a pedido do cliente 
ln crnJpçEo e:n 1111,aç-i\o ,;lt,) ,i,g 1:;, p,.,.,,;�6,ta c1rco/p�·,quo 
E.miss\fo s�6unda ,, a ::'a fat1.1ra 

77,82 
s�.ss 

27,34 
9,65 

13.75 
77,al 
77,Íl2 

33.:l,43 
' n:.1:: 

lS.,7 j 
15,57 

1 - t:., - �-- J 
15,04 
.U,4(i 
77,C3 
77,B2 

.:,.,,.2,sa j 77,82 
77,!nl 

4,93 �----'

11J3,ll j 
93,9!!' 

Geodon r"ftfü.•no com e· '3t;.;1 ____________________ .,.-____ _ 
H:� rõmetro <>fcriç:!c 

<.75,ill kidrômeiro t polc11a;.:;:;:.:a�------,------------------t----� 
1,54 i •;idrõm<:� �o coloca, 90 c,o_,;..�c_,·_e_u_n_i_d_ê._:l_e ________________ -t-____ _ 

; Hld õm:'!tro i: �,al.3r,.:::J.:::o _________________________ -:------;-'..12,65 

1 

lll.�S Hictómetro ;ul:1$�.itu'•�•C cm c
:::.

u
:::;
�
:.:
'
:::.
;J
:.
�-----------------1 

1-t."1r.kõan1?tto - \•r nor ,-1.1 

•.ig;içiic d-!! �!!.� a l p,:,le[;oda. 
22,Gt. 

'15sl,t�: 

' g�;:,c, .:.e- llsua COIY ,; , :,;lc .. c ... <?"'--'ç-'-:;,-m_, _=�_. l.:.<;>1_d_"-----•---------------555.6'1 
507".2.0: j Li5;:,ç5,o de ,.IJu, cem ,«;'_,_1,_o __ ��_:n_. _c_.,-'lç._:!_:.l_a ________ _ 

11 
�il!,;iç5o dé l!gua co �1 �· "-r.e,nte.:;ão 

, ':.leaç:..'fo e e ;\11,1. a .iiE.., F el.ipe e campos de Atib.ii� 
�U;;a;:5G .:le. lla;ua 1'101.11;;.llza�o Jl<i!dr�o ,·il:, 

3.!.6,t.G j 
l,89$.�71 

436,n 

I Wg.>f5o de ã.;w• r.,� "B,1n_t<l_S_o_a_re_.s_T_.;_n_q.a.u_o ______________ -4, ____ ___ 
L iraç�o de ;;,;;uc r-:,c: :-c,n�icn::int<, •11<,, :oro hidrômetro e çom asfalto 
L1cac�o de ir.ua r�ç.m�nsion;,rn�nto r.orn hid ômctrn e se-m �s·(,i;llr.> -

85<1,2.5 ! 

�E:50L'JÇÃ, AitE=•S,-?C:! • . .z � '..!,J}: ·-i.l�/10.l20: 7 
i\lg-.""nci.n A �9&..1liil-:.!-or:: cc � Sc:1Yi�Q$. ,d.e, San-a�..:11 

�:ff;=' •,"Cl, 

3-: 1,SG 
233,70 
133,Z<l 

n�:> dn�. 13�,::lns. -do� Ft�::?::. Plrilc.'..c.oN. C.!lp11o·:>r• e• Jv1lQI�. • J-.f�l\S- e .. 
Rua Sê1c de se10Mo;o .. ,,. 751. c-0n:ro � t..tncr -::..;11·_: s;-' 1 J ..:-:,-:: ].2· 

Fan� (19') �1 C.S.-� - '"'"•""'''•<'"Õ'!'liX-'; f,,:.t;.;:"") Cr 
':'-.!f' :,� -�_'!';l;';·� - . 

• �- >-,t._ . ü�.:..J-=:-
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Lleação de .igva ,OJt,u�i;:üc:, rua,., c;,lç;,d� r 

Llgaç�o de JigL•a $<:ri- .: 1'.i 'to e cem c3lçad& , 

Ueaçã'o de i!ir;va sen ê:. .! :tà c1 m?.m t;ilçad a 
Ll(!aç�o de ilgue 5<i :: ,�:: •0;5,:;, corn h1::!rõm,er..-o í: o:,m .isf-illt;; 
Lig,;,çàio dl? �E'-'� �'\/t·,�•;�,ç�o com hõd.-:;m�;,o � sem asfalto 
Lie,1ç�t1 de iie;ua �1, e,;• -t�'•,k H,m hidrãmç-tro e com aslaltu 
Lis;1ç�o de .'igua !Jb; :�,ç�o s.em hidrilm�tro I? sem ;ufal�o 
,.ig.;,ç5'o d� iÍEU� pro•, 'C ··= ô-ara citéó/p�irquc 
Lig::sçfio dç:c r:isw;;,to çç 01 ;,s:;;lto e corn (:,l)Jçad;; 
Liy.içilo de •esg,o,to cc ,., ;;s' alto e �e-n til lr;i!d.i 

2=-�c3•çk1 �e, esse)!" >,..,.., ; d.;,l,;-c e CO'l'I CE lça>d.a 
. -L;.:;ç.o ::'e esec-to sE··, c<>Jlto-e $Cm ç..;ilç.idi! 
•-,ç�c "e ;osgcLo s· '· · •wii::�;;, -'f.iC " - ,_,.,:,. " 

'..Jmp� foss.a de.$pej:, .- ,, r,,'..:.ção'v'i! iri2'tamenco 
u -ni,eia él>!< cai•"' d•� - "· ., 
Umpel,il de fosS-a �.a.,.,; , ,;. :ia· 
Llmpeu1 de ios!.a p/ .. ·, con•, r<idi, �c,c;; d,:- ,:i-.5g,:;to r.:slder.ciar 
�imp1tu• de t:;,�so1 p/ '•'.. :;.; :; tO!YI l'ede �ec:,, :;r., r.-sgç� com udal 
Llmpez.a de r:;,ssa p/ •·� :, ·s t:on- red11 �c�a çe e�fi)CW re�ídênci.s c,::i.m c<)n;ó�;:_io 
Limp�u• d,: f,:,,i;;, p/ lc --:..:_:; rnm rede seca ,:te e:!igow ind,..$'trial 
Limpe:za de, bs.s:::i p/ ',a.:; i� .:=om rede seca :te esa.o'�,c. p,;bli�Q 
r,,·'I!◊ di, óbra lev�nt,: :-:c,C1to o r,ebal�ameflto d� caval.2>:.<! 
M�o de -obra li�a,; �e: "a o,3u� 
M5ç"::lll' obr;J ligaç,'in " ? r, ,:oto 

��.? obr;J .,,o��f • "1� cc,1ale1-e 
ivac a:: ot-'a •nuda,,,. · ·: ,) �.uv:tl •�e 

---

1 

1 

·-

1 
1 

-

i 
1 

2!_9� 
4,ac,29 J 
�� 
55.2,.17 j 
J.S.'J, 7,'S 1 
439,49 I
283,12 I 
22:1,75 
614,30 
322',JS 
4S t,SS 
389,l!< 
.:, :=a'.-:,., 

184,60 
9SO,S,. 
155.19 
.ZB .. 8Bj 
.265-,J? j 
237,6'1 
33.J,21 j 
3B,U 

59,C9 
l/6,M 
)l'j}), lS 1 

\"11,n 
- -

:.at.,95 
� t .. " üa d� c:,b"'H "'ei).t "\:'\. · -;-3J c-.a áij1J.: 8�.�.3 
1 M1:� .• n,;.> de ��,•ate,r, :;. , n.te•rrupçã.o e ,e,..,,l'l <='ll<:b'r., 573,27 
, M�-:.;,nça de ca·�;;!e;e .;.,-·, r.te.rrupç:io • .5.;:m que::ra •155,07

M,Jd.:mc:::, de: e•·•·• lr.lr "-"'-"-·'_'1.:...c..e;;.1;;.,r;...ac..c.ct..ce•_c;..a_r,c::.._d_21 _______________ _._ ___ 2�-2,2'.c 
Vlud .. nçí!. d,;, ::i,·:1.0'.:: ,:.,...,p1.�s ·om '!'>ateli is �GM2' 
,,,,ucf3nça- deslo,c.�mé, · .• , ..:� res,i5,m r.:c p.ilsse,o 17:. � j 
Norma,li�;;çfio d<J ,r.te·· . ,,;.;o definitiva 31:.60 
Norrnaliz�;:Ec de int,,·-.,-:,:�o nro..,l!ô:la 63,65 
Pi!·-.·intc:1to rr:-c::-r:-- p:-:i-: .. • :-:.r.ard'e ptOp1>rç;?� 1.Ç.F;4.? 
Pa-,>im,unt:;, recorn ;io,; ·,". �eqwt:,n:J .� r;;,i;,o,rç� 78. 2 l 
Pont� de: tigu� e��c .: _'.a ·�a�seio 141,78 
Por,ta de e:sg.oto e�•�-· ,:.:,-- ::·are> ore- te, de a�fa llo 3.39, 19 

j Rama I ele �;eua �ofi,; :: � 155.6$ 
. R..:una� de :ti(�ua �ri':\!.' : �\� = :'.! <<"''-'.;.le t� 

-·. 7?..:.� R;:,mal de iiif:Ua '°º'��. ::·:1 1ur,,br;i :alç.adf! 
12�,$� i �':.1m�J de- ;jg�a C:)í�� :-• : :: .. !:b.-;1 calça�.a , , ,a-'- l 

RB(nài de iisu• corr.<· ·:. -, 2.33,-" ..- : 
RESOlUÇ.r.O Al':-S,,C, 11• :· , -,5,'1,3;zc.. 7 ,; 

i:.�i·ncr.c R-og,.ul,,..:.Jcn•n '-:,: ·-. :: ·,,_,.-·.i-:ç·Q� dc-·S.::.n��m-:,n�e{J ;S. i:3,Qc .• 3� do,.Alo.Si Plrnd:e.;.l�. C:.,pl�rl <?-.Jundlru. 1'-.RFS- :';J 
�"':.:, t;o!.-� ,ae Sct.<!yllubd>, • .,. · T.:.1. V-c:::ur.c � >·....m-.,r..:--" ív:::=..P ·.�.-=��-:,..--:.: 
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R�mijl dt� �8uS interrui::c' �· t,dinítio;i 233,47 I 
Rama1 de ât!lkl� ii:iu,:ru ::,; ·'-' e: ,,:"".;_,:".:t,'.'.:tl-·1a--c_o_m_q

_
u
_
e-;-b-r;,-;d-c-;:,-�-=f-.,-:l-ro--------+--...:3:::1

:!!::c.'...j
j l,. 7 

Ramel de ár.,'<Ja inte-rn: p;:;;:, :: ·1:w'is&i2 155,65 

Rama Ide a,e�1i1 •ub:)li� .. · .• · ... 'Ua com asfo1to _ :n� ,66

1 Rà1Y1al de ag a subs;':, .. :-:-. --,,_r_u_ .. _s_e_,,_,_a_s_fa_lt_o _____________ --+ __ __;167. ?9 IJ§.m-iil (�:; .&gU;t su�:-::1tu . � �F.:is�r.:; r---1(:!te:o 2'3 .. 87 
ll.arnal ele- l?Sí'!t'>to c.��k '. .> · • • to rer,ulil ri;a.ç5o ':J.'.:>B, l � 
Rcromp-::sf;,.ao asf(!ltic. :·• ---�;J,ra,;Jo (r,,') a�,.S�� 
Recii; d!! e�gotc nldrc-J .. :.-� ,·:·tu 9'5.0,62 
:Relr�õ�fio de L1nidõde ,· ;;·::a pe�:c::1 de nc•.-;, clicmt JS.$7 

! Ré-Í�Ç�O �gua Cõlç;;.;.. ..... .-, "-= lS, $7 

Rellg3ção c;.:alç;,,:i� 31,13 

El<Jli,;aç�o rua "-6,_7� 
Remoç.�,;, :11t:f.ãlüc. :,�.<. ." 
Ccr�•--� �o- r,e,i:ati•r.i ci � -. · • • -Y,3C ,

F
tl�raçães e ccrt:::.E • • �,'--. 1 ___________________ � ____ 1_�� 

�m-sssa po�t. 1 com e•-. 12 U 
' rce mess-a ;;o tal si "1_E • l �I

í(ls�c: de c:or�nw ] � 
ies:te \ie Furr.aç� _________________ ----11----6,s,c.c, j

IT a�spcrtc por;;;;,;.·· . !..,'lJ 

1/íOlõç�o Cíl1,Çad.;, _
1 

>89• lS 1
\ºic ,a,;:iic eav«lete !l 6-si_.1; 

, ·,·11;1la�iió de phar.lu 
1 

466, 1$ I 

Vic1�ç�1:1 de :u';,t>t•• 
---------------------

465,:.-;;-' 

V,:;,J;i;:ãof.!mJl1; ,u� 1 �a9, 15 i 
Vlol;iç;':,o teP.l�tr<: õ>"-; ____________________ __. ____ 3B9. l5 , 
\ºÍi1oria de 21>ri�o - ::: •• " l l .&

� Vi�tor' � de •-.•azê-rr,i! ·· �- .!. , . .' \;..·;.:t�:;__ __________________ !-___ 2:.::.:, '.;;,,:;i 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

03/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e estabelecer critérios e 
diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução 
de projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de loteadores e 
empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e 
unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de água, 
coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, nada tem a opor quanto seu aspecto legal 
e constitucional. 

Sala das Comissões, 

31 JUL Z01S 

O 7 AGO 2018 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

03/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e estabelecer critérios e 
diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução 
de projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de Ioteadores e 
empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e 
unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de água, 
coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

Pau o E duardo aetano Rosa 51 JUL '20�8 
Relator 

� .. �•,w · e reitas Bruno � \ JUL ?0\1,
-=- ro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

03/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e estabelecer critérios e 
diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução 
de projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de loteadores e 
empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e 
unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de água, 
coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

Paul 
Presidente 

eioz 08v lO

Relator 
!}__7 AGO 2Q18 

810Z 08\1 l O 
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PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

· Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

03/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e estabelecer critérios e 
diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução 
de projetos de infraestrutura · no Município de Pirassununga, de loteadores e 
empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e 
unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de água, 
coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comíssões, 

son� 
Relator 

O 7 AGO 2018 

3-1 JUL 2018



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-

PARECER Nº

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

03/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e estabelecer critérios e 
diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução 
de projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de loteadores e 
empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e 
unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de água, 
coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Paulo Sérgio Soares da Silva - "Pau inlto do Merc d� 
Relator 

; 

.D7 AGO lUlS 

5-1 JUL 2018



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 8

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp. 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

PARECERN º

CO MISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINT E 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

03/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa instituir e estabelecer critérios e 
diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução 
de projetos de infraestrutura no Município de Pirassununga, de loteadores e 
empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de loteamentos e 
unidades habitacionais, e destinadas a melhorias do sistema de abastecimento de água, 
coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

ntonio Camargo de Castro 
Presidente 

31 JUL 2D18

O 7 AGO Z018 
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AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 03/2018 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

. º-º1-w-
r) r-J

�°'1 ��) ;;,c,J_a.- cUiv"> �� )c)I / g ( Z O I $l 

ASSUNTO: "Visa instituir e estabelecer critérios e diretrizes para a cobrança de tarifas oriundas das 
obrigações na implantação e execução de projetos de infra-estrutura no Município de Pirassununga, 
de loteadores e empreendedores imobiliários, objetivando melhorias para implantação de 
loteamentos e unidades habitacionais,e destinadas as melhorias do sistema de abastecimento de 
água, coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana" 

Fica criado o artigo 4°, no projeto de lei complementar em epígrafe, com a 
seguinte redação, renumerando-se o existente: 

"Art. 4°. A cobrança de tarifas instituídas por esta Lei Complementar será 
aplicada na proporção de 50% (cinquenta por cento) aos loteamentos classificados de 
interesse social sem fins lucrativos." 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador, analisando as disposições da referida Lei e como 
forma de incentivo aos loteamentos de interesse social sem fins lucrativos, apresenta a 
proposta, para os empreendedores sejam incentivados na criação de loteamentos de 
interesse social sem fins lucrativos para pessoas de baixa renda, reduzindo-se então em 
cinquenta(50%) por cento as tarifas. 

1 agosto de 2018. 
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"�fROVADO 
EMENDA N

º 02/2018 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: "Visa instituir e estabelecer critérios e diretrizes para a 
cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e 
execução de projetos de infraestrutura no Municipio de 
Pirassununga, de loteadores e empreendedores imobiliários, 
objetivando melhorias para implantação de loteamentos e unidades 
habitacionais, e destinadas as melhorias do sistema de 
abastecimento de água, coleta, tratamento de esgoto e drenagem 
urbana" 

redação, 
epígrafe: 

EMENDA 

"Fica criado o 
renumerando-se os artigos 

artigo 5 º 

existentes 
com 
no 

a seguinte 
Projeto em 

"Art. 5 ° Os valores recolhidos das tarifas 
instituídas pela presente lei, terão seus fins destinados 

especificamente ao abastecimento de água, coleta, tratamento de 
esgoto sanitário e drenagem urbana águas pluviais, e não 
poderão, em hipótese alguma, ter sua destinação, fim e objetivos 
originariamente estabelecidos, alterados, devendo no prazo de 
noventa(90) dias ser criado um Fundo específico para o recebimento 
e administração de referidas tarifas." 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador, analisando as disposições 
do Projeto de Lei Complementar, diante da envergadura da propQpta, 
que tem fins de infraestrutura, entende necessário que cada 
administrador deva utilizar os recursos advindos das tarifas 
especificamente para os fins e objetivos que foram é"riados, 
evitando que gestores, ao longo do tempo, eventualmente vinculem os 
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valores para novas gestões governamentais ou outros projetos, sem 
promover a infraestrutura adequada ao loteamento. 

Ao considerar que as tarifas têm fins de 
saneamento e saúde pública, verdade é que as ações e valores 
recebidos, devem ter suas metas e objetivos alcançados e podem não 
ser alterados, em nenhuma hipótese, razão pelo qual a proposta é, 
impedir o desvio de finalidade das verbas. 

Com a criação do fundo, impede-se desvio 
de finalidade e modulam-se os investimentos nas áreas de 
abastecimento de água, coleta, tratamento de esgoto sanitário, 

drenagem urbana - águas pluviais da saúde. 

ocorra a devida 
responsabilidade final 
que pode ser acionado, 
gestor, que obviamente 
verbas para as ações 
drenagem urbana. 

De outra parte, há necessidade de que 
fiscalização desses recursos, pois a 

sobre saneamento básico é do Poder Público 
caso os serviços sejam negligenciados pelo 

não poderá reclamar sobre a inexistência de 
de água, coleta, tratamento de esgoto e 

Sala das Comissõe�, 10, agosto de 2018. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 163 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2018 

"Institui e estabelece critérios e diretrizes 
para a cobrança de tarifas oriundas das 
obrigações na implantação e execução de 
projetos de infraestrutura no Município de 
Pirassununga, de Lote adores e 
empreendedores imobiliários, objetivando 
melhorias para implantação de 
loteamentos e unidades habitacionais, e 
destinadas a melhorias do sistema de 
abastecimento de água, coleta, tratamento 
de esgoto e drenagem urbana" .... .............. .. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMLEMENTAR: 

Art. 1 ° Esta Lei Complementar institui e estabelece critérios e diretrizes 
para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução de projetos de 
infraestrutura no Município de Pirassununga, objetivando melhorias para implantação de 
loteamentos e unidades residenciais multifamiliares e destinadas a melhorias do sistema de 
abastecimento de água, coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, e será destinada na 
integra ao Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, na utilização de melhorias no 
sistema. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar são 
consideradas unidades residenciais multifamiliares, acima de duas residências em um mesmo 
lote de terreno, hotéis, pousadas e similares também serão considerados unidades múltiplas. 

Art. 2° Na implantação de novos loteamentos, condomínios horizontais 
e verticais e desmembramentos, empreendedores que requererem a emissão de diretrizes e 
análise de projetos, estarão obrigados ao recolhimento das tarifas mencionadas no parágrafo 
único com base na Unidade Fiscal do Município. 

Parágrafo único. Valores das tarifas de infraestrutura e melhorias para 
implantação de loteamentos e unidades habitacionais: 

I ABASTECIMENTO DE ÁGUA UFM 

52 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-S 
��s'JNUNG_., 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro- Caixa Postal: 89 o:· � 
Fone: (19) 356!._2811 - e-mail: Jeg_islativo@camarapirassununga.sp.gov QJJ \V> �· sItI0: www.camarap1rassununga.sp.gov.br �O ;2,.· 

Unidades residenciais multifamiliares com 2 dotmitórios p/ unidade 

Unidades residenciais multifamiliares com 3 dormitórios ou mais p/ 
unidade 

Lotes habitacionais de 180 m2 pi lote 

Lotes habitacionais de 250 m2 p/ lote 

Lotes habitacionais acima de 251 m2 acrescentar mais por m2 

59 

66 

175 

182 

0,30 

't,,,_ �-o 
0'/:)1 \IÍ\\ 

II COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO UFM 

Unidades residenciais multifamiliares com 1 dormitório 

Unidades residenciais multifamiliares com 2 d01mitórios 

Unidades residenciais multifamiliares com 3 dormitórios ou mais 

Lotes habitacionais de 180 m2 

Lotes habitacionais de 250 m2 

Lotes habitacionais acima de 251 m2 acrescentar mais p/m2 

III DRENAGEM URBANA- ÁGUAS PLUVIAIS 

Lotes habitacionais de 180 m2 

Lotes habitacionais de 250 m2 

Lotes habitacionais acima de 251 m2 acrescentar mais p/m2 

52 

59 

66 

175 

182 

0,30 

UFM 

91 

94 

0,30 

Art. 3° O pagamento será efetuado em parcelas, sendo que a primeira 

parcela se dará a 60 (sessenta) dias do início das obras, através da emissão de Guia própria 

pelo SAEP. 

§ 1 ° O parcelamento será feito da seguinte forma e conforme os valores

abaixo: 

VALOR EM UFM Nº DE PARCELAS 

Até 70.210 1 O parcelas 

de 70.211 até 105.315 15 parcelas 

de 105.106 até 175.525 20 parcelas 

acima de 175.525 25 oarcelas 

§ 2° O não recolhimento da tarifa no prazo fixado, acarretará no embargo

das obras, se já iniciadas, além de multa de 2% sobre o valor total a ser recolhido, e
atualização monetária. 

Art. 4° Os valores recolhidos das tarifas instituídas pela presente Lei, 

terão seus fins destinados especificamente ao abastecimento de água, coleta, tratamento de 

esgoto sanitário e drenagem urbana - águas pluviais, e não pode ·ão, em hipótese alguma, ter 

sua destinação, fim e objetivos originariam estabeleci os, a erados, devendo no prazo de 
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noventa (90) dias ser criado um Fundo específico para o recebimento e administração de 

referidas tarifas. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

2 de agosto 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP
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Of. nº 01847/2018-SG 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das seguintes 
proposituras: Indicações nºs 548 a 568/2018; e Requerimento nº 659/2018, apresentadas em 
Sessão Ordinária realizada em 21 de agosto de 2018. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos Lei nºs 5251, 5252, 5253, 5254, 
5255, 5256, 5257, 5258, 5259, 5260, 5261, 5262, 5263, 5264, 5265, 5266, 5267, 5268, 5269, 
5270, 5271,5272,5273,5274,5275, 5276, 5277, 5?78 , 5279, 5280, 5281,5282, 5283,5284e

5285, referentes aos Projetos de Lei nºs 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138 , 139, 140, 
141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 
179, 180, 181, 191/2018 e Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei nº 162/2018, respectivamente; 
e Autógrafo de Lei Complementar nº\163 (Emenda nº 02/2018), referente ao Projeto de Lei 
Complementar nº 03/2018, cujos projetos de autoria dos Vereadores seguem cópia anexa. 

. "'.�º a Vossa Exc,L os altaneiros votos de estima
•-••-,.w-- \ // e consideração. .,.-..- / _.,.-

/// 

/' 
/ _/' ,..,,/ /

/,,·1: i pu,z/c..:c. � ----

r ___________ ..J..�'Hetrv�� ..... éo'--'....,.';s�i"m�--tp�ai-i:.:o:::::d:;:::e�.%�-v;Lu'.!..z.'.:::a�F�'i':77'/fuoc:...----

.._ Presidente 

. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"Institui e estabelece critérios e diretrizes para 
a cobrança de tarifas oriundas das obrigações 
na implantação e execução de projetos de 
infraestrutura no Município de Pirassununga, 
de loteadores e empreendedores imobiliários, 
objetivando melhorias para implantação de 
loteamentos e unidades habitacionais, e 
destinadas a melhorias do sistema de 
abastecimento de água, coleta, tratamento de 
esgoto e drenagem urbana. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMLEMENTAR: 

Art. 1 º Esta Lei Complementar institui e estabelece critérios e diretrizes 

para a cobrança de tarifas oriundas das obrigações na implantação e execução de projetos de 

infraestrutura no Município de Pirassununga, objetivando melhorias para implantação de 

lotean1entos e unidades residenciais multifamiliares e destinadas a melhorias do sistema de 

abastecimento de água, coleta, tratamento de esgoto e drenagem urbana, e será destinada na 

íntegra ao Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, na utilização de melhorias no 

sistema. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar são consideradas 

unidades residenciais multifamiliares, acima de duas residências em um mesmo lote de terreno, 

hotéis, pousadas e similares tan1bém serão considerados unidades múltiplas. 

Art. 2° Na implantação de novos loteamentos, condomínios horizontais e 

verticais e desmembramentos, empreendedores que requererem a emissão de diretrizes e 

análise de projetos, estarão obrigados ao .recolhimento das tarifas mencionadas no parágrafo 

único com base na Unidade Fiscal do Município. 

Parágrafo único. Valores das tarifas de infraestrutura e melhorias para 

implantação de loteamentos e unidades habitacionais: 
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I ABASTECIMENTO DE AGUA 

Unidades residenciais multifamiliares com 1 dormitório pi unidade 

Unidades residenciais multifamiliares com 2 dormitórios pi unidade 

Unidades residenciais multifamiliares com 3 dormitórios ou mais pi 

unidade 

Lotes habitacionais de 180 m2 pi lote 

Lotes habitacionais de 250 mL 
pi lote 

Lotes habitacionais acima de 251 mL acrescentar mais por mL

II COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO 

Unidades residenciais multifamiliares com 1 dormitório 

Unidades residenciais multifamiliares com 2 dormitórios 

Unidades residenciais multifamiliares com 3 dormitórios ou mais 

Lotes habitacionais de 180 nl 

Lotes habitacionais de 250 mL 

Lotes habitacionais acima de 251 mL acrescentar mais pi mL

III DRENAGEM URBANA- AGUAS PLUVIAIS 

Lotes habitacionais de 180 m2 

Lotes habitacionais de 250 m2 

Lotes habitacionais acima de 251 nl acrescentar mais pi mL

-·

UFM ) 

52 

59 

66 

175 

182 

0,30 

UFM 

52 

59 

66 

175 

182 

0,30 

UFM 

91 

94 

0,30 

Art. 3° O pagamento será efetuado em parcelas, sendo que a primeira 

parcela se dará a 60 (sessenta) dias do início das obras, através da emissão de Guia própria pelo 

SAEP. 

§ 1 ° O parcelamento será feito da seguinte forma e conforme os valores

abaixo: 

VALOR EM UFM N
º 

DE PARCELAS 

Até 70.210 10 parcelas 

de 70.211 até 105.315 15 parcelas 

de 105.106 até 175.525 20 parcelas 

acima de 175.525 25 parcelas 



Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

§ 2° O não recolhimento da tarifa no prazo fixado, acarretará no emlYarg 

das obras, se já iniciadas, além de multa de 2% sobre o valor total a ser recolhido, e atualização 

monetária. 

Art. 4° Os valores recolhidos das tarifas instituídas pela presente lei, 

terão seus fins destinados especificamente ao abastecimento de água, coleta, tratamento de 

esgoto sanitário e drenagem urbana - águas pluviais, e não poderão, em hipótese alguma, ter 

sua destinação, fim e objetivos originariamente estabelecidos, alterados, devendo no prazo de 

noventa (90) dias ser criado um Fundo específico para o recebimento e administração de 

referidas tarifas. 

A1t. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 11 de setembro de 2018. 
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Secretaria Municipal de Administração 

LEI (S) 

- LEI COMPLEMENTAR N" 163
1 

DE 11 DF. SETEMBRO OE; 201R -

"/mtillti e e.,w/,r?!e,·e crirfrio< ,, din·1rize.1· para 
" ,·o/wi;mçu rt,, 1ciri/ás ori11111./11.1· dw obrigar1>es 
ntt Íl/l{Jill11le1çt10 l' <'Xt'CIJ\'liO de projetns d' 
i11/rlh•lln1//lr11 no ,\/umcipio dt' Pira.1·.,t1111mgu. 
de /01eadon•1 e empre,·ndcdrirt's inrobilíário. ·.
nhietivando 11wlhoria. · 11e1ru im11!anfaç·11o de 
lo1ewncmns e 11nidad,•,1· hL1i)i111cío11ai.1, e 
de.�li11wlns " mdhorias tio si.11e11w de 
aha ·,ecimentr, de âgutt. co!r?la. fl'llW!llemo de 
1'$J!.OIO e drcne1!{em 11rh1ma . ...... . . . . . . . .. . .. . . .. . . . ... . . .  . .

A C,\MAR.,.'\ DE VEREADOR.E PROVA 1:: O PHEFF.lTO 

MIJNIClf' L DE PlHASSUNUNGA ,'A CION E PROMlJI.G· A SEGl'INTE LEI 

COMLR ·IRNT ll.: 

Art. l" esta Lei Complcmen.tar in 1itui e cswhd ·cc crilcrios e c.lirctrizcs 

para a cobrança de mrifa oriunda� du� llhrig çõc na i111pl:.unn9ih " c.�ccnç!lo de projews de 

infrac�trulrn·a no Municí1 io do: Pirnssununga ohjcthando mclh()rÍ11s para irnplantoc;ão de 

loteiimentos e unidades residenciais multifamilinres e de. tirwdus a melhorias e! sUcma de 

aba. tecinwnto de .i ua. ·oJ 'la. lr,11umen10 UI) csgotv e drcnug�m urbana. ,: �r:i dcs1inad.i na 

integra uo Serviço tk guil e r, goro de l'ira..ssununt,;a - . ·,\J-:1'. na utili111çií1) ck 111.:lhuria� nn 

sislCtnél. 

Pnrágrnl"u único. Para os .:feitos dcMa L.:i omplcm ·ntar silo consideradas 

unidades 1·c. ide11cinis nmltifamiliarc.. cima de duas residência cm um mc,smo lote de t •rrcno. 

horéis. r>ousndru e si mil res também serão considerados unidades múltiplas. 

Art 2º Nm implanmção d� novos lotcame.ntns, co11do111inio� horizvntui� <:

verticnis e d ·smembrnmentos. cmpreend" lores que 1.:t111cn.:rt·111 a cn,issil.o de dirc1rizc;, e 

1málisc de projc11)s. e. turàn obrigado� at> rccolhimcnm dns turifa ml'ncionaths no par.igrnfo 

único com base na lJn_idadc 1-'is ai tll) • tunidpio. 

6 
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ABASTECIME TO DE AGUA 

nidade · resictenciai · multiforniliar com l d nnii'ório pi unictad · 

Unidades rc idcnciaís multifa:miliarcs com 2 dormitórios p/ tm.idudc 

Unidades n: ·idcnciais mul1ifümmarcs i.:orn '.l dormitórios ou mais p/ 

unidade 

UFM 

52 

59 

66 

17) I .oi.:-. llabi111cio11ais de 1 � nl pf Íc>tc 

Lotes habiti1cionais de i.-o m p/ lote .. 182 

l .otcs hal;itacionais a<.:ima d.: _51 mi aer<.:s<.: ·ntar mais p,)r ni2 

11 COLETA E TRATAMENTO DE ES O'TO SAMTÁIUO 

Unidad;-;: ·si.de�iais multilàmili.1r s com I dormitório 

Unida lcs rcsid ,nci11is multifamiliarc com 2 dormitórins 

Uniclud�- �-iclcncini · multifomilia1-e- om 3 dormitório ou mais 

Lotes habic..\Cionais de 180 m· 

Lotes habitacionais de 250 m• 

VIAIS 

l.otcs habitacionais de 2 ·o 11/

Lotes habitacion:.ii. acima de 251 111· acr.:-sceniar mai,- pi 111'

o . .,o

UFM 

5_ 

59 

66 

175 

182 

0,30 

UFM 

91 

94 

o.:-o 

rt, J" O p, gamcnto crâ efetuado cm pmx:clas. sendo que n primeira 
parcela se dará a 60 ·s.:$$L,nta) <lias do inicio das obra·. olrnvús du emi. ,;iio d(: (iuiu própria p<.:lu 

SAEP. 

abaixo: 

§ lº O parcclamcnLO será fdro da scguint(! fon1,a e conforme os !ores 

VALOH EM UFM. 

Até 70.210 

de 70.211 até 105.315 

de 105.106 ate: 175.525 
ac.íma etc 175.525 

7 

1 O parecias 

15 parecias 

�O parcelas ___ l 
2.· pareei

1 
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§ 2" O não 1rolhii11ento da tarifa no prazo fixado, acanet;.mi. no embargo

<l obras, 'C já iniciadas, além <lc mui La de 2% sobre o vai r rntal a ser recolhido, e atualização

monetária. 

Art. 4° O valores recolhjdos dns tarira instit1 ídas pela presente h:i, 

terão seus fins destinados cspeciJic.1mcn(c ao abastecimento tk água. 001..:ta, lrnwmcnto de 

esgo10 sanitário e dr··nu •cm urbana • água.� pluviui ·, e não p◊deruo, cm hip t se alguma. 1cr 

su destinação, fim e objctíW.lS ori •inuriamcntc ..:stahclcdJos, alterado.�. dev'n<lo no prazo de 

novent!l (90) dias er crü:ido um Fundo especifico para o re:cebimento e adrninislraçüo de 

referidas tari fos. 

A11. 5° �sta Lei omplcmcntar entra em vigor na tlaia d· sua publicação. 
,,.,.. 

8 
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